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3) RS CRNROA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MEMORANDONº 040/2023 - DGE

 

Fazenda Rio Grande, 27 de março de 2023.

Para: Setor Compras - SMS

Assunto: Abertura delicitação

Prezada Senhora,

Solicita-se abertura de licitação, para aquisição REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SANTA
TEREZINHA, conforme Resolução Estadual nº 932/2021 que habilitou o município a receber
R$ 150.000,00.

Sem mais para o momento,coloco-me a disposição para eventuais esclarecimentos.

  olosovski
Diretora de Áreh - Gestão Estratégica

Decretó 6599/2022

Rua: Francisco Claudino dos Santos, nº 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83,833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazenda(Bgmail.com

 



 

      

GOVERNO DO ES
SECRETARIA DA SAÚ!

RESOLUÇÃO SESA Nº 932/2021 Fsfao/

Habilita os municípios a pleitearem
adesão aos Programas Estratégicos da
Secretaria de Estado da Saúde =
Qualificação da Atenção Primária,
visando o Incentivo Financeiro de
Investimento para Obras de Reforma,
Ampliação e/ou Construção de
Unidades Básicas de Saúde— UBS,no

exercício de 2021.

O Secretário de Estado da Saúde, Gestor do Sistema Único de Saúde doParaná, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 4º da lei nº 19.848, de 03 de maio de
2.019, a Lei Estadual nº 13.331, de 23 dé novembro de 2001, Código de Saúde do Estado e,

considerando a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de

Direito Financeiro,

- Considerandoo art. 20 da Lei Complementar nº 141, de 13 de Janeiro de 2012, que
estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e

serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de

formaregular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo

respectivo Conselho de Saúde;

- Considerando a Lei nº 13.331/2001(Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto

nº 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de

Saúde, cujo art. 49 prevê “Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos

Fundos Municipais de Saúde, independentemente de convênio ou instrumento, congênere”;

- Considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde —

FUNSAUDE (Lei nº 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto nº 7.986, de 16 de

Abril de 2013, comfinalidade de “captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros

destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde”, cuja gestão compete

ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa eindividualmente a

execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE;

- Considerando o que dispõe o art. 17 da Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990: “A

Direção Estadual do Sistema Único de Saúde”, em seu Item 1 — “compete buscar apoio

técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente açõese serviços de saúde”;

- Considerando a Resolução SESA nº 765/2019, que dispõe sobre o Incentivo

Finariceiro de Investimento em Reforma, Ampliação e/ ou Construção de Unidades Básica de

Saúde— UBS, na modalidade fundo a fundo.

RESOLVE:
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   OVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA SAUDE

Art. 1º Aprovar a relação de municípios, conforme o AnexoI desta Resolução, parapleitéarem a adesão aos programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde -Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeirode Investimento para Obrasde Reforma, Ampliação e/ou Construção de. Unidades Básicas de Saúde - UBS, namodalidade “Fundo a Fundo”. .

Art. 2º Para receberem o Incentivo Financeiro supramencionado, Os 'muriicípiosdeverão encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos elencados noart:3º da Resolução 765/2019, via e-Protocolo Digital, nos termos do Decreto nº 5.389, de 24 deoutubro de 2016.

Art. 3º Após análise e aprovada a documentação enviada pelo: Gestor Municipal, aSESA editará Resolução de habilitação e. autorização do repasse do referido IncentivoFinanceiro de Investimento para Obras dé Refórma, Ampliação e/ou Construção de UnidadesBásicas de Saride - UBS,conforme prévia disponibilidade orçamentária é financeira.

Art. 4ºEssa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 08 de outubro de 2021,

Bo MM
Carlos Alberto Gebrim

(Beto Preto)
Secretário de Estado da
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ANEXO I- RESOLUÇÃO SESA Nº 932/2021

MUNICÍPIOS HABILITADOS-A PLEITEAREM A ADESÃO AD INCENTIVO

FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA OBRAS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E/0D

CONSTRUÇÃODÊ ÚNIDADES BÁSICASDE SAÚDE - UBS

 

MUNICÍPIO : T TO OBEIO VALOR
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      
 

ALMIRANTE TAMANDARE * CONSTRUÇÃO UBS TIPO R$700.000,00
ALMIRANTETAMANDARE “REFORMA DE UBS "| R$150.000,00

ALTO-PARANA ” REFORMA DEUBS - R$100.000,00
ALTOPARANA FC REFORMADEUBS R$100:000,00

o. ALTOPIQUIRI “” REFORMA DEUBS | “R$150.000,00
ALTO PIQUIRI . AMPLIAÇÃO DEUBS R$250.000,00
ALTONIA a REFORMA DEUBS |. R$70.000,00
ALTONIA AMPLIAÇÃO DE UBS R$100.000,00

” ALTONIA , + ”” REFORMA DEUBS . R$80.000,00
ALTONIA "REFORMA DE UBS R$100.000,00

ALVORADA DOSUL CONSTRUÇÃOUBSTIPO I R$650.000,00
ANTONINA CONSTRUÇÃO UBS TIPOI R$650.000,00
APUCARANA REFORMA DEUBS . R$150.000,00
APUCARANA REFORMA DE UBS R$150:000,00
APUCARANA 1 REFORMA DEUBS . R$150.000,00
APUCARANA : AMPLIAÇÃODE UBS R$250.000,00
ARAPOTI "| CONSTRUÇÃO UBSTIPO APOIO RURAL |R$200.000,00

ARAUCARIA o REFORMA DE UBS R$150.000,00 ,
ASSIS CHATEAUBRIAND CONSTRUÇÃO UBS TIPO II. R$700.000,00

. BARRA.DO JACARÉ AMPLIAÇÃO DE UBS- - R$250.000,00
«| BOA ESPERANÇADO IGUAÇU. T” "REFORMA DE UBS 7 R$150.000,00

== [o “'CAFEARA SN REFORMA DEUBS . |. R$150.000,00
CAFEZALDOSUL | 4. — - AMPLIAÇÃODEUBS R$250.000,00 |
CAFEZAL DO SUL REFORMA DEUBS R$150:000,00 J

. CAMBE CONSTRUÇÃO UBS TIPO II R$750.000,00 !
CAMPINA DA LAGOA: AMPLIAÇÃO DE UBS. R$150:000,00 A
CAMPINADA LAGOA REFORMA DEUBS . R$100.000,00 |
CAMPINA DA LAGOA REFORMA DE UBS R$100.000,00 q
CAMPINA DA LAGOA. ” REFORMA DE UBS R$100.000,00

CAMPO LARGO - AMPLIAÇÃODE UBS R$250.000,00
CAMPO MOURÃO ” AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00
CAMPO MOURÃO AMPLIAÇÃODE UBS: -— R$250.000,00

* CAMPOMOURÃO . AMPLIAÇÃO DE UBS-. | R$250:000,00
. : CAMPO.MOURÃO , REFORMADEUBS . R$150.000,00|

| “CAMPO MOURÃO REFORMA DE UBS R$150.000,00
CAMPO MOURÃO- REFORMA DE UBS |R$150.000,00
"CAMPO MOURÃO REFORMA DEUBS | R$150.000,00

CANDOI AMPLIAÇÃO DE UBS R$160.000,00
CASCAVEL ”AMPLIAÇÃODEUBS. . R$250.000,90
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CENTENÁRIO DO SUL REFORMA DE UBS “[R$150,000,00“CIANORTE REFORMADE UBS R$150.000,00CIANORTE, CONSTRUÇÃO UBS TIPO Í R$650.000,00CIANORTE CONSTRUÇÃO UBS TIPOI R$650:000,00COLOMBO AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00COLOMBO REFORMA DE UBS R$150.000,00COLOMBO AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00COLOMBO AMPLIAÇÃO DE UBS R$150.000,00COLOMBO AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00COLOMBO AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00COLOMBO REFORMADEUBS R$150.000,00COLOMBO REFORMA DE UBS R$150.000,00CONTENDA REFORMA DE UBS R$150.000,00CORONEL VIVIDA REFORMA DE UBS ” R$60.000,00CORONEL VIVIDA REFORMA DE UBS R$60.000,00CORONELVIVIDA REFORMA DE UBS R$60.000,00CORUMBATAI DO SUL AMPLIAÇÃO DE UBS R$150.000,00CRUZEIRO DO IGUAÇU AMPLIAÇÃO DE UBS R$100.000,00CRUZEIRO DO IGUAÇU CONSTRUÇÃO UBS TIPO | R$650.000,00"CRUZEIRO DO OESTE CONSTRUÇÃO UBSTIPO II R$750.000,00|DOURADINA AMPLIAÇÃO DE UBS R$100.000,00ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00.FAZENDA RIO GRANDE; REFORMADE UBS) 1R$75.000,00;FAZENDARIO GRANDEI REFORMA DE UBS; :R$150.000,00;FENIX. REFORMA DE UBS R$150.000,00.FLOR DA SERRA DOSUL - AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00FLORESTÓPOLIS CONSTRUÇÃO UBS TIPOI. 'R$650.000,00FLORIDA REFORMA DEUBS R$150.000,00:|FOZ DO IGUAÇU * CONSTRUÇÃO UBS TIPO NI R$750.000,00FRÂNCISCO BELTRÃO . REFORMA DE UBS R$90.000,00FRÂNCISCO BELTRÃO REFORMA DE UBS R$60.000,00FRANCISCO BELTRÃO REFORMA DE UBS R$70.000,00FRANCISCO BELTRÃO REFORMA DE UBS R$80.000,00GOIOERÊ CONSTRUÇÃO UBS TIPOI R$650.000,00
GOIÓXIM AMPLIAÇÃO DE UBS R$100.000,00GOIOXIM CONSTRUÇÃO UBS TIPO APOIO RURAL |R$200.000,00
GOIOXIM REFORMA DE UBS R$100.000,00
GOIÓXIM REFORMADEUBS R$100.000,00
GUAIRA AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00
GUARACI REFORMA DE UBS R$50.000,00

GUARANIACU REFORMADE UBS R$150.000,00
GUARAPUAVA AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00
GUARAPUAVA REFORMA DE UBS R$150.000,00
GUARAPUAVA REFORMA DE UBS R$100.000,00
GUARAPUAVA CONSTRUÇÃOUBS TIPOJII R$750.000,00
GUARAPUAVA REFORMA DE UBS R$100.000,00
GUARAPUAVA REFORMA DE UBS “[ R$100.000,00
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- SECRETARIA DA saÚI

GUARAPUAVA REFORMADE UBS R$150.000,00
GUARAQUECABA CONSTRUÇÃO UBSTIPO APOIORURAL |R$200.000,00

TBAITI CONSTRUÇÃO UBS TIPO APOIO RURAL R$200.000,00.
IBIPORÃ REFORMA DE UBS R$60.000,00
“IBIPORÃ REFORMA DE UBS R$150.000,00

IRATI REFORMA DE UBS R$100.000,00
TRETAMA AMPLIAÇÃODE UBS R$250.000,00 |

ITAPEJARA D'OESTE . CONSTRUÇÃO UBS TIPO I [R$650.000,00
IVATÉ CONSTRUÇÃO UBSTIPO R$650.000,00'

JACAREZINHO REFORMADE UBS. R$150.000,00
JACAREZINHO REFORMADE UBS R$150.000,00
JACAREZINHO REFORMA DE UBS - R$150.000,00
JACAREZINHO "REFORMA DE UBS R$150.000,00
“JACAREZINHO REFORMA DE UBS R$150.000,00
JACAREZINHO REFORMA DE UBS R$150.000,00
JACAREZINHO AMPLIAÇÃODE UBS R$167.510,00
JACAREZINHO CONSTRUÇÃO UBS TIPOII R$750.000,00

— JAPURA CONSTRUÇÃO UBS TIPO APOIO RURAL R$200.000,00
JARDIM ALEGRE CONSTRUÇÃO UBS TIPO! R$650.000,00

KALORE AMPLIAÇÃO DEUBS R$250.000,00
” LAPA , AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00
LAPA “CONSTRUÇÃOUBSTIPO APOIO RURAL |R$200.000,00

- LAPA REFORMADE UBS R$150.000,00
LAPA REFORMA DE UBS R$150.000,00

LARANJAL “REFORMADE UBS R$130.000,00
LARANJEIRAS DO SUL AMPLIAÇÃODE UBS | R$100.000,00
LARANJEIRAS DO SUL AMPLIAÇÃODEUBS R$200.000,00
"LARANJEIRAS DO SUL REFORMA DE UBS R$100.000,00

LINDOESTE AMPLIAÇÃO DE UBS R$100.000,00
LOANDA REFORMA DE UBS R$150.000,00
LOANDA REFÓRMA DE UBS - R$150.000,00
LONDRINA . REFORMA DEUBS R$100.000,00
LUIZIANA AMPLIAÇÃO DE UBS R$250:000,00

— EUIZIANA AMPLIAÇÃODE UBS. R$250.000,00
LUNARDELLI AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00
MALLET AMPLIAÇÃO DE UBS R$150.000,00
MALLET. REFORMA DE UBS R$150.000,00

MANDAGARI “AMPLIAÇÃO DE UBS R$100.000,00
MANDAGUARI “REFORMA DEUBS. "R$100,000,00
MANGUEIRINHA AMPLIAÇÃO DEUBS R$250.000,00
MANGUEIRINHA “CONSTRUÇÃO UBS TIPO APOIO RURAL |R$200.000,00
MANGUEIRINHA AMPLIAÇÃODEUBS. R$75.000,00
MANGUEIRINHA AMPLIAÇÃO DE UBS : R$75.000,00

MARECHAL CANDIDO. REFORMA DE UBS: R$50.000,00
” MARILUZ REFORMA DE UBS R$150.000,00

MARILUZ AMPLIAÇÃO DE UBS “R$250.000,00
MARMELEIRO CONSTRUÇÃO UBS TIPO] “| R$650.000;00
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MARQUINHO. AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00MARQUINHO CONSTRUÇÃO UBS TIPO APOIO RURAL R$200.000,00|MATELÂNDIA CONSTRUÇÃO UBS TIPO] R$650.000,00MEDIANEIRA CONSTRUÇÃO UBS TIPO APOIO RURAL, R$200.000,00MEDIANEIRA CONSTRUÇÃO UBS TIPO APOIO RURAL R$200.000,00MEDIANEIRA , CONSTRUÇÃO-UBSTIPO] R$650.000,00MEDIANEIRA , CONSTRUÇÃO UBS TIPOI R$650.000,00MEDIANEIRA CONSTRUÇÃO UBS TIPO II R$700.000,00MEDIANEIRA REFORMA DE UBS R$150.000,00MEDIANEIRA REFORMA DE UBS | . R$50.000,00MORRETES REFORMA DE UBS R$100.000,00MORRETES REFORMADE UBS R$100.000,00MUNHOZ DE MELO AMPLIAÇÃO DE UBS. R$120.000,00MUNHOZ DE MELO REFORMA DE UBS R$120.000,00]NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS CONSTRUÇÃO UBSTIPO]  R$650.000,00NOVA AURORA AMPLIAÇÃO DE UBS -R$30:000,00 |NOVA ESPERANÇA CONSTRUÇÃOUBS TIPO I R$650.000,00NOVA SANTA BARBARA REFORMADE UBS R$150.000,00NOVA TEBAS AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00:NOVO ITACOLOMI REFORMA DE UBS R$150.000,00OURIZONA REFORMADE UBS R$150.000,00OURIZONA REFORMA DE UBS R$150.000,00Je. PALMAS REFORMA DE UBS R$100.000,00PALMAS CONSTRUÇÃO UBS TIPO I R$650.000,00PALMAS REFORMA DE UBS - |R$150.000,00 |
PALMITAL , CONSTRUÇÃOUBS TIPO | R$650.000,00PALOTINA REFORMA DEUBS

|

- R$150.000,00PATO BRANCO CONSTRUÇÃO UBS TIPO HI R$750.000,00
PATO BRANCO CONSTRUÇÃO UBS TIPO IIK R$750:000,00 =PATO BRANCO REFORMA DE UBS R$150.000,00| |
PATO BRANCO REFORMA DE UBS R$150.000,00.].PATO BRANCO | REFORMADEUBS R$150.000,00
PATO BRANCO REFORMA DE UBS R$150.000,00 |:
PATO BRANCO . REFORMA DE UBS R$150.000,00PEROLA D'OESTE AMPLIAÇÃO DE UBS “

|

R$250.000,00
PIEN : REFORMA DE UBS "

|

R$30.000,00
PIEN ] . REFORMADE UBS . R$40.000,00
PIEN . . REFORMADE UBS R$30.000,00 |.
PIÊN. CONSTRUÇÃOUBSTIPO III R$750.000,00

PONTA GROSSA . REFORMA DE UBS R$150.000,00PORTO BARREIRO AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00
PRESIDENTE CASTELO BRANCO REFORMA DE UBS " [R$150.000,00 .

PRUDENTOPOLIS REFORMADE UBS R$150.000,00
PRUDENTOPOLIS AMPLIAÇÃODE UBS R$250.000,00
QUINTA DO SOL . l AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00
QUINTA DO SOL º REFORMA DE UBS R$150.000,00
QUITANDINHA REFORMA DE UBS R$30.000,00   
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- QUITANDINHA REFORMADE UBS “R$150,000,00
QUITANDINHA REFORMA DE UBS | R$30.000,00
QUITANDINHA REFORMA DE UBS R$70.000,00
REALEZA “REFORMADE UBS R$50.000,00
REALEZA CONSTRUÇÃO UBSTIPOJIT R$750.000,00
RESERVA . AMPLIAÇÃODE UBS R$250.000,00

RIBEIRÃO CLARO . REFORMADEUBS "R$150.000,00
RIO.AZUL CONSTRUÇÃO UBSTIPOI R$650.000;00

RIO BRÂNCODO IVAÍ REFORMA DE UBS' R$150.000,00
RIO BRANCO DO IVAÍ REFORMA DEUBS R$150.000,00

ROLÂNDIA CONSTRUÇÃO UBS TIPO! FR$650.000,00
RONDON . AMPLIAÇÃODE UBS R$170.000,00
RONDON CONSTRUÇÃO UBS TIPO APOIO RURAL |R$200:000,00

Vo “SABÁUDIA CONSTRUÇÃO UBS TIPO APOIO-RURAL |R$200.000,00
SANTA AMÉLIA ] REFORMA DE UBS R$50.000,00

SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO REFORMA DEUBS R$150.000,00
SANTA TEREZA DO OESTE... AMPLIAÇÃODE UBS R$200.000,00

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE . AMPLIAÇÃO DE UBS R$100.000,00

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE AMPLIAÇÃO DE UBS. R$100.000,00
“SANTO.ANTÔNIO DO SUDOESTE "AMPLIAÇÃO DEUBS: | R$100.000;00
“SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE CONSTRUÇÃOUBSTIPO II R$700.000,00
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE REFORMA DEUBS | | R$50.000,00
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE REFORMA DE UBS R$50.000,00

| SANTO ANTÔNIODO SUDOESTE REFORMA DE UBS R$50.000,00

| SANTO INÁCIO - “REFORMA DEUBS , R$150,000,00

| SÃO JERÔNIMO DA SERRA CONSTRUÇÃO-UBS TIPÓ 1 R$650.000,00
SÃOJOÃO AMPLIAÇÃO DE UBS R$250.000,00

SÁOJOÃO |. REFORMA DE UBS R$150.000,00:

SÃO MATEUS DO SUL REFORMA DE UBS | R$85,000,00

“SAO MATEUSDO SUL. “REFORMA DE UBS :- R$150.000,00

. SÃO MIGUEL DO IGUACU REFORMA DE UBS R$140.000,00

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU CONSTRUÇÃO UBS TIPÓI R$650:000,00

SÃO PEDRO DO PARANÁ CONSTRUÇÃOUBSTIPO 1 R$650.000,00
SAPOPEMA CONSTRUÇÃO UBSTIPO APOIO RURAL.

|

R$200.000,00

SENGES AMPLIAÇÃO DE UBS R$40.000,00
SENGES AMPLIAÇÃO DE UBS R$40.000,00

SERRANOPOLIS DO IGUACU CONSTRUÇÃOUBSTIPOII R$750.000,00

| SULINA REFORMADE UBS | R$46.000,00
TIBAGI AMPLIAÇÃODE UBS "| R$250:000,00

TIJUCAS DO SUL “REFORMA DE UBS | R$100.000,00

| THUCAS DO SUL REFORMA DE UBS “[R$50.000,00

| TINUCAS DO SUL REFORMA DE UBS R$90.000,00

TIJUCAS DO SUL REFORMA DE UBS- R$150.000,00

TOLEDO REFORMA DE UBS R$150.000,00

TOMAZINA | , AMPLIAÇÃO DE UBS '. R$250.000,00

” UBIRATÃ CONSTRUÇÃO UBS TIPO APOIO RURAL.

|

R$200.000,00
UBIRATA REFORMA DE UBS. R$150.000,00

“os . o CADINETE:DOSECRETÁRIO”
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UMUARAMA REFORMADE UBS R$100.000,00UNIÃO DA VITÓRIA CONSTRUÇÃO UBS TIPOI R$650.000,00UNIÃO DA VITÓRIA CONSTRUÇÃOUBS TIPOI R$650.000,00UNIFLOR CONSTRUÇÃO UBS TIPOI R$650.000,00VERA CRUZDO OESTE CONSTRUÇÃOUBSTIPO 1 R$650.000,00VERA CRUZ DO OESTE REFORMADE UBS- R$30.000,00VERE REFORMA.DE UBS R$100.000,00XAMBRE AMPLIAÇÃO DE UBS R$150.000,00XAMBRE REFORMA DE UBS R$150.000,00

8 .

- CADINETE DO SECRETÁRIO
RuaPiquiri, nº 170 — Rebouças — CEP: 80:230:140 — Curitiba— Paraná — Brasil - Fone: (41) 3330-4400
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9E - Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná , https:/Awwwdocumentos,dioe.pr.gov.br/dioe/acompanhamentoMateria,

Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE
Assinatura
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

(ÉData 0708/2023

EAo.
olha nº

Folha

 

     

 

[ECPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo; 000018773/2023 . o n

 

Número Único: ZTFQNDRRDAWW docs

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise |
Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM   

Dados Parecer:

Drganograma: Gestor de Contratos - Saúde Encerrou Processo? Nãoo
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 29/03/2023 9:33 AM
| Para autorização.

   
  

low

Karine Souza Dias

 



 

 

SECRETARIAMUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUD   

Oficio nº 30/2023 /FMS

  AsSinatura

De: Secretaria Municipal de Saúde
Para: Gabinete do Prefeito
Ref. Marco temporal lei de licitações

Fazenda Rio Grande, 28 de Março de 2023.

Senhor Prefeito,

Considerando o decreto nº 6893/2023, que dispõe sobre o marco temporal de
transição dos regimes jurídicos de contratações públicas.

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório nos termo da Lei
Federal nº 8666/1993 e suas alterações, Lei federal 10520/2002 e Legislação correlata
ainda vigente.

Justifica-se o pedido visto que o processo encontra-se em trâmite sob protocolo nº
18773/2023 — Abertura delicitação — Ampliação e reforma da Unidade Básica de Saúde
(UBS Santa Terezinha) Resolução Estadual 932/2021, com processo administrativo e
estudos técnicos em andamento, solicitamos que o processo seja então atuado pela lei nº
8666/93 e demais correlatos.

Sem mais para o momento,

Assinado de forina digital por
FRANCISCO ROBERTO
BARBOSA:946324133968
Dados: 2023/03.28 15:38:26 -03'00'

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº, 6813/2023

Secretaria Municipal de Saúde
Rua: Francisco Claudino dos Santos, nº 430 — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000.

Fone:(41) 3608-7651
CNPJ 95.422.986/0001-02

eee
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ESTADO DO PARANÁ Data: 07/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  
 

 

AssinaturaDados Processo:

Número do Processo: 000018773/2023

Número Único: ZTF.QND.RRDAWW

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

  
 Dados Parecer:

Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não
rganograma:

Data Parecer: 29/03/2023 10:14 AM-Descrição Parecer:

Solicito autorização do SenhorPrefeito para realização do procedimento licitatório nos termo da Lei Federal nº 8666/1993e suas alterações, Lei federal 10520/2002 e Legislação correlata ainda vigente

 

 

 
 

——

———————

eeeeee

Francisco Roberto 
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

   
Dados Processo:

 

 

 

   
 

 

' Núméro do Processo; 000018773/2023 “ +. noro,

Número Único: ZTFOQNDRRDAMA oc cm do

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna
Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

Dados Parecer:
—T

drganograma: Gabineté do Prefeito Encerrou Processo? Não
| o.

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/03/2023 8:41 AM
e . Em anexo documento contendo anuência do Sr. Prefeito.

| 3

   
  

————————eeeee

eee

ANNA PAULA

CD



 

     FAZENDA
RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
  Assinaly

 

PROTOCOLO: 18773/2023 SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde

DOCUMENTO: Abertura delicitação para Ampliação e Reforma UBS Santa Terezinha Re-
curso Resolução SESA nº 932/2021.

À Sus,

-— Conforme solicitado pela Secretária Muhilbipal-de Sáliden bem como justificado peloe DR! E E + Ls EN ASecretário da pasta -gonsiderando.-que"of processo-ençontra-se -grm. trâmite com estudos
técnicos em andamento;-autorizo a realização do certame nos termos da Lei nº 8666/93 e
demais legislações correlatas, em atenção ao disposto no Art. 1º do Decreto nº 6893/2023,SEIA 4 . Food Ei “a ' a ro sau ai Psi

  

    

 

  

 

   

FazendaRio Grandgx29.:d mar

a

  

   

   

e ai € Assinado de forma
MARCO ANTÔNIO "POrMARÇOANTÔNIO

” M 24
da MARCONDES SLVAAStEeBasi 4
 SILVA:043186889 17 Dados:2923,03:30

| MARCO ANTONIOMARCONDES SILVA |
Prefeito Municipal x à
ca ES ro
   
 

Pta   

Gabinete do Prefeito - Rua: Jacarandá,
Fone: (41) 3627-8550 / 3862-8518 - CNPJ 95.422.986/0001-02

nº 300 — Nações — Fazenda Ria Grande — PR-CEP: 83.823-901

141

DDD
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Assim

  

   

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND
  

| Número do Processo: 000018773/2023 ”, A do E ra

N

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

     NúmeroÚnico: ZTF:QNDRRDWW. 1 Cr rs º

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna
Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM   
DadosParecer:

I 

 

Organograma: Divisão de Gestão Estratégica Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 02/06/2023 4:08. PM
-

|

Considerando que a SESA emitiu a autorização paralicitação da obra de reforma da UBS Hortência, encaminho4 documentos para elaboração do termo de referência e abertura de licitação.

   
  

CAMILA



 

  SOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA SAÚDE

Autorização para Licitação

Processo nº 17.909.998-5

1. Em virtude da conclusão da verificação dos documentos técnicos da obra, sob os
aspectos de engenharia quanto a custos e ao objeto, comunicamosa autorização de início
dos serviços da obra objeto do Termo de Adesão 17.909.998-5/2021 - Município de
Fazenda Rlo Grande/PR — Reforma da Unidade Básica de Saúde- UBS HORTÊNCIA.

2. Inicialmente importa salientar que os recursos financeiros disponibilizados a este
Município devem obedecer ao regramento da Resolução SESA 932/2021.

- Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe
exclusivamente aos Municípios, quando eles devem atendera Lei 8.666/93.

- Para todos os. níveis, não é permitida a alteração dos elementos técnicos e suas
características definidas em memorial descritivo e projetos complementares, bem como a
alteração de itens e/ou respectivas quantidades definidos, sem prévia e expressaautorização da SESA,

+ O Municipio deve providenciare instalar a placa de identificação daobra no prazo de até
15 dias após o recebimento deste Comunicado.

6. Apósa finalização do processolicitatório o Município deve enviar à SESA o formulário de
obras (SGPO) preenchido e a devida documentação conforme previsto no formulário e
Termo de Adesão.

Curitiba, 15 de Maio de 2023,

ASSINADO DIGITALMENTE
IRANI APARECIDA DOS SANTOS

Diretora da 2º Regional de Saúde do Paraná

Av, MarechalFloriano Pelxoto nº 250. Complexo Paulo Almeida | Centro | Curitiba - PR | CEP 80010-130

Assinatura Qualificada realizada por: lrant Aparecida dos Santes em 01/06/2023 10:59,Inserido ao protocolo 17,-7:25. Documento assinado nos termos doArt, 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste doctttps://www.eprotocolo,prgov.br/splweb/validarDocumento com o código: 45fd261482d7b2cc0c7162141/30930d.

'umento pode ser validada no endereço:  
 

909.998-5 por: Leticia Joslane da Silva Braga em: 31/05/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE   
[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 Número do Processo: 000018773/2023
“ZTEQND;RRDAWW :    « Número Único:

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

Situação: Em análise

   
DadosParecer:

| Organograma: Engenharia Saúde Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/06/2023 2:23 PM
Favor anexar a documentação correspondente a solicitação.

 

   
  

DDD.

Sandro Teixeira
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ESTADO DO PARANÁ Data: 07/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer :

Dados Processo: .

Número do Processo: 000018773/2023 - * mato “eo o

 

“Número Único: « 'ZTF.QND.RRD-WW “
 

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM   
DadosParecer:

| 

 

-* Organograma: Divisão de Gestão Estratégica Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/06/20232:49 PM
os RETIFICANDO O PARECERDE Nº 04,

-6
“ar & J] Considerando que a SESA emitiu a autorização paralicitação da obra de reforma da UBS Santa Terezinha, encaminho documentos para elaboração do termo dereferência e abertura de licitação.  

  

CAMILA

 



   
PARANÁ
SOVERNO DO: ES

SECRETARIA DA-SAU

 

Autorização para Licitação

Processo nº 17.643,202-0

atura /

1. Em virtude. da conclusão da verificação dos documentos técnicos da obra, sob os
aspectos de engenharia quanto a custos e ao objeto, comunicamos a autorização de início
dos serviços da obra objeto do Termo de Adesão 17.643.202-0/2021 - Município de
Fazenda Rlo Grande/PR — Reforma e Ampliação da Unidade Básica de Saúde SANTA
TEREZINHA.

  

h

2. Inicialmente importa salientar que os recursos financeiros disponibilizados a este
Município devem obedecer ao Tegramento da Resolução SESA 765/2019.

3. Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe
exclusivamente aos Municípios, quando eles devem atendera Lei 8.666/93.

4. Para todos os níveis, não é permitida a alteração dos elementos técnicos e suas
características definidas em memorial descritivo e projetos complementares, bem como a
alteração de itens e/ou respectivas quantidades definidos, sem prévia e expressaautorização da SESA.

5. O Município deve providenciare instalar a placa de identificação da obra no prazo de até
15 dias após 6 recebimento deste Comunicado.

6. Apósa finalização do processolicitatório o Município deve enviar à SESA o formulário deobras (SGPO) preenchido e a devida documentação conforme previsto no formulário e
Termo de Adesão.

Curitiba, 26 de Maio de 2023,

ASSINADO DIGITALMENTE
IRANI APARECIDA DOS SANTOS

Diretora da 2º Regional de Saúde do Paraná

 

Av, MarechalFloriano Peixoto nº 250, Complexo Paulo Almeida | Centro | Curitiba - PR | CEP 80010-130
a Et, o a j j E:

   

  

 issinatura Qualificada realizada por; lrant Aparecida dos Santos em 30/05/2023 09:00.Inserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Leticia Josiane da Silva Braga em: 29/05/2023-3:50. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2022,A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:ittps://unww.eprotocolo,prgov.br/splwebjvalidarDocumento com o código: fb0e18061677a202f4b48933b74b5dfc.



 

ESTADO DO PARANÁ ePROTOCOLO

emrssMN47/42.202-0
CNPJInteressado 95,422.986/0001-02

Interessado 1: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Interessado 2: -

Assunto: PEDIDO DE AUXILIO E/OU RECURSOS Cidade: FAZENDA RIO GRANDE/ PR

Palavras-chave: RECURSOS

NºfAno 102/2021

Detalhamento: ENCAMINHA-SE OFÍCIO NO 102/2021 COM PEDIDO DE RECURSOS DO PARANA MAIS

CIDADES, PARA O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE.

 
 
 

 

Código TTD: -  Para informações acesse: https:/fwww.eprotocolo.pr.gav.br/spiweb/consultarProtocolo
 

 
 



 

PREFEITURA DE.

FAZENDA
RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

   

 

Ofício 102/2021. Fazenda Rio Grande, 14 de maio de 2021

Senhor Governador,

 

      
a!

: ÀE icessibilidides
esnepsEConfro-aOS

aúpsticoFi ssintisée de

i
1

oao ortunidade para

 

      

  

   Nassib Kassem Hammad
Prefeito de Fazenda Rio Grande

ExcelentíssimoSenhor
Carlós Massa Ratinho Junior
Governador do Estado do Paraná

= En. 29 A93.G04: ébinete-do Prefeito —Ruarvacaranda nº300-—Nações Fazende-Rio Crando-— PR EEP-S3-823-094nserido ao protocolo 17,643.206:o por: Nassib Kassem Hammyzhoa: CMGUCNABIO CNPJ 95.422:986/0001-02 
O

se



 

GOVERNO DO ESTADO

   

FAZENDA RIO GRANDE TE.
O io

GABINETE R

 

ç

“

E Quo
olha nº

Protocolo: 17.643.202-0

Encaminha-se Ofício no 102/2021 com pedido de recursos

 

Assunto: do Paraná Mais Cidades, para o Município de Fazenda Rio

Grande.

Interessado: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Data: 14/05/2021 15:34

DESPACHO

Encaminha-se Ofício no 102/2021 com pedido de recursos do Paraná Mais

Cidades, para o Município de Fazenda Rio Grande.

 

nserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Nassib Kassem Hammad em; 14/05/2021 15:34,

CS



 

 

Sape

PARANÁ 5)Ama

GOVERNO DO ESTADO

     “Coina no

N Assfiura
FAZENDA RIO GRANDE

GABINETE
  
 Protocolo: 17.643.202-0

Encaminha-se Ofício no 102/2021 com pedido de recursos

 

Assunto: do Paraná Mais Cidades, para o Município de Fazenda Rio
Grande.

Interessado: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Data: 14/05/2021 16:41

DESPACHO

Segue Ofício no 102/2021 com pedido de liberação de recursos do ParanáMais Cidades, para o Município de Fazenda rio GrandePr,

 nserido ao protocolo 17,643.202-0 por: Nassib Kassem Hammad em: 14/05/2021 16:41.

 



PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

CASA CIVIL

Folha nº

: DESPACHO SECRETARIAL A
Assinatura

De acordo com a solicitação contida no protocolado e constatada a adequação da

pretensão administrativa ao Plano Paraná Mais Cidades || - PPMC Il, AUTORIZO, nos

termos do 82º, art. 3º, do Decreto nº 7.973, de 28 de junho de 2021, a tramitação do

expediente administrativo junto à Secretaria de Estado da Saúde — SESA,para a devida

instrução e atendimento, observadas as regras legais e regulamentares atinentes à

q espécie,

Encaminhe-se, para providências.

GUTO SILVA
CHEFE DA CASA CIVIL

Palácio iguaçu - Praça Nossa Senhora da Sulette,s/nº, 4? andar - Centro Clvico « 80530-909 - Curitiba « PR » 4] 3550-2400 wwwprgovbr

  issinatura de Documentos 913/2021, Assinatura Qualificada realizada por: Lulz Augusto Sllva em 06/08/2021 15:12. Inserido ao documento 190,362 por: Paulo Mateus

| 'hiarelll em: 05/08/2021 10:59. Documentoassinado nos termosdo Art, 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021, A autenticidade deste documento pode ser validada no

indereço: https:/juww.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/validarAssinatura com o código: 2c4c5ba9b6cd6b2800792€527c95078d,

aserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Laura Bittencourt Silva em: 10/09/2021 16:44,

 

  



 

24/11/2021 16:18 Gmail - 17.643.202-0: FZ RIO GRANDE: REFORMA UBS - HABILITAÇÃO RES SESA 932/2021 - 23.11.2021

RÃ Gmail

17.643.202-0: FZ RIO GRANDE: REFORMA UBS- HABILITAÇÃO RES SESA 932/2021 - 23.11.2021Frmenságem

SESA SERACA<convoniogora!OzrsGPomailcomPara: Slefia Maris Baran <stolls.barongBholmal.com>, FazendaRio Grando <smiclazondarogrondefBgmalcom>, Secretaria Saúdo <saudetazendaBgmailcom>Cc: MARCIA GUSSO PEDRO BOM «marcisbomGBsesapr.gowbr»

Prezados, boa tarde!

 

 

   

 

Recebemos daSESAnesta datao protocolo nº 17,643:202-0, referente À REFORMAUBS - HABILITAÇÃO RES SESA 932/2021- manter Henilficação docabeçalho do email parapodermos rastrear 0s documentos.Objeto da demanda:Roforma.
Destina:UnidadaBásica ca Saúdo
Vofor do rocursa/investimonte:R$ 150.000,00Somenta os documentos dessa unidado deverão ser enviados (conforma orientação entestor)nesta e-mail, mantendo a sequência e hintórico,Reforamos que o prazo é oxigua

6

qua estamos no aguardo dos documentosda forma ordenada Slegível, em pdf(sa compactar para ZIP do Window).

eFonvardea mosaago——
De: SESA SCRACA «<convenlogeralo2rsQgmeilcom>
Dais: qua,17 de nov. de 2021 às 12:01
Subjock: Rs: FZ RIO GRANDE: REFORMA UBS - HABILITAÇÃO RES SESA 932021 +OSRAS 2021 DOCUMENTOS E ORIENTAÇÕES - 2810/2021To: Sielia Maris Baron estala barongShotmailcam>, Fazenda Rio Grando ssmeizzendarogronsotiarraLcom>, Secrolaria Saúdo <saudsazaniafSgmailcomCc: Marcos Patlo SCRAÇA «marcasolvelroçisesaprgarbra, MARCIA GUSSO PEDRO BOM <marciobomfsesaprgovhr»

Assinatura  
Prezados, bom diatl

Considerando a Resolução 932/2021 que habilt

 

Sº Municípios para pisilsarem adesão so Incantho financeiro da investimento para obras do reforma, empliação, e/ou construção de UnidadesBásicas da Saúde.
   MiahtGrFespostánafequência dies:

Emmera 28 de on. de 2021 às 15:00, SESA SCRACA «convaniogurolb2rsfigmail com> escravos:
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à PASENISA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Saúde

Ofício nº 594/ 2021

Ao Secretário Estadual de Saúde
Sr. Carlos Alberto Gebrim Preto
Assunto: Adesão do Município ao Incentivo Financeiro de Investimento para Obras deReforma — Resolução 932/2021

Fazenda Rio Grande, 18 de novembro de 2021.

Prezado Senhor,

Vimos pelo presente manifestar nosso interesse na adesão ao Programa
Estratégico da Secretaria de Estado da Saúde — Qualificação da Atenção Primária à
Saúde visando o Incentivo Financeiro para de Investimento para Obras de Reforma de
Unidades Básicas de Saúde, no exercício 2021, através da Resolução 932/2021.

De acordo com a citada Resolução, o município está habilitado para o recebimento
de incentivo para reforma, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Este recurso será utilizado para reforma da Unidade Básica de Saúde Santa
Terezinha, cujas instalações não comportam adequadamente as duas eSF que lá estão
instaladas,

Agradecemos desde já, e colocamo-nos à sua disposição.

Atenciosamente,

TALITA DE LIMA SOUZA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto 6036/2021

Coordenação e Assessoria T Gestão Estratégica º
RuaFrancisco Claudino dos Santos,430 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — Paraná

Fone: 3608-7651
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Documento: ISANTATEREZINHAOFICIOSECRETARIO.pdf.
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Fazenda Rio'Grande, 22-de Novembrolie   Assinatura   

 

Resolução 27/2021

-Dispõe-sobre a aprovação.delista de itens a serem adquiridos com recursosfinanceiros.conformeResolução SESA; nº 932/2021;

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde.no uso das prerrogativasconferidas pela Lei Federal nº 8.080 de 19/09/90, Lei Federal" nº 8.142 de28/12/90,e pela Léi Municipal nº 985/t3de 2210713, considerando;

. A Resolução SESA:nº 932/2021 de 8 de Outubro de 2021,a Leinº13.331/2001( código de Saúde), regulamentado pelo Decreto nº5.711,ds 23. deMaio de 2002, que.dispõe que às recursos alocados no FundoEstadual de Saúde, socujo art.49' prevê “Os recursos alocados poderãq ser objeto de transferência aos 'Fundos Municipais de Saúde, independente dé convênio ou instrumentocongênere";”

Resolve “ AD Referendum”

Art. 1º. Aprovar a adesão aosPrógramas Estratégicos da Segretaria deEstadio da Saúde, Qualificação da Atenção Primária, visandoo Incentivo Financeirode. Investimento pafa Obras de Reforma, Ampliação. e/ou Construção de UnidadesBásicas de Saúde -UBS, no exercício de. 2021

Unidades“de' Satíde atendidas:

 

 

  

UNIDADEBASICA DE [ENDEREÇO | “JCNES  TValorde.SAUDE , É : , Repasse
UBS JARDIM R Pessegueiro 227, Eucaliptos [8994490  |75.000,00-HORTENCIA . -—,
UBS SANTA. Av-Santa Mônica 488, Santa 0029033 [15000000 |TEREZINHA. Terezinha     
Art:22- Esta Resolução éritra-em vigor a partir de sua publicação;

Etta MQeegrno
Elisau Marcolino

Presidente

Homologo a Resolução CMS Fazenda Rio Grande-PR nº 04/2020,nos fermos do
82º, art. 1ºda Lei Federal nº.8:942 de 28 de Dezembro de 1990;

4
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GOVERNO DO ESTAD

SECRETARL fgrintoE

ANEXO II DA RESOLUÇÃO SESA Nº 765/2019 TERMO ã
DE ADESÃO Nº 17.643.202-0 f 2021

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA EXERCERAATIVIDADE DE FISCALDA OBRA PELO MUNICÍPIO

Declaramos que fica DESIGNADO o(a) servidor(a) MARCILENE DE PAULA

———MARCILENE

DE

PAULAo,

portador(a) do RG nº 6.367.389-7 + e inscrito(a) no CPF nº 022.397.389-7 » do
Município de Fazenda Rio Grande + com Registro no CAU sob 0
nº , tendo como endereço eletrônico

marcilenedepaula(gmail.com e telefone para contato 41-98408-2452 » para 4
acompanhare fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Adesão.

Local e Data; Fazenda Rlo Grande , 25 November, 2021

Nome: NASSIB KASSEM HAMMAD

Prefeito(a) do Município de Fazenda Rlo Grande
Assinado Eletronicamente

Nome: TALITA DE LIMA SOUZA .
Secretário(a) de Saúde do Município de Fazenda Rlo Grande

Assinado Eletronicamente

Ciente:

Nome: MARCILENE DE PAULA

Fiscal do Município de Fazenda Rlo Grande

Assinado Eletronicamente
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Documento: GSANTATEREZINHAANEXO!DARESOLUCAODESIGNACAOFISCALMUNICIPIO.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Talita de Lima em 08/12/2021 10:08.

   
Assinatura Avançada realizada por: Nasslb Kassem Hammad em 02/12/2021 09:35.
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ANEXO | DARESOLUÇÃO SESA Nº 765/2019 .DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE TERRENO PARANÁNos termos da IN/STN nº 01, de 15 de janeiro de 1997 GOVERNO DO Estas” .
SECRETARIA DA SAÚDE DX o

Ta Por meio do presente documento, a Prefeitura do MunicípioFokde*
Fazenda Rio Grande , inscrito no CNPJ nº 95.422.986/000h0. Assinalyra

  

   

   

  

  

 

  

 

sediada à Rua Jacarandá nº 30
neste ato representada por seu prefeito,'sr Nassib Kassem Hammad inscrito no RG nº 17.843.202-0TT.
e no CPF nº 640.846.399-15 » Para fins de celebração de Termo de Adesão ao
Incentivo Financeiro de Investimento para ampliação, construção e/ ou reforma de Unidade
Básica de Saúde — UBS do Programa de Qualificação de Atenção Primária em Saúde do
Estado do Paraná, na modalidade Fundo a Fundo, sob as penalidades dalei,

DECLARA QUE:

1. O Imóvel a ser beneficiado com o incentivo financeiro para ampliação, construção e/ ou
reforma de quetrata o Termo de Adesão nº / , não possui
documentação comprobatória, com registro em cartório da propriedade do terreno.

Considerando a IN/STN nº 01, de 15 de janeiro de 1997, que disciplina a celebração
de convênios de natureza financeira que tenham por objeto a execução de projetos ou

 

realização de eventos e dá outras providências em relação a titularidade do imóvel, onde
temosnasalíneasdo Inciso VIII, do Art. 2º. Como segue:

Art, 2º O convênio será proposto pelo interessado ao titular do Ministério, órgão ou entidade responsável peloprograma, mediante a apresentação do Plano de Trabalho (Anexo 1), que conterá, no mínimo, as seguintesinformações:.... VII - comprovação do exercício pleno dos paderes inerentes à propriedade do Imóvel, mediantecertidão emitida pelo cartório de registro de imóveis competente, quando o convênio tiver por objeto a execuçãode obras ou benfeitorias no imóvel, admitindo-se,porinteresse social, condicionadas à garantia subjacente deuso pelo periodo mínimo devinte anos, as seguintes hipótesesalternativas: IN STN nº 4/2003 a) posse de imóvel:a.1) em área dssapropriada ou em desapropriação por Estado, Município ou pelo Distrito Federal; 2.2) em áreadevoluta; b) imóvel recebido em doação:b.1) do Estado ou Município,já aprovada em lei estadual ou municipal,confarme o caso e se necessária,inclusive quandoo processo de registro detitularidadeainda se encontre emtrâmite; ou b,2) de pessoa fisica ou Jurídica, inclusive quando o processo de registro de titularidade ainda seencontre em trâmite, neste caso, com promessa formal de doação irretralável e irevogável; c) Imóvel que,embora ainda não haja sido devidamente consignado nacartório de registro de imóveis competente, pertenceao Estadoquese instalou em decorrência da transformaçãode Território Federal, ou mesmo a qualquer de seusMunicipios, por força de mandamento constitucional ou legal; ou d) imóvel cuja utilização esteja consentida peloseu proprietário, com autorização expressairretratável e irrevogável, sob a farma de cessão gratuita de uso.

Considerando que, muito embora não se tratando de Convênio, e sim Termo de
Adesão, o objeto tem a mesma característica, ou seja, obras para ampliação, construção e/
ou reforma com recursos públicos em terrenos onde a propriedade do imóvel é diversa da
autorizada porlei, passamos a descreveras condições do imóvel:

 

 

 

o imóvel UBS Santa Terezinha situado na

Rua Santa Mônica ,

nº 486 no Bairro, Santa Terezinha , no município

——

————em

a

mem?

——

———————

ueeee*

de Fazenda Rio Grande , encontra-se na seguinte situação:

1de3
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GOVERNO.DO ESTADO

SECRETARIA DA SAÚDE

ANEXO | DA RESOLUÇÃO SESANº 765/2019
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE TERRENO
Nos térmos da IN/STN nº 01, de 15 de janeiro de 1997

 

 

  

  

 
Trojga nº
 

 

a. Em área desapropriada ou em desapropriação por Estado, Município, Distrito Federal ou Ê SlAssinatura

União.
 

 

 

b. Em área devoluta.  

 
 

c. Em territórios ocupados por comunidades quilombolas ou indígenas, devidamente ”

certificados por portaria de Orgão da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos

Municípios, responsável pela delimitação, demarcação & regularização.
 

 

 

 

 

 

d. Da União, Estado, Município ou Distrito Federaljá aprovada em lei ou em trâmite.
 

 
 

e. De pessoafísica ou jurídica,inclusive em trâmite.
 

      

 

f. Imóvel de Estado/Municipio recém-emancipado.

Data de emancipação:

 

Providências adotadas para regularização da posse/propriedade.

 

 

g. Imóvel pertencente a outro ente público que não o BENEFICIÁRIO, desde que a

intervenção esteja autorizada pelo proprietário.    
 

 

 

h. Contrato ou compromissoirretratável e irrevogável de constituição de direito real sobre

o imóvel, na forma de cessão de uso e/ ou concessão dedireito real de uso.    
 

   i. Imóvel em Zona Especial de Interesse Social (ZEIS).
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    ANEXO IDA RESOLUÇÃO SESA Nº 765/2019DECLARAÇÃODESITUAÇÃO DE TERRENO ARANÁ.Nostermosda INISTNnº 01, de 15 de janeiro de 1997 PARANASEA
SECRETARIA DA SAÚDE Felaa néo E

   

  
 

 

 

 

 k. Imóvel tombadopeloInstituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional(IPHAN). a       
2. O município compromete-se a manter a Unidadeinstalada nolocal indicado, garantindo sua
prévia destinação e seu pleno funcionamento, em benefício da comunidade, segundo os
preceitos do SUS.

3. Por ser verdade,firmo a presente Declaração.

Local é Data: Fazenda Rio Grande ,

Nome:

Prefeito(a) do Município de

Assinado Eletronicamente

Nassib Kassem Hammad
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ANEXOIV DA RESOLUÇÃO SESA Nº 765/2019
PLANEJAMENTO MUNICIPAL DAATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE- PARANÁESTRUTURA FÍSICA DAS UNIDADES EB,

a

SICAS DE SAÚDE — UBS GOVERNO DO ESTADOSBGIETARIA DA SAULE

 

 

      
  

 

  

  

Entidade ex
TE TEA Cia aro Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

 

   
   

  

  

  

Localização:
Fazenda Rlo Grande(PR) + Af3inatura
  Regionalde-Saúde

 

  

 

2º RMS

   

  
  

   

   

  

103750

75928 (IBGE 2010)

 

   

 

2de"ÁreaiRú

  

5747 (IBGE 2010)

  al-deterritór

 

9200%

  

    
terá 800%
  

 

  

 

   

  

 

  

  

Aspectos áficos
   os Pinhais, Araucária, Curitiba e Mandirituba, possui extensão t

Aspectos.Demográficos» : 3) 12,2/1000 em 2017, 14,22/1000 em 2018 e 15,7/1000 em 2019.

 

   

 

  

 

   

   
  úmer » je!Eguipes;

Número de'Equipes:

 

  

 

      
6400% 0%   

 

  

Cobertura-Pôpulacional de ESF"-   
  CoberturaPopulacional-dé.ESB mo 0%

 

4200%

   

    
Cobertura PopulacionaldeNASF'E 0%

 

0%   

 

 q
o
  0% 300%
     

1600%   
  

2200%

    

   

 

“| o Deserição=

 

   

 

Nomé'daUBS SANTA TEREZINHA

 

    

  

  Número-dô:SCNES;- x 29033

 

  

 

  

 

Número de equipes.deESFIAS inseridas na UBS 2  
Ide3
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ANEXO IV DA RESOLUÇÃO SESANº 765/2019 PARANÁ 3)
PLANEJAMENTO MUNICIPAL DAATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE- . PARANANi”,GOVERNO DO ESTADO
ESTRUTURA FÍSICA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE —- UBS + RECASTARIA DA SAÚES

 

   

   
  

  
  

  

  
  

  

  
  

 

   

 

 

 

 

 

  

ao upa

MÉDICO 70 HORAS

“cj ENFERMEIRO 80 HORAS

- TÉCNICO EM ENFERMAGEM 120 HORAS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 280 HORAS

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 80 HORAS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS
  

 

 

 

 

 

 

consultas médicas
 

consultas de enfermagem
 

administração de medicamentos
  

realização de curativos
 

vacinas e exames
 

imento de medicação básica constante na REI
 

visitas domiciliares
 

pré-natal
 

puericultura
 

:s e monitoramento de pacientes suspeitos ou    
og

izadas confori  
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SECRETARIA DA CADCF  

  

Pa PERLA - á
e programação da Secretaria Municipal de Saúde,utilizando os instrumentos do PMAQ;:

avÃ So)
4

“us B
Ea
AssinaturaLocal: Fazenda Rio Grande Data: 26 November, 2021 NE

 

      
Nome: NASSIB KASSEM HAMMAD

Prefeito(a) do Município de Fazenda Rio Grande
Assinado Eletronicamente

Nome: TALITA DE LIMA SOUZA

Secretário(a) de Saúde do Município de
Assinado Eletronicamente

Fazenda Rio Grande  
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GOVERNO 18%Tte.
DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DA SAÚDE

  

ANEXO V- À
RESOLUÇÃO SESA Nº 765/2019

  
a FE.

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR.PARA EXERCERA ATIVIDADE DE
FISCAL DO TERMO DE ADESÃO

Declaramos que fica DESIGNADO: o(a) servidor(a) MARISTELA DE BARROS,
portador(a) do RG nº 66991636, e inscrito(a) no CPF nº 02480356906,lotado(a) nã
aa Regional de Saúde, tendo como endereço eletrônico.
maristela.barrosQsesa:pr.gov.br e telefone para contato 41-3235.6769, para
acompanhar e fiscalizar a execução do: objeto do Termo de Adesão nº

L » Protocolo nº 17.643.202.0, por meio de

 

inspeção,visita in loco, emissão de relatório e atestado da satisfatória realização do
objeto do Termo deAdesão, assim como, o acompanhamento da utilização da UBS
após o cumprimento do objeto, por um periodo de 48 (quarenta & oito) meses a
partir do términoda obra.

 

   nserido ao protocolo 17,643,202-0 por: Maristela de Barros em; 27/11/2021 12:47, As assinaturas deste documento canstam àsfls. 24a, A autenticidade deste
focumento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocoto,pr.gov.brispiwebjvalidarAssinatura com o código: 48fba850fe9860c0e2537461018afacl.  

  

  



 

 

 

   
va 1
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8 Fazenda Rio Grando,

 

   
  

   
taoNOMartina Eivéiio, Tabetião Tel: (41)

POL SEMELHANÇA -'ABIANO DE QUEIROZGOSTA8)maosazenda Ria Grande-p:

   
;O4DIZ0DN,

    

 

aem

    
 
 abelionato de-Notas Fazenda Rio Grando

     

 

HoRediço MatraSério,Tebetão  Toltiem

aço pot SEMELHANÇA. a(5)flma(s) de:
NDRETRAMONTINA GRAVENA.

ezenda RioGrande.PR,04/01/2021,  
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“CÂMARAMUNICIPAL DE FAZENDARIO (
E ltats    

 

E 3 +
aa

“cargo de 1º Secretário, Manifestárâm-se os. Vereadores Fabiano de Queiroz = .

Solralo Gilmar José Petry Iniciada a votação êm ordem alfabética, foi eleito.
com 8i(oito) votos para o cargo o Vereador Fabiano de Queiroz Sobral. O
Senhor. Presidente abriu espaço para às Vereadores quê desejassem
concorrer ao cargo de 2º Secretário. Manifestou-se o Verêador José Carlos.
Bernardes. Iniciada a votação em ordem alfabética, foi eleito com 13(treze)
votos o Vereador José Carlos Bemardes, Em seguida o Presidente
proclamôu:os eleitos aos cargos-da Mesa Diretiva da Câmara de Vereadores
do Município de Fazenda Rio Grande, nominando” cada um em seu
respectivo cargo: Ericerrada à, eleição da mesa, o Senhor Presidente
concedeu a palavra pára que cada um dos Vereadores empossados
realizasso, em ordem alfabética, breve discurso, Após discursos, 0 Senhor

! Presidente convidou paraintegrar a Mesa da Sessão Solane Excelentíssimo
Senhor Nassib Kassen Hammad e o Excelentissimo Senhor Marco Antonio
Marcondes Sliva. Na sequência o Senhor Presidente. cónvidou
ExcelentíssimoVice Prefeito Municipal, 0 SenhorMarco Antonio Marcorides
Silva, para quepublicamenteprestasse Seu compromisso nos..termos do
artigo 58da Lei Orgânica: Municipal, queassim o fez. Em seguida o, foi
convidado Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Nassib: Kassen
Hammad'a publicamente prestar-seu compromisso nos termos do artigo 58
da LeijOrgânica Municipal, que assim também o fez. O Senhor Presidente
declarou então empossados o Prefeito e Vice Prefeito de Fazenda Rio
Grande, abrindo espaço! para que ambos realizassem breve discurso. Não
havendo mais, nada a tratar, o Senhor Presidente declarou êncerradá a
Sessãodi Do que. para corstar, eu, Vereador Fabiano de Queiroz

tar

Assinatura

Sobral ei presente Ata; que.se deu na forma Regimental.
L         
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“ATA DE POSSE DOS VEREADORES, PREFEITO E VICE-PREFEITODA2”
8º LEGISLATURA - 2021/2024 E ELEIÇÃO DA MESA DA CÂMA go”
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE.

               

  

 

  

     

  
  

 

  
  

|

As Quinze.horas e tririta minutos do dia ptimeiro de janeiro de 2021, nas

dependenciasdo Teatro Municipal de Fazenda RioGrande,local escolhido
para a pôsse, reuniram-se osVereadores,Prefeito e Vice-Prefeito, eleitos no

pleito-de15 de novembro de 2020. Com àexecuçãoHino Nacional Brasileiró

e do Município de Fazenda Rio Grande. Assumiy a presidência o senhor

José Carlos Szadkoski por ser o mais idoso, conforme prevê: o: artigo 4º,

patágrato: 1º do Regimento. Interno, da Câmara Municipal de Fazenda Rio

Grande. Invocando o nome.de-.Deus, o.Senhor Presidente declarou aberta a

Sessão Soléne de Posse. e-Instalação da 8º Legislatura de 2021/2024, em

conformidade com O Reginiénto: lhterho da Camará Municipal de Fazenda

“Rio Grande, Na Seguência-o Senhor Presidente fez aleitura do termo de

camipromisso: “Prometo exercer com dedicação e lealdade .o meu mandato,

cumprindo e fazendo cumprir a Constituição da República, a Gonstituição

Estadual;aLei Orgânica do Município e a-legislação em-vigor, defendendo a

justiça social, a paz e a igualdade de tratamento a todos os cidadãos.” Na

sequência: o Senhor Presidente realizou o chamamento nominál de cada
Vereadoreleito emordem alfabética, prestando:cada um o compromisso ora

firmado ;pelo Presidenta;respondendo “assim o prometo”. Feito isso:fora

declarados empossados 6s vereadores: Alessandro Bordighon' Welss,
Alexandte Tramontina Gravénia, Doriane Marise Brunner Hammad, Fabiano
de- Queiroz Sobral, Gilmar José Petry, Jose. Carlos Bernardes, Jose Carlós
Brandão, José, Carlos -Szadkoski, Julio Cesar da:Silva, Leonardo de Paula

Dias,. Luiz Sergio. Claudino; Rafael Nunes Campaner &Rénari Gabriel

Wozniack. Na sequênciapassou-se a eleição da: Mesa Diretiva da Câmara

Municipal. Ficoi ajustádo; entre os: SenhoresVereadores que::a forma de

votação seria nominal & aberta, a qual não houve oposição, O Senhor

Presidente. abriu espaço para os: Vereadores quedesejassem cóncorrér ao

cargo |de Presidente. Manifestou-se o Vereador Alexandre Tramontina

'Gravenãlhiciada a votação êm ordemalfabética, foieleito para O cargo o
Vereador Alexandre Tramontina Gravena, com 13 (treze) votos, o qual foi

empossado, assumindo os: trabalhos, Prosseguindo o Senhor Presidente

eleito pará. o prímeiro biénio, Alexandre Tramontina Gravena.ábriu espaço

para Qs Vereadores que desejassem concorrer aocárgo de 1º Vice-.

Presidente: Manifestou-seo VereadorAlessandro Bordignon'Weiss Iniciada

aivotaçãoêm oidem-alfabética,foieleito com13 (treze) votospara-o cargo-o

Vêreador Alessandro Boidignon Weiss. O Senhor Presidente ábriu espaço À,

para Os, Vereadores que desejassem concorrér do cargo. de 2º Vice- / á

Presidônte: Manifestárarm-sé os Vereadores Luiz-Sergio Claudino e Renan.

Gabriel Wozniack. Iniciada a votação em ordem alfabética,foi eleito para 0//

cargo [com 8. (oito) votos o Vereador Luiz Sergio Claúdino. O iSenho

Presidente abriu espaço para os Veréadoras que desejassemcóncorrer ab
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ANEXO | DO TERMO DE ADESÃO
PLANO DE TRABALHO — TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO

: IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO
El] Exercicio |

      REGIONAL DE SAÚDE 2 R$ 2021
 MUNICÍPIO FAZENDA RIO GRANDE
  CNPJ (Fundo Municipal de Saúde) 09.240,360/0001-35
 Nome Prefeito(a) NASSIB KASSEM HAMMAD
 

 

 

 

 

 

  
  
  

Telefone 41-3627-8550 E-mail:
Celular 41-99647-2532 PrefeitoQ)fazendariogrande.pr.gov.br
Nome Secretário(a) Municipal de Saúde TALITA DE LIMA SOUZA
Telefone 41-99810-3763 E-mail:
Celular 41-3627-5017 smsfrgtalitaDgmail.com
Nome do Coordenadortécnico | LUIZ FELIPE BRUSCHI , .Telefone 41-3827-7500 E-mall:
Celular 41-99275-6022

 

  

IDENTIFICAÇÃO DO TIPO DE OBJETO:

Os recursospleiteados para reforma serão destinados
saúde da família implantadas e aten

estimativa realizada, com cerca de 80%

DESCRIÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

DESTINAÇÃODO SERVIÇO — POPULAÇÃO
para a UBS Santa Terezinha

de uma população de aproximadamente 17
das pessoas em situação de vulnerabilidade social, que se beneficiarão com amelhororganização da estrutura física da unidade.

felipebruschiyahoo.com.br

  

   
| Reforma de Uma Unidade Básica
| de Saúde

BENEFICIADA:
 

, a qual conta com duas equipes de
.000 pessoas, segundoa última

 

 

 

 

 

 

    
  

TMETAS A SEREM ATINGIDAS UNIDADEDE QUANTIDADE
Reforma de uma Unidade Básica de Saúde M2 250,00 '

i VALORETAPASIFASES DE EXECUÇÃO DATAINÍCIO | DATAFINAL

|

PREVISTO
4 Aprovação da documentação de habilitação 01/11/21 31/12/21 R$150.000,00

(primeira parcela)

2 Aprovação dos documentostécnicos de 01/01/21 01/02/21
engenharia pela SESA 0,00

3 Emissão da Ordem deInício de Serviço 01/02/21 01/05/21
(segunda parcela)

Conclusão da obra, com emissão de SADIA 3112/23
4

|

RVO/PRED com 100% da execução dos
serviços (última parcela),

— VALORTOTAL R$150,000,00   
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  PARANÁ
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1. OBJETIVO

O.objeto desteestudo éa reformada Unidade Básica de'Saúde-Santa Terezinha,

“cujo objetivofinal é-garantir o/adeguadofunciônamênto das atividades tealizadas;no.esta -

palscimerito, Pretende-se:realizair-a reforma do-télhãdo da UBS, considerando -que:neces-

sita melhoriasna cobertura, considerando:que-vêm:apresentandoinfiltrações,o que colos

ca:émrisco á'segurançaidasatividades devidoà:umidade,bem como: prejudica o-conforto

dás trabalhadores edos ustiários:do serviço.

    

3
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2. JUSTIFICATIVA

  

  

Folha nº

Esta UBS é uma das unidades mais afitigas do município, inaugurada ém 2005.
Localiza-se na Região Oeste do municíplo, limitando-se ao norte com a área da UBS
Iguaçu, a Leste com aárea da UBS Canaã e ao Sul-com a área da UBS Santa Maria,
possui 9,29 km? de extensão territorial e apresenta diferentes características de
população em seu território. O térritório contempla também duas áreas de unidades
habitacionais para alocação de pessoas outrora em áreas de Ocupação irregular. Cerca
de 18% da população estão em condições de vulnerabilidade social. A UBS conta com
duas Equipes de. Saúde da Família implantadas. Estima-se a população: deste território
em aproximadamente 18,000 pessoas.

 
Alguns. problemas estruturais doEAS foram solucionados com reformas anteriores,

porém, evidenciou-se: a necessidade da reforma do telhado devido às infiltrações que se
apresentaram no decorrer do tempo, com piora recentedas condições nessa estrutura,
Nesse sentido e considerando a necessidade de promover melhores condições de
trabalho, bem como a segurança dos procedimentos realizados emais conforto para os
usuários da unidade,fica clara a necessidade da realização da reforma ora pleiteada,

4
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  3. IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE

3.1 Representantes. da Gestãô é da UBSSarita Terezinhá

Coordenador
“Nome:José Comparim .
Cargo: Enferrrieiro — Autoridade Sanitária Local
Fone:(41):99811:7989
E-mail: josecomparim(dyahoo.com.br

Nome: Juliana: dos Santos Martins
Cargo: Enfermeira -Coordenadora taDivisão de AtençãoBásica

Fone:(41)99954-9234.
E-mail: jufeyinartinsQgmail cam

Nome: Marcilene-de Paula
Cargo: Enfermeira — Divisão de-Gestão Estratégica

Fone:(41).984082-2452
E-mail: martilenedepaulaDgmail.com

á
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4 CARACTERIZAÇÃO DO TERRENO

4.1 Localização

Rua Sarita Mônica, 289 —BairroSantaTerezinha— Fazenda Rio Grande (PR)

UNIDADEBÁSICA DE SAÚDE SANTATEREZINHA - FAZENDA RIO GRANDE — PR
PENSE ST WA ie   

 

 

 
 

 

 

JÁREATOTALDA UBS
 

 

  | ÁREAPARAAMPLIAÇÃO(TELBADO DA ÁREA PRINCIPAL) 

5. ESTIMATIVA DE CUSTO DAOBRA  Estima-se que. o custo:final da, obra se aproxima de R$. 150.000,00 (cento e.
cinquenta mil reais), considerando a metragem de 250 m? de área que deverá sofrer
iritervenção. Os valores reais somente. póderá ser-informado após a-conclusão de projeto
arquitetônico:  

6
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6. CONSIDERAÇÕESFINAIS,
     

Assinatura

. Este estudo contemplã à necessidadé de: reforma évidericiada pelosgestoras da

UBS e da Atenção Primáriã, Estudo mais completo, contemplando todes: os Custos .e

etapas necessárias para conclusãoda obra;serão realizados posteriormente.

Ein fazão:detodoo éxposto; conclui-se pela viabilidade desta reforma erainda pela

relevânctia.do. eripreendimento, considerandotodos os benefícios que serão alcançados

«após-sua-conclusão,

. Aprovação do Estudo de:Viabilidade

NASSIB KASSEM HAMMAD

Prefeito

Fazenda Rio Grande (PR)
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Assinatura

PROTOCOLO nº 17.643.202-0 - OBRA DE ssa
SANTA TEREZINHA

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

 

O presente protocolo solicita a liberação de recursos financeiros no valor de

R$ 150.000,00 ( CENTO E CINQUENTAMIL REAIS )

 

da Unidade Básica de Saúde

SANTA TEREZINHA — CNES Nº 29033

AV SANTA MÔNICA Nº 486 - BAIRRO SANTA TEREZINHA

destinados a

 

localizada no endereço:

no município de FAZENDA RIO GRANDE , elegível a pleitearo referido
 

recurso pela Resolução SESA nº 932 , 2021 | conforme disposto na Resolução

SESA nº 765/2019, que estabelece oscritérios para repasse de recursos de Incentivo

Financeiro de Investimento para Obras em Unidades Básicas de Saúde, do Programa

de Qualificação de Atenção Primária em Saúde do Estado do Paraná, na modalidade

Fundo a Fundo.

Levando-se em consideração que a solicitação de

 

da

Unidade tem por objetivo:

Fortalecimento da atençãoprimária à saúde em seu papel de ordenadora dos demais níveis de

atenção dosistema; qualificar o acesso e a capacidade resolutiva dos sistemas municipais de

saúde; articular e consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com

a

finalidade de dar respostas as

expectativas e necessidades de população na promoçãoe cuidado á saúde, estruturando-se os

componentes do Programa de Qualificação da Atenção primária em Saúde. A obra se faz

« necessária visando garantir melhor qualidade de atendimento aos munícipes que dependem do

SUS, com umapopulação estimada de 17.000 habitantes em sua área de abrangência no

município. Declaramos que a Regional de Saúde é favorável à solicitação do Convênio Fundo a

Pa
ia

o

Local e Data: Curitiba , 30 Novembro, 2021

(Assinado eletronicamente)

Nome: Maristela de Barros

RERSEIMonitor/ Fiscal da Ga ve Regional de Saúde.

(Assinado eletronicamente)
  

   

  
  

Nome: Jose Dalmi Dissenha

 

Diretor da Regional de Saúde
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Sm GOVERNO DOESTADO
SECRETARIA DA SAÚDE

ANEXO VII DA RESOLUÇÃO SESA Nº 765/2019
. TERMO DE ADESÃO Nº  17.643.2020 | 2021

INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA REFORMA DE UNIDADE

BÁSICA DE SAUDE — UBS - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO

PRIMÁRIA EM SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ MODALIDADE FUNDO A FUNDO

 

O Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde desenvolve-se como uma

política do governo estadual,instituindo uma novalógica para a organização da Atenção

Primária à Saúde (APS), com estreitamento das relaçõesentre o Estado e os Municípios

e fortalecimento das capacidades de assistência e de gestão, com vistas à implantação

das Redes de Atenção à Saúde (RAS).

Com base nos objetivos de fortalecer a atenção primária à saúde em seu papel de

ordenadora dos demais níveis de atenção do sistema; qualificar o acesso e a

capacidade resolutiva dos sistemas municipais de saúde; articular e consolidar as

Redes de Atenção à Saúde, com a finalidade de dar respostas às expectativas e

o necessidades da população na promoção e cuidado à saúde, estruturam-se os

componentes do Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde:

Qualificação das equipes da atenção primaria e estratégia Saúde da Família;

Investimentos em custeio para as equipes da APS; Investimentos em infraestrutura de

serviços por meio do repasse de recursos aos Municípios para construção/ampliação

e/ou reforma de Unidades Básicas de Saúde — UBS; e Distribuição de equipamentos

que ampliem acesso e resolutividade da atenção à saúde.

O repasse de recursos para reforma,de quetrata o Incentivo Financeiro de Investimento

da Programade Qualificação da Atenção Primária em Saúde do Estado do Paraná para

o Exercício de 2021 , está regulamentado pela Resolução da Secretaria de

Estado da Saúde do Paraná/ SESA nº 765/2019,e, para fazer jus a esse recurso as

partes assinam o presente Termo de Adesão.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ADESÃO
O Município de FAZENDA RIO GRANDE por meio do Fundo Municipal de Saúde,

inscrito no CNPJ/MF nº: 95.422.986/0001-02 |, ADEREao Incentivo Financeiro de

Investimento para REFORMA de Unidade Básica de Saúde/ UBS, CNES nº 0029033

situada no endereço AV SANTA MÔNICA

nº 486 , Bairro: SANTA TEREZINHA , conforme Programa de

Qualificação de Atenção Primária em Saúde do Estado do Paraná, para o exercício do

ano de 2021 , na modalidade de repasse Fundo a Fundo, sob o Protocolo

n.º 17.643.202-0

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO a REFORMA de 01 (uma) Unidade Básica

de Saúde — UBS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

DO MUNICÍPIO:
4. areforma deverá ser realizada em uma Unidade Básica de Saúde — UBS;

2. apresentar ata de aprovação da reforma pelo Conselho Municipal de

Saúde;

3. ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúdeinstituído e

em funcionamento;
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SECRETARIA DA SAÚDE ADA RIO À4. ter Plano Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municip 1”de Saúde;
e5. ter aderido à Rede Materno Infantil comprometendo-sea realizar as ações Eoiha nº

  
deestratificação de risco e vinculação do parto dasgestantes do Municípiá;8. comprometer-se a: , Assinatura6.1. adotar medidas para a melhoria do acesso da população as —Unidades Básicas de Saúde, mantendo equipes e as condições deambiência para a realização das ações;
6.2. manter atualizado o cadastro das famílias e dos indivíduos noSistema deInformação estabelecido pelo Ministério da Saúde:6.3. manter atualizado o Cadastro das Unidades Básicas de Saúde —UBSe dosprofissionais de saúde no Sistema de Cadastro Nacionalde Estabelecimentos de Saúde — SCNES;
6.4. investigar todos os óbitos maternos e infantis no âmbito do seuMunicípio;
8.5. aplicar o projeto de identificação visual, conforme estabelecido pelaSecretaria de Estado da Saúde;
6.6. incluir as cláusulas antifraude e anticorrupção, conforme ResoluçãoSESA nº 207/16', ou ato que a venha substituir, em todos osprocessos administrativos para a contratação e execução da obra.7. Adotar práticas de anticorrupção, devendo;
7.1 observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal deSaúde, o mais alto padrão de ética, durante todo O processo deexecução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas e

fraudulentas;
7.2 observar - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sobpenadeinelegibilidade na forma daLei, indefinidamente ou por prazodeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestãomunicipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento daempresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ouobstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratosfinanciados com recursos repassados pela SESA.,Para ospropósitosdeste inciso, definem-se as seguintes práticas:
7.21 prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo deinfluenciar a
ação de servidor público no desempenho desuas atividades;

7.2.2 prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o
objetivo deinfluenciar a execução dos recursos;

7.2.3 prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

7.24 prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta
ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando
influenciar sua participação em um processolicitatório ou afetar a
execução de um contrato;

7.2.5 prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas
em inspeções ou fazer declarações falsas, aos representantes da
SESA, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da
execução do recurso.

 

1 Disponível no endereço eletrônico: http://wwwsaude,prgov.br/arquivos/File/Resoluçoes2018/207 16.pdf
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8. concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a

disposição dos órgãos de controle interno e externo, todos os documentos,

contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas.

 

fo,
DASECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA:
Repassar para o MUNICÍPIO o recurso financeiro para a consecução do objeto

constante na Cláusula Segunda do presente Termo de Adesão, dentro dos limites de

R$30.000,00 (trinta mil reais) a R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme

determinado na Resolução SESA nº 765/2019.

 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS
| O Município fará jus ao montante de R$ 150.000,00 (

CENTO E CINQUENTAMIL REAIS ) para a

reforma da Unidade Básica de Saúde — UBS, que correrão à conta da Dotação

Orçamentária específica da Secretaria de Estado da Saúde - SESA/Fundo

Estadual da Saúde - FUNSAÚDE, recursos da Fonte do Tesouro do Estado, e

serão repassados em 03 (duas) parcelas conforme cronograma abaixo:

a) o primeiro repasse do recurso corresponde a 10% do valor estabelecido

nesta Cláusula, para reforma e mediante a assinatura pelas partes do

Termo de Adesão, e o atendimento de todos os requisitos elencados na

Resolução SESA 765/2019;

b) o segundorepasse do recurso corresponde a 85% do valor estabelecido

nesta Cláusula, e será efetuado mediante a emissão e apresentação da

Ordem de Serviço emitida pelo Gestor Municipal, assim como, a Matrícula

do Imóvel e/ou a Declaração de Situação do Terreno, nos termos da

IN/STN nº 01, de 15 de janeiro de 1997, que consta do Anexo | da

Resolução SESA nº 765/2019, para os casos em que a Matrícula não foi

apresentada na formalização do Termo de Adesão;

c) o terceiro repasse do recurso corresponde a 5% do valor estabelecido

nesta Cláusula e será efetuado mediante a apresentação do Termo de

Constatação de Execução de Obra, emitido pela Paraná Edificações —

PRED.

Quando ocorrer mais de uma licitação/ contrato por parte do Município, por motivos

diversos, para a mesma reforma no decorrer da execução, os valores inicialmente

repassados pela SESAnão serão alterados ou complementados.

Caso o custo da reforma da Unidade seja superior ao repasse efetuado pela SESA,sob

qualquerhipótese, a diferença de valores deverá ser custeada com contrapartida pelo

próprio Município.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS
VIGÊNCIA
Este Termo de Adesão tem seu prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses,nos

termos da Resolução SESA nº 765/2019.

EXECUÇÃO
Este Termo de Adesão tem seu prazo de execução de 24 (vinte e quatro) meses, após

o recebimento da primeira parcela do recurso, podendo, caso necessário, ser solicitada

à SESA, por meio de Ofício justificado, a prorrogação do prazo de execução.

 

nserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Maristela de Barros em: 08/12/2021 08:58, As assinaturas deste documento constam 3sfis. 52a. A autenticidade deste
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GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA SAÚDECLÁUSULA SEXTA - DO SALDO REMANESCENTE :Aofinal da reforma da UBS e constatado que o valor total foi inferior ao recurso :financeiro aprovado pela Resolução SESA nº 765/2019, o Gestor Municipal poderá pedir ”parautilizar o saido remanescente do Termo de Adesão.

7 A utilização do saldo remanescente só será aprovada sefor solicitada a utilização nomesmo grupo orçamentário do recurso repassado, e ainda, na mesma UBS que foifirmado o Termode Adesão.
Caso exista saldo da aplicação financeira do recurso repassado, o Município poderásolicitar a utilização nos mesmostermos da Resolução SESA nº 765/2019.Os pedidos para utilização do saldo remanescente e do saldo de aplicação financeiradeverão ser encaminhados à SESA, com Ofício e justificativa, acompanhado do Planode Trabalho, com asalterações propostas, para análise e aprovação ou não da SESA.A utilização do saldo remanescente ou saldo da aplicação financeira, solicitados,poderão serutilizados para a realização de serviços de paisagismo, pavimentação deárea externa, área de convivência, mobiliário urbano (bancos, floreiras, lixeiras e outros),estacionamentos, grades de segurança, e outros.
Uma vez aprovado o Plano de Trabalho para a utilização do saldo remanescente, oGestor Municipal terá o prazo de execução de 12 (doze) meses para utilização do írecursoe prestação de contas, além do prazo estipulado para o término da obra.

      
N Assinatura

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA RENÚNCIA
Este Termo de Adesão poderá ser rescindido, no caso de inadimplemento de quaisquerde suas Cláusulas, especialmente quando constatadas as seguintes situações:a) quando o Gestor Municipal não apresentar a Matrícula do Imóvel e/ ou aDeclaração de Situação do Terreno, nos termos da IN/STN nº 01, de 15 dejaneiro de 1997, que consta do Anexo | da Resolução SESA nº 765/2019,conforme determinado na Cláusula Quarta, item “b”;

b) quando não for executado o objeto proposto na Cláusula Segunda;c) quando do não cumprimento de qualquer Cláusula deste Termo de Adesão;d) quando a reforma não for executada ou executada parcialmente nosprazos estabelecidos conforme Cláusula Quinta;
e) quando a reformafor executada total ou parcialmente em finalidadediversado objeto deste Termo de Adesão, em desacordo com o Programa de

Qualificação da Atenção Primária em Saúde, nos termos da ResoluçãoSESA nº 765/2019;
f) quando o recurso for utilizado integral ou parcialmente em finalidade

diversa da reforma da Unidade Básica de Saúde — UBS do Programa de
Qualificação da Atenção Primária em Saúde, nos termos da Resolução
SESA nº 765/2019.

9) do descumprimento de qualquer disposto na Resolução SESA nº
765/2019, quanto a sua utilização, pelo perfodo de 48 (quarenta e oito)
meses, após a conclusão da reforma da UBS.

CLÁUSULA OITAVA — DAALTERAÇÃO
Este Termo de Adesão tem seus prazos de vigência e execução determinados na
Cláusula Quinta e poderão ser alterados/prorrogados, nos termos do Art. 11 e seus
parágrafos, da Resolução SESA nº 765/2019, e a alteração solicitada, deverá ser
aprovada pelo Secretário de Estado da Saúde, com sua assinatura no Plano de
Trabalho, sendo vedada a mudança do objeto e dotipo de obra. .
No caso de nova licitação/contrato e quando houver qualquer tipo de alteração nos
projetos/serviços, assim como em planilhas orçamentárias, é obrigação do Município

| solicitar autorização da SESA, encaminhando,via Regional de Saúde, o pedido com o
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PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

tas . SECRETARIA DA SAUDE

- Plano de Trabalho alterado, assim como toda a documentação relativa as alterações =

pretendidas para avaliação e aprovação ou não da SESA SORMa %)

meça é
, . GLÁUSULA NONA- DASDISPOSIÇÕES GERAIS EAR
" “Questões omissas a este documento deverão ser resolvidas no âmbito da Comissão |* E

Assinatura

 

$
m

- Intergestores Bipartite - CIB do Paraná,
| A este Termo de Adesão aplica-se na integra o previsto na Resolução SESA nº

765/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, da Justiça
Estadual do Paraná para dirimir qualquer litígio que porventura possa surgir da
execução deste Termo de Adesão, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.
As partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma,para efeitos

jurídicos e legais e/ou assinam as partes por meio de assinatura digital.

Local e Data: FAZENDA RIO GRANDE , 26 November, 2021

Nome: NASSIB KASSEM HAMMAD

Prefeito(a) do Município de FAZENDA RIO GRANDE

Assinado Eletronicamente

Nome: TALITA DE SOUZA LIMA

Secretário(a) de Saúde do Município de FAZENDA RIO GRANDE

Assinado Eletronicamente

Assinado Eletronicamente
Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde
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Documento: 4ANEXOVIITERMODEADESAOREFORMAOS.12.2021,pdf. - Falha nº. ER!

N Assnatura
Assinatura Qualificada realizada por: Talita de Lima em 08/12/2021 10:08, Carlos Alberto Gebrim Preto em 09/12/202116:49.

Assinatura Avançada realizada por: Nassib Kassem Hammad em 08/12/2021 09:49,

Inserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Maristela de Barros em: 08/12/2021 08:58.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento podeser validada no endereço:

https:/Avwweprotocolo.pr.gov.br/splweb/valldarAssinatura com o código:
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OBRAS FUNDO A FUNDO — RESOLUÇÃO SESA Nº 765/20

      
DP

o À PS
Regional de Saúde: 2º RS - METROPOLITANA Nº Protocolo:
 

 
 

      
 

 

Município: FAZENDA RIO GRANDE S

Tipode "| - o . C-Tipo = a
Obra:- - |. (OeTipol . Or Tipo !l (Oe Tipo Il Apoio (OAmpliação (Setor E po. s

Valortotal da Obra: R$150.000,00 CENTO E CINQUENTAMIL REAIS À !

Nome da Unidade: SANTA TEREZINHA | Nº CNES: 29033 SJ Assinatura
 
 

Endereço: AV SANTA MÔNICA Nº 486 - BAIRRO SANTA TEREZINHA

  

      

 

 

 

 

 

 

 

 

      

 

no ETIS RR DO

Ofício do município solicitando adesão ao Incentivo Financeiro, justificando a necessidade e

informando qual a destinação e/ ou aplicação do recurso pretendido, segundo o objeto desta

resolução.(Favorjustificar também a solicitação de alteração do pleito de AMPLIAÇÃO para o8

REFORMA.)

Cópia de RG, CPF e Ata de posse do Prefeito. 28430

Ata ou Resolução do Conselho Municipal de Saúde aprovando a realização da obra 09

aretendida, no local indicado pelo Município.

Termo de Adesão(AnexosVII, Ville IX da Resolução SESA nº 765/2019, devidamente assinado. 48A52

Plano de Trabalho (Anexo | do Termo de Adesão da Resolução SESA nº 765/2019),
- : 36 A37

devidamente preenchido e assinado.

Declaração de Designação de Servidor do município para exercer a atividadedefiscal da obra

(Anexo II do Termo de Adesão da Resolução SESA nº 765/2019), devidamente preenchida e 17

assinada.

Matrícula do Imóvel e/ ou Declaração de Situação do Terreno — Anexo | da Resolução SESA nº 18420

765/2019. 2

Planejamento Municipal da Atenção Primária em Saúde/ Estrutura Física das Unidades Básicas NAZI

de Saúde — UBS. (Anexo IV da Resolução SESA nº 765/2019)?

Estudo de Viabilidade do pedido, em conformidade com o Planejamento Municipal da

Atenção Primária em Saúde/ Estrutura Física das Unidades Básicas de Saúde — UBS, com 38A 44

ênfase no Fator de Redução das Desigualdades Regionais.” é

REAERES
Parecer de mérito da Regional de Saúde referente à obra solicitada. 45

Jeclaração de designação de servidor da SESA/ Regional de Saúde para exercer a atividade 24

deFiscal do Termo de Adesão (Anexo V — A da Resolução SESA nº 765/2019)  
 

Nome do Responsável pelo preenchimento:
MARISTELA DE BARROS

(Assinado eletronicamente)    
 

10 documento deve ter autenticação ou registro com data do ano corrente,

2 A Declaração da Situação do Terreno poderá ser apresentada pelos gestores que necessitem de prazo para regularização do

imóvel, sendo condicionada à entrega da Matrícula do Imóvel, que deverá ser apresentada impreterivelmente até a emissão da

Ordem de Início de Serviço,porser item indispensável para a formalização do Termo de Adesão.

3 Aspectos quantitativos referentes ao Planejamento da Atenção Básica do município (descrição conforme Anexo IV da Resolução

SESA nº 765/2019).

4 Ainda não é o documento técnico de engenharia. Este "Estudo de Viabilidade" é umajustificativa deste pleito pelo município.

Deveser elaborado pelo município e mencionar quais serão os benefícios alcançados após a conclusão da obrapleiteada, no que

tange à Atenção Primária em Saúde do município.

5 Aspectos qualitativos que serão alcançados com a obra, preferencialmente descritos porprofissional de saúde do município.

Neste documento deverão ser apresentados os benefícios quea referida obra ocasionará aos usuários do SUS após sua conclusão.
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Documento: CHECKLISTHABILITACAO08.12,2021,pdf.
q Y

o

o
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Assinalura

 

Assinatura Qualificada realizada Por: Jose DalmiDissenha em 08/12/2021 10:23.

Assinatura Avançada realizada por: Maristela de Barros em 08/12/2021 09:01,

Inserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Maristela de Barros em: 08/12/2021 09:00.

   

    

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https:/Avwwoprotocolo.pr.gov.br/splweb/valldarAssInatura com o código:
e37fc7aa118d003216f904d1f2026a9f.
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GOVERNO DO ESTADO

2.REGIONAL DE SAÚDE METROPOLITANA

o CONVENIO

 

 

Protocolo:. - 17.643.202-0

“Encaminha-se Ofício no 102/2021 com pedido de recursos
Assunto: do Paraná Mais Cidades, para o Município de Fazenda Rio

Grande.

Interessado: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Data: 08/12/2021 09:01
 

DESPACHO

1, Ciente;
2, Trata-se de Protocolo no 17.643.202-0, solicitação de Recursos para

Ampliação de UBS pela Resolução 932/2021, em favor da SMS de Fazenda Rio

Grande;
3, Considerando o fortalecimento da atenção primária à saúde em seu

papel de ordenadora dos demais níveis de atenção do sistema; qualificar o

acesso e a capacidade resolutiva dos sistemas municipais de saúde; articular e

consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com a finalidade de dar respostas as

expectativas e necessidades de população na promoção e cuidado á saúde,

estruturando-se os componentes do Programa de Qualificação da Atenção

primária em Saúde;
4. A obra se faz necessária visando garantir melhor qualidade de

atendimento aos munícipes que dependem do SUS, com uma população

estimada de 17.000 habitantes em sua área de abrangência, Declaramos que a

Regional de Saúde é favorável à solicitação do Convênio Fundo a Fundo com o

município;
5, O check list acostado à fl, 53, encaminhamos ao OBRAS/SESA para

ciência e devidas providencias, com anuência do DIR/2aRSM.

Curitiba, 08 de Dezembro de 2021.

Maristela de Barros
OJ/ADM/SCRACA/2aRSM

Jose Dalmi Dissenha
DIR/23aRSM

 

nserido ao protocolo 17.643.202-0 por; Maristela de Barros em: 08/12/2021 09:01. As assinaturas deste documento constam àsfis. 54a, A autenticidade deste
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Documento: DESPACHO4.pdf.
,

Assinatura Qualificada realizada por: Jose Dalml Dissenha em 08/12/2021 10:23,

Assinatura Avançada realizada por: Maristela de Barros em 08/12/2021 09:01,

Inserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Maristela de Barros em: 08/12/2021 09:01.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https:/Awww.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/validarAssinatura com o código:
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Protocólo º; 17.643,202-0' Assinaturh.
Objeto: Reforma. UBS — Munitípio de Fazenda Rio Grande aaeae

Data; 09/12/2021

Ao FUNSAUDE

1. Tratásso defepasie Fundô à Fikido pára 6 Município de FazéndaRio-Graride, comObjeto.
de;Reforma deUnidade Básica de Saúde, no válor total de R$ 150.000,00(cento e cincoenta

a iriilreais),habilitado pela Resolução SESA nº 932/2021. 

2. Consideraddo adocumentaçãoenviada pelo Município;:conformcchecklist'às folhas 53.

3. Ençaminhamosparaprovidências:quanto-ao empenho do valor fotal da:obraR$ 150.000,00

(cento e cincoenta mil feais), bem como liquidação e-pagatnento da“prímeira parcela no

valor de R$ 15.000,00 (quinze inil.reais); representando 10% do valor do Termo de Adesão

17:643,202-0-(fls. 48/52); conforme-Cláusula Quarta —DosRecursos:

Atenciosamente,

(Assinado eletronicamente)
Adilson JoséSilva Lino

Coordenador SESA/OBRAS

= ASS,

Da Ciente,

2.Autorizo o pagamento,desde que cumpridas todasas formalidades legais.

(Assinado etetronivamente)

"DrCarlosAlberto Gebrim'Preto (Beto Preto):

"Secretáriode Estadoda-Saúdé

Sevicturia de Estado da Saúdedó Paraoi
Gnbinete do Secretárlo/Obras

Ria Piquiri, 170 — Curiliba-Parcitá | CEP: 80230-140,
Fone (41) 3330:4400 e-mail: sesaobrasQgmail.com    
 

nserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Luls Carlos Lamy em: 09/12/2021 10:04. As assinaturas deste documento constam àsfis. 55a. A autenticidade deste documento
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ePROTOCOLO   Documento: FazendaRloGrande17.643.2020.pdf.

  
a

AssinaturaAssinatura Qualificada realizada Por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 09/12/2021 16:49.!

Assinatura Avançadarealizada por: Adilson Jose Silva Lino em 09/12/2022 11:13.

Inserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Luis Carlos Lamy em: 09/12/2021 10:04.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento podéservalidada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código:
ccd303fa9f118e9a907fd792ddf43883. 
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teme
a “tem INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIANº 2456/2021 DO ESTADO DO PARAN

Processo nº:18.291.080-5 SECRETARIADASAÚDE

Objeto da despesa: Habilitação do Obras - Resolução/SESA 932/2021

A presente despesa tem adequação com a Lei Orçamentária Anual - 2021 (Lei nº

20,446 de 18/12/20), o Projeto de Lei Orçamentária - PLOA- 2022,Lei de
Diretrizes Orçamentárias - 2021 (Lei nº 20.431, de 15/12/20), Lei de Diretrizes
Orçamentárias - 2022 (Lei nº 20.648 de 20/07/21) Plano Plurianual 2020-2023 (Lei
nº 20.077, de 18/12/19), com a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000),arts. 16 e 17 e atende ao contido nos Decretos
Estaduais: nº 4189/2016 e Decreto 3169/2019. Os valores referentes aos exercícios
subsequentes serão contempladosnas respectivas Propostas Orçamentárias.
Informamosquea despesa encontra-se disponível na dotação orçamentária abaixo:

Assinatura

Dotação Orçamentária: 4760.10302036.485

Projeto-Atividade/Tnlelativa: 6485 - Gestão na Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Fonte de recarsos: 100 - ORDINARIO NÃO VINCULADO

Elemento de Despesa: 4441.4200 - AUXILIOS
 

 

 

    
 

 

 
 

N Valor Solicitado R$1,230.000,00 um milhão, duzentos e trinta mil reais

o Valor 2021 R$1.230.000,00 um milhão,duzentos e trinta mil renis

Exercícios subsequentes R$0,00 zero

Cotas previstas para empenho

1º TRIMESTRE. 2º TRIMESTRE Bº TRIMESTRE [4º TRIMESTRE

XXXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXXXXX R$1.230.000,00       
Dotação Orçamentária: 4760.10301036.030

Projeto-Atividade/Inlelntiva: 6030 - Gestlo da Atenção Primária em Saúde

Fonte de recursos: 100 - ORDINARIO NAO VINCULADO

Elemento de Despesa; 4441.4200 - AUNILIOS
 

 

 

Vator Soticitado R$36.891,481,00

|

trinta o seis milhões, oitocentos « noventa o um mil o quatrocentos e cinquenta o um reais

Vator 2021 R$36.891.451,00 trinta e seis milhões, oitocentose noventa e um mil e quatrocentos e cinquenta o um reais

Exercícios subsequentes R$0,00 zero      
Cotaprovirtas para empenho

TRIMESTRE

 

ZOOOCONOM JOO0DODXX 9,9,9,9,0,9,0,0,4 R$36.891,451,00

Ao GSpara assinatura da DAD àfl. 18. Após ao PES. *Ols.; Indicação Orçamentária parctal, Saldo de R$ 20.251.548,59 encontra-se em processo de
Alteração Orçamentária. Após providências, retornar ao GOFSpara indicação da saldo. ,

Curitiba, 18 do novembro do 2021

| Sandra Regina Miguel Patrícia Supptitz

| Chefe GOFS/SESA Administrativo Orçamentária/SESA

 

GRUPO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO SETORIAL + GOFS

Ru Piquiri, 170 - Rebouças - 80.230-140 - Cusitiba - Paraná - Brasil - Fone:(41) 3330-4458 wwwsaudeprgovbr

10.29.216.200Awebdir/sistomas/sisplan/Informacao,HTML/
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«ssinatura Qualificada realizada por: Sandra Regina Miguel em 18/11/2021 11:57. Assinatura Avançada realizada por: Patricia Supptitz em 18/11/2021 11:48. Inserido

10 protocolo 18,291,080-5 por: Patricia Supptitz em: 18/11/2021 11:45, Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021, À autenticidade
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DO ESTADO DOPARANÁ
, SECRETARIA DASAÚDESECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA

DO PEDIDO Nº24522021

Declaro,na qualidade de Ordenador de Despesas, que existem recursos orçamentários para a finalidade indicprotocolo nº 18.291.080-5 , conformeLei Orçamentária de 2021.   15/12/20), Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2022 (Lei nº 20.648 de 20/07/21) e Plano Plurianual 2020-2023 (Lei nº20.077, de 18/12/19), estando em conformidade com as disposições de Lei Estadual nº 15.608, de 16/08/2007, com aLei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993, e coma Lei Complementar Federal nº JOT,de 04 de maio de 2000,especialmente quanto às normas dos artigos 16e 17.

Declaro, também, que no caso da despesa ultrapassaros limites estabelecidos pata o exercício financeiro de 2021,causando impacto orçamentário e financeiro para o exercício de 2022e subsequentes, será contemplada nasrespectivasPropostas Orçamentárias,

Declaro,enfim, que as informações e documentos existentes neste protocolo estão de acordo com as regrasadministrativas, atestando, portanto,a regularidade do pedido nas esferas civil e penal, em especial no quetange aodisposto na Lei Federalnº 8.429, 02 dejunho de 1992, podendo seguir seu trâmite administrativo,
Identificação de Despesa: Habilitação de Obras- Resolução/SESA 932/2021

Co
Dotação Orçamentária: 4760.10302036.485

Projeto-Atividade/Iniciativa: 6485 - Gestão na Assistência Hospitalar c Ambulatoria!

Fonte de recursos; 100 - ORDINARIO NAO VINCULADO

Elemento de despesa: 4441.4200 - AUXILIOS

Vator Solicitado
duzentose trinta mit reais

O exercício de 2021 um milhão, duzentose trinta mil reais
Su

 

Dotação Orçamentária: 4760. 10301036.030

Projeto-Atividade/Inictativa: 6030 - Gestão da Atenção Primária em Saúde

Fonte de recursos: 100 - ORDINARIO NAO VINCULADO

Elemento de despesa: 4441.4200 - AUXILIOS

 R$36.891.451,00 trinta e seis milhões, oitocentose noventa e um mil eValor Sollcitado quatrocentos e cinquenta c um reais
 

 

 
[Valor para o exercício trinta e seis milhões,oitocentose noventa e um mil éde 2021 [R$36.891.451,00 quatrocentos e cinquenta e um reais
[Exercícios

"—Subsegiientes R$0,00 pero
.

    
 

Curitiba, 18 de novembro de 2021

DR. CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO

(BETO PRETO)

Secretário de Estado da Saúde

10.29,216.200/webdir/sistemas/sisplan/DAD.HTML/ 1

isslnatura Quallficada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preta em 18/11/2021 15:46. Inserido ao protocolo 18.291.080-5 par: Patricla Supptitz em: 18/11/2021
1:45, Documento assinado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021, A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
ittpssliwwwaprotocolo.prgov.br/splweb/validarAssinatura com o código; df4b6d779867dGc9cdb8b4761336d803.  
nserido ao protocolo 17,643,202-0 por: Adriano Marcio Rissat] em: 22/03/2022 21:16.

a

 



         

   

   

 

novo
PARANÁ Govemodo Estado do Paraná S l A

GOVERNO DO ESTADO Secretaria de Estado da Fazenda

  
 

 

 

 

 

 

 

NOTA DE EMPENHO

Identificação

| N, Documento 21041912 Tipo de Documento oc Data de Emissão 14/1221

| Pedido de Origein" iroaaz7a Tipo de Pedido de Origem OR SPARIO

Unidade Contábil 04760 ÉuNDO ESTADUAL DE SAUDE FUNSAUDE Ca

Unidade . Y 47600353, SUPERINTENDENCIA DE POLITICASDE ATENÇÃO PRIMÁRIAÀ SAÚDE-SPP f

CNPJ Unidade  08.597:121/0001-74 Folha nº

ProjfAtividade 6030 GESTÃO DAATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE NoAssinatura

Caracteristicas

Recurso Normal Tipo Empenho 1 Ordinário

Adiantamento Diferido

Obra . Previsão Pagamento

Utilização 5 Despesas de capital N.Licitação Mod. de Licitação Isento/NãoAplicável

Reserva Saldo N. Contrato Tp. Contrato

. Cond. Pagamento AV N. Convênio Tp. Convênio

e PADM. 00 N.siD

Credor

Credor 132041 - FMS DE FAZENDA RIO GRANDE CNPJ 09.240.360/0001-35

Endereço PIQUIRI, - - REBOUCAS
CURITIBA-PR BR

CEP 80230140

BancofAgência  104/2964-9

Conta 178/6

Demonstrativo de Saldo Orçamentário

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4760 6030 10 301 03 44414203 00 0000000100 1

Obs.: Valor estomado: R$ 00

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) '

Histórico

FAF - INCENTIVO FINANCEIRODEINVESTIMENTO PARA OBRAS DE REFORMA,AMPLIAÇÃO E/OU CONSTRUÇÃO DE

Ta UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE — UBS- RESOL. 932/2021 PROC. 17.643.202-0

Aprovador EVERTON PEREIRA SCHMIDT

*Código do Ordenador do Antigo SIAF. '

 

AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL

R5843500A 22/03/22 21:13:53 Criador por APRODRIGUE

Página 1 '

 

nserido ao protocolo 17,643,202-0 por: Adrlano Marcio Rissati em; 22/03/2022 21:16.

 



 

 

 

 

      
 

 

Governo do Estado do Paraná Novo3] PARANÁ Secretaria de Estado da Fazenda SsIAE )
GOVERNO DO ESTADO

NOTA DE LIQUIDAÇÃO
Identificação

N, Documento 22011686 Tipo de Documento Pv Datade Emissão 23/0222 Nota Fiscal

|

106621/00 Data NF 16/02/22
N. Empenho . 21041912 Tipo de Pedido de Origem oc Ninha 1,000 DA RIC. e

é 9ProjfAtividade 6030 GESTÃO DAATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAUDE

Unidade Contábil 04760 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE FUNSAUDE
s

olha n'Unidade 47600353 SUPERINTENDENCIA DE POLITICASDE ATENÇÃO PRIMÁRIAÀ SAÚDE -SpP

tura
Credor

Assi
Credor 132041 FMS DE FAZENDA RIO GRANDE

Endereço PIQUIRI

REBOUCAS - CURITIBA -PR-BR

CEP 80230140

BcoiAg 104/2864-9

Conta 178/6

CNPJ 09.240,360/0001-35

=Características

 Dotação Orçamentária 47600353 6030 10 301 03 44414203 00 0000000100 1
N, Licitação Mod, licitação Isento/Não Aplicável

Valor Liquidado R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)
Histórico FAF - INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA OBRAS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E/OU CONSTRUÇÃODE UNIDADESBÁSICAS DE SAÚDE— UBS - RESOL. 932/2021 PROC.17.643,202-0 1º PARCELA

Dados do Empenho

Data de Vencimento 10/0322 Data do Empenho 14/12/21 Prazo de Entrega 14/12/21
Condições de Pagamento Av

 

N.siD

Lig a pagar ao credor 15.000,00 104/2864-91786

Controle do Saldo

Valor Total do Empenho 150.000,00 Saldo a Liquidar Anterior 150.000,00 Esta Liquidação 15.000,00Valor Estomado +00 Saldoa Liquidar Atual 135.000,00

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

R5843121A 22/03/22 21:14:24 ARISSATI

Página 1

 

nserido ao protocolo 17,643,202-0 por: Adriano Marclo Rissatl em: 22/03/2022 21:16.
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Govemo do Estado do Paraná

PARANÁ Secretaria de Estado da Fazenda

Governa DO Estado

 

NOTA DE PAGAMENTO

Identificação
 

Nº Pagamento/TipolOrgão Autenticação Bancária

22020405 / PT / 04760.0000 . B7947B7D19FDABBA

Unidade!Subunidade , .

47600353 - SUPERINTENDENCIA DEPOLITICAS DE ATENÇÃO PRIMÁRIAÀ SAÚDE -SPP

 

Credor 132041 - FMS DE FAZENDA RIO GRANDE -

 

 

 

CNPJ  09.240.360/0001-35 * PIQUIAL-

Tipo do Documento Data Vencimento Data Pagamento Instru. de Pagamento
pr 10/0322 10/03/22 FITED

Domicilio Bancário Débito Domlcilia Bancário Crédito

001/3793-1 - 60000 104/2854-9- 178
 

Classificação

Natureza de Despesa 44414203 - Aux Fdos Municipais Saúde

 

 

Fonte 0000000100 - ORD.NAO VINCULADO

Funçã” ofunção 10 - SAÚDE / 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Ação (racE) 6030

Detalhamento

NºEmpenho 21041912/0C/ 04760.0000 NºPré-Empenho 21044278/OR | 04760.0000

Histórico Empenho ,

FAF - INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA OBRAS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E/OU CONSTRUÇÃO DE UNID

ADES BÁSICAS DE SAÚDE— UBS - RESOL. 932/2021 PROC.17.643.202-0

 

NºLiguidação 22011686 / PV / 04760.0000 Nº em Liquidação 22012956 ! OV / 04760,0000

Histórico Liquidação

FAS - INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARAOBRAS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E/OU CONSTRUÇÃO DE UNID

ADES BÁSICAS DE SAÚDE—UBS - RESOL. 932/2021 PROC. 17.643.202-0 1º PARCELA

 

Valor 15.000,00 QUINZE MIL REAIS

Osprocessosacimarelacionados foram regularmente liquidadose apresenta-se Pago,

AMANDA CAMARGO RAFAEL Chefe do Grupo Orçamentário e Financeiro Setorial

Emitido por: ARISSATI Data: 22/03/22

 

nserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Adriano Marcio Rissatl em: 22/03/2022 21:16,
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PEA

PARANÁE!
GOVERNO DO ESTADO.

 

SECRETARIA DA SAÚDE

OBRAS

 

 Protocolo: 17.643.202-0

Encaminha-se Ofício no 102/2021 com pedido de recursos

 

Assunto: do Paraná Mais Cidades, para o Município de Fazenda Rio
Grande.

Interessado: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Data: 24/03/2022 14:10

DESPACHO

À 02a Regional de Saúde

1. Retornamoso protocolo para que seja providenciada a DocumentaçãoTécnica de Engenharia, conforme Anexo ll da Resolução SESA 765/2019. Ainda,se a obra for de Ampliação ou Construção, deverá ser providenciada adocumentação constante no Anexo II da Resolução SESA 765/2019 - Checklist doTerreno.
2. Após, devolver este protocolo à SESA/ OBRAS para análise e demaisencaminhamentos pertinentes.

Atenciosamente,

SESA/ OBRAS  
 nserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Ronaldo Ken]l Yokoo em: 24/03/2022 14:10.

O

 



  

30/03/2022 17:07

VÊ Gmail

Gmail - 17.643.202-0: FZ RIO GRANDE: REFORMA UBS - HABILITAÇÃO RES SESA 932/2021 - 30.03.2022

  

  

  

   
 

SCRACA 2a RSM <convenlofaf0ZrsQgmail.corm

17.643.202-0: FZ RIO GRANDE: REFORMA UBS- HABILITAÇÃO RES SESA 932/2021 - 30.03.2022

1 mensagem

SCRACA 2a RSM <conveniofaf02rsQgmail.com>
30 de março de 2022 17:07

Para: Secretaria Saúde <saudefazenda(Ogmail.com>, Stella Maris Baron «<stellabaronGBhotmail.com>, Fazenda Rio Grande «<smcfazendariogrande(gmail.com> 1

Cc: Sesa obras <sesa.obras(Dgmail.com>, DIRETORIA DA02 RS - METROPOLITANA<dir02rsQBsesa.pr.gov.br>, MARCIA GUSSO PEDRO BOM <marciabomQsesa.pr.gov.br>

é

Prezados, boa tarde!!!

Segue para ciência e providências, aguardo confirmação do recebimento, bem como documentosdeverão ser encaminhadosconforme orientado anteriormente(identificados, separados, em pdf, etc):

À oza Regional de Saúde,
1. Retornamosoprotocolo para queseja providenciada a Documentação Técnica de Engenharia, conformeAnexo IIIda Resolução SESA 765/2019. Ainda, se a obrafor de ampliação ou Construção, deverá

serprovidenciada a documentação constante noAnexo If da Resolução SESA 765/2019 - Checklist do Terreno.

2. Após, devolver esteprotocolo à SESA/OBRASpara análise e demais encaminhamentos pertinentes.

Atenciosamente,
SESA/OBRAS

Atenciosamente,

 

Convênios FAFI SCRACA/ 2º RSM
Tel: 41-3235-6769

Av. MarechalFloriano Peixoto nº 250 |

Complexo Paulo Almeida | Centro

Curitiba — PR | CEP 80010-130

es
ne
ui
gs
y  

https:/mailgoogle.com/mailu/9/2Ik=0774042034&viaw=pt&search=ali&permthid=throad-a
%3Ar-947582724786860998simplemsg-a%3Ar-G965961937567383663

Inserida ao protocolo 17,643.202-0 por: Maristela de Barros em: 30/03/2022 17:08.



 

   

  

PREFEITURA DE4 FAZENDA poa

RIO GRANDE (o, »
Assinatura

 

  
  
na nº

ESTUDO DE VIABILIDADE
AMPLIAÇÃO UBS SANTA TEREZINHA

Ampliação UBS Santa Terezinha

PROTOCOLO: 19.680.864-7
ORGÃO: Secretaria Municipal de Saúde
OBJETO: Reforma e Ampliação UBS Santa Terezinha
LOCAL: Fazenda Rio Grande- Pr
DATA: 02/05/2023

 Assinatura Qualificada Externa realizada por: Marco Antonia MarcondesSilva em 02/05/2023 16:29, Inserido ao protocolo 17,643,202-0 por: Camila Kolosovskt em:
24/05/2023 13:55. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:mms hefenhunhasmiltarasmimanha cnca a rádica: edAShhIFIACEGIhI Qale EaCDS

  

Mamaharas



 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE DE FAZENDA RIO GRANDE

 

É —Foihanê
Mo
Assinatura

OBJETO: AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SANTA TEREZINHA

LOCAL: Fazenda Rio Grande - Pr

Aprovação do Estudo de Viabilidade:

 

a. MARCO ANTONIO MARCONDESSILVA

, PREFEITO

Documento de referência:

Caderno 01 - ESTUDO DE VIABILIDADE

Coletânea de Cadernos Orientadores
Contratação de Obras e Serviços
de Engenharia — EDIFICAÇÕES
SEIL - PGE — CURITIBA - 2012

2

 

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Marco Antonlo MarcondesSliva em 02/05/2023 16:29, Inserido ao protocolo 17,643.202-0 por: Camilla Kolosovski em:

14/05/2023 13:55, Documento assinado nos termosdo Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021, A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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1 OBETVO...massa
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9. PROJETOS NECESSÁRIOS EXISTENTES ne
9.1 Lista de projetos existentes

é

 Assinatura Qualificada Externa realizada por: Marco Antonlo Marcondes Silva em 02/05/2023 16:29.Inserido ao protocolo 17,643.202-0 por: Camila Kolosovskl em:
14/05/2023 13:55, Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

cádina: aADKhICIACEOIhIGaRaNIDA220
 



 

1. . OBJETIVO

  

 

  

 

o objeto deste-estudo é a ampliação da Unidade Básica de Saúde Santa Terezinha, &

cujo objetivo final é melhorar a estrutura do local para dar aos usuários do Sistema Úni as b

de Saúde — SUS um atendimento de qualidade em todos os aspectos. Pretende SsEe

realizar a ampliação com a construção de aproximadamente três salas. Assinatura

Objetiva-se com esta ampliação dar mais conforto e celeridade aos atendimentos, ,

bem como reestruturar o layout interno da UBS com novas disposição de salas médicas,

sala de vacina, sala de curativos, dentre outras. Com isso haverá uma significativa

melhoria no fluxo da unidade.

 

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Marco Antonto Marcondes Silva em 02/05/2023 16:29. Inserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Camila Kolosovskl em:

34/05/2023 13:55, Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nã 7304/2021, A autenticidade deste documento podeser validada no endereço:



2. JUSTIFICATIVA

 

A UBS Santa Terezinha conta com duas equipes de saúde da Família

»

state:
uma região de crescimento acelerado, onde as áreas antes vazias agora estãosendo
ocupadas por condomínios e novos loteamentos. Esta área possui múltiplas
características, possuindo no território uma extensa área rural que está em constante
expansão urbana. Ainda, é uma região de alta vulnerabilidade social.A população,
segundo informações do último RDQA, a média de atendimentos mensal é de
atendimento é de 3.841 pacientes e uma população estimada de 12.500 pessoas, porém
projeta-se que a população é 60% maior, tendo em vista as recentes finalizações de
condomínios.

Esta UBS localiza-se na Região Oeste do município, limitando-se ao norte com a
área da UBS Iguaçu, a Leste com a área da UBS Canaã e ao Sul com a área da UBS "o
Santa Maria, possui 9,29 km? de extensão territorial e apresenta diferentes características
de população em seu território. A região deu um salto exponencial de crescimento com a
construção de condomínios e loteamentos, alguns com mais de 300 unidades
habitacionais. O território contempla também duas áreas de unidades habitacionais para
alocação de pessoas outrora em áreas de ocupação irregular.

 Assinatura Qualificada Externa realizada por: Marco Antonlo MarcondesSilva em 02/05/2023 16:29. Inserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Camila Kolosovskl em:
14/05/2023 13:55, Documento assinado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

ima AA DGIDEIAEEOLIDAEeEnENDD220
 



3. IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE

 

3.1 Coordenadora da Unidade Básica de Saúde Jardim Hortênci GDA hi

AnaMaria Claudia Teodoro de Moraes & AN “a
Cargo: Enfermeira — Autoridade Sanitária Local ê Forano M
Fone: 41 99945-9631 ai
E-mail: us.santaterezinhafazendariogrande,pr.gov.br Assinatura

3.2 Coordenadora da Atenção Primária

Juliana dos Santos Martins
Cargo: Enfermeira — Coordenadora da Divisão de Atenção Básica ,

Fone: 41 99954-9234
E-mail: jufeymartinst)gmail.com

3.3 Secretário Municipal de Saúde

i J Francisco Roberto Barbosa
Fone: 41 99949-2220
E-mail: saudeGfazendariogrande.pr.gov.br

3.4 Elaborado por

Sandro Teixeira Barbosa
Cargo: Engenheiro Civil
Fone: 41 99116-9472
E-mail: fazendariogrande.engenhariaQ)gmail.com

3.5 Apoio

Camila Kolosovski
Cargo: Diretora de Área — Divisão de Gestão Estratégica

Fone: 41 99846-5664
= E-mail: gestaoestrategicafrg(Dfazendariogrande.pr.gov.br

 

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Marco Antonlo MarcondesSllva em 02/05/2023 16:29. Inserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Camila Kolosovski em:

14/05/2023 13:55. Documento assinado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021, A autenticidade deste documento pode servalidada no endereço:



 

4 CARACTERIZAÇÃO DO TERRENO qume

 

4.1 Localização

   
À Unidade Básica de Saúde Santa Terezinha localiza-se na Av Santa M es! n 6 no
bairro Santa Terezinha em Fazenda Rio Grande.

nedond
fedeska

 
a k 

4.2 Vistoria do terreno

Foi realizada vistoria de terreno o mesmo não se encontra em faixa de domínio de
rodovias,já possui rede de água, esgoto,elétrica e cabeamento defibra ótica.

Com relação à topografia do terreno o mesmo é plano com pequeno aclive nos
fundos.

 Assinatura Qualificada Externa realizada por: Marco Antonio MarcondesSilva em 02/05/2023 16:29.Inserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Camila Kolosovski em:
14/05/2023 13:55, Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento podeservalidada no endereço:

ia Qua AILhIETAGEOIA A. En220m9228
 



4.2.1 Check List - Modelo PRED
  

 

   

 

 

  

 

  
ADA Rio &

 
 

  
 

 

 

 

Res Francisco Roberto Barbosa fia TA

Cargo “ x Secretário Municipal de Saúde = AÇO q

Contato o 41 99949-2220 À gar.
Responsável pelo levantamento Sandro Teixelra Ribelro N

Titulo Engenheiro Civil NC

CREA ou CAU 98.087/D ad

Contato 4136278500
 

 
Assinatura Qualificada Externa realizada por: Marco Antonlo Marcondes Silva em 02/05/2023 16:29. Inserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Camila Kolosovski em:

14/05/2023 13:55. Documento assinado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual ná 7304/2021. A autenticidade deste-documento pode ser validada no endereço:



5. DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL o

 

5.1 Matrícula do imóvel    
i elmóveis*é -
"Registro de Imóveis de Fazenda RioGrande  

E RelE

  

 

 

 

MatrículaE + 132.685
Descrição:doloteLote de terreno sob nº29-A à da planta Jardim Campos ElisiosÁrea2928,46 m?
 

A matrícula atualizada encontra-se no anexo | deste documento.

5.2 Lote

Possut iinscrição imobiliária nº 043.015.0236.

< Cantaso

 

5.3 Guia de Consulta Prévia junto à prefeitura / Parâmetros Construtivos
to nº481212023,emitida em 10 de Pnçes2023(anexo H)..

      “ai

 

Sgerais pár; constrição | : o
o s R2 (Zona Residencial —3

 

 

 

 

 

 

 

  

Zoneamento”FT : -
Coeficiente-de Aproveitamento “41,0
Taxa deOcupação eBOY,
Taxa de:Permeabilidade. ; | “25%
Núm fomáximode pavimentos: joz
Recuo:Frontal s. mv

 

 

5.4 Edificações existentes

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SANTA TEREZINHA
ÁREA EXISTENTE - 281,36m2

 Assinatura Qualificada Externa realizada por: Marco Antonlo Marcondes Silva em 02/05/2023 16:29,Inserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Camila Kolasovski em:
14/05/2023 13:55, Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.Aautenticidade deste documento podeservalidada no endereço:



6. SOLICITAÇÕES GERAIS

Acessibilidade

Oimóvel atende-a acessibilidade

 

Instalações Sanitárias

O imóvel atende a acessibilidade

Estacionamento de bicicletas

Não existe

Auditório

Não existe

Segurança integrada com câmeras de vigilância

Não existe

Entrada de pedestres do prédio existente da administração

Reestruturação e reativação da entrada principal do prédio — acesso de pedestres pela avenida

principal, pois atualmente essa entrada não é utilizada. O imóvel atende a acessibilidade.

Estacionamento

O objeto deste convênio é o calçamento do estacionamento

10
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7. PROGRAMADE NECESSIDADES PRELIMINAR

7.1 Usuários fixos

02 Enfermeira

02 Médico

03 Técnicas de Enfermagem

 

01 Auxiliar de Enfermagem

02 Assistentes Administrativos

08 Agentes Comunitários de Saúde

03 zeladoras terceirizadas

7,2 Descrição das áreas

ÁREA DO TERRENO — 928,46 m?

Terreno com edificação existente de 281 -36m2 onde se encontra as dependências da
Unidade de Saúde Santa Terezinha.

ÁREA EXISTENTE - 281 -36m2

ÁREA A CONSTRUIR — 92,56m2

7.3 Setorização

Áreas a construir: 92,56m2

 

 

 

 

 

 

 

 

0 Recepção é espera
22,8002 Sala Vacina
e,sa03 Consultório 01 -
8,2394 Distribuição de remédio

12,9005 Consultório Enfermagem
13,2506 Banheiros Funcionários
3,3107

|

Salatriagem
5,6008 Área extema coberta

19,59
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8. PRÉ DIMENSIONAMENTO

8.1 Pré dimensionamento — Áreas a ampliar

 

 

 

“À CONSTRUIR— CONSULTÓRIOS, RECEPÇÃO|EESPERA

       
 

 

 

 

 

 

 

. As Descrição. | ,

a Recepção e espora 22,80

02 Sala Vacina 6,88

03

|

Consultório 01 : 8,23

04 Distribuição de remédio 12,90

05 Consultório Enfermagem
13,25

06 Banheiros Funcionários 3,31

07

|

Salatriagem
5,60
 

 
08 Área extema coberta 19,59
to E a Ee Tr eme 8256]

 

 

 

  

 

   

 

 

01 Recepção e espera , , . 26,95
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 Sala Vagina
748

93 Consultório 01 : 6,00

04 Consultório Enfermagem . 9,40

05 Consultório Médico 9,40

06 Sala de imunização
5,91

07

|

Sala Curativo
5,50

08 Banheiro feminino
2,20

09 Banheiro masculino . 2,20

10 Circulação funcionários o: 6,23

11 “Circulação
21,32

12 Sala Administrativa 11,70

13

|

Sala Triagem
5,27

14. DML
3,22
 

 
5 Áreas anexa 130,62
Em ——— E EPEa SUBTOTAL t=m?. E Cu 281,36

AREA TOTÁLA REFORMAR =m2 | 284,86 1 cl
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TERESA : UADRO. RESUMO
ÁREASA AMPLIAR” :

Ê ta Deserição

A CONSTRUIR- CONSULTÓRIOS, RECEPÇÃO E ESPERA.

[ CEL TOTALGERALA CONSTRUIR==asBaes
VARIAÇÃO DE ÁREA (10%) 9,56

A E oTOTARESTIMADO ACONSTRUIR ma 402ag)

AREAS A:REFORMAR . : os

' Deicrçãs Area mã
 

     AREFORMAR- CONSULTÓRIOS, RECEP ÃO, ESPERAVAGINA, CONSULTÓRIO 281,96
A TOTAL ESTIMADO-AREFORMARE CONSTRUIR=m2.. 374,98
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9. PROJETOS NECESSÁRIOS EXISTENTES
9.1 Lista de projetos existentes  
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10, ESTIMATIVA DE CUSTO DA OBRA

Estimativa de custo.de 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) em um prazo de 180

dias de construção: Tree
a

11. CONSIDERAÇÕESFINAIS

O projeto prevê reforma e ampliação da Unidade de Saúde Santa Terezinha, para

melhorar a qualidade do atendimento e às necessidades da população local.

A reforma e ampliação da unidade de saúde demonstram o compromisso da

administração pública com a qualidade de vida da comunidadelocal e com a prestação de

serviços de saúde de excelência. A melhoria da infraestrutura da unidade de saúde é um

“+ investimento essencial para garantir a continuidade da oferta de serviços de saúde

efetivos e eficientes para a população, deste modo avaliamos como viável o estudo

apresentado.

Sandro Teixeira Ribeiro

Engenheiro Civil CREA PR — 98.087/D

Matrícula 350.888

Caderno 01 = ESTUDO DE VIABILIDADE
Coletânea de Cadernos Orientadores
Contratação de Obras e Serviços
de Engenharia — EDIFICAÇÕES
SEIL — PGE — CURITIBA - 2012
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ANEXOS

 

I Matrícula do Imóvel

H Consulta de Zoneamento

m Projeto Arquitetônico

Iv Relatório Fotográfico

 

V CheckList do terreno — conforme padrão SEIL/PRED

í;
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SECRETARIA DE ESTADODE INFRAESTRUTURAEL
PARANÁ EDIFICAÇÕES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
GERÊNCIA DE CUSTOSEORÇAMENTOS

 

   

 

  

Identificação da Obra:

Endereço RUASANTA MÔNICA, 482

Municipio FAZENDA RID-GRANDE

Áreã Construída 374,36 ma

Data 11/4/2023

Idêntificação do Orçamentista;

Nome Completo SANDRO TEIXEIRA RIBEIRO

Prótissão ENGENHEIRO CIVIL

 
CREA Nº PR: 98.087/D

ART/RATNº

Empresa PREFEITURA MUNICIPAL DEFAZENTARIOGRANDE+ PR

Telefone (st) 35278500:

E-mail fezendaripgrande engenhariagopmall.com

Check-list da Documentação

Documento si &

Folha de Fechamento

Folha Resumo

Planilha Orçamentária

Cronograma Fískco Financeiro

Composições Complementares (Analítica)

Cotações de Insumos / Proposta de Serviços Tercelrizados

Curvã ABCde Serviços

Composição do BDI

ART'ou RAT Quitada

Memóriado Cálculo

Relatório Fotográfico.

Projetos / Croquis

Termo de Responsabilidade: .
Correto uso dos modelos e da tabela SEILIPRED

Declaração de Liberação do Direito AtergiseN

«<ene quaNu
NOIS)qeentO

”EEqenP

à
S
A
D
D
S
N
S
A
N
D
A
N
A
R
N
A

Responsável Técnico
Carimboe Assinatura

Objeto- REF. E AMP, UNL DE SAÚDESANTA TEREZINHA Órgão FRG

- PrecoMáximo

——

R$206.031,76

R$/m 550,36.R$/m?

NÃO NÃO SE APLICA

O
D
O
D
A
D
D
O
D
D
D
O
D
D
A

B
d

U
O
U
R
O
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E)
SECRETARIA DE ESTADODE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA Da

PARANÁ EDIFICAÇÕES. a

 

 

 

º DIRETORIA DE PLANEJAMENTOE PROJETOS PARANÁ!
. GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS ] NA

PARANA EDIFICAÇÕES.
GOVERNO DO ESTADO

FOLHARESUMO PARA FECHAMENTO DE ORÇAMENTO CODATA:1043.
  
  PRÓPRIO: REF. E AMP. UNI DE SAÚDES, TEREZINHA TIPO DE OBRA/SERVIÇ

ENDEREÇO: RUA SANTA MÔNICA, 482.
ORGÃO: FRG

Netevante E) Ci ORGANIZADOPOR: SANDÃOTEREIRARIBEIRO, é.
RESPONSAVEL TÉCNICO! SANDRO TEIXEIRA RIBEIRO| O CREATPR: By.on7iD.

ART/RRTNS
mm domo

    
OBSERVAÇÃO: pm

 

 

 

Custo totalda obra: R$ 170.726,92

BDI()= 20,68% R$ 35.304,84 — Poderá-ser alterado de acordo com o município -

Valor fotalda obra com BDI: R$ 206.031,76

Prazo deexecução :[-180 JDIAS CORRIDOS

 

 

Relatório MAT+MO: MATERIAL = 7108%]

. mão-DE-OBRA= [TZESE7]

. Referência! utilizado: SINAP| MARÇO DE2022 COM DESONERAÇÃO

Data-báse: Vigência: SEIL/PRED - MARÇO DE 2022

Resolução Conjunta SEIL/PRED Nº 022/2022

 

 

 

 

-SANDRO-TEIXEIRARIBEIRO
ResponsávelTécnico Resp. Aprovação “Gerente    
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 RRGE SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICAPARANÁ EDIFICAÇÕES EADIRETORIA DE PLANEJAMENTO E'PROJETOS * EUAGERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS ei4
a .

PARANAPARANÁ
EDIFICAÇÕES!GOVERNO DO ESTADO

ENDEREÇO: RUA SANTA MÔNICA, 482 . DATA: 11/4/2023
TIPO DE OBRA/SERVIÇO: REFORMA

RESP, TÉCNICO: SANDROTEIXEIRA RIBEIRO

MUNICÍPIO: FAZENDA RIO GRANDE
OBRA: REF. E AMP. UNIDADE DE SAÚDESANTA TEREZINHA

ÓRGÃO PROP.: FRG

 
 

 
         

         

 

 

      

BDI::20,68%
Ã SEM £DI oHEM DESCRIÇÃO

TOTAL COM BDI %MATERIAL MÃO DE OBRA TOTALà.

.
.

(MOBILIZAÇÃO. CANTEIRO

DEOBRAS
|
,
|C
T

R$16206]R$ 416,64 R$205,70] R$2468,73]31,198%|RA|ÇOB A. 56 22). 33 35,847%|12 |MUROS/FECHOS 63.365,77 R$:44,114,12] R$ 107.479,89 62,954%,TOTAL (R$) GERAL DA OBRA R$ 121.376,39 R$49.350,53] R$ 170.726,92] R$ 206.031,76 100,0%PERCENTAGEM (%) É 71,09% 28,91%, 100,00% :

 

   

 

PRAZODEEXECUÇÃO (DIAS CORRIDOS): |
T LEITE STE ITEE

 

 
À   
 SANDROREIXEIRA RIBEIRO

Ass. Responsável pelo Orçamento

“CREAPR 98087/D
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PÁGINA: 1DE2

 ESA

PARANÁ
oveRNÕO EstADO.

SECRETÁRIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
a . PARANÁ EDIFICAÇÕES

RBEFLE AMP, UNIDADE DE SAÚDE SANTA TEREZINHA
TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPU/PR (JIANEIRO/2022) E PRED (MARÇO/2022) VERSÃO 1.0

DATA; 11/02/2023.

PLANILHA DE SERVIÇOSSINTÉTICA DESONERADA

ENDEREÇO: RUA SANTA MÔNICA, 452

MUNICIPIO; FAZENDA RIO GRANDE

LEVANTAMENTO Nº:

PROTOCOLONº;
ORGÃO:FRG

TIPO DE OBRA/SERVIÇO: REFORMA,
ART NE

RESPONSÁVEL TÉCNICO: SÂNDRO TEIXEIRA RIBEIRO RÊG. CREA--PÉ: 98.087/0

NEY
PARANÁ:
EDIFICAÇÕES

 
TEM

cónico dO
serviço

“DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNIDADE-) QUANT

JDEMEDIDA| DADE
MAATERIAL

'MÃD DE
oeraA

custo

uMiTÁRIO
MÃO DE OBRA “sugroráL

 1 MOBILIZAÇÃO - CANTEIRO DE OBRAS R$ 16,64 8$ 2.045,70

 II 78209/1 | PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 4,50 314,68] 39,42] 354,10) 177,39

 
12 coMPOSI

LOCACAO CONVENCIONALDE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DETABUAS CORRIDAS

PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTODE3 VEZES.
7

M2 75,00 2ZB4 3,19 6,03 239,25)

 6 COBERTURA r 56.381,56 A519,37 f$ . 61.261,33

 e 22614 [FABRICAÇÃOE INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 9M, PARA TELHA UN. 10,00 195.58] 2.357,82 21:622,40] 1.955,80]

 
62 2581

TRAMA DE AÇO COMPOSTA PORTERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2ÁGUAS PARATELHA —
ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO,INCLUSOTRANSPORTE VERTICAL. AF07/2019

MZ” |267,16 ass) 76,38 19.083,24) 1.322,44

 

Es saz07
ITELHAMENTOCOM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTOE = 6 MM, COM RECOBRIMENTO

LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARATELHADO COMINCLINAÇÃO MASOR QUE 20º, COM ATÉ 2

(ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF.07/2019

267,16 4,15) 45,15 11,220,72] 1.198,74]

 64 comp 046 CUMEEIRA UNIVERSAL PARATELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA ESPESSURA 8 MM,INCLUSO 12,65 60,22) 715,61) 46,17]

 
es s4227 CALHA EMCHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO

[TRANSPORTE VERTICAL; AF.07/2019
28,90" 75,84 1.963,47 216,25

 
€6 sazà1

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24; CORTE DE-25 CM, INCLUSOTRANSPORTE

VERTICAL AF 07/2019
32.80: S9,33) 1.776,12, 169,90 1.946,02

 MUROS/FECHOS.. Ê . o “ 63.365,77 R$ 24.114,12 R$ Jo47a8s

 

COMP DO4
IMURO/MURETA EMTUOLO CERAMICO FURADO 10X20X20CM, 1/2 VEZ, ASSENTADO EM

ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CALEAREIA), JUNTAS 12MM, INCLUSO)FUNDAÇÃO E

ESTRUTURA

330,82 33.311,05 22.279,60] 55.590,65

 
compá3a EMBOCO PAUUSTA (MASSAUNICA) TRACO 1:2:8 (CIMENTO,CAL E AREIA MEDIA), ESPESSURA

2,0CM, PREPARO MANUALDAARGAMASSA
35,12) 6.233,87 8.690,02] 14.923,89)

 85305 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO.AF.09/2016 12,40 3.386,77 1.882,48] 5.269,26,

 

aisdo
ICHAPISCO APLICADO EMALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO

IDE FACHADA, COM ROLO PARATEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO

POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA400L AF. 06/2014

2,85) 8,08] 2.222,44 3.211,08 3.433,52]

 
972736

[PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA,VOLUME DE CONCRETO ACIMADE100 LITROS, TAXA DE

AÇO APROXIMADA DE30KG/M?. AF01/2018
424,18] s.943.85 2.528,17] g4n.02

 

3.11 190899
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABIUZANTE; COM 25CM DE DIÂMETRO,

[CONCRETO LANÇADO MANUALMENTE (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO).

AF 01/2020

20,76) 3.331,44] 1.307,88) 2.639,32)

 
z15 97622

[DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUALSEM.

REAPROVEITAMENTO.AF 12/2017
35,08] 139,52 284,67 434,20
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83358
%  ESCAVAÇÃO MANUAL DEVALA COM PROFUNDIDADE MENOROU IGUALA 1,30 M.AF.02/2021   52,88]   - 273,22] 556,63 829,85]   
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

PARANÁ EDIFICAÇÕES

GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS - GCO

 

  

 

MRpç N PEA
HER: E! EADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRACOMPOSTA POR ENGENHEIRO CIVIL *PLENO [PARCIAI) MESTRE DE ÓBRAS E ALMOXARIFE(INTEGRAM.

 

    

 

IPOOBRA/SERVIÇO:

 

RESP, TÉCNICO SANDRO TEIXEIRA REPARANÁ
EDIFICAÇÕES

     

 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

 
JALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

 
MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

 IMPA, COM USO DE BOMBALANÇAMENTO,ADENSAMENTO E Ú1 JACASÂMENTO, '-. º = EE  

CONCRETAGEM DE BLOCOSDE COROAMENTOE VIGAS BALDRAMES,FCK25

 

 
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA €25, COM BRITA DE 3,
SLUMP = 100 +/º 20 MM, INCLUI SERVICO DE' BOMBEAMENTO (NBR 8953)

 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

 
ISERVENTECOM ENCARGOS COMPLEMENTARES

 
"|IVIBRADOR DEIMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.AF. 05/2015

 
[VIBRADORDEIMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 4SMM, MOTOR ELETRICO
[TRIFÁSICO POTÊNCIA DE2 CV

-

CHI DIURNO,AF.06/2015
 

  
[CONICRETAGEM DEVIGAS E UMES; FCk-25 MPa; PARALAJESMACIÇAS

 

- NsCOMP003 [USODE BOMBAEM EDIFICAÇÃOCOM ÁREA M ÉDIA DÊ LAJESMENOR OU. -= JGUAÇÃ£OMº LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.  ,*

    

  
 1527.

[CONCRETO USINADO BOMBEAVEI, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COMBRITADE3,
SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) 1,1030 362,00

 

C
O
C
R
E
U
S
I
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R
E
P
O
R
T
E

Y
G
R
E
T
E
C
T
A

FP
r
m

q

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES D,0940 25,15 A R$
 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
0,650 25,41 R$
 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
0,6380 19,78 R$ 2,36

TOBI/ AS 1435 /
 

IVIBRADORDE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTAICO
ITRIFÁSICO POTÊNCIA DE2 CV -CHP DIURNO. AF 05/2015

 

00560 1,27

3,46; R$ 12,52 Ê

Es 0,07 Í
 

VIBRADOR DE IMERSÃO,DIÂMETRO DE PONTEIRA45MM, MOTORELÉTRICO
HTRIFÁSICO POTÊNCIA DE.2 CVCHI DIURNO,AF 05/2015 0,1330- Das R$ ae. As 897) e

e

 

r
e
p
r
e

qu
e
p
e
p
e
n
a

MURO/MURETA EM THOLO CERAMICO FURADO 10X20X20CM, 1/2 VEZ,|| 2OMP 004 [ASSENTADO EMARGAMASSATRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL EAREIA), JUNTAS—

—

Ja2MM, INCLUSO FUNDAÇÃOE ESTRUTURA 78,39

 

o: BB239   AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES   0,3000 21,23 1,86
 

88245. ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES.
0,0900  25,27  9,60        
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|cemz GOVERNO DO ESTADO -DO PARANÁ .

é 6 jfesaa SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA regenos Bate14/04/23 ,

EB RO - PARANÁ EDIFICAÇÕES: múniciro: qroosmapsefuiços — ti

E PAARANÁ GERÊNCIA DECUSTOS EORÇAMENTOS - GO Giapuisa: Ees.TÉguco siouovenenoPARANA

à Erin
EDIFICAÇÕES

E E CEDIGADIPLGINE s - :

z.ê
8
SÊ CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES RE Hº 0,400 2515 IRS  261/R$ TAS[BS 10,06

3 Eres ] . PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0800

|

2541 [H$)  S91[ R$) J592/H5 2029

à E] Bais — “ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: H 1,000

1

19,16 1H$ Mai AS 2a87/A$ sas
E a E FACO CASS0,5,0 MM;VERGALHAO KG 080007

|

10,39 [83 Br! B$. -[B$.— 88

sk E “0,1960 R$ "as =[B$ Ts ”

zÊ : 37 TT 70,0200. HS TiRs =Tas -
z É
2 E AREIA MEDIA - POSTOJAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NAJAZIDA, SEM
SÊ 30 TRANSPORTE) ? Ma coro

|

tes |ns sa) As R$ sa

&
Eb sz21 PEDRA BRITADA N.1 (8,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE Ma ooo

|

sais jns 108] R$ -jrs 108

a
SE ais PEDRA BRITADA N; À (13 A à8 MN) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE Má oo saãa As too) hs -|ag os
Bê . . . .
By 1106 CAL HIDRATADA CHI PARA ARGAMASSAS KG SO 060. (RS 200) R$ [RE am
S jo. FETE “  ICIMENTO PORTIAND COMPOSTO CP. [l-32. º K6 * :15,0000- | D,60 R$ 9,00; R$ -|R$ 9,004

EE : DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMASDE MADEIRA, DE BASE OLEOSA , Tres

SK 2692 EMULSIONADA EMAGUA. 91000 ss (R$ 059) R$ R$ 058

8 - EOSI PREGO DE ACOPOLIDO COM CABECA 15 X27 (2 1/2X 10] xe TTógio

|

fogo JRs dm ES [RE 0
:BR
EE asog ISARRAFO *2,5 X 10º CM EM PINUS, MISTA QU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 0,1500 281 |n$ cal ns -|ns oe

Rb En [TRBUA 2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 11500 520 [AS 055] E$ SE
P . BLOCO CERAMICO/TUOLO VAZADO PARAALVENARIA DE VEDAÇÃO, 6 FUROS NA ã 7
B 7267 HORIZONTAL 9X 14 X19 CM (LX AX Ch: UN “28,000 . dy Rs 1633) R$ Ps 1699

p q ABETONEIRA CAPACIDADE NOMINALAOL,CAPACIDADEDE METURAMOLMOIORA | 1 q 1” , ,T
B- - (GASOLINA POTÊNCIA 5,5 HP, SEM CARREGADOR ” o» 2. ess Rê zo Pe Sao

ç TS 7.5. |BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAÇÃOS 1, CAPACIDADE DEMISTURA BOL,

|

- To |. E E E
É. “a À f DE NOMINAL AO COADE DEE 1330, : 285 .985 .
El -

1

é [COMPDOS nigroR À GASOLINA POTÊNCIA 5/5 HP; SEM CARREGADOR > - A . Cd 8 q 88
E a E - no PE FUN
E BETÔNEIRA CAPACIDADE NOMINAL400 L, CAPACIDADEDE MISTURA 310LMOTORA |
p

|

9329 (GASOLINA POTÊNCIA5,5 CV,SEM CARREGADOR- DEPRECIAÇÃO.AF.02/2016 Hd, 1000 oa [R$ 088] R$: Rs 088
p É : E

mé A BETONEIRA CAPACIDADE. NOMINAL:400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 3101, MOTORA . e , . .

: sa2so : IGASQUINA POTÊNCIA 5,5 CVSEM CARREGADOR = JUROS.AF.02/2016 h tomo

|

00% [R$ 008 Rê; Bo OM          
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

PARANÁ EDIFICAÇÕES

“GERÊNCIA DÊCUSTOSE ORÇAMENTOS - GCO

 

BAIA IV04/23
TPO OBRAfSERvIÇo:

Rés»ttonço sororenaPARANA
EDIFICAÇÕES

 

    

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 
  
              

e 2 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL400L, CAPACIDADE DE MISTURA 310 L, MOTORA5

|

93281. [GASOLINA POTÊNCIA 5,5 CV, SEM CARRÉGADOR - MANUTENÇÃO.AF02/2016 Das

|

R$ Rs oa
um

s BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L CAPACIDADE DE MISTURA 310 LMOTORA1

|

93222 [GASOLINA POTÊNCIA 5,5 CV,SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO, H 10000 918 Las 218) R$ -1us ERa AF 02/2016 . .Es 7 PORTADE MADERACOMPENSADATSAPARNCERAOUVEM 77

|

= "Ima l=4o EDITo 1,00X2,10M, INCLUSO ADUELA ZA, ALIZAR ZA E DOBRADICA UN - S77SS. | 12854 |, 695,09,- AJUDANTE DEPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES K 35000

|

981 [ES 232] R$. 410/65 BSE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H LAs00

|"

"264j "|R$ OSS 2r2/AS] SE8s8 [CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES É 21000 [2535

"|

ps ia6o/ R$ 39M2[ R$ Hai
E

-E PORTADEABRIA / GIRO, DE MADEIRA FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 2000X2100 .- asas: MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOUDO(SARRAFEADO], uN Loco

|

2810 [ng zeg10! Rs -[n$ 28810a CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM LAMINADO NATURAL PARAVERNIZ
e 20247 7 PREGO DE ACO POLIDO COMICABECA IS X IS (11/0X 13) KG 0,100.

|

2219 JAF Ja AS =[R$ JaE ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DECIMENTOEAREIA MÉDIA ÚMIDA)
)

o AMAS À EM VOL CIMEN ,
E

|

ssa PREPARO MANUALARGBFAOÃO Ma Ooo

|

48595 jR$  arejn$  a0RS 486B BATENTE / PORTAL/ADUELA/ MARCO EM MADEIRA MACICA COM REBAIXO, E = 43º5 184 (CM, L= *14º CM; PARA PORTAS DE GIRO DE *60 CMA 120º CM X*210º CM, PINUS/| Jg 1000

|

12662 [R$ 12662! R$ -[ns 12662 ,
E EUCALIPTO / VIRÓLA OU EQUIVALENTE DA REGIAO (NAO INCLUI ALIZARES)

A
o

H [SUARNICAO 7 ALIZAR 7 VISTA LISA EM MADEIRA MAGICA,PARA PORTA ,E=*ICMLT
fl20017 = 5º CM, CEDRINHO /ANGELIM COMERCIAL/ TAURI/CURUPIXA / PEROBA / M 10ã00

|

743 (R$ ral as - mar. a
Is ICUIMARU OU EQUIVALENTE DA REGIAO

ã
E : DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3º 421/27, E= 1,9 À 2 MMSEM ANEL, CROMADODU - : - E
É. 2420 IZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. UN 3000 790 (R$ 2) Rs :[B8 2370.bp p 007

|

PORTADE MADEIRACOMPEANSADADECORRERPARA CERAOUVERNIZ ”> = Ta Tae o osÉ : ANP2ogmez16Mm, 1 FOLHA= COMPLETA o do CM oe doses

"|

14359"

|

- e50a9E

|

bm “JAJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 35000

|

1981 |R$ 232!R5 acolRs Eam 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4500 254 As 863: R$ en22| R$ 36,85.
E

|

88267 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21000

|

2515 [R$ 1369/ R$ Ros2/ns sam

Sandro 18!
E  
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. PORTA DE ABRIR/ GIRO, DE MADEIRA FÓLHA MEDIA(NBR 15930) DE 900 X 2100 MM,

àsgr DE 35MMA 40MM DEESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPALISA

|

UN :1,0000 2em10 |R$ 20n10] R$ -|R$ 20710

EM HDF, ACABAMENTO EM LAMINADO NATURALPARA VERNIZ . é

IBATÊNTE / PORTAL/ADUELA / MARCO EM MADEIRA MACICACOM REBAIXO,E = *3º

184 CM; L= *14º CM, PARA PORTAS DE GIRO DE*60CM A 120º CM X *210* CM, PINUS/| 16 1,0006 «2662 |R$ 12662] R$ -in$ 12662

EUCALIPTO / VIROLAOU EQUIVALENTE DA REGIÃO [NÃOINCLUFALIZARES)

20247 PREGO DE ATO POLIDO COM CABECA 15X 15(11/4x13) KG 0,6100 2219. JAS 1354] B$ [R$ 13,54

a IGUARNICAO / ALTAR / VISTA USA EM MADEIRA MACICA, PARA PORTA , E = $1º CML

e 20047 = *5% CM, CEDRINHO / ANGELIM COMERCIAL /TAURI/CURUPIXA / PEROBA / M 10,2060 743 RAS 757) R$ -ERS 7579

ê ICUMARU OU EQUIVALENTE DA REGIAO

E: 3084 . - 1,0000 R$, -L R$ -[ R$ =

Ds IAREAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUMEDE CIMENTO EAREIA MÉDIA ÚMIDA), ,

E ).:28631 PREPARO MANUAL. AF.08/2019 M3 60100 ses95

|

n$ ago: R$ 110). R$ 486

o TRILHO PANTOGRAFICO CONCAVO,TIPO U, EM ALUMÍNIO, COM DIMENSÕES DE 8000 á : ,

x ns APROX 35X 35º MM, PARA ROLDANADEPORTADE CORRER M + neo [RS sumi ns RS Gu :

2 Do [70 = |comédos|MOLA AFREA FECHA PORTA, PARA PORTASCOM LARGURAATE9SCM us |. E 180,44 51,97. 23241 t

E

|

ses “AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9000 2123 |8$ GS2i Rs  14MR$ 2,23

D |Teszoa CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ' H -2,0000 2515 (R$ 1409) R$  3126/R$ 50,30]

ç : MOLA HIDRAULICA AEREA, PARA PORTAS DE ATE 950 MM E PESO DE ATE 65 KG, COM 200 -

BR Jisso CORPO EM ALUMINIO E BRACO EM ACO, SEM BRÁCO.DE PARADA UN M 108 [R$ + ia As 16008

a To e A 7 ÍDISPOSITO DR, 4 POLOS,SENSIBILIDADE DE30 MA, CORRENTE DEG3A, — , , j a

o . omp quo, POTN Ss LOS Senai Edo e Rene A UN - 215,41 24, 239,7 .

E (COMP009 Irpiy AC - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO *: Du ela as RS 15/04 nº. ao Ê -

5 ” AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES , Ho.) 07500 | 2003 iR$

-

500; R$  1003/R$ 1503] T PM FAS

a ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7500. 2567 |R$ SO0Í HS. 1425) R$ 1926), o 7 E,

=
as Pl q %

E 29457 DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSISILIDADE DE30 MA, CORRENTEDE 63 A, TIPO AC UN 1,0000 20541 |R$ 2054) R$ -|hs 205,41 f g 7 5

. . & Go 5

hp Ts E RR t am ps : “e : . 0a : | d SI

Bl te DISPOSITIVO DPS CLASSE |, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE275 V, CORRENTE. : : | E| 3 õ

as o É ps Ro : ara u , 31, º

E : ce (COMPOL| axiMA DÊ *45* KA (TIPO AC) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO CN, “do 181,55 19,43 | 15058 3

B

|

88247 AUXILIAR DEELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES |. H "06000 | 2003 [R$ 400) R$ 802) R$ 1202 Naa

8264 - ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES A 0,6000 2561 YR$ aG0/ R$  MM|R$ 1541

sand giraRide
al arg (Cid
enero   
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ARA GOVERNO DO ESTADO DO PARANÃ

==E SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA Paóm: Ora 1uoaf2ao
PARANÁ EDIFICAÇÕES Muncino: TrOCURAjSERVIÇO; RaEPARANÁ GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS - ECO irersa: tese. réouco sanpro reneisa nsPARANÁ

BrARANA

EDIFICAÇÕES
DRE paISÕES ENTADO, :

=
E

COCA DDO :5!

8!
5 DISPOSITIVO DPS CLASSE1, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA.

5
» 0000 23,55 -

E 39471 DE “45º KA (PO ac)
UN à, 123,55 R$ 1 R$ As 123,55E T , 013 [UNIDUT CÔNICOCOM BUCHA E ARUELA 0a”--FORNECIMENTOE — - = To - sap do gas LO DOT

Bl. * [COMP|staração
MN. [03880|320] 3886], ca Der

ST 25257 AUXILIAR DE ELETRICISTA COMENCARGOS COMPLEMENTARES H 01060.

|

203 |B5 Os7|BE saolRs am[of 6264 [ ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 01000

|

2567 [AS 067, h$] J50/R$ 257
E 39181 BUCHA EMALUMÍNIO, COM ROSCA, DE3º, PARA ELETRODUTO . UN 1,0000 706 [R$ 706] R$ [R$ 7,05
Ea - 39215] . JARRÚELA EM ALUNÍNIO, COM ROSCA, DE 3º, PARA ELETRODUTO UN 1,0000 576 AS 526l Es [R$ 878: | E DUTO,

EM

ACOGALVANIZADO ELETRO)
:

> a : unaPARA LETRODUTO, EM ú TICO, DIAMETRO DE 80 UN 1 2144 Vas atas ns Tas esaE q ET, 5

62

|PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGENICO BOLÃO. si Ts [5 TE T ODB -. COMO cnvecIMENTO ÉINSTALAÇÃO UN Ê : 50,65 655 | . 5728
El ea , AJUDANTE DE PEDREIROCOMENCARGOSCOMPLEMENTARES H 05000

|

1901 |R5  a32)R5) GHRS am .
E 7400 PAPELEIRA PLASTICATIPODISPENSERPARA PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO UN di,37 [03 arari BS =VES Cara a
E compo13 [CAIXA SIFONADAPVC 150XISO50MM COMGRELHA REDONDA BRANCA. 1. gg o - - -BR s se + TU |FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. . e . z + bb
P] 2527 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HH R$ 3,03! R$ Sso[As 1240],
Bj UERE : SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0500 |"%9,78 [R$ 326, R$ CRBI/AS são
E 22 ADESIVO PLASTICO PARA PVE, FRASCO COM *ESOT ER UN 0003

|

7417 [R$ 022] R$ “18 0%
o 11717 CAIXA SIFONADA, PVYC, 150X 150X 50 MM, COM GRELHA REDONDA, BRANCA UN . 2,0000 4,15 R$ 44,15; R$ -.| R$ 4,415:É “0 * leompoislraio SECODEPVC 100X100NMAsiMMp Es "FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.|. UN: A 15,86 aa “| mos | EETs ENCANADOR OU GOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0200

|

2475 [ng 245/RE ZA/BE Sa
b-[ 68315 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 04000

|

Jara [R$ 261/Bs Sa0[R$ FS
p - RALO SECO / RALO DE PASSAGEM EM PVC, QUADRADO, 100X 100 X 53 MM, SAIDA 40
aq

-
pao

5 5102 MAM, COM GRELHA BRANCA UN | 10000 10,82 ÍR$ 10,82] R$ Rs 082] AT RMENE , (COBERTURA COMTELHA DEHSROCIMENTOONDULADA; ESPESSURASMM|aa [ox Cc eaTT assa oPO
Blois IT CL JincuuINDOACESSORIOS, EXCLUINDO MADEIRAMENTO : o : o. da 3a. fz
RE "HTELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E 02600

[|

237) [B7 IRS aalns BY 9
h B8216 r o SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,2600 19,78 R$ 1,70! A$ 345/ A$ 5,15. es
E T PINGADEIRAPLASTICA PARATELHA DE FIBROOMENTO CANALETE 25/KALNEIA OU . E
E 11091 ICANALETE 90/XALHETAO

UN 0,6667 14,3 R$ 0,87] R$ As 0,87 mM 1
Ê 4 IAFASTADOR PARA TELHA DE FIEROCIMENTO CANALETESO OU RARERAO UN [76200 | sl [BE Gal RE SE SI20

Sandro TeixgiraBibeiro
ngenhel= CRERPRAR sro  
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GOVERNO! DO ESTADO. DO PARANÁ
“SECRETARIADE ESTADODEINFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA

“PARANÃEDIFICAÇÕES:

GERÊNCIADE CUSTOS E ORÇAMENTOS - GCO.

FIXADORDEABASIMPLES PARATELHA DEFIBROCIMENTO,TIPO CANALETA90OU|

XALHETAO

—AABEIAMDOeOOGNomn mam

  

  
  
  
   

  

  

 

 JPARAFUSO ZINÇADO 5/16.X50,MMPARA FIXACAO. DETEIRA DE FIBROCIMENTO| o

ICANALETE 48,1INCLU] BUCHA NYLON$-10 as
“27500

  

  
   

 

 

 

  
IARRUELA METALICAE UMA ARRUELA EPvc.- CONICAS]

CONJUNTOARRUELAS DE VEDAÇÃO5/16" PARATELHA FIBROCIMENTO (UMA "1?

 

 

“comp ois

       E 9.000BTU/H,CICLOS DE REFRIGERAÇÃO E AQUECIMENTO:.sa

 

PAREDE, TIPOHIWALL, com:CONTROLE REMOTOSEMFIô < SISTEMA DE.
CONTROLEDECAPACIDADE PROPORCIONAL:LINEARTPO INVERTER,As í

  

 

   

  

   

      

AR CONDICIONADOSPLIT. ON/GEF,HIIVALL(PARÉDE),9000BTUsCICLO
'QUENtE/PRIO;GD HZ, CLASSIFICACAOENERGETICAA +SELO PROCEIÇGAS HC,

CONTROLES/FIO Ê -

   

 

aséss
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, iNSTAUDO EM DRENO.DE AR-CONDICIONADO:
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12.000 Brut;CICLOS DE REFRIGERAÇÃO E éAQUECIMENTO ” AA
REFRIGERANTE ECoLÓSICO JA;CAPACIDADE NOMINAL Mi IMADE =ss

- - AFORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. AF12/2014; tea RÉ aids -

is : OELHO90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENODEAR” "
apsse. ne (CONDICIONADO- FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO: AR. 12/2014 ' . aes|ns 528

amas AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES A 060

|

2075

|

R$ Sai) R$, MASSAS isca T

E 5 ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80000

|

3063 [AS 32) R$ 196] A$ 24506] -
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 AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFE, HI-WALL TFARÉDE); 12000 BTUS/H, CICLO

 

  
 

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,13/20]4:   
 

   
 

 ' : +QUENTE/FRIO;60 HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICAÀ - SELO PROCEL, GAS HFC, UN 829,58 R$ 1.228,59 As! -|R$

= [CONTROLE sfFIO j Tm - .

Bóges TUBO;PVC; SOLDÁVEL, DN 25MM,. INSTALADO]EM DRENQ DE ARTONDICONADO: M 1975 R$ 23,oi 1á2á| nê   
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JOELHO SO GRAUS,PVC, SOLDÁVEL,DN25MM, INSTALADO

EM

D
CONDICIONADO- FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO, AF12/2013

 

EDIFICAÇÕES

Página 7 de 43GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
,SECRETARIA DEESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA rRórua: Data: 34/08/23 DNPARANÁEDIFICAÇÕES. Municino: PO ouaAjStnviço: REsdARANA GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS - GO parmecas pesortcgeo sanororenanPARANÁ [TENSDO ESTADO

  
 

 

IAIUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
R$. 114,08
 

ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
R$ 

 

CONDICIONADORDE AR TIPO SPLIT, EVAPORADOR MÓDELO APARENTE; DE |
PAREDE, TIPOHIWALL,COM CONTROLE REMOTO SEM FIÓ

:

SISTEMADE"
CONTROLE DE CAPACIDADE PROPORCIO :
REFRIGERANTE ECOLÓGICO Rát0A, CAPACIDADE NOMINAL MÍNIMA DE
28,000 BTU/H, CICLOS DE REFRIGERAÇÃO E AQUECIMENTO."

    NEAR TIPOINVERTER;GAS | |

   

191,76

   

 
[AR CONDICIONADO SPLIT ONJOFF, H-WAIL (PAREDE), 18000 ETUS/A,CICLO(QUENTE/FRIO, 60 HZ, CLÁSSIFICAÇAO ENERGETICAA«SELO PROCEL,GAS HEC,[CONTROLE S/ FO UN 1,0000 271383 R$ 271383 R$ 2713,83

 89865

i

TUBO, PVC,SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENODEAR-CONDICIONADO -
PORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF.12/2014
 

3,0000 13,75 R$ 230 1824; R$ 41,25

 89866

E

JDELHO 90 GRAUS, PUC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF12/2014 UN Eg009 sa aos R$ 225; R$ 52
 

AJUDANTEESPECIALIZADO COMENCARGOS COMPLEMENTARES
8,0000 20,18 52,16 R$ 11403) R$ 166,28 

88266. IELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
8,0000 R3
 

Comp O19
o PAREDE,TIPO HIWAL, COM CONTROLE REMOTO SEM FIO - SISTEMA DE

[CONDICIONADORDE AR TIPÔSPLIT, EVAPORADOR MODELO APARENTE,DE,

CONTROLEDE CAPAEIDADEPROPORCIONAL LINEAR TIPO INVERTER, GASREFRIGERANTE ECOLÓGICO RAlGA,CAPACIDADE NOMINAL MÍNIMA DE .
24.000 BTU/H, CICLOS DE REFRIGERAÇÃOEAQUECIMENTO :

30,63 S328

3.720,12 , + 326,33 s:086,45

991,76) R$ 225,04

 39554
AR CONDICIONADO SPET ON/OFF, HHWALL (PAREDE),22000 BTUS/H, CICLO
QUENTE/FRIO,60 HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICAA ;SELO PROCEL, GAS HFC,
CONTROLE sf FIO“ 2,0000 astaes R$ 359263 R$ 2.585,63

 8985 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN EMMA INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. AF.12/2014 3,0000 13,75 Rs 2301 R$ 18,24] B$ “1,25

 

 

O
J
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P 89866

CasasTO   HOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENQ DE AR-
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,AF. 12/2014 1,0000 304 Rs 2235 R$ 529
 

AJUDANTE ESPECIAUZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  8,0000 20,78 R$ 52,16 RS 114,08) R$ 166,24 
88266 ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  8,0000  30,53 R$ ES     191,76] R$ 245,04
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RRço GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA paúnO: BATA 11/04/23

PARANÁ EDIFICAÇÕES aayracimaas TrooaNsErAço:
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GERÊNCIADECUSTOSEORÇAMENTOS -6cO Dera: Reso.tCNICÔ SANDRO TEMXEIRA aiPARANÁ :
EDIFICAÇÕES

 

1

  
     

   
   a oi TETO RE onerar

- TUBULAÇÃODE COBRE COM ISOLAMENTO TÉRMICO E ACESSÓRIOS,
. comp ozo DIÂMETROS 1/4" E 3/8” - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. -

TUBO EM COBREFLEXÍVEL, DN 1/4º, COM ISOLAMENTO,INSTALADO EM RAMALDE -
97331 ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORACENTRAL M :0,7000 3106 JAS 2166; R$ astias 2237

: FORNECIMENTO INSTALAÇÃO: AF.12/2015 .
'TÚBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8",COM ISOLAMENTO,INSTALADOEM RAMAL DE .

97332" « ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA CENTRAL M o,7000 sas AS 3670; R$ 14 RS  asi4

FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO: AE 12/2015 º

[TUBULAÇÃO DE COBRE COM ISOLAMENTO TÉRMICO E ACESSÓRIOS; - . O psi .

DIÂMETROS 1/4" E 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M, Er : 6769 |. 289 |. 1058 | cs
TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO,INSTALADO EM RAMAL DE

7331 ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA CENTRAL M 9,7000 a106 |R$ 2106; R$ 13n$ 2237
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF12/2015 . [

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO,INSTALADO EM RAMALDE -
sma33 À ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORACENTRAL” M 0,7000 c8s7 |R$ 4663; R$ asstas sat

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF.12/2015 .
teia “ano nos TUBULAÇÃO DE COBRE COMISOLAMENTO TÉRMICOEACESSÓRIOS, 2] . o : ae. -

ts ACO baê DIÂMETROS 1/4º E 5/8" - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. . M =" E Tas. 258 813 í
TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, ON 174º; COM ISOLAMENTO,INSTALADO EM RAMALDE

97331 ALI MENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA CENTRAL M 0,7000 31,86 R$ 21,06! R$ 131] A$ 2237.

í FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO.AF.12/2015
TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, ON5/8, COM ISGLAMENTO, INSTALADO EM RAMALDE

97334 AUMENTAÇÃO DE'AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA CENTRAL M 0,7000 84,19 R$ 5127; R$ 1,67] R$ sas

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO:AE.12/2015:

Comp vas IVERGA 10XÍOCM EM CONCRETO PRÊ-MOLDADOFCK-:-20MPA (PREPARO . -

“o CÓM BETONEIRA) AÇO CA6O, BITOLA FINA, INCLUSIVE FORMAS TABUA3A.

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,1230 21,23 R$ 080! R$ 1.81) R$

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,0200 2541 JRS ostras 0,38[ R$
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  D,0600 19,78 R$ 0,397 R$ 0,60] R$
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,0750 2515 [R$ 0,45 [HE 1,0 R$,

0,219 3609 R$ Bor; ns -IR$' 'TABUA NAO APARELHADA “2,5 X 30º CM, EM MACARANDUBA,ANGELIM OU

90. [2042 [R$ 020/ $ = [RE
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: EQUIVALENTE DA REGIAO- BRUTA.

a 5069 i PREGO DEAÇO POLIDO COM CABECA 17 X27 (2 Tê X11)            J
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GOVERNO DD ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADODEINFRAESTRUTURA

E

LOGÍSTICA
PARANÃ EDIFICAÇÕES

GERÊNCIADE CUSTOS E ORÇAMENTOS  GCO

ED
ETE

aa

 

 
te dos

CATA: 11/04/23

TOOBRASAIÇO:

RESP.TÉCNICO SANDRO TEIXEIRA AE

  

  

    

 

   
      

 

NA
* CEDIRICAÇÕES

   

 

A

  

  
JARMACAO DE ACO CA-80 DIANA7,0 À8,0NAM- FORNECIMENTO /COMTE (C/PERDADE
10%) /DOBRA/ COLOCAÇÃO. :

 

 

 

 

 

 

 
 

 

   

 

 

 
 

 

 
 

 

 

  

 

 

 

  

 

 

      PREPARO MECÂNICO COM BEYONEIRA 400 L AF08/2019      

oe
Ss
aq
o = 024

|

ARMACAO'DE ACO CA-60DIAM:7,0 ÀBOM-FORNECIMENTO 7 CORTE? - [os - :E * comp 024 ICIPERDA DE 105) /DOBRA/ COLOCACAG: sr He. ELty = : 'SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H. 6,0700Ur] ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700>. 42 — 11000o 337
0,0200

5 COMP025 [CONCRETO FCK=20MPA,VIRADO EM BETONEIRA; SEM LANCAMENTO - Mã : . 353,78 - : ein .> BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL400 E, CAPACIDADE DE MISTURA 3102, MOTOR AÉ

|

3232 [GASOLINA POTÊNCIA 5,5 CV;SEM CARREGADOR « MATERIAIS NA OPERAÇÃO, H 2,8336 918 jAS 1682) R$ -jRS 16,83o jAF.02/2016
.[&

|

38316 ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 32378 tora [R$ 211! B$ dm R$ cao ai OPERADORDE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOSE | sr COMPLEMENTARES . - 1/8236 1925 |B$ 1023/R$  2507/ R$ 35305 AREIA MEDIA - POSTOJAZIDA/FORNECEDOR(RETIRADO NAJAZIDA, SEM a ,
E 370 TRANSPORTES o Ma 08904 7875.

|

Às 68,34] As -5 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTOCP 1:32 KG 3200000:

|

060” [R$ 19200) R$ -a 4721 PEDRA BRITADAN.1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNÉCEDOR, SEM FRETE M3 D,8360 5415 | R$ as2ri ag -
a

ú[Ts == ALVENARIAEMTUOLOCERAMICOFURADO 10X20X20CM, 172 VEZ, , O E E iasiafieles COMP 026 |ASSENTADO-EM ARGAMASSA TRACO1:2:8(CIMENTO,CAL E AREIA), JUNTAS 3322. |; 2631 |. aE [Emis ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
19,78 |AS  Gz2]R$  JootiAs B

>

“|

28309] PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000' 2541 R$ Bati ns 502/ R$ &
8 o BLOCO CERAMICO/THOLOVAZADO PARAALVENARIA DE VEDACAD, & FUROS NA : ; o
o zm HORIZONTAL, DE 9X 19X 19 CM(LXAX C) UN ADO

|

079 [R$ 1896) R$ | es MNE ARGAMASSATRAÇO 1:2:8 (EM VOLUMEDE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA UNIDA] , .|?

|

27292 PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTODEALVENARIA DE VEDAÇÃO, M3 dotio

|

s0055

|

R$ az3| R$ 0,58) A$ 441o     sandro Teixeira 1 fo
Engenheiro Ci

CREA PR- 9807    



 

J
P
T
P
I
C
G
L
6
L
A
T
I
Z
O
J
Z
O
Z
Z
A
P
O
P
E
J
O
I
P
A
9
A

:O
BI
pç
o
O
u1
o3

o
j
u
s
w
n
s
o
q
u
e
p
|
p
e
n
/
q
o
m
i
d
s
/
a
q
'
a
o
f
i
u
d
'
o
j
o
s
o
g
o
s
d
a
"
ma

ra
sf

:s
ci

aa
t

 

E
+
0
0
O
-
C
O
T
'
E
P
9
'
L
T
o
j
o
2
0
3
0
1
d
o
e
o
p
u
e
s
u

 

 

 

 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

              
  

Página 1D' de 43

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ SA

SECRETARIA DE ESTADO DEINFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA eaóro: DATA; 21/04/23 À ,

PARANÁEDIFICAÇÕES Meunacipão: HiPo OgRapstrvço:

GERÊNCIADECUSTOS E ORÇAMENTOS - GCO ixprssa: asso stoncosanororenerãnPARANÁ
é EDIFICAÇÕES

E: j

Sl
PT oa

E a3 od ELE a ET Es

s . (ALVENARIAEMTÃTOLO CERAMICO FURADO 10X20X20CM, 1VEZ, SINAPI 7a987/2

Elos. comp 027 ASSENTADÕEM ARGAMASSATRACO 1:2:8 (CIMENTO,CAL EAREIA), JUNTAS MZ este 49,99 116,75 JANEIRO 2048.

pc * Jotm > do : o

|. 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. H: 15000 1978 [R$ 9791 R$. 1989] R$ 2967) o

3 88309. 'PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: o H * 15000. 2541 R$. 9,96! R$ 28,16] R$ s812 4

my - BLOCO CERAMICO /TUOLOMAZÃDO PARAALVENARIA DE VEDAÇAO, 8 FUROS NA ' e : ;
us . 000C N -

- zm HORIZONTAL, DÉ 9X 19 X 19 CM (LXAX €) un a om [R$ des RS Rê sé

E ARGAMASSATRAÇO 1:2:8 (EMVOLUMEDE CIMENTO, CALE AREIA MÉDIA ÚMIDA) q

S grzs2 PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, ma 00315 400,56 R$ 1068); R$ MRS 1262

- . PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 LL AF.08/2019 - .

GT Ca ; IREGULARIZACAODE PISO/BASE EM ARGAMASSATRACO 11:3 (CIMENTO E o . o SINAPI 73920/1

E - COMPORE ngrA), ESPESSURA 2;0CM, PREPARO MANUAL Ma - AB. (o dê | 1880 "| savemozono
p. 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES * H 0,2000 tors R$ 1,30! R$ 265] R$ E -

E ssz0a PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: H “9,2000 2541, [HS 1.33/ R$ 375| ÀS 5,08

ID ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EMVOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA R ;

| 5 ICONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF 08/2019 Ma 00200 daroa RS ses, as tmpas id

Pioso . “| REGULARIZAÇÃODE PISO/BASE EMARGAMASSATRACO1:3(CIMENTO E > . 6 a siizapivara
p Vos “a . -

B + , comp 029 AREIA GROSSASEM PENEIRAR), ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MECANICO. | Ma. - uos | as 2174 | nerOZ04 |
E z
E. SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES . H 0,2500 19,78 a As 14,63) R$ 3,32) R$ 495

E PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500, 2541 |R$ tesi R$ 4,69 R$ 635

ARGAMASSATRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA ' :

e ICONTRAPISO,; PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF.08/2019 Ma sinseo aerea R$ dor R$ 1,67] R$ 10,44

- ap 036 TUBO PVC SOLDAVEL AGUAFRIA DN SOMM, INCLUSIVE CONEXOES - - T a SINAPI 7503075.
5

5 - “22:38 q

E gorar680 FORNECIMENTOÉINSTALACAO... : ns =» 295. | 2255. | 7584 JANEIRO2014

IS FENCANADOROU) BOMBEIRO HIDRÁULICO CON ENCARGOS COMPLEMENTARES H |: 0,7000 2479 [R$ 425] R$ I3M0/ R$ 195 -

A. AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS o : é ad 7
B COMPLEMENTARES 0,7000 1933 [R$ a25i R$ SMB| AS asa

5 122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM “850* GR UN 0,0022 7417 [R$ 016; R$ - LAS 0,16

hp 5873. TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 60 MM, AGUAFRIA (NER-5648) M * 5,000. 31,59 |R$ 4423) R$ SEE]

R 20083 SOLUCÃO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0008 "sa03 R$ 0,07] R$. =TRs 007].

E - E iso. [TUBO PVE SOLDAVEL AGUA FRIA DN 75MM, INCLUSIVE CONEXOES +. - mo . - 4 04 “asso os SINAPI7503076, -

B : COMPOcoRNECIMENTO E INSTALACAO . Ba, so | Jus JANEIRO 2034.
88267 JENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000, 2419 R$ 4B5! R$.  JA89/R$ 1284

sandroTeixeiça RIDE
engenheirá Cich
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Página 1! de 4ôRe GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 'SECRETARIA DEESTADODE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA raenio: Dara: auõa/as crPARANÁ EDIFICAÇÕES MUNCiPoe TPOOSÃapsirviço aARANÁ GERÊNCIA DECUSTOS E ORÇAMENTOS - GCO. pisa: resp. rtoueo sanproriorarPARANÁDa frascotaco
.

EDIFICAÇÕESSe doa SERRAVE
Cy

Er
E

   

 
 
 

  

 

   

    

 
 
  

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 

             

Do5 COMPLEMENTARES
H R$ 486| R$ 10,61Ss 20083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CMS UN R$ QUI As5 122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN BS. DG) R$IS asa TUBO PVC, SORDAVEL, DN 75 MMA, AGUAFRIA (NDR-5638) M RS 7409, R$E: É : “PISOCIMENTADOTRAÇO (CIMENTO, AREIÁ EPEÓRA) ACABAMENT Zn - "a” Compioa2 juso PIGMENTADOESPESSURA ÍOEM COMJUNTAS PLASTICASDEHj Do|) “|DILATACAO;POLIMENTO E APLICAÇÃO DE 3 BEMAOS DE CERA. ec . -

B3309 - PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 2,0000 2581 R$ 85 As

MES SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5009 19,78 JR$  S7/ ASE CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSEDERESISTENCIA C25, COM BRITA DE 1,E. 1527 SLUMP = 100 +/- 20 MIM, INCLUFSERVICO DE BOMBEAMENTO(NBR 2953) Ma Papo

|

soro [R3  se20| n$E JUNTA PLASTICA DEDILATAÇÃO PARA PISOS, COR CINZA,27X 3 MM (ALTURA X ;
B ESPESSURA) . t 6 M 1,5000 as As 595! R$ -|B$ 590
Pp.

.

E T
0,2100 R$ 2 R$ - [R$ -

E CERA LIQUIDA INCOLOR MULTIPISO L 0,0700 17 [R$ 12) R$ LAS 1,23B o COMPDôs LIMPEZA FINALDAGERA . no Niz oo fel 154. 186.) 340  [SHAM 0537ANEROE “BEE SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1400 1970 |RB$ OMR 1,6) R$ 277
a oa

TICO, DILUI i EM

Po[no[efe

oe =

E 3 RooCLonibáico /ACIDOMURIATICO, DILUICAO 10% À 12% PARA USO EM L o,0s00 260 [As 6: AE “Tas 0.63:p - au o Rs - a - a “d+ = = .
a o MP p3a

|

SANITÁRIO COM VASO E CHÍJVEIRO PARÁ PESSOAL DE OBRA, COLETIVO DE 2 : - - ” «SiNápI 737521

a - COMU FÚVEIRO. JE OBRA, € - 1.853, JAPI 737
E - COMPOS nODULOS, INCLUSIVE INSTÁLACAO EAPARELHOS, riaprOvErADO 2 vezes

|

UN |. dt.

|

151668 | 336088 |nsE

|

8822 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 35,0000, 2515 jR$ 22820; R$ 5205 R$ BeaE] gaga ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H :25000 25,67 R$ 1665, R$ 41S3/R$) 64,8
D 88257 o ENCANADOR.OU! BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 10,0000 28,79 R$ 6070; R$ 187,20 “Dl
5

|

ease ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 475000, 19,78 [R$ 309,70, A$

|

e2es5 4FERROLHO COM FECHO /TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / LINCADO,DE
E

E 3119 'SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE2º E ESPESSURA MINIMA DA CHAPA DE 0,90 UN 2,0000 2a R$ 476] R$ - ag
E MM, PARA PORTAS E JANELAS

Ss
np 13134

0,5000 R$ 21 R$ -. 12530
0,5000 As "1 R$ =       
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Página 12 de 43.

tuo “GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ e -

, SECRETARIA DÊ ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA “vrórmo: CATA: 11/04/23 CE

a PARANA EDIFICAÇÕES Niuracios mea onzajsimvio:. . A

h Á GERÊNCIA DECUSTOSEORÇAMENTOS - GCO eviesa: asso.ttoaco sanpro renina:PARANA
ARANA EDIFICAÇÕES

3 377 TASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL

- BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL, DE LOUCA BRANCA, SIFAQO APARENTE, . -

e Aoazo ASAIDA VERTICAL [SEMASSENTO) UN 10000

|

22065 |RS 22006) R$ As. 22285

a “ÍCAIXA DE DESCARGA DEPLASTICO EXTERNA, DE *9º L, PUXADORFIO DE NYLON, NAO , "4 Há T -
a ;
3 dos0 INCLUSO CANO,BOLSA, ENGATE ' um 10000.

|

4490

|

R$ 4400] R$ As 44,90

õ 12296" ISDQUETE DE PORCELANABASE E27, FIXO DE TETO, PARA LAMPADAS UN 3,0000 428 as 428: R$ -1R$ 4,28

ma 6140 BOLSA DELIGAÇÃO EM PVCFLEXÍVEL PARAVASO SANITARIO 1.1/2” (40 MM) UN 1,0000 391 (R$), am! R$ -Jns

o

39):

E 11680] [BRACO OU HASTE COM CANOPLA PLASTICA, 2/2 *; PARA CHUVEIRO SIMPLES UN 7,000.

|

1442 |R$ 1442] R$ -VR$ 14421.

> asziá CAIXASIFONADA, PVC; 150X“185º X 75 MM, COM GRELHA QUADRADA, BRANCA UN “1,9000 s809 [R$ 5609! A$ ins seo

e -
ã sa [PONTALETE "7,5X 7,5º CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO- BRUTA M 36,7500 555 |R$ 20395] R$ -jA$S 20296,

ai INTERRUPTOR SIMPLES 104, 250V, CONJUNTO MONTADO PARASOBREPOR4º X2º , , ,
a. . 0000 -
Ê 12128 CAIXA + MODULO) : . UN 2 1263 [R$ 1283] R$ As 1263

é] na EEN HOELHO PVC, ROSCAVEL 90 GRAUS, 172º, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN “20000 22º [R$ 658; R$ --),R$ 6,58

e 5075 TiPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X30 (2 3/4 X 10) KG 1 30500 .| 2004 |R$ Otizl R$ -1h57 Giz

Z ] SB56, 'TUBO PVC, ROSCAVEL, 1/2", AGUA FRIA PREDIAL M 4,5000 952 [R$ 4284; R$ -TR$

|

 A2es

a T EE ÍTUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARÁ ESGOTO PREDIAL(NER 5688) M 1,5000 jess |R$ 27,96) R$ TTR$  2r98 :

o 1966 CURVA PVC CURTA90 GRAUS;100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN "1,0090 28,07 R$ 2807; R$ “1R$ 2807

8020 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORIADO, BITOLA 1/2.” (REF1509) UN "1,5000 3027 |R$) assi as STARS Asa

S 9837 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL(NBR 5688) Mº 1,5000 1653. [R$ 2480] A$ T=[A$ 2489

o 'DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3º X 2.2/2", E= 1,9 A 2 MM, SEM ANEL, CROMADO OU A e! ,

: Ê ú o - 790 ar, -

[8 2820 'ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS UN 6.900 Rs 80

|

R$ BS Mio

o - “6149 ISIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA PIA OU LAVATORIO,1X 1.1/2 UN. 4,0000 1440 .JR$ 5760! R$ LAS 5760

5 Fei. [ENGATE/RABICHOFLEXIVELPLASTICO [PVC OUABS) BRANCO 1/2. º X%30 CM UN “1,000 303 (AS 383) R$ SL:

S 13255 : 70,2500 FS 1 As -1RS -

E: 798 BUCHA'DE REDUCAO PVC ROSCAVEL 3/4" X 1/2" . UN > 1,5000 TM R$ “216! A$ -

1

R$ 2,16

o
=

> 7194 'TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADAE= 6 MM,DE 2,94 X 1,10 M(SEM AMIANTO] [VP 6,2500- 2026 |as 176,63] R$ -|hs 7603
'
o PARAFUSOZINCADO ROSCASOBERBA, CABECASEXTAVADA, 5/16  X 110 MM, PARAR 7 RB/ X , PARA os IR .
D 4299 FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA. UN 12,0000 u s 1296] R$ R$ 129%

e) T Em A a , o

5 : PARAFUSO NIQUELADO3 1/2º COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA vovo 849 A .

IS Asa SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA; ARRUELA E SUCHA DENYLON TAMANHO S-8 UR a to [RS dese! ns ns s6g8

Sandio Teixeira 
 



 

s
a
y
!

EP
9'
LT

oj
oz
0j
01
d
oe

op
jy
as
u

W
T
I

LG
SA

TI
LO

JZ
OL

ZA
DO

PE
JO

JP
AI

A
:O
B|
po
2
O
U1

0D
oq
ua
wn
po
gr
ep
jj
en
/q
am
jd
s/
1q
'n
o6
"a
dr
oj
o3
0g
os
da
'm
m/
f

 

 

 

 

 

 

 

 

     
 
 

    

 

  

 
 
 

 

 

 
 
 

 

 
 

 

                CREAPR - 98087

o

Página 13 de 43E GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ: SECRETARIA DE ESTADODE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA paóemoi Data: 11/04/23h
PARANÁ EDIFICAÇÕES Mumcimo; PO OSRA/SERVIÇO: -

BEARANÁ GERÊNCIA DECUSTOSE ORÇAMENTOS

-

GO EpREA; nexo.Têcaço sanoroTeneiaa rsPAR AN
picaia o

EDIFICAÇÕES2]

Ato) As Í 148 AQ DO Q

AEN
E
b “12298 GLOBOESFERICO DE VIDRO USOTAMANHO MEDIO UN

|

1000

|

1053 [AS 10,53] A$ -Íns 10,59
=

DU: CHUVEIRO PLASTICO SIMPLES, 5", BRANCO, PARAACOPLAR EM HASTE
É 7608 .aA * ua UN 1,0000 10,02 |As 0,62] R$ -“|R$ 1002
PD L

Ê FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE750V, EM ROLO DE 19 MMX'SM UN: o,3200 5,63 as -tas 1,80
5 .

. - o
B [CORDÃO DE COBRE,FLEXÍVEL, TORGIDO, CLASSE 4 00 5, NOLACÃO EM PUC360 Y; —e 11892 CONDUTORES DE 25 mini M sdoô

|

az "Ins 28382 Er) ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, BISNAGA COME TR UN 2506 58 ETE E se |FARRACAO PARA DEPOSITO EMTABUAS DE MADEIRA; COBERTURAEM , T « , TT Is A
> e COMP035 |FIBROCIMENTO 4 MN, INCLUSOPISO ARG ATRAÇO 1:6 (CIMENTOE.

|

» mz fo 22687: |" 726,01 SINAPI 7421071
b : Ogem EU ERAM ASA TRAÇO

6

ÍCIMEN e. 7 a JANEIRO 2014E eme CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 60000

|

2515 WIIBÍRS 15000
E 88336 [SEAVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 7 08%0

|

Ya [R$  sz2/h$ I06I[AS 1585
E saios PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H |. so |"25% [RS S&i2/Bf Joi6|HS” Jia»
E
3

FECHADURA DE SOBREPORTIPO CAIXAO, EM FERRO.COM ACABAMENTO RESINADO,b nas7 SEM MACANETA, SEM CILINDRO; INCLUINDOCHAVETIPOSIMPLES, E SAO

|

1924 [Rs  2r2j ng -|R$

O

az JFABUA NÃOAPARELHADA*2,5%.30º CM, EM MACARANDUBA, ANSEUM GU - :L eras “EQUIVALENTE DA REGIAO- BRUTA . j M ooo

|

369 [Bs 2a ns v|BS zona
E DOBRADICA EMA ACO/PERRO, 5ºX21/25 ES ZALE MMASEM ANEL CROMADO OU 1ã za8 INCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS UN 95300 880 [R$ 208] R$ -jAS

O

208
E SO6L PREGO DE ACO POUDO COM CABECA 18X 27 (2 1/2X 10) RE d5006 [io [R$ 9a EF CÍBs DE
Ê 2405 PECA DE MADEIRA DE LEI NATIVA/REGIONAL 1X 5 CM NAAPARELHADA M 50009”

|

129 [R$ 645] R$ EOPECA DE MADEIRA ROLICA, SEMTRATAMENTO (EUCALIPTO OU REGIONAL: 2728 EQUIVALENTE) D=8A 11 CM, P/ ESCORAMENTOS, Ha3 M M 4/5000 do [R$ q435j R$ “(PS ta3s
E (AREIA GROSSA - POSTOJAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NAJAZIDA, SEM :
r 367 TRANSPORTE)

ma 20200 , 77,15 R$ 1,56 R$ -iR$ 1,563 . 39 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP H-32
k6 3,5200 0,60- As 2Wi R$ =-1R$ 237 f >

2 = - - . 2 : E - ” ,
Ê záiz TELHÁ DEFIBROCIMENTOONDULADA E=4 Mi, DE 2,4á X 0,50 M (SEM AMIANTO) M2 12000

|

19,16 Jjns z2ga! fg -jhs 2289 [ É
a
B ESCAVACÃO MANUAL DE VALA EM MATERIALDE IX CATEGORIAATE LEM

>E

|

CoMPuSs EXCLUINDO ESGOTAMENTO/ESCORAMENTO! MB Soo

|

9495 [R$ umajrs asas 570 N
: jp

036

|ESCAVACAO MANUAL DEVALA EM MATERIALDE JA CATEGORIA ATE LSM - . , o SINAPI 73955/ã0
E . COMPOEryCtUINDO ESGOTAMENTO LESCORAMENTO Ê : . Ma Sião, |... 63,65 add JANEIRO 2014

BE316 ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 48000

|

1570 JR$  3120/R$ GASIAS Sa

Sandro Teixeira Ribeiro
Engenheiro Civ =
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
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GERENCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS-GCO

   

  
DAÁ-iI/04/23
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o
3 + SARRACAO DE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRITORID, PISO EMPINHO34, . "a .

el. PAREDES EM COMPENSADOLM,COBERTURA EMTELHAAMIANTOGM] MZ . 201,80 a24,69 og

S [EST FAUNA DESERRALHEÍNO COMENCARGOS COMPLEMENTARES H 09700 2090. Es 10/B 14 DT
=] êsea (CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H “Goo: 2212 [R$ GMjAS  0050/R$ 140,24 :
[=| EBS6A 7 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H dodo 2567 [R$ 200/R$  S70/B$ 2%
E eis SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 00700 2527 [HS] 045/R$  130/H5 176
ET esi6 SERAVENTE COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES: H 70200] 16,78 [HS ASB AS  9322/R$ 13006
> -
E 7198 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADAE = 6 MIM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM AMIANTO) M2 oro 2220 [R$ ami ns “las 4
5 .

F OEEREA FEN : :ê esa PaTo ROSCA SOREREA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,8 X 30 MM UN vzs oo [ns og! As cas au

EI 255 (GLOBO ESFERICO DEVIDRO ÚISOTAMANHO MEDIO UN qõl 108 [FS 09,8 SEO
Ê (CHAPA/PAINELDE MADEIRACOMPENSADA PLASTIFICADA (MADEIRITE : :
- 1a6 FLASTIFICADO) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100MM E= 10 MM M2 fasso 4521 |RE WAS; R$ -jRSO tias

Ê 21127 FITA ISOLANTEADÊSIVA ANTICHAMA, USOATE250 W, EM ROLO DE 19 MM X5 M UN opao ses [R$ auf Rs “Ins 014
a : :
ê CORDÃO DE COBRE, FIEXIVEL TÓRAIDO, CUASSE4OU 5, ISOLACAO EM PVC/O, SO0V, EsE .
3 x185) 2 CONDUTORES DE 2,5 MM2 M Oo| nm am |Rê 2] Rs R$ zo

3 FECHADURA DE SOBREPÓRTIPO CANXÃO,EMA FERRO COM ACABAMENTO RESINADO, T
E 11467 [SEM MACANETA, SEMCILINDRO, INCLUINDO CHAVETIPO SIMPLES UR oooss. 1924 [R$ OMj As As mM
E: J0567 TABUA 2,5 X23º CM EM PINUS, MISTA OUEQUIVALENTE DA REGIAOGRUTA M 1702500. Gar [RS AS RE DjESO 18 ,
o o DEM -É 21443 DORRNDIÇAFERRO POUDO OGySº Ema PINO SOLTO OU REVERSIVELSEM ug ás o2s [n€ om] As - agi

EI ELOS DISIUNTOR TIPO NEMIA MONOROTAR 10 ATE SOATENSÃO MINIMA DE 240V UN 20065] METRO [RE E
E 10490 VIDRO LISO INCOLOR 2 A 3 MM - SEM COLOCACAO [e 00250 iarão [66 asai hs T[R$ TZ
E SOZE PREGO DEAÇO POLIDO COM CABECA18X 30 (23/4510) [5 0,100 2004 JR$ 200] R$ T[Re 200
Ê PORTADE MADEIRA, FOLHA MÉDIA (NOR 15930) DE 800 X 2160 MMA, DE 35 MMA 40 : , , ,
p 20555 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO], CAPA USA EM HDE, UN oous ramo |es 2a) ps -[R5 2%
E [ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA
E i — Sos PORTA CADEADO EM ACO GALVANIZADO; COMPRIMENTO DE 3 1/27 UR 500068 60 [RE Oojnt. J[R8 08
E 12207 foMaDA2TOA, 250V, CONIUNTO MONTADOPARA SOBREPOR 4º X 2º [CAIXA + um dos ir [ns om] es om  
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA rrórmo: DATA; 11/04/23 EAPARANÁ EDIFICAÇÕES ando: tro comssimça: “Gr.GERÊNCIA DECUSTOS E ORÇAMENTOS - GÊO Exerresa: peso.régua sanproTeneRa REPATR.
EDIFICAÇÕES

snassi e
MPORRENO JOÉ ena ORS

EP Ka
Er Der | EE EE1607 CONJUNTOARRUELAS DE VEDAÇÃO5/16”PARATELHAFIBROCIMENTO[UMAE JARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PYC- CONICAS)E ” INTERRUPTOR SIMPLES104, 250V; CONJUNTO MONTADO PARKSOBREPOR 5º %3ºE iziz8 HCANKA + MODULO) UN 00115 1263 |ns ot5| Es -Irs 0215S das . VIGA 37,5 X 15 CM EM PINUS,MISTA OUEQUIVALENTE DA REGIAO BRUTA M 067000

|

1460 [H5 3025 As T(RS IaE Pro PONTALETE *7,5X7,5º CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

|

M S008 ss [RS 500 R$ -|ng sm
E

7 T0857 (CANTONEIRAAEOABAS IGUAIS [QUALQUER EISES RE 350 682 [R$ 2; FE -JAs 2%p' 12256 SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, FIXO DE TETO, PARA LAMPADAS UN 00861 425 (R$ 020; R$ SER)
E

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM LARGURA DE 35 MM E ALTURAE sogs DE APROX 30 MM, HASTE CEMENTADAINAO LONGA],EMACOTEMPERADO COM UN 005:

|

257 [hs ql Es -|ns ot
Ê : DIAMETRO DEAPRÓX6,0 MM, INCLUINDO 2 CHAVES.

,
Er fcompoas PINHO DE TERCEIRA IX IE EI" X 9º nã 10500 | 7455 [RE JEM AE [EE TEE COMP 039- LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM ESTRUTURAS M3 0,0150 R$ 0,71

COMP D40 CONCRETO ECK=1SMPA, PREPARO COM BETONEIRA, SEM LANCAMENTO M3 o,0150 R$ 8,17 ºE | comp oss Pinto DETERCARAZEX 12" ERAS ro oo mê é - “a “as |, “SináPI za?
É. A Vocês Ea: Los - . . En JANEIRO2iA
e. 10567 TÁBUA “25*23ºCMEM PINUS, MISTA au EQUIVALENTEDA REGAG- BRUTA. mM 2,2750 6,27 R$ 14,26! B$ -I R$ 14,26 o
E TABUA NÃO APARELHADA *2,5 X 30º CM, EM MACARANDUSA, ANGELIM GU 7 .E sia, EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 8650

|

S808 [R$ c009j R$ "jBS 6009= “boni a ne ni t. f a
“ai -SINAPI-74157/3:

E . -

—

|composs LANCAMENTOAPLICAÇÃO MÁNUALDE CONCRETO EM ESTRUTURAS ma | . sia SATEIHODSo " IBRADOR DE IM Mi OR ELETRICO ET MONOFASIC! U UER DI

B 1 na ERAS7 OT: ” ONOFASICO QUALQUER IAM Cf H o:
R$ 033E

|

ESHE SERVENTECOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H TOGO ES TSE
É 88309 PEDREIRO com ENCARGOS COMPLEMENTARES H D,5000

As 15,24E - = [comp nsolconcaero FORcÍSMPA,PREPAROCOM BETONEIRA)SEM LANCAMEiTO Mago [osso im Atiõo UMASANE: us BETONEIRADE 2204 600 INTAGSCOMICARRECADOR E MOTOR HETHEO TRIFASICO H axu le amÊ fLOCACAO)
J8.

[CEEE ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H EO RE nasjs. 1329 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP. +32
KG 293,0000

Ag 175,80E ams PEDRA BRITADA N. 2 (19,4 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDORSEM FRETE ms | demo ns as

ibeiroSandro Teixeira Ri
..

Engenheiro Ched,CREAPR- sB08?  
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5 GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ SA

E SECRETARIA DE ESTADODEINFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA raáemo: mara: 13/04/23 CM

E PARANÁ EDIFICAÇÕES siuraciiane" nroGERAfstinço: ,

5 “GERÊNCIADE CUSTOSE ORÇAMENTOS- GCO empresas. sese. ttoaci sigmro rerertaisPAR

a
EniFICAÇÕES

5 o5 E3
e fu

“5 PEDRA BRITADAN,1 (9,5% 39 MM) POSTÓ PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3 o2050 sas [R$ 1132] R$ -|rs ra?
oll -

-

3/E (AREIA GROSSA-POSTO JAZIDAJFORNECEDOR(RETIRADO NAJAZIDA, SEM
E . mano) Ms os.

|

zrs [Bs To9s| R$ -|as tos

e | o
“= = = —

Ss T x , Ts E DT =
SIS : LOCACAO CONVENCIONAL OBRA, ATRAVÉS!DE GABARITO DE TABUÃS ST e - “SINAPL zaors
249 'OMP D41| E - .
edi comp 04 CORRIDASPONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE É VEZES. MZ . 28 | 319 sas, " NoveMBRÓ 2oif-
or

s a , Ko

el (CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000 255 IRS  O6/R$  186/R$ 251

& [SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. H 0,1000 18; R$ OSSins  13/RS ig

2 - : 0,0200 R$ -[ R$ -Les -
IS

- “

BE sat PONTALETE *7,5X 7,5º CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 0,1200 sss |R$ 082] R$ -Jns 08

mM E
ra

SE 3061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15X 27 (21/2X 10) KG 070 [R$ 020) R$ SEDE

SÊ J0567, TABUA *2,5 X23º EM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 627. Ins oo] ES. SE

Sê TA [SARJETA EMCONCRETO, ) MANUAL,COM SEIXO ROLADO,

.

* ” oa : TT Cao |: iSINAPLTADIZ/A
4 - pi h 29,73 28, ê

EÊ 1 [COMP 042 pescura= gera,LARGU em. e cê tp PR | 2894 BZ. saneiRo 201 |:
SE PEDREIRO COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES H 2541 [R$  ASBiR$ 1229/05 1677]

2 É (SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. H dora JR$ Bia) R$ J165SIAS 2465
SB ”
RE aá sexofotáDo PARAAPLICAÇÃO EM CONCRETO(POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, ms osiro

|

voz lh z30l R$ “ns tão

a
*B 5 [CIMENTO PORTLANDCOMPOSTO CP 1:37 KG Ti2000 060 [Rs

|

Geri Hs E ES

AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR[RETIRADO NAJAZIDA, SEM ,
b

- .
b 367 rransponrey v3 ooo

|

ts |ns. atol as R$ 31

los cothegas CAIXA VOLUME=2.500LITROS no ne SE “ UN - 70516

|

..95; z

5 , AUXILIAR DE ENCANADOROU BOMBEIRO HIGRÁUUCO com ENCARGOS
p. 19,33 ; é
E

|

88248 ÍCOMPLEMENTARES Ro RS taBjas somas S7s8

à 158257 ENCANADOROU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2470 [RS  JEMIRE SE6/AS 2437

b TIO) RIAA D'AGUA FIBRA ÓEVIDO PARA 1500 LITROS, COMTAMPA UN 1000

|

6674 |RS Goay4] R$ -[HS  G6s74

E COMP 044 [CAIXA VOLUME= 3.000UTROS . UN 1.250,32 95,94 1.346,26 .

ER RÚNUAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS : ) :
E | s 19; 1
É

|

iz COMPLEMENTARES 3,0000 33 [R$ 1821)R$  SATOj RS. 5799

[827 ENCANADOROU SOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 3,0000 2475 ([B$, JEZIAS Soi6jns qa   
  Sandro Teixeira Ribs iro,

EngCREAPR -S8087   
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Página 17 de 43DB frases GOVERNO DO ESTÁDO DO PARANAE
.e SECRETARIA DE ESTADO DEINFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA própio: CATA: 11/04/232

PARANÁ EDIFICAÇÕES MUNICiIO: RPO OBSUVIÇO:PARANÁ GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS -GCO emenesa: RESP TÉGNDO SANDRO JEIMEIRA ptPARANÁErcptanoDotado
. º EDIFICAÇÕESE E E E AR A Aa ONIPO EVA R 2 ITA ED E a ; =3

5
D SBC49813 CAIXA D'AGUA POLETUENO ATOXICO 3000 TROS : UN 1,0000 1.213,90 -IR$ 1.213905 ro COMP645 |PUXADOR HORIZONTALEM INOX - PADRÃO PNE Ls UN. |. : 245,37 *
2 : E - !S

|

38239 LAJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES . H 2,0000 21,23 29,42) R$ 42,46
5

|

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000 25,15 55,89! R$ 75,45o ” 'PUXADOR TUBULAR RETO DUPLO, EM ALUMINIOCROMADO, COMPRIMENTO DE * FIN.jo APROX400 MM E DIAMETRO DE25 MM (1º) UN: | 10000 127,45 -|R$ 127488, Jo 5 |CUMEEIRA UNIVERSAL PARATELHADE FIBROCIMENTO ONDULADA: , 7 . Tan a " COMP096 ESPESSURA 8 MM, INCLUSO INTAS|DE VEBALAO E ACESSORIOS DE - . a 1. coz.> E “ 1. 7 “lrxácao * , ' » ta . SeE [ns ITELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200 2371 ]R$  OzaiR$ 205) As 2.84E

|

Bsaie ” ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200 1970 [R$ O7B/RS 159) A$ 237E [CONJUNTO ARRUELAS DE VEDAÇÃO5/15º PARA TELHA FIBROCIMENTO (UMAE 07 'ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVCCONICAS). o 4,2800 020 [R$  ogoj As E3 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECASEXTAVADA, 56" X250 MMA, PARA
oa 4302 . |EiXACAO DE TELHA EM MADEIRA ' UN 4,2800 308 |R$ asi R$ -jR$ 1338E 8052 JUNTA PLASTICA DE VEDACAO - BISNAGA 2506 KG 0,0820 6642. [R$ 545) 63 -[R$ 5,45a 11016 (CUMEEIRA NORMAL P/TELHA FISROCIMENTO , UN 0,5300 3779. [R$ 3552; ns Fin$ 3552ç , í “| comp oa7 ESTRUTURAEM ALUMÍNIO ANODIZADO, PARA ACOBERTURA De MARQUISE mz” . 164,31 50,76 215,07 Ca5

|

Bea AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7000 20,78 |R$ W08/R$  2424]R$ 35%[E] geai6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 isrs [R$  1302/R$ Z552/R$

|

35,56o 583 ALUMINIO ANODIZADO
KG 3.0000 45,73 RS 140,19! R$ -IRS$ 140,19o |, - . COMP 048 PERFIL PA-42 EM ALUMINIO EMRUDADO.. é - . Colo . 80,82"

|

"365 | sas
o o

. E A a Ea o Dies te E
5

|

85523 ITELHADISTA COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES H 0,1200 2371 |R$  O75/A$] 206/F$ 2,84fo:

|

88316 - SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: H 0,1200 1970 TR$. 07 R$ 459) R$ 237E : MERCOL [PERFIL PA-42 EM ALUNÍNIO EXTRUDADO MY 1,0000 756 [R$ 7856] Bs -[A$ 7A565 DO * BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO40 MMA, COM ” , Ê ; , a ro saso PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABEÇA CHATA, FENDA SIMPLES, 4,8X 50 MM UN 19000 Mo [R$ amo; Rs id idÉ “o COMP 049] PINTURA DÊ FAIXAS DE ESTACIONAMENTO, SIMBOLO PNE "| MZ ear. 9,85 16577 | :
B

. .| essto PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500 2647 [R$  273/R$

|

65a/R$ 9,27ES , ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES , Hº | 0,250 1978 [BS 163] R$ 932) AS à,85

s.

,  



 

A/
qa
mj
ds
ja
qa
of
iº
ad
'o
jo
D0
g0
1d
a"

m
m
m
j
j
i
s
t
d
a
s

UZ
ES

TO
U
dr
ep
er
ev
o"
zt

oj
02
03
01
d
oe

op
ua
su

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

   
 

 

 

 
 

 

 
 

  

  
       

Página 18 de 43

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

E

LOGÍSTICA prôrao: DATA; 11/04/23 im

PARANÁ EDIFICAÇÕES mumomo: mro conysunço: |

é BRARANÁ GERÊNCIA DE CUSTOSE ORÇAMENTOS - GCO Bereesas sesertonço santoencararPAR.ANÁÃ

E Pjmstoana . . EDIFICAÇÕES

o É o ESP: A DECOMPOSIÇÃO DO OS CO AR

8 E
2
3

5h 73A8 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO Lt À “017%00 1488 [R$ 255! R$ ES 255
5
gE| cl. - 7 [PISO PODOTÂNL COLORIDO,ALERTAOU DIRECIONAL, DE ALTA RESISTÊNCIA; -

|

auxosao JANEIRO,

3E E COMP DSO |40X40X3CM, REJUNTE C/AREIA, ASSENT. SOBRE CAMADA DE 10CM DE UN 13,68. 5,07 18,71 bis4 '

a fed : » JAREIA - FORNEC. E ASSENT. E . : o 2

& Po 83309. PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. MH D,2100 25,41 R$ 133; R$ as4 533

o 5

|

8316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. H 0,0850, date R$ 055, AS IS R$ 1,58

et a AREIA MEDIA - POSTOJAZIDA/FORNECEDOR(RETIRADO NAJAZIDA, SEM : e -
a po 370 TRANSPORTE) Mm3 9,0041 7675 R$ 932) R$ Vaz

Eu Ts CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP I-32 KG 0,0331 0,60 [BS 002) As -=LAS 0,027"

» ç MERCOZ , PLACA PISO PODOTÁTIL COLORIDO, ALERTA OU DIRECIONAL, ALTA RESISTÊNCIA, UN 20000 11,36 R$ 1135! R$ «Ins ns

a É 40X40X3CM
:

e EA - 2 . “| + - aa . , «

8 E. , - come asa piso!GRANILITE, ESPeiSMM;CoNE.|PROJETO Ma: Í t 76,14 68,96 i4sã0 "| o -

SÊ 234 AGREGADO DE ALTA RESISTENCIA F/FISO INDUSTRIAL KG 30,0000 049 |HS 1470; R$ [RS 1470 :

g ç 1380 CIMENTO BRANCO KG 150000, 189 [R$ 220! R$ -[R$ 2820

p
K - ”

E E . 3871 PonPIASTICA DEDILATAÇÃOPARA PISOS, CORCINTA,17X3 MM (ALTURAX 10090 25 [ns 283! R$ hs 253

é bi ema MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,6000 2786 [ES  t32B;R$  4244/R$ 5572

2 PR] 836 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES! H 2,0000 fajo jAS  I304;R$ 2652] R$ 3956

EB 10764 MAQUINAELETRICA P/ POLIMENTO DEPISO H 39000 CEMES 429] R$ LAS 439

5: dão Cais - e : +; as r “os - . “ o -

5 . COMP 052 JANELA ALUMINIO DE CORRER/GUILHOTINA, CONF. PROJETO : Mm2 . sis2s | - 5608, ssaal |) a.

E PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5000 2541 [R$ 322! R$ BSjAs 1271

- T ISERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES . Ho... 3 11000:,] 2527

1

BS 230) AS  2049/R5  2zn73( Z

pp 88316 - . SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000 19,78 R$ Gi rs 10,6t| R$ 15,83: f x

5

|

88242 AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. a ” 11008 1981 (R$ TSM AS  14A9|RS 21,79). Pq

E ” TIARGAMASSATRAÇO 1:4 (EM VOLUMEDE CIMENTOEAREIA MÉDIA ÚMIDA), . ã

B

|

semi PREPARO MANUAL AF08/2019 M3 a0100 sese5

|

R$ 376) R$ 410) R$ 485 E

* MERCO3 * LANELA ALUMINIO DE CORRER/GUILHOTINA, CONF. PROJETO M2 1,0000 809,33 | R$ sog33! R$ -|R$ 809,33 N n

2 “e niro PEITORIL GRANITO CINZA ANDORINHA 2CM, L=15GM, ASSENT. ARGAMASSA o . aa | AUX 0763 JANEIRÓN,
bb . . es. !

E i comp sã MISTA - FORNEÉ, E ÁPiIC. í M. SOAs a Es 66,07 AO

h e AREIA MEDIA - POSTOJAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NAJAZIDA, SEM ” . : “oo

q azo TRANSPORTES M3 0,0046 775 [R$ 025) R$ ns [e

O 1106 CAL HIDRATADA CH-| PARA ARGAMASSAS T KG 4 06800 060 1R$ 0,911 H$ = [83 047     
   Sanditô Teixeira Ribeiro

Engenheito Civil
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Rr

e E GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
LMà SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

E

LOGÍSTICA enórgo: DATA: 11/04/23 a.5
PARANÁ EDIFICAÇÕES Mumncinos Tiro onaymenço: º>, “GERÊNCIADE CUSTOS E ORÇAMENTOS- GcO ixmpassãs mese. vtcmos sanoro renera e:PARANÁ

õ

EDIFICAÇÕESgl
k NELA MOTO b Dao Todo. RVICOS CO E

E= 1382

0,0274 R$ -i B$ -1R$ -
E PISO EM GRANITO, POLIDO,TIPO ANDORINHA/QUARTZ/ CASTELO) CORUMIBA OUs 10841 OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO; FORMATO MENOR OU IGUALA 3025 CM2, E= ma 01500"

|

23433 |R3 sais! R$ -|RS asas
3 2º CM

. . .
RS. . ÁPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000 2541 [R$ SRS4 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2527 |R$ Oi Rs
nr q: a o - e a A . - Teo . Em = ESA

- Ao Í ”
F .

a : COMP054 (LAMÍNA DE ACRILICO PARAJANELHA GUILHOTINAÉ PORTAGUICHE - - Ma ' To dizai é *e 88325 IVIDRAGEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 25,60 R$ 9,96

|

R$
ç MERCO4 LAMINA DE ACRILICO PARAJANELHA GUILHOTINA E PORTA GUICHE MZ 10245 [R$ 0245! R$a - « JPORFÃO COM PERFIL QUADRADO EM ALUMINIO ANODIZADO ETELA,. Po To “a E "o .
e | fo |EÔMPOSS|ARTISTICA RETANGULAR GALVANIZADA,MALHA 5X10CM;COMPINTURA Mao co Cr) 4808 56,08: 506,21 ,
o. . oo 2" |ELETROSTATICA NA COR BRÂNCA ;CONE. PROJETO 1: . a : “ ao
o 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,5000 25,41 R$3 332; R$ 839) R$ 12,71
[B

|

88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1000 2527 [R$ TaDÍRS  2049/A$

|

2779
o

|

smis SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES” H 0,8000 1878 |R$ 522] R$ IO61)A$ 1585
o.

|

88232 AJUDANTE DEPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES A 2,1000 18,81 |RS  Ja0/AS  J449[R$) 21
Pt: : ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTOEAREIA MÉDIA ÚMIDA),

. ,
5

|

sem . o PREPARO MANUAL AF:08/2019 M3 0,0100 ses |R$  a76; As 1,10) R$ 4,862 PORTAO COM PERFIL QUADRADO EM ALUMÍNIO ANODIZADOETELA ARTISTICAMERCOS RETANGULAR GALVANIZADA, MALHA SXIOCM, COM PINTURA ELETROSTATIEA NA mz 2,0000 “2323

|

R$ azza! R$ [nsÉ
COR BRANCA , CONF. PROJETO.

a 58 | PORTA DE ABRIR EM ALUMÍNIO ANODIZADO,CHAPA LISA; COM PINTURA = “e Ea ee rs “
Bl. ejo ETROSTATICA COR BRANCA! CONE PROJETO É Me (o. | 7| sao . f
5 | 883097 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. H -0,5000] 2547 |R$ aa2i R$ 9,39) R$ E
[8885 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HO | 160 2527 [R$  “T30/R$

|

2049 R$ e.
o. 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,8000 19,78 R$ 5,22; A$ 10,61

|

R$ Eu
b'| es22 [AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H “T1D00 19,81 |R$  730/R$)  1449/ R$ 5

: ARGAMASSA TRAÇO 1:4 [EM VOLUME DECIMENTOEAREIA MÉDIA ÚMIDAL. ao ;
o

AE

|

ssa PREPARO MANUALAF.08/4019 M3 obioo «sos |AS  a76l.ns 1,10] R$es x PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO ANCDIZADO, CHAPA USA, COM PINTURA
y

E MERCO6 ELETROSTATICA COR BRANCA, CONF PROJETO M2 -1,0000 76855 [R$ vous) ns Bs      
 

    Sandro Teixeira Ribei

Engenhairo Covil

CREAPR - 980877
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B SECRETARIA DE ESTADO DEINFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA: eróraid: oavás 11/04/23 é
8

“& ss”

a PARANÁEDIFICAÇÕES audio: Teodomyésitiiço:
8 . À -
PARANÁ GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS - GCÓ smireesa: seseaço savpro renerram:PARANÁ
Esta e EDIFICAÇÕES

o À a AUTICA DE CONPOSIÇÃO D RVICOS COMP ENTAR E

Es
g ICONIUNTO DE ALUMINIOANODIZADOCOM PINTURA ELETROSTATICANA . . . .

El. . “ COMP.057 [COR BRANCA, COM VIDRO iamiNÃDO I0MM E PELÍCULA REFLEXIVA, CONF:|  M2- -| 126267 -| 5608 1318,75

s! =. PROJETO . - y o

g PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES , To - H 0,5000 2541 [R$ aa2i R$ 939/R$ 12H

[537] 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES A L1000. 2527 RS TSOLRS 2049/85 amo

[3

|

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000 19,78 B$ 522) R$ 10,61! R$ 15,83

=

|

88242 AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES * H 1,1000.* 19,81 R$ 7301 AS 1449] R$. 21,79

Fa ARGAMASSATRAÇO L:4 (EM VOLUME DE CIMENTOE AREIA MÉDIA ÚMIDA), :
em

.

pn

|

e863L PREPARO MANUAL AF, 08/2019 Ma 00100

|

48505 |RS  376/ R$ 4ID/RS 485

ad CONJUNTO DE ALUMINIO ANODIZADO COM PINTURA ELETROSTATICA NA COR i

e MERCO7 BRANCA, CONF. PROIETO Ma 3,0000 to176 |R$ Tou] R$ [R$ 70175

5 MERCOS (VIDRO LAMINADO 10MM M2 1,0000 ár3e2 JA$ arae2) R$ -[n$ are

PELÍCULA REFLEXIVA, CONF. PROJETO. MZ. 3,0000 619 [R$  cotol R$ -Irs cos

Bl=- | [CONPUNTODE ALUMINIOANODIZADO COM PINTURA ELEROSTATICANA: | , : . TT E

Dl) é [COR BRANCA, COMVIDROLAMINADO DUPLO MAMAEPELÍCULAREFLEXIVA, “iz 5608 | 2,143,31

8 ã IPO STRUTURALGLAZING, CONF. PROJETO» + no no Us = Ea

5.) 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000. EX ES 322! R$ Sa9/R$ 127

ex

|

B8ais SERRALHEIRO COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES H 1,1000 2527 JR$ Y50/R$ 2049) R$ 2179]..-

27/8816 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 joao [R$ S22/R$ 106/R$ 1583

3

|

58242 AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1000 19,81 [R$ 730/ R$ 1449/83 2179

> , (ARGAMASSATRAÇO 1:4 (EM VOLUME DECIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA),
E

|

ssa PREPARO MANUAL AF 08/2019 M3 0,0100 a8s95

|

R$ 376] B$ 110) R$ 485

ER : CONJUNTO DEALUMINIO ANODIZADO COM PINTURA ELETROSTATICA NACOR:

o : MERC 10: BRANCA, COMVIDRO tAMINADO DUPLO 5MM E PELÍCULA REFLEXIVA, TIPO M2 -1,0000. 1.060,33 -| R$ 1.060,33

Sl. ISTRUTURAL GLAZING;CONF.PROJETO :
Ss |<. Retio nea PADRAO DEENTRADATRIFÁSICO 2004)ASREO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, - Doors od dt a
E = ooo . - AM - 12,86 :
15 COMP OSS

|

efaDE MATERIALE PAGIETO, * : 29044 JiS1z8 :

a AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERALCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES o H 20,80 228,16| R$ 334,40

E IMONTADOR(TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS)COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H za Was2) BS 218,16

D.

a. > ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HM 25,67 1SE0S| R$ 20556].

SG ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 30,63 R$ 25,64! R$ 95,88) R$ 122,52

a - (ARMAÇÃO VERTICALCOM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO pa j
S AR ui t86o [8 18,89 - 18,89

Josi 3/16"; COM 1 ESTRIBO E LISOLADOR N A $ Be Bs 8   
  Sandro Texxeira Rib

eiro

GREAPR-«o
r
  
  

Engeiheiro Civã,
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DATA; 11/02/23
  

 

 
 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 
 

               

pePARANÁ EDIFICAÇÕES Muntno: NPO DERAjSERVIÇO: RdARANÁA GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS - GcO. misa; pese.réonco saforo remessa esPARANA
SSTIamA .

EDIFICAÇÕES .Ea CUIDE E E aa
E]
3 39179 [BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE2º, PARA ELETRODUTO UN 60000

|

455 JR$ 2798] R$ “Ins 2796S 39387 BUCHA EM ALUMÍNIO, COM ROSÇA,DE 3º, PARA ELETRÓDUTO UN LDO0O 705 [BS] Tó, R$ DEBS 39213 IARRUELA EMALUMINIO, COM ROSCA, DE 2º, PARA ELETRODUTO UN 5,0000 2,23 R$ 1338) R$ -[R$ “13,38E “39215 fARRUELA EM ALUMÍNIO, COM ROSCA, DE 3º, PARA ELETRODUTO “UN 1,0000 576 [R$ S6L ES -[B5 5%3 DOBRÁDICA EM ACO/FERRO,3º X21/2”, Es 1,24 3,8 MM, SEM ANEL CROMADO GU — o
8

- 3,000 - las.a - 2433 IZINCADO, TAMPA CHATA, COM PARAFUSOS . no UN jd MO [BS 466) ns As 480 .b . (CURVA SO GRAUS, PARA ELETRODUTO,EMACO GALVANIZADO FLEFAGUMICO, .
é 2631 DIAMETRO DE SOMto UN 1000

|

3409 [rs 3400] n$ -Írs 3408> , HEURVA SO GRAUS, PARA ELETRODUTO, EMACO GALVANIZADO ELETAOUTICO;q 2620 DIAMETRO DE 80 MM (3º) UN 2,0000 mam. las salas [R$ masi5E = .=] 4 , CAIXA METALICA P/ MEDICAO TRIFÁSICA CHAPA 18 P/ USO INTERNOC/ PORTA E CX à& 3842 DE MUFLA, COR CINZA, SEM TRANSFORMADOR PADRAOCELPE, MODELO D UN 10000

|

10570.

|

R$ 10570] R$ -|,R$  toszo
2 1
E BET (CABO DE COBRE NÚ 50 MMZ MEIO-DURO M-

|

20000

|

5640 [ES Lado) FS [ES Tazaão Te (CABO DECOBRE, FLEXÍVEL, CLASSE4 OU 5, ISOLACÃOEM PUC/A,ANTICHAMA BF,g . 988 COBERTURA PVC-STI, ANTICHAMA BWF:8, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL | amooo

|

5803 [R$ edge] R$ - [R$ 695440ê àos MM : .
8 1876: CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2º, PARA ELETRODUTO UN 8000

|

1407 Ins 5528 -lns ez3).
-8 1877 [CURVA0 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3º, PARA ELETRODUTO UN 10000

|

3595 [R$ 3596) R$ -|ns ass
g

- . : . É8 |- , 1879 [CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVCRIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4º, PARA ELETRODUTO UN 1,0000 ass |rs adsl R$ -jes ass
[à va . ! . 2

DL2 MERCI1 CAIXA DE CONCRETO 30x30x30CM
UN 1,0000 38,42 B$ 38,42

|

R$ -183 38,492)
< EOoMPosO CAIXA DE PASSAGEM 40X40X50FUNDO BRITA COM TAMPA UN 1,0000 '226,52 R$ 128,73; R$ 89,79; R$ 228,52 +& |z4130/10 lo . 1,0000 R$ -1 R$ [RS -E 2E86 ELETRODUTO DE PVCRIGIDO ROSCAVELDESSSEM LUVA M 9,600

|

4205 [R$ S/s R$ T[R$ samE 3581 ELETRODUTO DE PVC RIGIDOROSCAVEL DE 2º, SEM LUVA M 120000

|

2299 [R$ 27589] E$ T[R$ 27688
a 7

!3 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOSTERMINAIS,8 “INSTALADO EM PARÉDE - FORNECIMENTO É INSTALAÇÃO. AF.12/2015 M SPO

|

1401 FAS 2553) RS 1650) R$ 4203PD. cmi . me cartgm mes amadomem mm a mmmen cespe Ls vemos misbeteonamemia mmue pm acomment a carsret

8
PDA- ENTO E :

É

[E HASTE DE ATERRAMENTO 3/8 PARA SPDA

-

FORNECIMENTO EINSTALICÃO: um 3000:

|

7527 |n6 aoso/ns zasi[no msg8 JAF 12/2017 X 2

Sandro Teixeirá Mibts
Engentesto Civit

CREA PR SENSU
4
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E
g GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ o »

5 SECRETARIA DE ESTADODEINFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA regra: DATA;11/04/23 Es

E Ê PARANÁ EDIFICAÇÕES muaciro: nOOBRAfSERNIÇO: aa o

FIPARANA GERÊNCIA DE CUSTOS EORÇAMENTOS: GCO mupaisa: asse-rtouco saxpro resciraaPARANA

dlfuansa . : EDIFICAÇÕES

S

[ot

ESB! ERES ESA

2h a = E É E :

EI PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 200 MM, DIAMETRO = 16 o

Sie! ssa [Mi ROSCA MÁQUINA, CABECAQUADRADA* UN Bm |R$ aus, R$ -|RS

2 S 5043. “IPOSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 300XG, H =7M DE ACORDO COM NBR8451 * UN + 1,0000 580,35 R3. -S80,35! R$ - R$

Ss . TERMINALA COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHADO PARA CASO50 MM2, 1 FURO E 1 . T

sis as78 COMPRESSÃO; PARA PARAFUSO DEFIXACAG MB UN 20000 aee [R$ S76) RS B:
6 ja TELS - T
e pa (GUINCHO TIPO MUNCK CAP

*

67º MONTADO EM CAMINHÃO CARROCERIA;OU A 6009 o q cias 3180

slu EQUIV . -

ar 220!" | côMP O6D|CAÍXA DE PASSAGEM 40XAOXSO FUNDOBRITA COM TAMPA! Tous do Coco] é 89,79 - 226,52 SINAPI 83487
Si> , a j : , E . - A JANEIRO2014

BE

|

ass PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. 4H 24200 2541 [0$. 1607])R3. asa2|ns 6149

Elm

|

Bssi6 “ISERVENTE COMENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1000 1978 [AS  2673/ R$,  S43/As 81,10

miz - . PA

se «2 PEDRA BRITADA N..3 (38A 50 MM) POSTO PEDREIRA/EORNECEDOR, SEM FRETE Ma n,0060 suis JRs os As -jns om

MN
-

Se - - -
q 2 “718 PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) rosTO PEDREIRA/FORNECEDOR,SEM FRETE Ma 0,0058. 54,44 R$ 032; R$ --1R$ 0,32

Plo | ê y ne À / ata .

ja 39 - 0,5600 R$ -i R$ ELO -

e pa 1106 ICAL HIDRATADA CH-5 PARA ARGAMASSAS. ,; KG "57800 02,60 R$ “3471 R$ -| R$. 347

£ig AREIA MEDIA - POSTO JANDA/FORNECEDOR(RETIRADO NAJAZIDA, SEM ”
g 7 E T , .
Ê 5 a70 TRANSPORTE) ds a,s700 tos Jas  sari As [RS sam

alo” AREIA GROSSA = PÓSTO JAZIDA/FORNECEDOR(RETIRADO NA JAZIDA, SEM
3

Es º
.

E 387 TRANSPORTE) À Ma 0,050 ras jhs oa) R$

E 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP l-32 KG 164700 | 060 |R$  SB5[ RS -

e CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA)
o. - EL U à RE ADEIR D mM 4 tqosco í .

2 138 (PARA FORMA DECONCRETO,DE 2200 x 1100 MM, E= 17 MM z no soso |R$ 367; 88

e 7258 - TUOLO CERAMICO MACICO COMUM €5 X 10 X 20º CM (LXAXC) o UN .. 89,0000 0,68 “R$. 60,52: R$. ”

Es - meo 2 PAINEL DE DISTRIBUIÇÃO COMPLETOQDG, C/ BARRAMENTO PARAZODA- | | : [o aaa: “é ,
> * OMPOBI| o : So ' UN : disaass | 668,93:
E : COMP 06h

|

ABRICAR CONFORME DIAGRAMAUNIFAR - : to

| gs2es . — ELETRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES A 160000

|

2567 |R$ T056/A$ 304,16

Bless” |0. PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. A a,0900 2541 [R$ 2058/85. 15,08

E 88316 ” - ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000 19,78 R$ 26,08! R$ 53,04

E

|

88247 | : AUXILIARDEELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 160000

|

20,03. [R$  10656/ R$ 213,92):

EB Z ARGAMASSATRAÇO 1:3 (EM VOLUME DECIMENTO É AREIA MÉDIA ÚMIDA), :
R IGAMASSA TR Mv ozooo

|

saido |. 85 73

882 PREPARO MANUAL AF, 08/2019 3 R$ OSSSÍRS 22;

gandro TeixeiraRi
EngenheiroCiv

CREAPR -S80 j   
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asSECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA PrOpeo: DATA; 11/04/23PARANÃ EDIFICAÇÕES asurcimos
“NPO OBRASERVIÇO: Es é oARANAÁ. GERÊNCIA DECUSTOS E ORÇAMENTOS - GCO Exeprisas eeso.ttonéo sanpaoTecraPP|2EANES EXP ESTADO
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8! êDEACO GALVANIZADO.PARA 30 DISJUNTORESDIN, 225A | 2000

|

tmeer [R$ 340334) R$
 

 

HINÁRIA PARA LÂMPADAFLUORESCENTETUBULART$, 2X28W/1274 DE
POR COM CORPO EMCHAPADE AÇO TRATADA E PINTADA;PAINEL |EM CHAPA DEAÇO PERFURADA, TRATADAE PINTADAREFLETOR FACETADOEM ALUMÍNIOÂNODIZADOBRILHANTEDEALTA REFLETÂNCIA E AÍ A o

EEZÀ 99,85%; SOQUETE OPUSH -IN'G- 5DÉ ENGATE RÁPIDO, ROTOR. |.DESEGURANÇAEMPOLICARBONATOE CONTA MBRONZE.. o

 

E
T

EC
OC

IS
UT

PI
U
E

RI
E

 

    . T NTATOS EM BRONZE. o . : na . no
JA o FOSFOROSO, £ DIFUSOR TRANSPARENTE DE POLIESTIRENO. REF. 05 -572 : 2 “tos : .

   
. UINTRAL), COM LAMPADAPHILIPS 4000K E REATOR MARCA INTRAL.. . . ) o. J   88254 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HD88257, AUXILIAR DEELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Hno RUMINÁRIA PARA LAMPADAFLUORESCENTE TUBULAR TS, 2X28W/127V DESOBREPOR COMCORPO EM CHAPA DEAÇOTRATADA E PINTADA, PAINEL EM CHAPADEAÇO PERFURADA, TRATADA É PINTADA REFLETOR FACETADO EM ALUMÍNIOANODIZADO BRILHANTE DE ALTA REFLETÂNCIA E ALTA PUREZA 99,85%, SOQUETEMERÇIZ TIPO PUSH

-

ING“5DE ENGATERÁPIDO, ROTOR DE SEGURANÇA EM UN 1000

|

27 |R$ 2379) ns. -|RS

O

mtsPOLICARBONATO E CONTATOS EM BRONZE FOSFOROSO,E DIFUSORTRANSPARENTE
DE POUESTIRENO, REF. OS- S72 (INTRAL), Com LAMPADA PHILIPS 4000K EREATOR[MARCA INTRAL.

11000

|

2567 [R$ Tains MAS 25
2/1000 20,03 R$ 73! as IS R$ 22,04
 
 

  
 |tUMAfNARIAFLUORESCENTE COMPACTA DE EMBUTIR,PARA2XFC1B/26W| | as : É“ - comp 063 |OU FCELETRÔNICA 23W E CHAPA DE AÇOTRATADA! PINTADA,COM .RR Co JREFLEVOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO ALTO BRILHO,DIFUSOR EM ACRÍLICO |:Nies [e [IRÉNSLUGDO

NA

COR DRANCAREF.PE200/ÁCR (MEGALIGIT]: :
B5264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES85247 : AAUXTUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOSCOMPLEMENTARESIUMINARIA FLUORESCENTE COMPACTA DE EMBUTIR, PARA 2X FC 18] 20W GU FEELETRÔNICA 23W E CHAPA DEAÇOTRATADA E PINTADA, COM BEFLETOR EM :MERC IS [ALUMÍNIO ANODIZADO ALTO BRILHO, DIFUSOR EM ACRÍICO TRANSLUCIDO NA COR

|

UM boo

|

603

|

R$ 11603] R$ [BS moesBRANCA REF.PE 200/ACR (MEGALIGHT).
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1,1000 25,67 R$ 28! R$ 20,91] R$ 28,24
1,1000 2903 1.B$ 233! R$ 14,71] R$ 22,04
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E 4 . COMP 064 |LUMINARIA GLOBO VIDRO LEITOSO/PLAFONIER/BOCAL/LAMPADA LED 10W.| UN . ç

5 ess, ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. H 0,800 Sa3( ns 1521

5 88247] AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000 20,03 R$ 533! R$. 10/70

My 5, LUMINARIA PLAFON REDONDO COM- VIDRO. FOSCO DIAMETRO *25º CM, PARA1 :

S 3803 LAMPADA, BASE €27,POTENCIA MAXIMA 40/60W (NAO INCLUI LAMPADA) UN 3.9000 Btoo [R$ B4s0; As " .

mn 38194 +LAMPADA LED -10 W BIVOLY BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE €27) * UN 1,0000 Ba R$ 842) R$ -=IR$ gaz

o , = [PROJETOR RETANGULAR DE LONGO ALCANCE COM LAMPADA ELETRÔNICA “ii * - : ua Z ,
in a . . e ” us À - .* .

pn : DE 59W/220V COM RELÉ FOTO-ELÉTRICO. - =. . IN . 216,79, 4858 26537 | :

E. 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. H 1,5000 2567 R$ 9,99] R$ 28,52| R$ 389,51

E 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000 2003, R$ 9591 A$  2006/RS 30,05
ID “o = - -

E 2510 IRELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE un 1,000 ases las ases! R$ -|R$  a865
E À
E
p PROJETORRETANGULAR FECHADO PARA LAMPADAVAPOR DE MERCURIO/SODIO 250

E 12273 WA 500W, CABECEIRAS EM ALUMÍNIO FUNDIDO, CORPO EM ALUMINIO un 1,0000 10816 (RS 14816) R$ -|R$ 14818

fp 'ANODIZADO, PARA LAMPADAE40 FECHAMENTO EM VIDROTEMPERADO.

h. vo. = [PONTO ELETRICO EMBUTIDO NA PAREDEEM (CX. 4"X2") COM PLACA DE sa ac TE “Tr

Bla. - (COMP 066Iajpaneno. - - a PT ..- 2as.. 647 -1582º

E 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000 2003 [R$ 133) R$ B67i R$ EX

E 788264 JELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES , H 0,2000 25,67 [R$ SS AS 380) R$ 538 |

Pp : ESPELHO / PLACA DE 1 POSTO 4" X 2º, PARA INSTALAÇÃO DE TOMADAS E ” . r

p :38092 INTERRUPTORES UN 1,0000 acs R$ 308) R$ a,08

- 1872 JCAIXA DE PASSAGEM, EM PVC; DE 4º X 2º, PÁRA ELETRODUTO FLEXIVELCORRUGADO UN 1,0000 381 R$ asi R$ -|n$ at

“É i 3 CDEÊ, PVC axé”

-

FORNE SE E . Podre es “gê6 SINAPI 3387
E o * comp 067 CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X2” - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UR . 561 as “16,47 * f
E : + = ” < . a - - JANEIRO ZOJ4 |

B. 5264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,500 267 (R$ 1,00 R$ 2BS| AS 3,85 í

E Bsz47 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500 2,03 R$ 1,001 R$. 201 RE ao N
B
B 1872 CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4ºX 2º, PARA ELETRODUTO FLEXIVELCORRUGADO UN 2,0000' as [rs 361] R$ -Irs 381

pias — + = ” DN ÇA , 7 o -SINAPI 83386
E « (COMP058 [CAIXA DE PASSAGEM PVC4X4º - FORNECIMENTO EINSTALACAO UN a . 928. 486 14,04 | “axciROZOIS *

“| 8a ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500 2567 |R$ 1,001 R$ 285) R$ 3,85 :
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RaB UXILIAR DE EUT ICISTA COM ENCARGOS|COMPLEMENTARES
3,01

E 1873 CAIXA DE PASSAGEM,EM PVC, DE 4º X 4º, PARA ELETRODUTOFLEXÍVELCORRUGADO UN 1,0000
718

E
pr “e E : UADRO DETOMANDO s0XxS0MO CONFORME DIAGRAMA!UNIFHLAR'DO d “0 - Jo * - - : - . -. Tl -
IN) a

% º . Ta
Bl FORNECEDOR DOEQUIPAMENTOÀSER INSTALADO. s UN Todo. & | -Soses Jos | 699,76. Epo B8264 * JELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 5,0000 25,67 R$ 39,96! R$  n4,06/ R$ 154,02[oT[ 85247 IAUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H '6,0000 2003 (R$  a0,96/R$  EO22/R$] 120,18In. o . 34709 DISJUNTORTIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE IOATE SOA.. UN 2,0000 7537 R$ T537| R$ -1B$ 7597bo - QUADRO EM CHAPAACO GALVANIZADO 18 USG, 40X6OCM P/ INSTALACAO DE :b 21104 PONTO DE FORCA PARA ELEVADOR
UN 1,2500 280,15 R$ 350,19] R$ =| R$ 359,19

E à COMP 070|PARA-RAIO TIBÓVEL40KA le. v UN - “sas * ge7á :A 28247 = a AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES . H 0,3500 20,03 BS 4,68] R$ 7,01ny 88254 [ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,2000 25,67 R$ 380) R$ 513ho MERC 14 PARA-RAIO TIPO VEL40KA
UN 1,0000' 82,60 R$ =+R$ 82,60)' : “|comp 072 FLETRODUTO FLEXÍVEL DÊGi.3/2" lo e MS í oras |imss |» ED B2264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES.
H 0,4000 2,617 As Ta R$ 10,26B. 88247 AUXILIAR DEELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H -0,4000 20,03 R$ 5,35] R$- Bop ” MERC IS ELETRODUTO FLEXÍVEL DE 1.1/2 . M 1,0000 309 R$ -TRS 3,09an “| Come7a jUNIDUT CÔNICO.CÓM BUCHAEARÚELABLI/ÃS". CT Le

|

tun. : “a |. amo [rasa | ,o 88247 JAUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,100 20,03 R$ 1,34 R$ 201B8264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000 25,87 As 1,90

|

R$. sr39178 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/2", PARA ELETRODUTO UN -1,0000 1,94 R$ *1R$: 1,94E 39212 JARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1172”, PARAELETRODUTO UN. 2,0000 170 R$ -“iR$ 1,70o 2644 LUVA PARA ELETRODUTO, EM ACO GALVANIZADO ELETRÓLIMICO, DIAMETRO DE 40 UN 1,0000 es2 R$ «line 602 x- NIM (11/27)
4í . comPoa eLeTRODUTO LEVELDE rar = see 15,89 14,57 30,06 | ãBB264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES K 0,4500 25,67 R$ 3001 R$ 855) R$ 11,55 X 9=.) 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4500 20,03 R$ 300! R$. 802/ R$ úMERC 16 ELETRODUTO FLEXIVEL DE (32"

M 2,0000 9,49 as 949) R$ *1H$        
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5
s a E E

8 Elo . |corposa UNIDUT cônico COM BUCHAE ARUELA ez V “C) UN . . 15,15 a;24 38,39

o|3 RUMUAR DE ELEINOSTA COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES H Dio 1 2008

|

ES... GS/RS  fMinS 201 -

& [Es “ RELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000 25,67 R$ Qe7; R$ 1.90] R$ 257 ,

EIS E) BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2º, PARA ELETRODUTO UN 1,0000, ae. Jns 46 R$ -TRS 46

8 ju 35213 ARRUELA EM ALUMÍNIO, COM ROSCA, DE 2", PARA ELETRODUTO UN 4,000. 223 [RS 223) R$ IRS 22

a v a : - :
2 E 2544 LUVA PARA ELETRODUTO, EM ACO GALVANIZADO ELETROLÍTICO, DIAMETRO DE 40 UN 1,0000 692 BS 692; AS. -|R$ 692

ela MM (11/29
s - T ; T - -

Ep | - Rack 19º X 1205 X 770MMTIPO AUTO PORTÂNTEC/ PORTAEM AÉRILICOE| els Ko. .

SiEdsico vo. |comp075 [CHAVE FRONTALE LATERAL, COM 4 VENTILADORES DETETO;C/ DUAS UN: - 137177 97,14"

|

146891 . .

els e ul
. ” 4 ” - a «

Sa! . “|BANDEJAS FIXAS E 1 BANDEIA MÓVEL E GUIA VERTICAL. RR Ê r ' - - %

Na o z
é < : E

Six] ss FAUNIDAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000 2003 [R$ 1999] R$  AQM| ns 6009

E ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000, 25,07 [R$ 1998/R$ Sí0]AS 7H

E RACK19º X IZU'$ X 770MM TIPO AUTO PORTANTE Cj PORTAEM ACRILICO E CHAVE ,

z MERC47 FRONTAL LATERAL, COM 4 VENTILADORES DETETO, C/ DUAS BANDEJAS FIXAS E 1 UN 10000

|

ta3tar

|

R$ 133181] R$ -JR$ 1331481

g BANDEJA MÓVEL É GUIA VERTICAL.

a “o Tee “| COMP 075 |SWITCH 24 PORTAS 10/100/1000 GERENCIAVEL UN ” “| age: “16,20 “401,71 Ê ro

E . : me TE - . , - -

R El 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES , ' 0,5000 2003 [R$ 333/A$  Ge9/AS 10,02

P-| gaz . ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. H 0,5009 25,67 (R$) S5/[R$  S5Ijas  d28s

EB MERCAS SATO 24 PORTAS 10/100/i008 GERENCIAVEL UN 10000

|

d785 (R$ grass! RE - [AS 37,85

Elo dos A Comp77 VOlEE PAINEL50P HISASADC CAT6 NE doc un.) . “asa | cosas 0] casar fo na

E 88264 o ELE TRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: o H 0,2500 . 25,87 RS “ASTI R$ “475| R$ 6,42

Am) AUXILIARDE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES A “03500 200 JRS  2M/A5

|

 at|ns foi T

CONJUNTO EMBUTIR 1 INTERRUPTOR PARALELO 1 TOMADA 2P UNIVERSAL 104/250V , ;

5)
e

N á, 14,89 R 14, - 14,

p ame dsy PLACA, TP SILENTOQUE PIAL OU EqUIV “ +00 a Ss tamo) R$ Bs 8a

p VA
r é , “| us

b . - -| COMP 078

|

GUIADE CABOS - 19º so “UN - 25.07 1620. | diz

E
D

|

Es2a7 AUNIUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. H T os | 20,05 (R$  amjns  6eg/ns 1002

| 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 05000 | 2567 |R$ Sa R$ oSjAs 1294

MERCIS (GUIA DE CABOS = 19º UN 100007"| 1841 ÍR$ tas! R$ CI/HS TSM  
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    MM (4º)      

E
E p
3 |. comp 079|PÁTCH CORD CAT.6 = 1,5M VERDE temp) -Te-TELEFÓNIA la
B| 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
&

|

88268 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES”
3 35606 PATCHCORD, CATEGORIA 6, EXTENSAO DE 1,50Ms jo

== :“ Jcomp ago pafch coroCAT6-1,554 AZUL- pie): REDE, DO
th|-B8247 ALARDE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
[assa - ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ”
» 39606 PATCH CORD, CATEGORIA 6, EXTENSAO DELSOMe | — -Bl: COMP 08: [PLACA axtae CONT (UMA)TOMADASDE LOGICAEORI45CAT: 6
E

|

E8z7 (AUXILIAR DE ELETRICISTA COMENCARGOS COMPLEMENTARES
& | "88264 — ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
P : MERC 20 PLACA 4xaº Com I(UMA) TOMADAS DE LOGICA TIPO RAS CAT.6
mp ” = . ” 7Bjos = [compOB2jPLAÇAaxa"COM2(DUAS) TOMADAS DELOGICA TIRO RIaSCAm:Br
5.

|

88247 AUXILIAR DE ELETROSTA COM ENCARGOS COMPLUMENTARES
E. 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
> MERC2ZI PLACA 8ºx4" C/ 2 TOMADAS Rj45

E . . Comp 083 PLACASAÍDADE RO - dim- ANTENA DETV Vs
[à] 88264 CLETACISTA COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES
e | 88247 = o JAUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

É 38095 ESPELHO / PLACA CEGA 4º X 4º, PARA INSTALACAO DETOMADAS E INTERRUPTORES

q Do = |FomPgajunipur cônicocompç) AGUA Lico Si Dot (|E

|

cesar AUUAR DE ELETAICISTA COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES H d1000

|

2003 AE) ass ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 01000 | 25,67E 39176 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1º, PARA ELETRODUTO UN 10000 115|. 39210 JARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1º, PARA ELETRODUTO UN 1,0000 0,85Pp3 2638 LUVA PARA ELETRODUTO, EM ACO GALVANIZADO ELETRÔLITICO, DIAMETRO DE 25 UN u 289
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eso,récaoco SÂNDRO TEDEIRA=PARANÁ |
“EDIFICAÇÕES|,

 

comp. oas

 

AUXILIARDE ELETRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES
 

 

[ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES = . Os
 

 

CABO DEPARTRANCADO UTP;4:PARES, CATEGORIA 6. alo Ra

 

 

  

j CERTIACAÇÃO. DO“CABEAMENTO HORIZONTAL CONFORME!NORMASPARA.

   [ATENDIMENTO DA-CATEGORIA6” Né

   

 

 

JAUXILIAR DEELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
 

 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES = .  
 

  

GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO -DVR - REF VD1EH 480|PARA 16 CAMERAS-

? liNTELBRAS STAND ALONE COM HD 2TERA * ENE . lors     
 

 

“TAUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
 

 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES *

 

 

  

GRAVADORDIGITALDEVIDEO“OVR-REFVD 16H a55 FARA 16!CAMERAS INTELBRAS.

STANDALONÉ COM HD 2TéRA.

 

 

 

 

 

     
FONTEDEAUÍMENTAÇÃO12 AoA:PARACON Z

 

 

 

FAUNINAR DEELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES -
 

 

(ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
 

 

FONTE DE AUMENTAÇÃO 12V 10 A: PARA CONJUNTO DE 16 CAMERAS
 

 

 

» [PROTETORCONTRA SURTODETENSÃO PARA EQUIPAMENTOSDE
[VIGILÂNCIA ELETRICA COM3ZPORTAS. E >
 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SOMPIENENTARES . =
 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

  

 
[PROTETORCONTRA SURTODETENSÃO PARA EQUIPAMENTOS DENGNANCA

ELETRICACOM 32 PORTAS,

 

 

CAMERA DÊCTDAY NIGHT s
    

 

 
UXUARDE ELETRICISTA COM ENCARGOS CONPLEMENTARES. :
 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES .   
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eearouTAS.
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COMP 1| monaDOS) . a -
AUXILIAR DE-ENCANADOROU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS rei E n$ 29,00

COMPLEMENTARES Diino -

ENCANADOR OU GOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
R$ SMI9F

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
E 50,82

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
R$ 39,55

ISIFAO EM METAL CROMADO PARA PIA AMERICANA, 1.1/2X 2 * N R$ 22612

VALVULA EM METALCROMADOPARA PIA AMERICANA 3.1/2 X 4:1/2.º R$ Br55

BANÇCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL(AÍS! 430) COM 1 CUBA CENTRAL, Com
as 290,22

VALVULA, ESCORREDOR DUPLO,DE: *0,55X 1,80! M

* |comP 119 |ESCOVÓDROMOEM INOX COM X CUBA (CIVALVULA E SIFÃO METÁLICOS)

AUXILIARDE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

ICOMPLEMENTARES. . . . :

- ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁUUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES « : 2as

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
5082

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
13,08 33,56

SIFÃO EM METALCROMADO PARA PIA AMERICANA, 3.4/2X2" UN 446,74 - Aba

VALVULA EM METAL CROMADO PARA PIA AMERICANA 3,1/2X 1.1/2” 119,93 115,93

[BANCADA/BANCAPIA DE ACO INOXIDÁVEL(AIS! 430) COM 1 CUBA CENTRAL,COM |” 287.82 28782

IVALVULA, ESCORREDOR DUPLO, DE “0,55 X 1,80" M 1

SUMIDOURO EM ALVENARIADE TUOLO CERAMICO MACICO DIAMETRO . o afor . a SINAPLTaRS/I

1:20ME ALTURA 5,00M, COM TAMPAEMCONCRETO ARMADO DIAMETRO . “1.266,41 99 | 157640 JANEIRO 2044.

X ma E ) N ) . “ - . - : fº

BANCADA EM INOXCOM 2 CUBAS (C/VÁLVULA ESIFÃO EM METAL : o . 250,45
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1,A0M É ESPESSURA LÕEM CL Ss xs oo Já =. .

BETONEIRACAPACIDADE NOMINAL400 1, CAPACIDADE DE MISTURA310, MOTORA As 109 108 f

IGASOUINA POTÊNCIA S,5 HP, SEM CARREGADOR . " ' í

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
R$ 65,28 . 249,75 À

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
R$ 4,98 1895) ú N

POCEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
R$ S246[ R$. 322,77

ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
AS BAIAS 27033

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NAJAZIDA, SEM + R$ 1573 15,73

TRANSPORTE)
- Eu

ACO CA-SO, 8,0MM;VERGALHAO , 111.56 111,95,
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PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 28 MM] POSTO PEDREIRA/PORNECEDOR, SEM FRETE
Ê am PEDRA BRITADANi 1 (9,5 a 19 MM) POSTOPEDREIRAFORNECEDOR, SEM FRETE Ma ooizo

|

5415 |rs ig
o 1106 CALHIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG > 10,2030 0,60 R$ 6,12

|
Ê 337 : 01870 [3 -q 1373. CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 k6 55,3070 0,60 R$ 33,18' Joss ITUOLO CERÂMICO MACICO COMUM *5 X10 20º EMILXANT UNTT Jiazcoco

|

0,68

|

R$830,55É [TT “1 [FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DETOLO CERAMICO MAGICO DIMENSÕES vo ST E Si, . - —7 - "TEXTER! [o DA INTERNAMENTE: : é : is - Abi Tá;
q . compit21|ESTERNAS 1,90X1,10X2,40M,1500 LITROS, REVESTIDA 1 uv o aàs isios ERAls S [COMBÁRRALISA, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA À o | 158 » JANEIRO 2014.E Bcm . . = .Ê 3 [ACO CASO, 80MMVERGALHAO RE 263300

|

J029 [RB ZM) BS NM ESME:E CONCRETO FCKSISMPA,VIRADO EM BETONEIRA, SEM LANCAMENTO, COM& | compra  MPERMERBILAATO M3 035

|

asas |Hs sérlas Dozijas aziasq FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO [PILAR, VIGA E LAVE)EACHAPADE
L comp 123 MADEIRA COMPENSADA PLÁSTIFICADA, DE à,ãD X 2,20, ESPESSURA = 12 MM, 05 MZ 2,4200. 52,87 R$ 87,39 40,56; R$ 127,95& UTIUZACOES. FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM - EXCLUS -g : (CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E COLOCAÇÃODE FERRAGEM NAFORMA, AÇO CA”à

|

comia 50, EM BARRA REDONDA COM DIÊMETRODE 8 A 12,5MM Ma Zéasto

|

ama |RS 353 8B22/R$ 124,56Ficam
EE FS =L ES =| T2406,
6,7700 R$ - Fins — :g
TT - :É - [CONCRETO FCK-1SMPA; VIRADO EM BETONTRA, SEMLANCAMENTO,CON |. ano ER “gesor o | SINAPIZESSSALBl: . OMO APERMEABILIZANTE Ma . | BO, 7256

|

36726" | nemigis4 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL400 T CAPACIDADE DE MISTURA 310t, MOTORA .&

|

compoos (GASOLINA POTÊNCIA 5,5 HP. SEM CARREGADOR Orão

|

085 |B&  qmojas :|PSO mo menSÍ RsNE, SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6000

|

197 JFS SoM2/ Rs MESÍRE MEO | Mrsê . [AREIA GROSSA - POSTOIAZDAFORNECEDOR (RETIRADO NAJASIDA SEM ” €
a 387 TRANSPORTE) ma os2s

|

775. |R$ TO5S| AS -|ns 7085
ã am (PEDRA BRITADA N.1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3 6zoso

|

sas [RS tia] As «jns namM

an PEDRA BRITADA N, 2 (19 A 36 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECÊDOR, SEM FRETE v8 oszo

|

544 IRS cata! as [RS sas

, no [ogira!Ribelsandro Teixe  
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pr GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

5 b $ SECRETÁRIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA risrão: Dara: injoa/23 ds ey .

52 ' PARANÁ EDIFICAÇÕES igunicino: mPOcóRastRnço: PAR A

zF Pa . AN
. CA ISTOSE OR! NTOS -GCO EMPRESA: RESP.TECNICO SANDROTEIXEIRA Re

5 ARANÁ GERÊNCIA DEU AME EDIFICAÇÕES

8
E E

5 E] EE epsEEEMENTAOLEpanrea e.

ê À

E mn o o ag
8 a “JADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA ARGAMASSAS E CONCRETOS

o E SEM ARMAÇAO, ULQUIDO E ISENTO DE CLORETOS

a é CIMENTO PORTLAND COMPOSTOCP IE32 , ES 253,0000. ES 550 -

é 8. TT JFORMAPARA ESTRUTURAS DE CONCRETOÍPICAR, VIGRE LANEEMENAPA

|:

= 45). SPT &- Do qo

SE] il. : “5405 [DE MADEIRA COMPENSADAPLASTIFICADA;DE1:10 X2:20, ESPESSU . o SINAPI 84219
SL) MZ], 36,11 16,76 52,87 -
E 4 . comp tes MM, 05 UTILIZAÉOES. frAgRICACAO, MONTAGEM É DESMONTAGEM - Ms cos Mo A2 JANEIRO 2014

EEE = a EXCLUS ds cter . - : Loo
a

S1| sms AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H CASO

|

ZiZ3 JA 424/ R$ 2M9/A5, 403

2

&

| BZ (CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES, H 07500 [2515 [AS áB9/nS  JasrlH$ 1856
O é

s8 491 PONTALETE *7,5X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 600:

|

555 (RS MRS -|ns am
3 +

x

SÊ PECA DE MADERANATIVAREGIONAL25% IDEM (1X) NÃO APARELHADA na caso

|

ps [ns ox - 2%

38: 4506  SARRAFOP/EORMA) 03300 3 79

|

R$ R$ ;

df cõês: PREGO DE ACO POLIDO COMI CABECA 17 X2L (2X 11) KG i-:0260 [2004 [A 52185 SE
ÉEs 2692 [DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA v a006a so [ne oo] R$ as” op

e EMULSIONADA EM AGUA i -

og : ICHAPA/PAINEL OE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA (MADEIRITE ; eo = ln mn - o

ad «Isa? PLASTIFICADO]PARA FORMA DE CONCRETO,DE 2200 x 1100 MM, E = 12 MM Me dasoo!

|

6% ç ot] RS Ps !

Sã caso ITABUA NÃOAPARELHADA “2.54 30º CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU q oumo

|

som lns s50l AS a

“a EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA , ' À

3 º = ledaTe, DOBRAGEM, MONTAGEM E COLOCAÇÃODE FERRAGEM.NA FORMA, | - . é - SINAPI 73347
“MZ “á, =" 5,38 a o

E eo o |CoMPIZA AÇO CA:50, EMBARRAREDONDA COM,DIÂMETRODESA IZMM M 58, di JANEIRO2014 NE

SI Ema T ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H clio

|

2527 [RE] SI/AS IS A$ 288 E A ,

NT ese SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 01050 [1970 [RS OSAS 139/5207 Tl AR

ã T. INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA COMPOSTA POR CABOS DEFORÇAENTRE Re - st TA: | & db 5

É - EQUIPAMENTOS E PONTO DEFÓRÇA IMEDIATAMENTE ANEXO, E CABOS DE - : Is >

ã r “| comê 125

|

COMANDOENTRE EVAPORADORA E CONDENSADORA, COMPLETOS, COM M Ros 25,64 57,2 ME É

q , . ICONDULETES, CAIXAS DEPASSAGENS,IDENTIFICAÇÕES, ACOPLAMENTOSE . ” . 45

q * lncessórios * : e - 1. - - 308

4 MERÇAI MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA - M io | =5e1

|

Rs [ns SSmjns 258

pel
sandro TeixeiraRibe

O
Engenhai a7I0,
CRENPR- 980   
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DEINFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

PARANÃEDIFICAÇÕES

GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS- GCO

INTERLIGAÇÃOELÉTRICA COMPOSTA POR CASOS DE FORÇA ENTRE EQUIPAMENTOS E
PONTO DE FORÇA IMEDIATAMENTE ANEXO, É CABOS DE COMANDOENTRE
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             383008 .| 71049. |a3sms3 | 0
  ARiro Teixeira

saind EngenhoChe

CREAPR -S80

B
9
5 EEVAPORADORA E CONDENSADORA, COMPLETOS, COM CONDULETES, CAIXAS DE M +00

|

S20t [R$ azbi| ns -[RS samS (PASSAGENS, IDENTIFICAÇÕES, ACOPLAMENTOSEACESSÓRIOS

O RR : leofap 326

|

VENTILADOR PARAEXAUSTÃOCOMGRELHAFIXAE VENEZIANASOBRE, a
E VPLIPRESÃO-VAZÃO 150m3/h- 220V BIVOLT -ow. MR Desa = EE MERC23 MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA M 20000 68,03ul cias VENTILADOR PARA EXAUSTÃOCOM GRELHA FIXAE VENEZIANA SOBRE PRESÃO- ,
E Mercaa VAZÃO 150m3/h - 220V BIVOLT. 50w Un 29000 sssns
E | ” INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA E DE LÓGICA COMPOSTAPOR'TABOS DE FORÇA”. º ah . : Ge - =p =, (ENTRE EQUIPAMENTOSE PONTODEFORÇAIMEDIATAMENTEANEXO, É +) 1 1 - . ,E . [COMP 127] CABOS DE COMANDOENTREVENTILADORE COMANDO, CÔMPIETOS, COM. M. | -256 -19,21 a :3 . a CÔNDULETES,CAIXASDE PASSAGENS, IDENTIFICAÇÕES, ACOPLAMENTO » Êo o : - -q : (ACESSÓRIOS Lo . o T . : A . A
p MERÇAS MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA . M I000 19,21 JR “tes naE -
h INTERLIGAÇÃOELÉTRICA E DE LÓGICA COMPOSTA POR CABOSDE FORÇA ENTREp EQUIPAMENTOS E PONTO OEFORÇA IMEDIATAMENTE ANEXO, E CABOS DE
E MERCAS -ÍCDMANDO ENTRE VENTILADORE COMANDO, COMPLETOS, COM CONDULETES, M 1,0000 ze |R$ 2561] R$ -[B$ 2581p CAIXAS DE PASSAGENS,IDENTIFICAÇÕES, ACOPLAMENTOS E ACESSÓRIOSE
+ =

: - a - Toe . RR“a “|REDE DE DUTO FLEXÍVEL SEM ISOLAMENTO-Batom, COMACESSORIOS DE| = E o .Ê compaz FICAÇÃO TAIS COMO BRAÇADEIRAS E FITAS DE VEDAÇÃO M co ir o) AD) MBBdo zeze cd cs
MERCA7 MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA M 1,0000 1281 R$ -1R$ I281R$ 1281 E ” - PMFap REDE DE DUTO FLEXÍVELSEM ISOLAMENTO =8100mm, COM ACESSÓRIOS DE : : ESE MERCAS FIXAÇÃO TAIS COMOBRAÇADEIRAS E FITAS DE VEDAÇÃO M AoO0o

|

tião [R$ argoj ns TJRS ts 2 4K E= z Do . “3 € Teria z =. 2 - = Eb 1' : “comp 129 |posto consumo.compisto ARCOMPRIMIDO-DUPLARETENÇÃO : un. |. - | sigo 63,96. 181,98: Eita) 5 |
. . - . é : : “a 5 388267 (ENCANADOR OU SOMBERO HIDAAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 2979 ]R$ 1219/85 araM|R$ 4958 8| * op. 88316 [SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20000 19,78 Rs 1304) R$ 26,52! R$ 39,58 N BPMERCAS POSTO CONSUMO COMPLETO AR COMPRIMIDO - DUPLA RETENÇÃO UN 10000.

|

6204 |A$ s264] R$ Ins g28i a0Nº
COMP 130 |BOMBA DEVÁCUO ODONTOLÓGICA - Í UN. ,
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E GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
.

Ê SECRETARIADE ESTADO DEINFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA radeaso: nara: ta/0aç13

& “PARANÁ EDIFICAÇÕES inunideio: PO oBRAjSTAVIÇO:

Ep GERÊNCIA DE CUSTOSE ORÇAMENTOS - GÊO “eine rasoéôaco sanono remtitaPARANA:

Bl;
'

EDIFICAÇÕES

[E aSOSR
O e ps ] FE É ) EpEDS

| OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES" H. Sea? IRS  TIOÍRS 4S465| R$

Ig” ENCANADOROU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8000

[|

dáro VHS | 4856 /H$ 4a76( AS

G ERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H so [1978 [R$ .5216/R5  10600/ R$

3 TOMBA DEVÁCUO ODONTOLÓGICA. UN ,0000 521,62

|

R$ as21621 R$ -|R$ a521,62

E CENTRAL PARA ÁR COMPRIMIDO CONFORME MEMORIAL. , ot.) UN o 44.520,52 63,65

|

46363,97 Eoçétos

E ENGENHEIRO CMLDE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E 150000

|

9247 |R$ 2310) R$ 136495) R$ 1.387,05

P ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 550000

[

2479 [R$] 9105/R$ 20,/00/R$ 37185

ms SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES"
H 15,0000 19,78 R$ 97,80! R$ 498,90; R$ 296,70

E (CENTRAL PARA ARCOMPRIMIDO CONFORME MEMORIAL UN 10000

|

44.308,57

|

R$ 2430837] R$ -

[

R$ 24.308,37

E: : |EORIMAPARA ESTRUTURAS DE CONCRETO(PILAR, VIGA E LAJE)EM cHáPA - * . E. : einer área

E DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, DE1,10X 2,20); ESPESSURA =12 MM, o. 40,71 24,89 65,51 JANEIRÓ 2bIa,

R - JU2-UTILIZACÕES, (FÁBRICACRO,MONTAGEM E DESMONTAGEM) -* | - a : x . ' Ce

a CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: R oo

|

2515 [R$ J24/R5 2069/85 arsal 7 =

q AJUDANTEDE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H oz500

|

2123 [R$

|

LEsAS  at2/s 595

p
o

º
=

B “2491 PONTALETE *7,5 X7,5º CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 1,4900 sós las agr ns -jas az

E , FECADE MADEIRANATIVA/REGIONAL25 X OCH [1X47) NAO APARELHADA , T

5 4506 ISARRAFO P/FORMA) M aro 256 [R$ qa BS RSA

5068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17:X 21 [2X 11) KG 0,2800 2004 "| R$ 561! E$ -| R$ 5,61 -

a IDESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASEOLEOSA a a a

B
-

E- : 282 EMULSIONADA EM AGUA t Soco ss | 00

|

mê id mM

p 52 Ao 0,2405 RE “E E - ,

E = TABUA NÃO APARELHADA25 X 20º CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU E atoo” , - E

E SiBo EQUIVALENTEDA REGIAO.- BRUTA. M 04400 3509 [R$ 1580) R$ ps ES

E = T — Ts Ds 7 » - — 7

5 DIVISORIA EM GRANITO CINZA, ESP=2CM, POLIDO DUAS FAGES, INCLUSIVE . : ias msi | as e” o
. : AS 02 122,85 491,67 '

Bo. COMPO rccENTAMENTO, CONSIDERANDO 5% DE PERDAS PÁRA O GRANITO Ma 369, 8 '

“q a. v
. . a a 4 e -

E see SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22000

|

1978 (R5 J35[R5 DT) RS as S

ER 83274 IMARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H. 4,4000 2786 As 29,22) R$ gaar| R$ 122,59

EE] CIMENTO BRANCO KG: 0,000 489 [RS 12 R$ [R$ 1.32  
  Sandro Teixeira Ribóiro

Engenheirocp”
CREAPR - 980870   
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Página393 da as=ê -[3 GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
E5 SECRETARIA DE ESTADODEINFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA radpmo: Data: 23/04/23 Eds3 PARANÁ EDIFICAÇÕES . Muncino: nOOenajsenviço: aePARANÁ “GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS -GcO usasae Resp steseo sanoro reixera auPARANApasaa)

EDIFICAÇÕESIa
NETneeli

1
a EMP MaE NITO,POLIDO,TIPO ANDORINHA/QUARTZ)CASTELO/CORUMBA OUE 10841 [OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO; FORMATO MENOROUIGUALA3025 CM3,Es M2o

1
a 2" CM
3 [ARGAMASSATRAÇO 1:4 (EM VOLUMEDECIMENTOEAREIA MEDIA URAIDA), 1o
3

|

Sêssa PREPARO MANUAL df.- de/2019 . MB tos |R$ 038o “e = E ER
Mc tes TS de GS PAT 7] “SINAPI73808/2.

os. ' -. OMP134 a a : - SINAPI 7aDOS/
fa qe O E : s É ne ici “o ABRE o.] 236 AGIEEADOAA RESSIENCADSONDUSIHAL, CORÔNDA KE 055 [R$ amlo | AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM . . “E : 367 TRANSPORTE) MB. Ts jR$" omp 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTOCP [32 z KG 0,60 R$ 258P

|

5808 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - H 25417 [R$ 83 R$ 127Er| asse SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES . H tar [BS 39 R$ 11,87pp r cia q ” voa . E E a" E = T

E - De VE, E Çã s SiNaprzaosafã.*
b. . no o + [COMP 135 PINTURA LATEXACRILICA,TRES DEMAOS/ "o OMR po = |.t08 = 2226 iaveiro[5

|

88310. PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES : , B 04000

|

2647, [R$ 3a2! R$ 1089Eremis SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,300

|

Jor [ASA R$ 59! EE 7556. ITINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO t 02200

|

"223% R$ 535 BS 556Es 3767 UXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR VERMELHA UN 0,2500 1,49 R$ 0,37 R$ 037E =. REVESTI ERÂMICO FIXADO ARGAMASSA COLANTE, REIU! =. - To RR To =
E n cotar 136 PEVESTIMENTO CERÂMICO FIXADO ARGAMASSA CO] NTAMENTO

|

jp =. o 0,835 ' . — comtrom. - . Ê 5 -p. 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,2400 18,78 R$ 1,58 R$ aa[| Tess AAZULEINSTA OU TADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,360

|

2532 [R$ 29 AsE REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADAEXTRA, PEI MAIOR OU IGUAA, osÉ. 10515 FORMATO MAIORA 2025 CM2 Ma 1osoo | sas |n$ s093 As 4003 ME =E TSBt ARGAMASSA COTANTE AC] PARATERANNCAS * KG aj5000 ões [85 2 RE 28 A “em37329 IREJUNTE EPOXI, QUALQUERCor KG 0,0400 80,38 R$ 3,2 R$ 3,22 a DEC &
b. , : = « . = : FR ” . a Wa ” a a FT o a o
Blogo » |CÔMP 137 [CORTINA PARAREINO 7 - dos mz .|- . - 127/76 143,24 . ] z3 õà

|

88242 : FJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES : H 05000

|

1981 [R5] 38 As sm E a) o
Ê 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,5000 25,81 B$ 3,32 R$ 1271 4» O
E MERCSZ CORTINA PARA LEITO MZ 10000

|

22 [R$ aziiz R$ Jai,sz aan

iveira Ribeito,
Sando Teixeira Ribe

Engenheiro Civê
CREAPR - SE087O  
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GOVERNO DO “ESTADO DO PARANÁ
EA -1

SECRETARIA DEESTADO DEINFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA vago: cata: 11/04/13 se

q . PARANAEDIFICAÇÕES emurodião: PO DÓRAfSERVIÇO: . Foo,

hRANÁ GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS - GEO" emracsa: Resp,rciiçõ easisoteiaPARANA

AjaUsENasa
-

EDIFICAÇÕES

ETR

Drstniao
[o EPE DEDO

DSRRSPPDETPorecranTTTT

aa

Ê ne. comp 138 EMBOCO PAULISTA (MASSA UNICA)TRACO 1:72:8 (CIMENTO, CAL EAREIA mé

E . OMP-SS |mEDIA), ESPESSURA2,0CM, PREPARO MANUALDA ARGAMASSA nos
E bia Em - or mm vo o - me So * . =» o. - e

N, 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H. 0,6000 25,41 R$. 389! R$ 11,26 |-R$ 15,24

9 |.88316 ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES . ú 0,5000. tara LAS S9I[ R$ 296) R$ 1457

ho ARGAMASSATRAÇO 1:2:8 (EMI VOLUMEDE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) -

wu

|

87292 PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO,
Ma 0,0200 400,56

|

R$ 679; 8$ 123) B$ ao

a PREPARO MECÂNICO COM BETÔNEIRA 400

L

AF08/2019 :

Eos *a7.

—

)CÔMP'T39 CAIXA DE CAPTAÇÃO COM GRELHADE FERRO (40X A)CM - ÁGUAS PLUVIÁIS| “UN suja). 2276: 7450, .

E (comp|. FESCAVAÇÃO MANUAL EM $OLO-PROF.ATE 1,50M  ” 3 (9,2450 3956 [R$ SAS[AS  650/ R$ 969]... —

S ” CONTRAPISO/LASTRO DE CONCRETO NAQ-ESTRUTURAL, E=SCM, PREPARO . o

5 O
.

E foras? COMBETONÉIRA. m2 0,1600 38,04 asijns  a1jas 808

E fai - 0,8800 R$ -[ R$ Las -

a 6171
0,4444." R$ >) R$ - [R$ -

Eu EMBOCO PAUUSTA (MASSA UNICA) TRACO 1:2:8 (CIMENTO,CAL E AREIA MEDIA), o . q .

5 COMP 138 . ESPESSURA 2,0CM; PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA MZ 0600 | astz JRS Sao) R$ 1M09/ AS, 2240

E 21049 GRELHA FOFO P/ CANALETA 15 X 250X 1000MM P/ GARAGEM E ESTACIONAMENTO. UN 02509

|

14500

|

R$ 3825] R$ -ln$ 3625

E . “| comp 148 |CAIXA DE CAPTAÇÃO COM-GRELHADEFERRO (60 X SOJCm=ÁGUAS PLUVIÁIS| UN ne 70,27. 4948 1975 | a

E [comp ai ESCAVACAO MANUALEM SOLO-PROF.ATE 1,50M M3 DAB6O 20 |RS

|

69/R$  1209]R$ 10,23

Leoni , (CONTRAPISO/LASTRO DE CONCRETO NAO-ESTRUTURAL, E-SCM, PREPARO. - , ] ” :

comprar ; EMBETONEIRA mz 03600 38304 |Ré  G56)R$  AM4/R$ 1370

k

|

q211
a 3,8000 R$. -j R$ -1R$ -

E

|

sm:
2,2500 R$ “: R$ -im$ - 2

E , EMBOTO PAUUSTA [MASSA UNICA) TRACO 3:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MEDIA), ,

A
E [comp asa . ESPESSURA 2,0CM, PREPARO MANUAL DAARGAMASSA M2 14400 ast2 [HS  22jR$  2SAS|RS S007

b 21049

|

GRELHAFOFO P/ CANALETA15X 250 X Í000MM P/ GARAGEM E ESTACIONAMENTO UN 02500

|

14500 |R$ 3625) R$ -|R$ 3625

5 “a nai TAS a + : . Ê sit 79517/1/

E - = |compaaa [ESCAVACÃO MANUAL EM SÓLO:PROF, ATE 1,50. Tosa Ms. . 13,04 26,52. 39,55 IANDo

7] som6 : SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES B 2,0000 Tais [RS J509)AS 2652; A$ 3956

Luas
udi peito

Teieira RiSendro ro CN
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- + - CMPREPARO | pr, :
“SINAPI73907/3. ,

a : "E |COMBETONEIRA “« : o
JANEIRO 2014

E

|

eu09 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,350088516 ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,70005 o CONCRETO NAO ESTRUTURAL CONSUMO 1SoKc/ia, PREPARO COM BETONEIRA, :B

|

COMp143 [SEM LANCAMENTO MB dosdo | os
msn - [CONCRETO NAO ESTRUTURAL; CONSUMO EORG/NS; PREPARO!TOM oNE “us , [SINAPI 5652JANEIRO]
RIC? De O

O

|BeTONEIRA;SEM LANCAMENTO: E * me a do mao
É

|

comp o0s , BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL4001, CAPACIDADE DE MISTURAOLMOTORA Hq P a GASOLINA POTÊNCIA 55 HP, SEM CARREGADOR
R$E

|

685 ; “o SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 19,78 R$ S9N2/ R$E: : AREIA MEDIA « POSTOJAZIDA/FORNECEDOR(RETIRADO NAJAZIDA, SEM :E: o TRANSPORTE) M3 7675 AS arsti pgE 37. CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP I1-32 : KG 060 [R$ 90,00] R$p ams PEDRA BRITADA N,2 (29 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/PORNECEDOR, SEMFRETE | 3 sas |AS sas! R$» +— - - — —
Ê CE [CAIXA DE INSPEÇÃO sosocM as nte o 23,35" mo”COMP 141 , ESCAVACÃO MANUALEMSOLO-PROLATE 150M 356 [FE AJÍRE :
E : JCONTRAPISOLASTRO DE CONCRETO NAO-ESTRUTURAL, ESCH, PREPARO5

|

COMP 142 [COMBETONEIRA Ma Ss [R$ assjns72131
R$ -(LR$Bo)... SI71
Ps =. R$p comp 138 EMBOCO PAULISTA (MASSA UNICA) TRACO 1:2:8 (OMENTO, CALE AREIA MEDIA),

ESPESSURA EOCM, PREPARO MANUAL DAARGAMASSA

em comp 145 CADA SIFONADA PARAEsgotosúxsoxasca

as12 R$ 14,67] R$ 20,95) R$ as,12

   
 
    
 
 

 

           
7

, , EE RãEe]
a ncia ni e do : : so di x : :

à

[

compiai ESCAVACÃO MANUALEMISDIGPROFANE 1,SOM M3 04550! | 3956

|

R$ SO3Í R$ 4207) R$S 18,00CONTRAPISOAASTRO DE CONCRETO NAO-ESTRUTURAL, E=5CM, PREPARO -comp'1a2 COMBETONEIRA
M2 0,4000- 304

|

R$ veejns  qalBs 152172132
1,5000 BS -1E5 -JR$ -

RL
25278 = R$ -IR$ TEMBOCO PAULISTA (MASSA ÚNICA) TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CALE AREIA MEDIA),comp 138 ESPESSURA 2,0CM, PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA Maz 3,5000 dé [ns  DSsiRS zonas ao   
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  CREAPR- a80!

“SECRETARIA DE ESTADODEINFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA prórma: Dara; 11/04/23 MY

. PARANÁ EDIFICAÇÕES: tuiacíoso: TPOQRENSERVIÇO: =

ARANÁ GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS - GCO. esavássar neintôiêo suiororenanisPARANA

Na SU

TaSS

.
EDIFICAÇÕES

TA E ANTA th A DECOMPOSIÇÃO. D Wi CSA TANROS
E

U
Rs

,
3

8

. 4 E TELA DENYLON TIPO MOSQUITEIRO COM MOLDURA EM ALUMÍNIO - j .
' É COMP 146 OOIZADO NATURAL . Mz a 37. 23,09 66,86 oRsE eso

El-o. ORSE 3116 CANTONEIRA ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL 1ºX 1/8VARA COMEM M A,0000 To IRS 3060] R$ -[R8 3068 -

A B8261 - CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES H 0,8000-. cota as 52: Rs 12,48) 8$ 17,70.

5

|

ese SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES, H 08000

|

Jo78 1R$  &2iR$ 1061, A$ 15,83).

já , ÍTELK FACHADEIRA EM POLIETILENO, ROLO DE 3X 100 M TLXO,COR BRANCA,SEM - . :

p Lida LOGOMARCA - PARA PROTECAO DE OBRAS a 20500. as (As 2es| BS -[ 288

nf . Te fem (CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 25 MPA; COM USO DE BOMBA . ae . : RE 7] SINAPISESSE

pio. 14; , : 3 : nes
5 COMP |j NÇAMENTO, ADENSAMENTOÉ ACABAMENTO. Coe

|

ME o. sato

|

SO 93,66 +

|

maRço2019

o CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COMBRTAGEI,

E 1527 ISLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO(NBR 5953) Mô 11500

|

36200

|

R$ 41630) R$ -[B$ 1630

E

|

85309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 64530 241 LAS S27iR$ O2|AS 1252

E: |: 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,74D0 1970 [R$ ABAS Sons Jada

BE ones "VIBRADORDEIMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA45MM, MOTORELÉTRICO é é

O ITRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO, AF.05/2015 Ee 1200.

|

tar [R$ 015) R$ IRS As

Q VIBRADOR DEIMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO r : - ”

5

|

(2058? HIPÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV» CHI DIVRNO.-AE, 06/2015 em Ou260 dus [RS 006) R$ -|R$ 006 .

5 - , [TUBOPVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 20MM;INCLUSIVE CONEXOES - * .. , Ea SINAPI 75030/8

Ê “ a - - 1 . .

Eles : COMO CoRNECIMENTO

E

INSTALAÇÃO . M joe das aaa JANEIRO 2014.

a BB267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO TOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500 24,79 R$ 212! R$ 6551 R$ 887

ES AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS -

£| ess COMPLEMENTARÉS H 0,3500 1,33 |n$ 22 as|ns 676

ET. 8857 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 20 MM, AGUAFRIA(NER-5548) M LS000 50 [HS  G2/ R$ -/As Bs

Md 20083. SOLUÇÃO PREPARADORA / UMPADORA PARAPVC, FRASCOCOM 1000 cma UN 0,0003 eos Rs D,03! R$ -|.R$ 903

L 3 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM faso" GR UN: 00006

|

Jair |R$ quai n$ [R$ oo.

E : E 20 [TUBO PUC SOLDAVELAGUAFRIA DN 25MM,INCLUSIVE CONEXOES- - . o . a Lo. SINAPI 75030)

EK . p M a 5 iso | 2578

o - COMP AS| RNECIMENTOE INSTALACAO” rs Cos BSS (der PuPê | JANEIRO

|. 88267 FENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES H TÃDOO ERES TSSÍPS

O

982%

: (AUXÍUAR DE ENCANADOR QU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 4000 19, R

b

|

ams COMPLEMENTARES.
H D, 33 ç sS0|Rs 773

2 : 868 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUAFRIA (NBR-5648) : M 1,6000 509.

|

R$ =ÍA$ 1..800

2 20083 ISOLUCÃO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 3000 CM3 UN . 9,0003 8403 185 -JR$: ao

p 2d” ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC,FRASCO COM 2850º GR UN 0,0008 7a AS “IRS 0,06

Sandro Teixeira Ribeit
Engenheiro Civtp
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GOVERNO DO ESTADÓ DO PARANÁ
“ASECRETARIA DE ESTADO DEINFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA éra: Dara: 11/0623 SEAPARANÁ EDIFICAÇÕES mumcino:

GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS - GCO

   

  

 

  

TIPO OnRAysexviço:
EMPRESA: RESP.TÉCIICO SANDRO TEIXEIRAnPARANÁ

o EDIFICAÇÕES

 

   

   

 

 
  

 

 

  

 
 
 
 

 

 
  

 

 
 
     

 
 

 
       

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Eu

F
"

ET acess PURAREDEENCANADOR OyBOMBEIRO HIDRÁLIICO COM ENCARGOS osso

|

ass las omins sorlas8 TE ADESIVO PLÁSTICO PARA PVE, FRASCO COMPESOS ER : UN O0oL

(

Jaiz [HE OM RE -g 5869 [TUBO PVC, SOLDAVEL DN 32MMAGUA FRIA (NBR-5648] M 35000 | 11423 [B$ 1685] A$ -5 0083 SOLUCÃOPREPARADORA /UMPADORA PARA PVE, FRASCO COM 1000CS UN Tt 00005

|

6403 [ESTO AS -g “. [rom151 TUBO PVE SOLDAVELAGUA FRIA DN GOMA, INCLUSIVE fonExors- | TTgl : FORNECIMENTO FiNSTALÁCAO. no (a dedosSao ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 05060

|

2477 [RSg (AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS . Doriad| seus . (COMPLEMENTARES . ' No 05008 1933

|

R$á a T JADESIVÔ PLASTICO PARA PVE, FRASCO COM *ESUE CA UM DO

|

TIA [AE Uia :ã 20083 SOLUCAD PREPARADORA/LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM TOGO CHS UN 00005

|

8403 [HS 0,04! R$ RESSEA [TUBO PVE, SOLDAVEL DN 40 MM, AGUA FRIA NDR-S6te] M 5000

|

1634 AS 245) R$ TTRS= is2 |FUBO PVC SOLDAVELAGUAFRIADN SOMA,INCLUSIVE CONEXÕES: , = | 22 fo — = — ,o opNECIMENTO EINSTALACAO to - Lo EMT...  Jae8 1918 :EE267 ENCANADOR DU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0600

|

247 IPS SEIFE Malassamta PUIUARDEENCANADOR OUBOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS w

|

oe

|

1900 Jns aoses “ass [ns
TOGES. SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA FARA PUC FRASCO COM IDO CNS UN 0007

|

40 [ES Goi Hs Z[ES9875 TUBO PVC, SOLDAVEI, DN 50MM PARA AGUA FRIA [NSR5545] R “IAvOO 1872 [R$ 2627] R$ -LR$127 ADESIVO PLASTICO PARA PUC, FRASCO COM “8507 GR UN 00017

|

ai? [RS 6ISÍ RS Tas           Sandro TeixeiraF
Engenheiro Civil

- CREA PR -ABUB7ID
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PÁGINA: 1 DEZ

. . CURVA ABC DE SERVIÇOS
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA PROTOCOLO Nº: ,

= PARANÁ EDIFICAÇÕES ENDEREÇO: RIA SANTA MÔNICA, 482 ORGÃO: FRG

RES. É AMPUUNA, DESANDES:VERENNHA MUNICIPIO: FAZENDA RIO GRANDE TIPO DE OBRA/SERVIÇO: REFORMA
TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI/PR [MARÇO/2019)E PRED [MAO/2019) VERSÃO LO LEVANTAMENTO Nº: . D ARTNS

DATA: 11/04/2023 . RESPONSAVELTÉCNICO: SANÓRO TEDEIRA RIBEIRO REG. CREA: PR:28.087/0
 

      
 

 

ú MDOTTEM,

|x

AuUADO

MURO/MURETA EM TUOLO CERAMICO FURADO 10X20X20CM, 1/2 VEZ, ASSENTADO EM
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S | COMP13S cem, PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA " Mz 424,94 35,12] 14.523,89 Viga]  S74I4%]  a70sSE% B
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5 SECRETARIA DE ESTADODEINFRAESTRUTURA

E

LOGÍSTICA . PROTOCOLO nº: ÁSIA,
ES . PARANÁ EDIFICAÇÕES ENDEREÇO: RUASANTA MÔNICA, 422 ORGÃO: FRG E ;
5 o REF. E AMP, UNL DE SAÚDE $. TEREZINHA MUNICIPIO: FAZENDA RIO GRANDE JIPO DE OBRAJSERVIÇO: REFORMA EUZÃ
s NA TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI/PR [MARÇO/2019) E PRED [MAIO/2919] VERSÃO 10 PEVANTAMENTO Nº; ART NS P,ARANÁ
Sp DATA: 11/04/2023

RESPONSÁVEL TÉCNICO: SANDRO TEXEIRA RIEEISÓ REG-CREA: PRE: / ASA
EEfmjosotimes
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M3 2,60 557,84 1.450,38 157.849,00] 0,8405%) 98,3143% cas
-5º ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 130 M. AF 92/2021

|

MB 10,61 7824 829,85) 16867885] O4861%)  sg8000% c2 & CUMEEIRA UNIVERSAL PARATELHADE FIBROCIMENTO ONDULADA ESPESSURA B MM, INCLUSO ME JUNTAS DE VEDACAO E ACESSORIOS DE FIXACAO- 1265 60,22 F6LTB] 1694063] O4462%]

—

ao,2466% eE 8

||

composr [LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DETABUAS CORRIDAS nã ;St [PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTODE 3.VEZES. - 5.09 &os 5225] *69Bo28o)  o2masm)

—

dostis% cEt : +] DEMOUÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL,SEM : = -E | [SE neaprOVETAMENTO-AÉ 12/20:7 M3 840 ste 43420) tridzro] ozssax] aoresak| cFEM 96995 |REATERRO MANUALAPILÔADO COM SOQUETEAF 10/2017 . NE 7.53 37,48] 357,22] 17058430] DZoszk] SESMTJo é CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHOEMCAMINHÃO BASCULANTE LO MI CARGA COMSs 100982 JESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M' / 113 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 3).

|

Ma 635 6,70 42,64] 170.728,94] 0,0250%) 100,0000% cE AF 07/2020
Sa
RaBe
a

22Sê
êê
w c

as85
BE
33&
Mmq
8
5ã . .E :
a
u

33
»

a lh
sR
8

. h Ribeiro
andio[JScut

EN «agosto
CR

Carimboje Assinatura
“Carimbo e Asslnatura ” Carimbo e Asstriatura

Responsgvel Técnico.
Responsável pela Verificação

  Responsável pela Aprovação

 



 

o
m
j
d
s
/
u
q
n
o
B
u
d
'
o
j
0
3
0
j
0
1
d
a
'
m
m
j
f
i
s
d
g
t

GS
!E
T
EZ
OZ
/S
O/
VO

“M
B
PI

SA
OS

O/
OX

EJ
IW

E)
:J
0d

0-
Z0

Z'
EP

9'
LT

0]
02
03
01
d
0e

op
ua

su
“
E
Z
O
9
R
P
E
T
O
L
S
P
A
N
S
E
S
A
L
P
a
P
a
S
B
E
J
E
A
P
P
T

:O
BI
P9
9
O
UI
OD

Oq
ua
in
ao
qu
ep
jp
en
/a

:0
59
J2
pu
a
OU

Bp
ep
Ij
eA

Jo
s
Bp
od

Qu
at
un
do
p
si
sa
p
ap
ep
pn
us
an
e
v

*

  

PARANÁ
«GOVERNO DO Essado

DISCRIMINAÇÃO

e,

SECRETARIA DE ESTADO DEINFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
PARANÁ EoRcAÇES, eros

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJ ao
GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS PARANÁ!

. . EDIFICAÇÕES:
PRÓPRIO: REF. E AMP: UNIDADEDE SAÚDE SANTATEREZINHA

PRAZO DE OBRA: 180  DIASCORRIDOS '
COMPOSIÇÃO DE BDI PARA EDIFICAÇÕES

 

CUSTO:TOTAL'DO ne papo DP je te 1 04.

DOINTERVAI PARCELAS DO BDI(%)

ADMISSIVEL 1 Quanti Mégo 3 Quartif

SfBa). 3,00% o ox
E 7 OK . . 1,00%

BEBA70728] 1 OK

| VALOR(A$S) |TAXA(| OBSERVAÇÃO

E 2DESPESASFINANCEIRASERSintatimea Rg 1,769 23] OK

“LUCROBRUTOBESSAE:

61

8.2 ICOFINS

83

TOTAL DO BDI

VENDA

BO!

 

Ongs:
“AC: taxa de administração central;

S: taa de seguros;

G; taxa de garantias;
Ri taxa doriscos;
DF: taxa da despesas financeiras;
Ltaxa de licrotremuneráção:

Ii taxa deincidência deimpostos (PIS, CoOÉINS, Iss, CPRB).

“R$ 212.649,
12.671,04

MUNICIP,

6.4 [CONTRIB.PREV. SOBRE REC. BRUTA- CPRB
7 Parânietros do Acórdão 2.622/2013 - Plênário

206.033,11 CeRE 20, 12%,

crR8 %o 12%

 

Equação Acordão TCU 2.622/2013 - Plenário

ido
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SANDRORERIBEIRO”
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lel nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR ART de Ob

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

 

ENE :    — 1: ResponsávelTécnico º

SANDRO TEIXEIRA RIBEIRO
Titulo profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

 

F
meet
Assinatura

RNP: 1708447
Carteira: PR-98087/Dpr 2. Dadosdo Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR
CNPJ: 95.422,986/0001-02RJACARANDA300 - PREFEITURA MUNICIPAL DA FAZENDA RIO GRANDE,300

NACOES- FAZENDA RIO GRANDE/PR 83823-901

Contrato: 11 Celebrado em: 25/04/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

 
— 3. Dados da Obra/Serviço

      

 

R SANTA MONICA, 486

SANTA TEREZINHA- FAZENDA RIO GRANDE/PR 83829-227
Data de Início: 25/04/2023 Provisão de término; 01/08/2023 Coordenadas Geográficas: -25,6863142 x -49,327358Finalidade: Escolar

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR CNPJ: 95.422.986/0001-02A.Atividade Técnica
Elaboração

Quantidade Unidade[Projeto] de instalação de sistema do esgoto sanitário
92,56 M2 - ,[Projeto] de sistemas de drenagem para obras civis galeria
92,56 M2[Projeto] de instalaçõeselótricas em baixa fensão para fins comerciais
92,56 M2[Projeto] da sistema de água potável
92,56 M2[Projeto] de estrutura de concrato armado
92,56 M2[Projeto] de instalaçõestelefônicasInternas
92,56 M2[Projeto] de reforma de edificação de alvonaria

374,36 M2(Projeto, Projeto arquitetônico] de edificação de alvenaria
92,56 M2[Elaboração de orçamento] de edificação

374,36 M2L Após a conclusão das atividades técnicas o profisslonal deverá proceder a baixa desta ART
—— 5. Observações 

U.B,S. SANTA TEREZINHA - PROJETO DE AMPLIAÇÃO À:92,56n, ÁREA À SER REFORMADA 281,80mê, TOTAL DE ÁREA 374,36m
-— 6, Declarações mmsmemaemeas

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidadeprevistas nas normastécnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de2004, às atividadesprofissionais acimarelacionadas.

 
7. Assinaturas

8. Informações emarc
= À ARTé válida somente quando quitada, conforme Informações no

Documento assinadoeletronicamente Por SANDRO TEIXEIRA RIBEIRO,registro rodapé deste formulário ouconferência no site www.crea-prorgbr.Crea-PR PR-98087/0,na árearestrita do profissional com uso de login e senha, -A autenticidade deste documento pode ser verificada no site- na data 25/04/2023 e hora 14h47.
www.crea-prorg.br ou wum.confea.org,br
= À guardada via assinada da ART será de responsablildade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual, ,

 

Acesso nossosite www.crea-prorg.br

Central de atendimento: 0800 041 0067
  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR- CNPJ; 95.422.986/0001-02

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em : 03/05/2023 Valor Pago:R$ 96,62 Nosso número: 2410101720232127690

 
A autenticidade desta ART podeserverificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art

Impresso em: 03/05/2023 14:11:06

CREA-PRwww.crea-prorg.br   
 nserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Camila Kolosovski em: 04/05/2023 13:55. A autenticidade deste documento podeser validada no endereço:
tps://wwweprotocolo.pr.gov,br/splweb/validarDocumento com o código: 88497he527339bdB488e57feBf4dB2af.
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DETALHES MURO
UNIDADEBÁSICA DE SAÚDE - FRG
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AVENIDA SANTA MONICA CONSTRUÇÃO DO MUROITELHADO U. B. S. SANTA TEREZINHA

AV. SANTA MÔNICA, 486 - SANTATEREZINHA
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;
DOSDIREITOS AUTORAIS Ed

PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E DELIBERAÇÃO. APRA
JÁ!

PARANÁ EDIFICAÇÕESGOVIRHO DO EitaDO

PRÓPRIO: REF. EAMP. UNIDADEDE SAÚDE SANTA TEREZINHA
MUNICÍPIO: FAZENDA RIO GRANDE
EMPRESA: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENTA RIO GRANDE- PR

 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE

O' profissional signatário deste, abaixo identificado, se responsabiliza pelo
atendimento integral do contido nas Resoluções Conjuntas SEIL/PRED, que
detérminam os procedimentos para elaboração e “apresentação de
orçamentos/projetos, bein como pelo correto Uso dos modelos e tabelas
SEIL/PRED vigentes. O objeto deste Termo refere-se à correspondente ART
abaixo

ART/RRT nº;

“CREA: PR: 98:087/D

  a Ribeefheira Civil
CREA RR 3880870

  
   

TERMODE LIBERAÇÃO:DOS DIREITOS AUTORAIS

O" profissional signatário deste, abaixo identificado, concede 3 SEIL/PRED a
Jberação dos direitos dutórais relativos “às composições de Serviços por ele
“elaboradas correspondente a ART/RRTabaixo

ART/RRT nº:

CREA: PR: 98.087/D   
 

 
 nserido ao protocolo 17,643,202-0 por: Camila Kolosovskl em: 04/05/2023 13:55. A autenticidade deste documento pode servalidada no endereço:

ttps:/fwww,eprotocolo.pr.gov,br/splweb/valldarDocumento com o código: c2b36e12fe4a00H1ede11371378d32b.



 

  
   
  PREFEITURADE -

* FAZENDA
|, RIO GRANDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

  
  

  

Assinálura

MEMORIAL DESCRITIVO DE |

REFORMA DO MURO E COBERTURA DA UNIDADE DE

SAÚDE SANTA TEREZINHA

MAIO/2023

 

nserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Camila Kolosovskl em: 04/05/2023 13:55. A autenticidade deste documento podeservalidada no endereço:
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9. IMPERMEABILIZAÇÕES

10. ESTRUTURA

11. MURO

MAIO/2023  
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REFORMA DO MURO E COBERTURA DA UNIDADE DE SANTA TEREZINHA - MAIO/202

   
4. CONVENÇÕES PRELIMINARES ?

O projeto prevê a reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha contendo:

:* muro e cobertura. Serviços necessários, que contemplarão a Unidade de Saúde

“Santa Terezinha, situado na Avenida Santa Mônica, 486 — Santa Terezinha, essa

construção terá estrutura em ALVENARIA CONVENCIONAL e deverá ser

executado dentro das normas de construção e obedecendo aos desenhos e

detalhes dos projetos: arquitetônico, fundação e estrutural, fornecidos pela PMFRG,

e a executora deverá apresentar as devidas responsabilidade do projeto e

execução comum a todos os serviços descrito neste memorial bem como seguindo

as presentes especificações, as quais complementam os detalhes de desenho do

projeto.

Também se observa que:

Os serviços não aprovados, ou que se apresentarem defeituosos em sua

execução, serão demolidos e reconstruídos por conta exclusivos do Construtor.

Os materiais que não satisfizerem às especificações, ou forem julgados

inadequados, serão removidos do canteiro de serviço dentro de quarenta e oito

horas a contar da determinação do Engenheiro Fiscal.

Empreiteiro, ao apresentar o preço para esta construção, esclarecerá que:

a) está ciente de que as recomendações constantes das presentes

especificações prevalecem sobre os desenhos decorrentes de alterações

introduzidas, que prevalecem sobre os itens constantes em planilha quantitativa.

b) nãoteve dúvidas na interpretação dos detalhes construtivos.

2. INSTALAÇÃO DA OBRA

Ficarão a cargo exclusivo da Firma Empreiteira todas as providências e

despesas correspondentes às instalações provisórias da Obra, compreendendo o |

aparelhamento, maquinário e ferramentas necessárias à execução dos serviços

contratados, bem como: andaimes, tapumes, cercas, instalações provisórias de

sanitários, eletricidade, água, etc.

O Empreiteiro deverá instalar em local visível a placa da obra, de acordo com
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as exigências da PMFRG.

Não será fornecida pelo Município a energia elétrica e água.

    
3. LIMPEZA DO TERRENO

psfaira
O Empreiteiro procederá à limpeza do terreno destinado à construção,

removendo qualquer detrito nele existente, Outrossim, providenciará a retirada
periódica do entulho que se acumular no recinto dos trabalhos, durante o
andamento da obra.

4. MOVIMENTO DE TERRA

Será feito o movimento de terra necessário para se obter um perfil de
superfície adequado à execução da obra, conformeprojeto específico dos módulos
e da implantação que permitirá fácil escoamento das águas superficiais. O aterro
que se fizer necessário deverá ser executado em camadas de, no máximo, 20 cm
de altura, molhadas e fortemente compactadas.

5. LOCAÇÃO DA OBRA

Feita a limpeza do terreno,será procedida pela construtora à locação da obra,
que deverá obedecer rigorosamente às indicações do projeto específico dos
módulos e da implantação. A Firma será responsável por qualquer erro de
alinhamento e/ou nivelamento.

6. FUNDAÇÕES

A fundação da edificação será executada no sistema fundação rasa
denominada radier. Nos locais indicados em planta houver a existência de estaca
escavada, terão diâmetro de projeto, executadas em concreto armado e com
profundidade descrita em projeto estrutural e relatório de sondagem. A Fundação
das demais edificações no sistema broca escavada.
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nO

Assinatura

  

   

 

7. EXECUÇÃO DE CONCRETO ARMADO

  

   

  

A execução da estrutura deverá atender ao disposto nas Normas

em vigor, especialmente a NBR 6118.

7.1. DOSAGEM DE CONCRETO

7.1.3) O concreto deverá ser dosado racionalmente, de modo a assegurar,

após a cura, a resistência mínima com Fck de 25MPa, levando-se em consideração

a normabrasileira NBR 6118.

7.1.b) A resistência padrão deverá ser a de ruptura dos corpos de provas de

r concreto simples aos 28 dias de idade, executados e ensaiados de acordo com os

métodos da norma brasileira NBR 5739, em número nunca inferior a dois corpos de

prova para cada 30m? de concreto lançado, ou sempre que houver alterações nos

materiais ou no traço. O cimento deverá ser sempre indicado em peso, não se

permitindo seu emprego em fração de saco.

7.1.0) As caixas de medição dos agregados deverão ser marcadas

distintamente para os agregados miúdos e graúdos. O fator água-cimento deverá

serrigorosamente observado com a correção da umidade do agregado.

7.2, AMASSAMENTO DO CONCRETO

a) O amassamento será mecanizado e contínuo, durando o tempo necessário

- para homogeneizar a mistura de todos os elementos, inclusive eventuais aditivos.

b) Lançamento do concreto:

b.1. O lançamento do concreto deverá obedecer sempre ao plano de

concretagem.

b.2. O concreto deverá ser lançado logo após o fim do amassamento. Entre

este e o início do lançamento será tolerado intervalo máximo de 30 minutos.

b.3. O adensamento deverá ser efetuado durante e imediatamente após o

lançamento do concreto, por vibrador adequado.

b.4. O adensamento deverá ser feito cuidadosamente para que o concreto
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envolva completamente as armaduras e atinja todos os pontos das formas,
b.5. Deverão ser tomadas precauções para que não se alterem as posiçõés

    
das armaduras durante os serviços de concretagem, nem se formem vazios.

c) Juntas de concretagem:

AssihaturaQuando o lançamento de concreto for interrompido e, assim, formar-se uma
junta de concretagem, devem ser tomadas as precauções necessárias para
garantir, ao reiniciar-se o lançamento, a suficiente ligação do concreto já
endurecido com o novotrecho.

d) Cura:

d.1. Durante o prazo mínimo de sete dias, deverão as superfícies expostas
ser conservadas permanentemente úmidas.

d.2. No caso de calor excessivo ou chuvas intensas, as mesmas superfícies
deverão ser convenientemente protegidas com a simples utilização da sacaria
existente, ou outro processo adequado.

e) Formas:

Na execução das formas deverão ser observados:
e.1. a reprodução fiel dos desenhos;

e.2. a adoção de contra-flecha, quando necessária;
e.3, 0 nivelamento das lajes e dasvigas;

e.4. o contraventamento de painéis que possam se deslocar quando do
lançamento do concreto;

e.5. os furos para passagem das tubulações;

e.6. a vedação das formas;
tos

e.7. a limpeza das formas.

À execução das formas e do escoramento deverão serfeitas de modo a haver
facilidade de retirada dos seus diversos elementos. Antes do lançamento do
concreto, as formas deverão ser molhadasaté a saturação.

OBSERVAÇÕES;

l. - Não deverá ocorrer desforma do concreto antes dos seguintes prazos
mínimos: 4 (quatro) dias para as faces laterais; 14 (quatorze) dias para as faces
inferiores, deixando-se pontaletes bem apoiados sobre cunhas e convenientemente
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espaçados; 21 (vinte e um) dias paraas faces inferiores sem pontaletes, GOA RIO O

vasq
primordial e minuciosa verificação, por parte do Construtor e da Fiscalização, dal mam

Assihatura

   
     

«ll, - Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem

perfeita disposição, dimensões e escoramento das formas e armaduras

correspondentes, bem como a verificação da correta colocação de tubulações

elétricas, hidro-sanitárias e outras que devam ficar embutidas na massa de

concreto.

Ill - Depois de prontas, as superfícies de concreto aparente serão limpas com

palha de aço e em seguida acabadas de acordo com as especificações constantes

do projeto arquitetônico.

f) Armadura

f.1) Na execução das armaduras deverão ser observados:

I-o dobramento das barras, de acordo com os desenhos;

|I- o número de barras e respectivas bitolas definidas em projeto;

III- a posição e espaçamento corretos das barras,

IV- utilização de espaçadores para garantir o recobrimento mínimo exigido no

projeto estrutural.

8. CONCRETO SIMPLES

A camada impermeabilizante de concreto simples deverá ser executada

depois de estar o terreno perfeitamente apiloado e nivelado, colocadas as

tubulações enterradas e executado o sistema de drenagem (quando houver).

O traço mínimo a ser empregado será o de 1:3:6, de cimento, areia e brita nº

1, em partes iguais, contendo hidrófugo na proporção adequada. Esta camada terá

a espessura de 6,00 centímetros.

9. IMPERMEABILIZAÇÕES

Impermeabilização com manta asfáltica. Proteção mecânica com argamassa

traço 1:3 (cimento e areia) espessura 3 cm

Será feita a impermeabilização de todas as faces das vigas de baldrame com
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duas demãosde tinta betuminosa,

10. ESTRUTURA

 

O desenvolvimento do projeto estrutural baseia-se no projeto arquitetônico.
A construção possui um pavimento e sua estrutura constitui-se por pilares e

vigas em concreto moldadoin loco.

Conforme NBR 6118/2003 a estrutura será executada em concreto armado
com resistência: fck=25 MPa, aço CA-50 e CA-60, fármas apropriadas de tábua
comum.

Vigas cintas, (Fck 25 MPa): conforme projeto estrutural, utilizar fôrma comum
com gravatas obedecendo a um espaçamento máximo de 40 em, com seção
transversal com armação conforme detalhamento longitudinal no projeto estrutural,
obedecendo ao cobrimento da armadura de 3,0 cm.

Vigas de respaldo, (Fck 25 MPa): conforme projeto estrutural, utilizar fôrma
comum com gravatas obedecendo a um espaçamento máximo de 40 cm, com
seção transversal com armação conforme detalhamento longitudinal no projeto
estrutural, obedecendo ao cobrimento da armadura de 3,0 cm.

Pilares (Fck 25MPa): armados conforme projeto estrutural e obedecendo ao
cobrimento da armadura de 3,0cm.

A qualidade dos materiais como concreto, aço e madeira deverá ser
inspecionada e acompanhada no seu preparo para uso na obra, por profissional
legalmente habilitado junto ao conselho,e tido demonstrado competência técnica. ,

O concreto deverá ser preparado no próprio canteiro com uso de betoneira,
obedecendo à homogeneização da mistura de todos os componentes necessários
(brita, areia, cimento e água), e tendo um tempo mínimo de amassamento,
conforme NB-1.

Após a concretagem, enquanto não atingir o endurecimento satisfatório do
concreto, este deverá ser protegido contra agentes prejudiciais como mudança de
temperatura, chuva forte, agentes químicos, bem como choques e vibrações. A
proteção contra secagem prematura deverá ser exigida pelo menos durante os sete
primeiros dias, após o lançamento do concreto, com umedecimento constante da
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(o8: Ab. m

superfície. Fora

As fôrmas e escoramentos deverão ser executados de forma

dimensões das peças da estrutura projetada. Estas serão construídas, obedecendo

a Norma NB-11, referente ao tema. Antes da concretagem, as fôrmas devem ser

molhadas para evitar a retirada de água da mistura deconcreto.

A retirada das fôrmas e escoramenitos só poderá ser feita quando o concreto

estiver suficientemente endurecido para resistir às ações de cargas estabelecidas

em projeto. Caso não tenhasido utilizado aditivo acelerador de pega ou cimento de

| alta resistência inicial, a retirada das fôrmas e escoramentos não deverá dar-se

antes dos seguintes prazos: 03 dias para faceslaterais, 14 dias para face inferior,

deixando pontaletes devidamente encunhados e contraventados e 21 dias para

face interior sem pontaletes.

Deverá ser feito o controle de resistência do concreto através de retirada de

corpos de prova (mínimo 02 por betonada), no momento do preparo do concreto,

conforme determina Norma da ABNT.

As dimensões, seção transversal e armação devem ser seguidas conforme

projeto estrutural.

Deve-se obedecer as normas NBR 6122, NBR 6118 e demais especificações.

11. MURO

11.1. VEDAÇÃO EM ALVENARIA

As paredes serão executadas comtijolos 08 furós, de 1/2 vez formando fiadas

perfeitamente niveladas, amarradas, com junta de 12 mm, assente com argamassa

mista no traço 1:2:8, rebocados dois lados. ,

Os tijolos utilizados deverão ser inspecionados pelo profissional responsável,

devendo apresentar resistência adequada, arestas vivas, igualdade de dimensões,

cor homogênea sem manchas,e não deverá absorver água em excesso,
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12. REVESTIMENTO DOS MUROSDE BLOCOS CERÂMIC

12.1, ARGAMASSA

 

Os revestimentos de argamassa deverão apresentar-se perfeitamente
desempenados, aprumados, alinhados e nivelados. As superfícies deverão ser
limpas e abundantemente molhadas, antes do início do revestimento. O
revestimento de argamassa será constituído de, no mínimo, duas camadas
superpostas contínuas e uniformes. O emboço aplicado sobre a superfície a
revestir, previamente chapiscada e o reboco sobre o emboço.

a. Chapisco

Toda a superfície a ser revestida deverá ser molhada previamente ao
chapisco da mesma. Este deverá ser executado com argamassa de cimento e
areia, traço 1:3.

t
b. Emboço

O emboço deverá ser iniciado após a completa pega do chapisco, depois de
embutidas todas as tubulações. Deverá O emboço ser fortemente comprimido e a
superfície a revestir deverá ser áspera para facilitar a sua aderência, sendo
utilizada régua metálica para um melhor acabamento, A espessura máxima do emboço deverá ser de 2,0cm. Para o emboço interno, usar-se-á argamassa mista,
traço 1:4 + 50Kg de cimento por mºpara o emboço externo, usar-se-á argamassa
mista, traço 1:4 + 100Kg de cimento por m?,

c. Reboco
o

O reboco (caifino) somente será iniciado após a completa pega do emboço,
cuja superfície deverá ser limpa e molhada suficientemente. O reboco será
regularizado à régua e desempenadeira, Deverá apresentar aspecto uniforme com
paramento perfeitamente plano, não sendo tolerada qualquer ondulação ou
desigualdade de alinhamento de superfície. O reboco das paredes será de
argamassa de cal hidratada, traço 1:1,5, ou aplicação de calfino e o acabamento
alisado a feltro, com espessura máxima de 5mm.

d. Requadros

Os requadros deverão ser executados obedecendo prumos e esquadros, sem
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salientar emendas.

 

13.COBERTURA

Estrutura em madeira para cobertura em telha tipo metálica, com inclinação de

10%, conforme indicado no projeto arquitetônico.

14. SERRALHERIA

44.1. Todos os trabalhos de serralheria serão executados em estrita

observância das especificações e detalhes de projeto, bem como os previstos

neste memorial, utilizando-se material de boa qualidade e sem defeitosou falhas.

44.2. Nos projetos serão previstos e detalhados todos os trabalhos de

serralheria, com indicação dos perfis compatíveis com as dimensões dos vãos e

com a função da esquadria, para obtenção da adequada rigidez do conjunto.

14.3. Afixação doscaixilhos de ferro será executada pela utilização de grapas

de ferro em forma de cauda de andorinha, que serão chumbadas na alvenaria com

argamassa de cimento e areia 1:3; a distância entre as grapas não deve exceder

80 cm em cada lado da esquadria. No caso das esquadrias serem fixadas em

concreto deverá ser usado parafuso de latão fixado em bucha de poliéster,

instalados do lado interno da abertura.

14.4. Todas as rebarbas e saliências de solda deverão ser eliminadas por

esmerilhamento, tomando-se o devido cuidado para evitar o enfraquecimento da

solda.

14.5. Os trabalhos de serralheria serão fornecidos à obra com aplicação

prévia de pintura de fundo antiferruginosa.

14.6. Os furos de rebites ou parafusos deverão ser escariados e as

emendas deverão apresentar perfeito ajustamento, semfolgas, rebarbas ou

desníveis.

14.7. Todas as ferragens deverão ter acabamento cromado.

14.8. Todos os encaixes e rebaixamentos para instalação das ferragens

(dobradiças, fechaduras, etc.) terão o formato destas, não sendo permitidas folgas
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que tornem necessárias emendas ou outros artifícios. A o
“14.9, Nas peças de serralheria de grandes dimensões e expostas ao te E, 2 : $

deverãoserprevistas juntas de dilatação de espessura adequada. o Ra
14.10. Todas as peças desmontáveis, de ferro, deverão ser fixadas co ui

parafusos de latão amarelo, quando destinadas à pintura, e de latão cromado,
quando destinadas à fixação de peças com este acabamento.

 

15.FERRAGENS

Todas as ferragens serão de fabricação nacional, inteiramente novas, em
perfeitas condições de funcionamento e de primeira qualidade. A Instalação das
ferragens será procedido com particular esmero.

Os rebaixos ou encaixes para fechaduras de embutir, dobradiças, chapas,
testas, etc., terão a forma das ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam
emendas, taliscas de madeira, etc. Para o assentamento serão empregados
parafusos de qualidade, acabamento e dimensões correspondentes aos das peças
quefixarem.

À localização das peças das ferragens nas esquadrias será medida com
precisão, de modo a serem evitadas discrepâncias de posição ou diferença de
níveis perceptíveis à vista.

Nas portas duplas deverão ser instalados dois ferrolhos, um superior e outro
inferior em uma das folhas da porta.

16. PINTURA

Para a verificação dostons, o empreiteiro deverá preparar todas as amostras
necessárias no local escolhido pela fiscalização.

As pinturas serão iniciadas depois de autorizadas pela Fiscalização, com
cuidado e perfeição, oferecendo acabamento impecável.

Todas as superfícies a pintar deverão ser cuidadosamente limpas e
preparadas para o tipo de pintura a que se destinem.

Para os diversos tipos de pintura serão empregadas tintas já preparadas, e
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id

receberão no mínimo duas demãos detinta indicada.

Deverão ser obedecidas rigorosamente as instruções do fabricante par

conseguir a tonalidade desejada. Cada fase parcial de execução dos serviços de

pintura deverá ficar totalmente concluída e aceita pela Fiscalização, para ser

iniciada a subsequente.

Nas paredes externas deverão ser aplicadas texturas acrílicas e ou pintura

conforme projeto em 2 demãos.

17.LIMPEZA GERAL

A obra será mantida permanentemente limpa.

Os serviços de limpeza geral deverão satisfazer no que se estabelece nas

especificações abaixo:

Será removido entulho existente, sendo cuidadosamente limpos e varridos

todos os locais da obra.

Todas as alvenarias, pavimentações, revestimentos, azulejos, aparelhos

sanitários, etc. serão limpos abundantemente e cuidadosamente lavados de modo

a não serem danificadas outras partes da obra,por esses serviços delimpeza.

Deverá haver cuidado em remover-se quaisquer detritos ou salpicos de

argamassa endurecida das superfícies, sobretudo sobre azulejos,pisos e pinturas.

Todas as manchas e salpicos de tinta deverão ser perfeitamente removidos,

ressaltando-se azulejos, vidros e ferragens.

A edificação deverá ser entregue completamente limpa. Os vidros, aparelhos

sanitários, pisos, serão lavados, devendo qualquer vestígio de tinta ou argamassa

desaparecer. As superfícies deverão estar completamente limpas e isentas de

manchas e riscos decorrentes da utilização de produtos químicos e materiais

abrasivos, sob pena de serem substituídos.

Quanto aos metais, ralos, torneiras, maçanetas, espelhos, etc., deverá ficar

perfeitamente polido, sem arranhões ou falhas.

Os tapumes, barracão de obra (alojamento provisório), formas das estruturas,

deverão ser desmontados e se fizerem parte do pagamento contido na planilha

orçamentária, sim, deverão ficar no local da obra devidamente estocado e a
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disposição.do Município.

18.VERIFICAÇÃO GERAL

    
  “assinatura

Será procedida minuciosa verificação, por parte da fiscalização dã
obediência e perfeita execução dos detalhes arquitetônicos.

Deverão serverificadas e testadas, por parte da fiscalização, as condições
de funcionamento e segurança de todas as instalações hidro-sanitárias, drenagem,
equipamentos diversos, ferragens, etc., bem como do atendimento integral das
especificações existentes no projeto arquitetônico.

Deverá ser apresentado relatório, durante a verificação final, salientando
todos os problemas e/ou defeitos executivos, para que o construtor efetue os
devidos reparos até a data marcada para o recebimento da obra.

À data de recebimento da obra será marcada durante a verificaçãofinal.

19. RECEBIMENTO DA OBRA

O recebimento da obra se dará quando o construtor atender todas as
exigências de projeto, memorial descritivo, especificações e recomendações da
fiscalização. Ter concluído todosos serviços, inclusive os solicitados na verificação
final.

O recebimento da obra não exime a Contratada das garantias asseguradas
| ao Contratante pelo código civil. A data para garantia da obra iniciará com

a

data da
| assinatura do Termo de Recebimento.

20.DECLARAÇÕESFINAIS

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT,
normasinternacionais se houverpertinência e das Concessionárias locais.

A obra deverá atender aos requisitos da NBR 9.050, que se refere às

condições de acessibilidade.

A CONTRATADA responsabiliza-se pela execução e ônus financeiro de
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eventuais serviços extras, indispensáveis à perfeita habitabilidade da

mesmo que não constem no projeto, memorial e orçamento. Assinatura

Í Estará disponibilizada em canteiro a seguinte documentação: todos os

. projetos (inclusive complementares), orçamento, cronograma, memorial, diário de

obra e alvará de construção.

Toda a documentação necessária para a averbação da edificação, perante o

cartório de registro de imóvel, será de responsabilidade da empresa contratada

inclusive o registro de averbação da obra executada, implicando diretamente na

medição final comum acordo, não podendo seraceito a conclusão da mesma nem

tão poucoedificar-se, sem as devidasliberações legais do município.

Em função da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais

: substituições serão possíveis, desde que apresentadas com antecedência à

fiscalização, devendo os produtos apresentar desempenho técnico equivalente

àqueles anteriormente especificados, mediante comprovação através de ensaios

desenvolvidos pelos fabricantes, de acordo com as Normas Brasileiras e com

certificado do PBQP-H OU PSQ quandofor o caso.

Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados (“as built”)

com todas asalterações porventura efetuadas durante a execução da obra.

21.ANEXO

Este Anexo contempla e complementa o memorial descritivo com as

especificações necessárias para a perfeita execução do projeto. As especificações

são:
1 — Emulsão asfáltica para baldrames

Produtos Marcas

Isol Otto Baumgart
Igol Sika

Viakot Viapol

Ou outro material cujas características e especificações atendam tais requisitos

2 — Peças de madeira aparente com aplicação de verniz marítimo fosco

MARCAS
Coral
Sayerlack
Suvinil
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Ou outro material cujas características e especificações atendam tais requisitos
3 — Tratamento cupinicida e funginicida para peças de madeira

   

LNÍ Produtos Marcas rJimo Cupim Jimo
Penetrol Otto Baumgart AssinaturaPentox Pentox

Ou outro material cujas características e especificações atendam tais requisitos.

4- Pintura em muro

4.a) para paredes externas: aplicação de textura acrílica, uso externo, semi-brilhona cor a ser definida pelo município- referência Suvinil

MARCAS
Coral

,Renner
Suvinil

Ou outro material cujas características e especificações atendam tais requisitos

22.MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO

Para a observação das referidas quantidades de equipamento minimo, e a
mão de obra para a construção, e observando as características de efeitos
construtivos artesanais referentes a essa obra, assim, a quantidade de
equipamento é subjetivo, mas os serviços descriminados no orçamento que se
refere ao uso propriamente dito desses equipamentos como terraplanagem (uma
escavadeira, uma moto niveladora e um caminhão) e serviços de escavação das
estacas, próprios e característicos do serviço contratado, mesmoassim o município
não se opõe na questão da quantidade máxima. Para os demais serviços
contratados e pertinentes a construção, a inobservância da utilidade de
equipamento, não compromete a qualidade da obra, e muito menos prejudica
tempo de execução.

Para o desenvolvimento do sistema de alvenaria, os equipamentos são
característico para a montagem, como um guindaste, andaime sanfonado e
ferramentas manuais próprias.

Atendendo a complexidade e característica da construção, a técnica

empregada para realizar a construção são comuns, e observamos a utilizada na
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    empresa contratada, para isso a empresafica responsabilizada a cumprir os prazo

" de execução com qualidade de serviço, e essas devidas informações são contidas

nos autos do processo licitatório, assim a empresa tende a disponibilizar a

quantidade mínima de mão de obra factível para a construção.

 

SANDRO TEIXEIRA RIBEIRO

“o ENG. CIVIL CREA-PR 98.087/D
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MEMORIAL SIMPLIFICADO DE PREVENÇÃOA INCÊNDIO E A DESASTRE

 
  POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARANA

CORPO DE BOMBEIROS
MEMORIALSIMPLIFICADO DE PREVENÇÃO

A

INCÊNDIOS E À DESASTRES

  

 

ER

 

Folha1/2
 
 3. IDENTIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E/OU AREA DE RISCOLogradouro público: Unidade Básica de Saúde Santa Terezinha 
 

 

 

 

 

 

   
 

Bairro: Santa Terezinha Municipio: Fazenda Rio Grande UF; PRPropristárioiresponsável pelo uso: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio GrandeCNPJ/CPF: 95,422,956/0001-02 Fone: (41) 3627-8500Responsável técnico: Adelson Luiz Klem
Nº do Registro: Fone: (41) 3608-7638Áreas (mã Existente: 287,94 m? A construir: - Total: 287,94 m?287,94 m?

Altura (m) - [Nº de pav,- [ Ocupação do subsolo; =
 
Uso,divisão e descrição: Unidade Básica de Saúde Santa Terezinha Risco; Leve:

Carga de incêndio; 300 MJ/m:?
  2. ELEMENTOS ESTRUTURAISEstrutura Portante: x concreto LI aço madeira ! outros:

Estrutura de sustentação da cobertura; .) concreto ) aço x madeira ) outros:
3. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCENDIOItem

ObservaçõesControlo de materiais de acabamento
Saldas de emergência
Iluminação de emergência
Sinalização de emergência
Extintores.
Brigada de incêndio 25% do quadro defuncionário

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 4. RISCOS ESPECIFICOS
Item

QuantitativoArmazenamento deliquidos
inflamáveisfcombustiveis

| Gásliquefeito de Petróleo 2-P13
Armazenamento de produtos perigosos
Fogosde artifício
Vaso de sob pressão (caldeira)

 

 

 

 

 

 

 

 5. DIMENSIONAMENTO DE POPULAÇÃO E SAÍDAS DE EMERGÊNCIAlem
QuantitativoTipos de escada Não possui

População
42 pessoasDemonstrativo de calculo (se necessário)

a

 

 

    
 

Responsável técnico : Proprietário ou Responsávelpelo uso   
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6. AVALIAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO

Declaro que a presente edificação se enquadra nos parâmetros da tabela 5 do CSCIP e que atende as seguintes

especificações:
a. Possuir áreatotal construída menor 1,500m? pararisco levo e menor que 1000 m? para risco moderado ou elevado;

b. Possuir altura iguai ouinferior a 9,0m quando derisco leve;

e Possutr altura igual ouinferior a 6,0m quando de risco moderado a elevado;

d. Não possuir subsolo com ccupação diferente de estacionamento;

e Não comercializar ou armazenar volume superior a 250L (duzentos e cinquenta litros) de liquido Inflamável ou

combustível;

f. Não armazenar volumesuperior a 190kg (cento e noventa quilogramas) do GLP.

7. AVALIAÇÃO DAS SAIDAS DE EMERGÊNCIA

Declaro que as saídas de emergências se encontram de acordo o constante na NPT 041, Saídas de emergência.

8. AVALIAÇÃO DOS EXTINTORESDE INCENDIO

Declaro que os extintores de Incêndio foram instalados na edificação de acordo com a NPT 021. Sistema de proteção por

extintores de Incêndio encontra-se com prazo de validade e inspeção em dia.

 

 

 

 

 

 

 

Agente extintor Quantitativo / capacidade extintora

Carga D'água

Carga de espuma mecânica
Carga de Dióxido de Carbono (COZ) 1

|

Gás Carbônico - COZ

Carga de pó BC

Carga de pó ABC 4

|

2-4-20-B-C

Outros (especificar)  
 

9. AVALIAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGENCIA

Declaro que a sinalização de emergência foiinstalada na edificação de acordo com NPT 020 — sinalização de emergência

 

 

 

 

Tipo desinalização! Código da Placa Quantitativo

Iluminação de emergência 8 unidades

Placas de orientação e salvamento. 8 unidades

Placa de saída 2 unidade
 

 

10. AVALIAÇÃO DO CONTROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (se houver)

Declaro que os materiais de acabamento e revestimento utilizados atendem ao disposto na NPT 010 — Controle de

material de acabamento e revestimento
 

 

 

  Finalidade do material Classe dos materiais empregados

Piso Granilite e concreto

Paredee divisória -

Teto e forro Forro PVC
 

 
41. AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGENCIA

Declaro que a iluminação de emergênciafoi instalada na edificação de acordo com NPT 18 — iluminação de emergência

42. AVALIAÇÃO DO GLP (se houver)
Declaro que na central GLP atende ao dispositivo NPT 28 — Manipulação, armazenamento, comercialização e utilização e

gásliquefeito de petróleo (GPL), não havendo botijões de GLP nointerior da edificação

43. DECLARAÇÕES GENERICAS
Declaro estar ciente de que o corpo de bombeiros pode, a qualquer tempo, verificar as Informações e declarações

prestadas, inclusive por meiodefiscalizações e de solicitação de documentos.

O registro de informaçõesinvertidas pods acarretar ao usuário o crime defalsidade ideológica, especificado no artigo 299

do código penal, com previsão de pena de um a dois anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências

administrativas e cíveis cabíveis.

2

W—————— W———————
Responsável técnico Proprietário ou Responsável pelo uso
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2.6.3 |Taludes Li ba

  

 

 

 

 

 

  
 

       “9,PROVIDÊNCIASPRÉVIAS: ism: CNÃO[ET OBSERVAÇÃO7
3.1

|

Movimentodeterra executar [1
3.2

|

Pavimentaçãoe alteração de grade Mx
3.3 Remoção de obstáculo ou demolição D

34

|

Retirada depainéis de anúncios Do Dá
3.5 |Remoçãode eventuais ocupantes ai
 

Sandro liixpira Ribeiro
eiro Civil
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E FAZENDA

   

 

, RIO GRANDE PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIAMUNICIPAL DE. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE TÉCNICO RESPONSÁVEL PARAEXERCER A FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO NO SGPO

Declaramos para os devidosfins legais que o profissional Sr. Sandro Teixeira Ribeiro,
CPF n.º 921.551.709-04, CREAJPRn.º 98087/D encontra-se designado para acompanhar e
fiscalizar a execução das obras deste convênio bem como representar o tomador no
acompanhamento do Sistema SGPO da Paraná Edificações.

Fazenda Rio Grande,15 de março de 2028.

 

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito de Fazenda Rio Grande

Rua: Francisco Claudino dos Santos,nº 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudofazendaçDamail com

 Assinatura Qualificada Externa realizada por: Marco Antonlo Marcondes Sllva em 15/03,
14/05/2023 13:55. Documento assinado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual nº
ntbo    
   

/2023 13:48,Inserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Camila Kolosovskl em:
7304/2021.A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:aa basfrm & cádiao: AbDai esDAdAAENAEIDO ATALAMEEOTao
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Documento; 28/peclaracaoSGPO.pdf.

Assinatura QualificadaExterna realizada por: Marco Antonlo Marcondes Silva em 15/03/2023 13:48,

Inserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Camila Kolosovski em: 04/05/2023 13:55.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento podeser validada no endereço:

https://www.eprotocolo,pr.gov.br/sphweb/valldarDocumento com o código:
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SOVERNO Db ESTADo o

EFAZENDA RIO GRANDE ENO na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE FAZENDA RIO GRANDES “EmaDa

Na A
 Protocolo: 17.643.202-0

Encaminha-se Ofício no 102/2021 com pedido de recursos

 

Assunto: do Paraná Mais Cidades, para o Município de Fazenda RioGrande,
Interessado: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Data: 04/05/2023 13:55

DESPACHO

Em anexo documentos técnicos para prosseguimento do feito.

 Assinatura Avançada realizada por: Camila Kolosovski (XXX,026.649-XX) em 04/05/2023 13:56 Local; SMS/FAZENDARIOGRANDE,Inserido ao protocolo 17,643,202-0 por:
«amila Kolosovskl em: 04/05/2023 13:55, Documento assinado nos termosdo Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento podeser
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Documento: DESPACHO.6.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Camila Kolosovski (XXX.026.649-XX) em 04/05/2023 13:56 Local: SMS/FAZENDARIOGRANDE.

Inserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Camila Kolosovskl em: 04/05/2023 13:55.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode servalidada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/validarDocumento com o código:

3be00e0393e819bb361aebf184cb5631. : 
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AANEXOIII DA RESOLUÇÃO SESA Nº 765/2019 Assinatura

CHECK LIST — DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DE ENGENHARIADaff RR RD
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a

1 ESTUDO DE VIABILIDADE, Contratação de Obrase Serviços de Engenha- e3ria — Edificações

E ORÇAMENTO Di, E
2

|

Folha de Identificação da obra
78

3

|

Folha resumo para fechamentode orçamento
79

4

|

Folha resumo
8o

5

|

Planilha orçamentária
81

6

|

CronogramaFísico-Financeiro
83

7

|

Composições complementares (quando houver)
84

8

|

Cotações / Propostas deserviços terceirizados (quando houver) nia
9

|

Planilha orçamentária organizada — Curva ABC de serviços e de insumos 127
10

|

Composição do BDI
129

11 |ART/RRT (quitada) de orçamento
130

12

|

Memória de cálculo
falta

13

|

Relatório fotográfico
131

14

|

Projetos / Croguis
139

15

|

Termo de responsabilidade (correto uso dos modelose da tabela SEIL/PRED) 140
16

|

Declaração de liberação do direito autoral
140

17

|

Memorial Descritivo completo juntamente com orçamento quantitativo 14118 Projeto AprovadonaVigilância Sanitária de acordo com a Resolução da Diretoria Co- fatlegiada (RDC) n.º 050/02
ata

19

|

Projeto Aprovado no Corpo de Bombeiros
158

20

|

Projeto Arquitetônico
139

a Projetos Complementares (estrutural, hidráulico, elétrico, gases, ar-condicionado, fatpânico, etc.)
ata

22 [ART ouRRT (quitada) - Projetosbásicos e complementares
130

23 Projeto de Radioproteção(caso exista, deverá ser feito porfísico responsável e apro- navado pelo órgão competente)

CO TE DEMAIS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
24

|

Relatório Fotográfico dos locais a serem reformados / ampliado 131
25

|

Check List do Terreno (somentepara ampliações) 160
36 Arquivos digitais dos projetos (formato .dwg), orçamento(formato .x!s) e cotações falta

(formato pdf e/ou .jpg), fotos (formato jpg)
Cópia do CREA ou CAU com CPF do Engenheiro ou Arquiteto designado como res- 161

27

|

ponsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra para inclusão no sistema
SGPO da Paraná Edificações

Declaração do Engenheiro ou Arquiteto designado comoresponsável para o acom- 182
28 panhamentoe fiscalização das obrasjunto ao Sistema SGPO da Paraná Edificações  
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GOVERNO DO ESTADO
ecésatamasa Lavos

 

É OBSERVAÇÕES
Todosos projetos e documentos deverão estar devidamenteassinados e carimbados. Os carimbos devem conter a

identificação pessoal do orçamentista responsável (nomepor extenso)e a identificação profissional (Profissão aço Rio
4
w

 

CREA/CAU). NS
O Departamento Técnico do Gestor Municipal deverá apresentar junto a Regional de Saúde toda a docume ção1

necessária, identificando cada item conforme “CHECK LIST - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DE ENGENHARIA”, jendo potnage  gue a não apresentação implicará na impossibilidade de análise. assinatura
A,
 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
Para compor a documentação referente o pedido de adesão ao Programa de Qualificação da Atenção

Primária em Saúde, a Secretaria de Estado da Saúde - SESA em parceria com a Paraná Edificações — PRED

(responsável pelo apoio técnico e constatação da obra ou serviço de engenharia de edificações) estabelece a

documentação técnica necessária a ser apresentado para comporo processo de aprovação.

O Departamento Técnico do Gestor Municipal deverá apresentarjunto a Regional de Saúde toda a

documentação necessária, identificando cada item conforme o presente Anexo II - “CHECK LIST —

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DE ENGENHARIA”, sendo que a não apresentação completa implicará na

impossibilidade de análise.

ESTUDOS PRELIMINARES

O Gestor Municipal do recurso deverá apresentaro estudo de viabilidade, contendo as indicações dos

estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e econômica e, quando necessário, o

adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento (art. 6º, inciso IX da Lei Federal no 8.666, de

21 de junho de 1993). O Estudo de Viabilidade deverá atender o contido no CADERNO 01 - ESTUDO DE

VIABILIDADE!referente à Contratação de Obras e Serviços de Engenharia — Edificações Item 1.3 — Elaborar o

Estudo de Viabilidade Técnica;

O Estudo de Viabilidade é aquele que permite análises e avaliações do ponto devista técnico, legal e

econômico e que promove a seleção e recomendação de alternativas para a concepção dos projetos, permite

também,verificar se o programa, terreno,legislação, custose investimentos são executáveis e compatíveis com

os objetivos do órgão. É necessário nesse momento realizar uma estimativa de custos, o impacto ambiental do

empreendimento,a relação custo-benefício, o prazo para a elaboração dos projetos e para a execução da obra,

a origem dos recursospara realizá-los, a verificação quanto às previsões das legislações orçamentárias.

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS

Para a elaboração de orçamentos e aditivos de serviços de edificações o gestor municipal deverá

atender o contido na Instrução Normativa nº 001, de 04 de julho de 20132. O objetivo é estabelecer a

uniformização na elaboração de orçamentos e aditivos contratuais. O orçamento estimativo deverá ser

elaborado porprofissional habilitado

e

será parte integrante do projeto, no caso de obras novas,e levantamentos

no caso de reparos, melhorias e ampliações.

Deverão compordo orçamento estimativo completo os seguintes documentos:

1 folha de fechamento;

2 folha resumo (quando necessário);

3 planilha orçamentária;

4 cronogramafísico-financeiro;

s composições complementares (quando houver);

6 cotações / Propostas deserviços terceirizados (quando houver);

7 planilha orçamentária organizada — Curva ABC de serviços e de insumos;

s composição do BDI;

9 ART/RRT (quitada);

10 memória de cálculo;

11 relatório fotográfico;

 

! Dispontvelno endereço eletrônico; bttp:/Aviwwparanaedificacoes,pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=5

2 Disponível no endereçoeletrônico; http:/Awwwparanaedificacoes.pr.gov.br/arquivos/File/Resolucoes/lnstrucaoNormativaPREDO012013.pdf
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22 projetos / Croquis;
13. termo deresponsabilidade(correto uso dos modelos e da tabela PRED);14 declaração deliberação do direito autoral,

- Obs.: Todós os documentosdeverão estar devidamente carimbados e assinados, se for doassinatura deverá ser digital.    
PROJETOS APROVADOS

O Gestor Municipal deverá providenciar a aprovação dosprojetos:

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

O projeto deverá atender o contido na Resolução da SESA n.º 0389/2006º, que dispõe sobre anecessidade de atualizar e organizar o processo de análise e aprovação de projetos de construções, ampliaçõese reformasde Estabelecimentos Assistenciais de Saúde e de Interesse da Saúde,e estar devidamente aprovado.

CORPO DE BOMBEIROS
O projeto deverá atendero contido na Lei nº 19.449º, de 05 de abril de 2018, que regula o exercício dopoder de polícia administrativa pelo Corpo de Bombeiros Militar e institui normas gerais para a execução demedidas de prevenção e combate a incêndio e a desastres, conforme especifica, e estar devidamente aprovado.

RELAÇÃO DE PROJETOS A SEREM APRESENTADOS
1 memorial Descritivo completo compatível com orçamento quantitativo e projetos;2 projeto aprovado na Vigilância Sanitária de acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n.º050/02 e suasalterações, ou outra Resolução que vier a substitui-la;
3 projeto aprovado no Corpo de Bombeiros (Apresentar Parecer Técnico expedido pelo Corpo de Bombeiroscom a exigência ou a dispensa do PSCipea apresentação do Projeto Aprovado ou Memorial Simplificadocom ART/RRT, em conformidade com o Parecer Técnico expedido pelo Corpo de Bombeiros);projeto Arquitetônico;

projetos Complementares (estrutural, hidráulico, elétrico, gases, ar-condicionado, pânico, etc.);ART ou RRT (quitada) - Projetos básicos e complementares;
projeto de Radioproteção (caso exista, deverá ser feito porfísico responsável e aprovado pelo órgãocompetente);
mapa e/ou crogui delocalização — com coordenadas Geográficas (GPS).

“
s
o
u
s

DEMAIS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
1 relatório Fotográfico dos locais a serem ampliados;
2 check List do Terreno (somente para ampliações), Anexo||;
3 arquivos digitais dos projetos (formato .dwg), orçamento (formato xls) e cotações (formato pdf e/oujpg),fotos (formato .jpg);
4 cópia do CREA ou CAU com CPE do Engenheiro ou Arquiteto designado como responsável peloacompanhamentoe fiscalização da obra para inclusão no sistema SGPO da Paraná Edificações;
s declaração do Engenheiro ou Arquiteto designado como responsável para o acompanhamento e

fiscalização das obras junto ao Sistema SGPO da Paraná Edificações:
6 todos os projetos e documentos deverão estar devidamente assinados e carimbados. Os carimbos

devem contera identificação pessoal do orçamentista responsável (nome por extenso) e a identificação
profissional (Profissão e nº CREA/CAU).

7 certidão atualizada do registro imobiliário, comprovando a propriedade do imóvel em queserá realizada
a obra ou serviço de engenharia. Quando se tratar de Ampliação caso o Município não tenha a
propriedade do terreno registrado em cartório, deverá ser apresentada a Declaração de Situação do
Terreno, com

o

registro do imóvel Anexo|.

 

    
  

    

  
  

 
  
 

3 Disponível no endereço eletrônico: http:/Avww.saude.pr.gov.br/arquivos/File/Legislacao/estudualresolucao/06RSESAO389.pdf
* Disponível no endereço eletrônico:https://wwwIegislacao.prgov br/legislacao/listarAtosAno.do?
action-exibir&codAto=195736&indice=8&totalRegistros=400&anoSpan=2019&anoSelecionado=20] 8&mesSelecionado=0&:isPaginado=true
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GOVERNO DO ESTADO 5
GEESETAMA DA Eavas

a. informações sobre o manuseio e destinação dos resíduos sólidos, sobre os sistemas d

. « fornecimento de águae tratamento de esgoto, sobre a instalação de energia elétrica e lóp

aprovação dos projetos na Prefeitura;

dispensa ou a autorização do IAP;

comprovação da existência de rubrica orçamentária no orçamento do Município para a execução da

obra;

fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em funcionamento;

ata de aprovação da obra pelo Conselho Municipal de Saúde;

plano Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde;

declaração se comprometendo a utilizar o projeto de identificação visual do Estado do Paraná —

disponível no site da SESA;

ficha completa de identificação do estabelecimento extraído do CNES — Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde quando for ampliação de UBS;

cópias legívels do RG e CPF do Secretário Municipal de Saúde;

comprovação pelo representante legal de que dispõe de recursos próprios para complementar a

execução da obra, quando o valor repassado não for suficiente;

comprometer-sea:

adotar medidas para a melhoria do acesso da população as Unidades de Saúde da Família UBS,

mantendo equipese as condições de ambiência para a realização das ações;

manter atualizado o cadastro das famílias e dos indivíduos no Sistema de Informação estabelecido pelo

Ministério da Saúde;

manteratualizado o Cadastro das Unidades de Saúde da Família — UBS e dos profissionais de saúde no

Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde — SCNES;

investigar todos os óbitos maternose infantis no âmbito do seu Município;

aplicar o projeto de identificação visual, conforme estabelecido pela Secretaria de Estado da Saúde;

incluir as Cláusulas antifraude e anticorrupção, conforme Anexo VI desta Resolução e/ou Resolução SESA

nº 207/16, ou ato que a venha substituir, em todos os processos administrativos para a contratação e

execução da obra.

Assinatura
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Protocolo: 17.643.202-0

Encaminha-se Ofício no 102/2021 com pedido de recursos

Assunto: do Paraná Mais Cidades, para o Município de Fazenda Rio

Grande.

Interessado: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Data: 16/05/2023 14:20

DESPACHO

1, Ciente;
2. Trata-se de Protocolo no 17.643.202-0, solicitação de Recursos para

Ampliação de UBS pela Resolução 932/2021, em favor da SMS de Fazenda Rio

Grande;
3. Considerando o CHECK LIST da fl 164; SMS clente que não anexo itens:

18, 21 e 26 uma vez que já solicitado a mesma e não fez a inserção dessa

documentação;
4. Encaminhamos ao OBRAS/SESA para ciência e devidas providencias;

Curitiba, 16 de MAIO de 2023.

Valcimar Lima
Scraca 2a RSM.
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Protocolo: 17.643.202-0

Encaminha-se Ofício no 102/2021 com pedido de recursos

 

Assunto: do Paraná Mais Cidades, para o Município de Fazenda Rio

Grande.

Interessado: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Data: 17/05/2023 09:27

DESPACHO

À
Coordenação de Engenharia

Encaminhamos o protocolo à Coordenação de Engenharia para fins de

análise, sob o ponto de vista técnico de Engenharia, dos documentos enviados

pelo Município, às fls. 62/168.

Após providências retorne-se a SESA/OBRAS para os demais

encaminhamentos.

Atenciosamente,

Diretoria de Obras para Saúde

 
 

nserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Aline Goncalves Borges em: 17/05/2023 09:27, A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

attps:/Jwwweprotocolo.pr.gov.br/splweb/valldarDocumento com O código: ea403cd90130192019066c0d2960123e.  
 



 

     
 

ses ESTADO DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde — SESAPARANÁ o) Diretoria de Obraspara Saúde

GOVERNO DO ESTADO Coordenação de Engenharia - COEN

FOLHA DE DESPACHO Nº 278 / 2023
Curitiba, 17 de mato de 2023

SID: 17.543.202-0

DA: COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA
PARA: DIRETORIA DE OBRAS

ASSUNTO: Análise de documentação

MUNICÍPIO: FAZENDA RIO GRANDE

Assinatura

    1 OBJETO

Trata-se o presente de solicitação de parceria entra a Secretaria de Estado da Saúde e a Prefeitura Municipal de Fazenda RioGrande,cujo objeto é a reforma e ampliação da UBS Santa Terezinha,

2 DAS EXIGÊNCIAS

2.1 ORÇAMENTÁRIAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001 DE 04 DE JULHO DE 2013
Procedimentos para elaboração de orçamentos e aditivos de serviços de edificações.
O objetivo é estabelecer a uniformização ne eleboração de orçamentos e aditivos contratuais. O orçamento estimativo deveráser elaborado por profissional habilitado 6 seré parteintegrante do projeto, no caso de obras novas, 6 levantamentos no casodereparos, melhorias e ampliações.

Compõem o orçamento estimativo completo os seguintos documentos:
1) Folha de identificação da obra;

2) Folha do fechamento;

3) Folha resumo(quando necessário);

4) Planilha orçamentária;

5) Cronogramafisico-financeiros

6) Composições complementares (quando houver);
7) Cotações

/

Propostas de serviços terceirizados (quando houver);
8) Planilha orçamentária organizada — Curva ABCde serviços e de insumos;
9) Composição do BDJ;

10) ART/RRT (quitada);

11) Memória de cálculo;

12) Relatório fotográfico;

13) Projetos / Croquis;

14) Termode responsabilidade (correto uso dos modelose da febela SEIL/PRED);
15) Declaração ds liberação do direito autoral,

16) Arquivos digitais dos projetos (formato .dwg), orçamento (formato -XIs) e cotações (formato pdf e/ou Jpg), fotos
fformato .jog);

-

17) Todos os projetos e documentos deverão estar devidamente assinados e carimbados. Os carimbos devem conter a
identificação possoa! do orçamentista responsável (nome por extenso) e a Identificação profissional (Profissão e nº
CREA/CAU).

18) Relatório Fotográfico dos focais a serem reformados/ampliados;

19) Check List do Terreno (somente para ampliações);

Disponível no site wyw.paranaedificacoes,praoubr

2.2 ESTUDO DE VIABILIDADE

CONSIDERAÇÕES SOBRE O ESTUDO DEVIABILIDADE

Conforme CA 071- ID VIAB, DE, referente à Contratação do Obras e Serviços de Engenharia —
Edificações

Item 1.3- Elabora o Estudo do Viabilidade Técnica

Coordenação de Engenharia
Rua: Piquiri, 170 Curitiba Paraná CEP 80230-140

FoneiFax (041) 3330-4373 email: engenhariasesa(dgmail.com
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O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em sua Resolução nº 04/2006, artigo 5º, |, estabelece que:

Art. 5º Todas as obras de Engenharia em regime de execução indireta deverão possulr os seguintes documentos gerals de

controle:

1- referente aos estudos preliminares:

- 8) estudo de viabilidade, contendo as indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade

técnica e econômica e, quando necessário, o adequado tratamento do Impacto ambiental do empreendimento (art.

69, inciso IX da Lei Federa!no 8.666, de 21 dejunho de 1993).

O Estudo de Viabilidade é aquele que fará análises o avaliações do ponto de vista técnico, legal e econômico e que promove a

seleção e recomendaçãode alternativas para a concepção dos projetos. Permite verificar se o programa, terreno, legislação,

custos e investimentos são executáveis e compatíveis com os objetivos do órgão. É necessário nesse momento realizar uma

estimativa de custos, o Impacto ambiental do empreendimento, a relação custo beneficio, o prazo para a elaboração dos

projetos e para a execução da obra, a origem dos recursos para realizá-los, a verificação quanto à previsão legislações

orçamentárias.

Disponível nosite vw.paranaedificacoes.pr.gov.br

3 CADERNO DE ORIENTAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS

A Secrofaria de Estado de Infraestrutura e Logistica - SEIL e a Procuradora Geral do Estado do Paraná apresentam o

CADERNO DE ORIENTAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS, ACORDOS, AJUSTES E OUTROS

INSTRUMENTOS CONGÊNERES - MUNICÍPIOS, incrementando com mais um volume a "Coletânea de Cadernos

Orientadores”.

Esta obra intenciona orientar didaticamente, com foco na prátice, os gestoros públicos municipais que têm a responsabilidade

de celebrar convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres com os órgãos da Administração Direta 6 Indireta do

Estado do Paraná, bem como administrar os recursos deles provententes, além dos próprios servidores públicos estaduals

responsaveis portais instrumentos no âmbito das Secretarias de Estado e de suasvinculadas.

Através da padronização dos procedimentos, procura-se prevenir possiveis equivocos que possam ser cometidos no curso do

processo, desde o recebimento da demanda dos municípios pela Secretaria de Estado correspondente às finalidades & que se

destinam as verbas pretendidas, até a prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na busca

constante de agilizar as rotinase otimizaro uso do dinheiro público.

Aorealizar convênios, acordos, ajustes e outros Instrumentos congéneres com os municípios, os órgãos da Administração

Pública Estadual, almejam somar esforços em ações de interesse reciproco do Estado do Paraná e dos municipios

convenentes, na intenção permanente de promover o desenvolvimento de todas as regiões do Estado, contribuindo para a

melhoria da qualidade de vida da população paranaense,

Disponível no site www.paranaedificacoes.pr.gov.br

4 PROJETOS APROVADOS

4.1 VIGILANCIA SANITÁRIA

Conforme RESOLUÇÃO n.º 0389/2006 (Publicada no DOE-- 7248, de 16/06/2006 páginas 43, 44 e 45)

Considerando a necessidade de atualizar e organizer o processo de análise e aprovação de projetos de construções,

ampliações o reformas de Estabelecimentos Assistenciais de Satde 9 de interesse da Saúde.

RESOLVE:

Artigo 1º, - Aprovar a Norma Operacional para Aprovação de Projetos Arquitetônicos de Estabelecimentos Assistenciais de

Saúde e de Interesse da Saúde, Projetos de Proteção Radiológica de Unidades de Radiodiagnóstico Médico e Odontológico,

Projetos do Sistemas de Tratamento ds Água para Diálise e Projotos de Sistemas individuais de Tratamento de Esgoto para

estabelecimentos públicos ou privados,

Artigo 2º, - A execução da presente norma será da competência do SUS-PR através de seus órgãos estaduais e municipais de

vigilância sanitária.

Artigo 3º, - Para a execução de qualquer obra nova, de reforma ou de ampliação de estabelecimento assistencial de saúde ou

de interesso da saúde deve sor apresentado, pelo representante legal do mesmo, o projeto arquitetônico para a avaliação da

Vigilância Sanitária estadual ou municipal, que licenciará a sua execução, conforme a Lei Estadual 13331 de 23/11/2001 o Lei

Federal 8080/90.

Coordenação de Engenharia
Rua: Piquiri, 170 Curitiba Paraná CEP 80230-140

Fone/Fax (041) 3330-4373 email: engenhariasesagmail.com
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Artigo 4º. — Todos os projetos erquitetônicos do estabelecimentos assistenciais de saúde e de interesse da saúdo públicos ou
privados, devem sor avaliados e aprovados pelas vigilâncias sanitárias municipais ou estadua! previamente ao início das ob); DARio Sode construção, ampliação, adequação e reforma pretendidas pelos estabalecimentos. A Z.Parágrafo Único - A equipa de avaliação de projetos das vigilâncias sanitárias estadual ou municipais deve p PEBuirdas 2necessariamente um profissional de nivel superior com habilitação pelo sistema CONFEA/CREA, devidamente capacitada para Folhan?a função      

Assinatura  
42 CORPO DE BOMBEIROS

LEI Nº 19449 - 05 DEABRIL DE 2018

Regula o exercício do poderde polícia administrativa pelo Corpo de Bombeiros Militar é institui normas gerais para a execução
de medidas de prevenção e combate & Incêndio 6 à desastres, conforme especifica.
Publicado no Diário Oficial nº 10164do 6 de Abril de 2018
A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguintelei:
CAPÍTULO |

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

!- Do Objeto e do Ambito de Aplicação

Art, 1º Esta Le] regula o exercício do poder de polícia administrativa pelo Corpo de Bombeiros Militar no âmbito do Estado do
Paraná o institui as normas gerais para a fiscalização o & execução das medidas de prevenção e combate & Incêndio e a
desastres nas edificações, estabelecimentos, áreas de risco e eventos temporários, com objetivo de Proteger a vida daspessoas e reduzir danos ao melo ambiente e ao patrimônio em caso ds sinistros,
CAPÍTULO 1! - DA PREVENÇÃO E COMBATEA INCÊNDIO EA DESASTRES
Seção | - Das Medidas de Prevenção e Combate a Incêndio e a Desastres
Art, 6ºAs medidas de prevenção e combato à incêndio a a desastres são dimensionadas conforme normatização do Corpo de
Bombeiros Militar, levando-se em conta:

! - ocupação;

!t- altura;

Hi] - capacidade do público;

IV- área;

V-carga de incêndio; e

Vi-riscos especiais.

Parágrafo único. Alterações nas caracteristicas da adificação, estabelecimento, área de risco ou evento temporário que
envolvam um dos incisos deste artigo ensejam na necessidade de redimensionamento das medidas de prevenção e combate a
incêndio e a desastres, conforme a normatização do Corpo de Bombeiros Militar.
Art. 7º As edificações e áreas de risco existentes que não estejam de acordo com as medidas do prevenção e combate a
incêndio o a desastros vigentos têm tratamento diferenciado nos termos da normatização expeaida pelo Corpo de Bombeiros
Militar.

Parágrafo único. Considera-se existente a edificação que comprovadamente tenha sido construida anteriormente à vigência
desta Lei, desde que mantidas es áreas e ocupações constantes do respectivo alvará.
Art. 8º São obrigações do proprietário e do responsável pelo uso a Implementação e & manutenção das condições necessárias
ao licanciamento da edificação, estabelecimento,área de risco ou evento temporário.
Seção1! - Dos Projetos Técnicos de Prevenção a Incêndios e a Desastres

Art. 9º O Corpo de Bombeiros Militar normatizará as condições de exigibilidade, modalidades e epresentação do Projeto
Técnico de Prevenção a Incêndio e a Desastre na forma dosarts. 5º e 6º desta Lei,

8 1º Os Projetos Técnicos de Prevenção a Incêndios e a Desastres devem ser elaborados por profissionais registrados e
habilitados para tal fim no respectivo conselhoprofissional.

$ 2º Os profissionais a que se refere o 5 1º deste artigo respondem nas esferas penal 6 civel pelos Projetos Técnicos de
Prevenção a Incêndios e a Desastres de sua autoria.

$ 3º O Corpo de Bombeiros Militar fará a conferência dos documentos que compõem os Projetos Técnicos de Prevenção a
incêndios 6 a Desastres, nos termos da normatização a que se refere o caput deste artigo.

Coordenação de Engenharia

Rua: Piguiri, 170 Curitiba Paraná CEP 80230-140
FonelFax (041) 3330-4373 email: engenhariasesa(Dgmail.com
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“aros Alexandre Vielra em: 17/05/2023 11:31, Documento assinado nos termosdo Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021, A autenticidade deste documento pode
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de Móv235: Estúdo'dô Viabilidade

“de Mov. 65- Check Lisidá Terreno

5.2 RELATIVO AOORÇAMENTO

Responsável TégnilcoEngenheira Civil Sandro-Teixeira Ribeiro CREA-PR'98.087/0

«l. "Mov. 34 — Identificação da Obra — R$ 208:031,76

dd. Mov,35 Folhã rêsuihopára fechaniênto= R$'206.031,76 - BDI 20,68%

à. Mov. 38 = Folha restmo

4 Moy. 37 - Planilha sintética Sosonerada

WE Mov, 38 =Crôndgrama Fisico-Finahcelró:— 180 dias — Ultimaparcéta de 12,50%

* Mov.39= Tabela Analítica do Composição: da Serviços

"ki Mov. 40- Curva ABC,

*b Mov, 41 BDI édificações— 20,68%

“b Mov. 42= ARTA720232127690- orgameritaéprojeta

E Mov.432/50- Relatório Fotográfico

   

  é Mov. 52 - Termode responsabilidade o libéração dosdireitos autorais

“E May-53- Memórial Descritivo

53: “RELATIVO À PROJETOS

Responsável Técnico Engenheiro Civil Sandro:Teixeira Ribelro CREA-PR 98.087/D

“E. Mov;51 — Planta Muro Telhado 01/91

AE Miy,64--MEMORIAL SIMPLIFICADO DEPREVENÇÃOAINCÊNDIOS:A DESASTRES

6 CONCLUSÃO

Nãorestam pandênciás.da ordêm técnica,

« Atentiasamento

 

CARLOS ALEXANDREVIEIRA
ENGENHEIRO CIVIL
“COENIDADISESA

 

RODRIGOAUGUSTO GALLIAZZI
ENGENHEIRO.CIVIL

COORDENADOR
COENIDADISESA

. “Cognderiação de Engenhória. .
Rua: Piguiri, -170'Curitiba ParanáCEP 80230-140

FoneiFa (041) 3330-4373 email: engonhariasesaiQdentall.cóm
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   Documento: FolhadeDespachon27817.643.2020FazendaRioGrandeReformaUBSSantaTerazinha.pdf. Pasihetura

Assinatura Avançada realizada por: Rodrigo Augusto Galltazzl (XXX.608.839-XX) em 17/05/2023 11:32 Local: SESA/DAD/COEN.

Inserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Carlos Alexandre Vieira em: 17/05/2023 11:31,

Documento assinado nos termosdo Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/validarDocumento com o código:
704165c6efc5c5d9c4652d98611bdefa,

  



 

ss GOVERNO DOESTADO
SECRETARIA DA SAÚDE“. q

a?
“o Doe E aM é

o Ear

Autorização para Licitação. N ESA
einatura

Processo XXXXXXX .*S j

 

a

1. Em virtude da conclusão da verificação dos documentos técnicos da obra, sob os aspectos

de engenharia quanto a custos e ao objeto, comunicamos a autorização de início do

processo licitatório da obra definida no Termo de Adesão xxxx/2019 - Município de

XXXXXKXXXXX

2. Inicialmente importa salientar que os recursos financeiros disponibilizados a este

Município devem obedecer ao regramento da Resolução SESA xxx/20xx.

3. Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe

exclusivamente aos Municípios, quando deve ser atendido os dispositivos da Lei

8.666/93,

4. Para todos os níveis, não é permitida a alteração dos elementos técnicos e suas

características definidas em memorial descritivo e projetos complementares, bem como a

alteração de itens e/ou respectivas quantidades definidos, sem prévia e expressa

autorização da SESA.

5. O Município deve providenciar e instalara placa de identificação da obra no prazo deaté

15 dias apóso resultado da Licitação no Município.

6. Após a finalização do processolicitatório o Município deve enviar à SESA o formulário

de obras (SGPO)preenchido e a devida documentação conforme previsto no formulário e

Termo de Adesão.

Curitiba, xx de xxxxxxxx 20xx.

Atenciosamente

nome
Diretor xx Regional de Saúde

 

GABINETE DO SECRETÁRIO
RuaPiquiri, nº 170 — Rebouças — CEP: 80,230-140 — Curitiba — Paraná — Brasil - Fone; (41) 3330-4400

inymsaude,prgovbr — gabinete(dsesa.prgoy.br

 

nserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Aline Goncalves Borges em: 18/05/2023 14:47. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

1ttps://jwww.eprotocolo,prgov.br/splwebjvalidarDocumento com o código: bc02acdbfe52c829090468falce71071.
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Assinatura

Protocolos: 17.643.202-0
Assunto: Reforina de UBS - Município de Fazenda RioGrande
Data: 18/05/2023

Vigência Convênio/FAF: 10/03/2026

DESPACHO

À 02” Regional de Saúde

À. Trata o presente protocolo de incentivo financeiro. para,Reforma de UBS no Município deFazenda Rio Grande,

2. Considerando Despacho da Coordenação de Engenharia da SESA,às fls. 170/173;

3. Segue,às fls.n.º 174, Modelo.de Autorização para Licitar;

4. O Modelo de Autorização deve ser preenchido pela Regional de Saúde. e enviado aoMunicípio-com a devida autorização do respectivo Diretor da RS;

5. Retornar ao SESA/OBRAS o Formulário dos dados da obra e documentos complementares,bem: como os documentos. da Licitação (edital e publicação, ata deresultado do progessolicitatório, homologação epublicação) juntados no campo “anexos” do e-protocolo;

Observação: ó Fiscal do Termo de Convênio/Adesão na Regional de Saúde e do Municipio
deverão se atentar ao Prazo de Vigência.

Atenciosamente,

Adilson José Silva Liro
Diretor

Diretoria de Obras para Saúde

Secretaria de Estado daSaúde do Paraná
Diretoria de Obras para Saúde

Rua Piquiri, 170 — Curitiba-Paraná | CEP: 80230-140
Fone(41) 3330-4400, e-mail: sesa.obrasOgmail.com   

a
4

Assinatura Avançada realizada por: Adilson Jose Silva Lino (XXX.049,399-XX) em 18/05/2023 15:42 Local; SESA/OBRAS.Inserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Aline
joncalves Borges em: 18/05/2023 15:10. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser

dancaA cÁdina: CASALEIII ROTINA CANAFARATAAKICA
 



 

 

DP)
ePROTOCOLO

 

Documento: 17.643.2020FAZENDARIOGRANDEO2RSAutorlzacaoparaLlcitar.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Adilson Jose Silva Lino(XXX.049.399-XX) em 18/05/2023 15:42 Local: SESA/OBRAS.

Inserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Aline Goncalves Borges em: 18/05/2023 15:10.

Documento assinado nos termosdo Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/sphweb/validarDocumento com o código:

6424bf732dc77164c9ef4bd2b7e4D164. 



  Autorização para Licitação
Processo nº 17.643.202-0  

   

 

  . Assinatura

1. Em virtude da conclusão da verificação dos documentos técnicos da obra, sob osaspectos de engenharia quanto a custos e ao objeto, comunicamosa autorização de iníciodos serviços da obra objeto do Termo de Adesão 17.643.202-0/2021 - Município deFazenda Rio Grande/PR - Reforma e Ampliação da Unidade Básica de Saúde SANTATEREZINHA,

2. Inicialmente importa salientar que os recursos financeiros disponibilizados a esteMunicípio devem obedecer ao regramento da Resolução SESA 765/2019.

3. Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabeexclusivamente aos Municípios, quando eles devem atendera Lei 8.656/93.

4. Para todos os níveis, não é permitida a alteração dos elementos técnicos e suascaracterísticas definidas em memorial descritivo e projetos complementares, bem como aalteração de itens efou respectivas quantidades definidos, sem prévia e expressaautorização da SESA.

5. O Município deve providenciare instalar a placa de identificação da obra no prazo de até15 dias após o recebimento deste Comunicado.

6. Apósa finalização do processolicitatório o Município deve enviar à SESAo formulário deobras (SGPO) preenchido e a devida documentação conforme previsto no formulário e
Termo de Adesão.

Curitiba, 26 de Maio de 2023,

ASSINADO DIGITALMENTE
IRANI APARECIDA DOS SANTOS

Diretora da 2º Regional de Saúde do Paraná

Av. MarechalFloriano Peixoto nº 250, Complexo Paulo Almeida | Centro | Curitiba - PRICEP 80010-130

Assinatura Qualificada realizada por: trani Aparecida dos Santos em 30/05/2023 09:00. Inserido ao protocolo 17.643,202-0 por: Leticia Jostane da Silva Braga em: 29/05/20235:50, Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
ttps:/fwwwaprotocolo,pr.gov.brisplweb/valldarDocumento com o código: fb0e18061677a202f4b48933b74b5dfc.
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Documento: 17.643.2020AUTORIZACAOPARALICITACAOFAZ.RIOGRANDEREF.EAMP.UBSSANTATEREZINHA.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Iranl Aparecida dos Santos em 30/05/2023 09:00.

Inserido ao protocolo 17.643.202-0 por: Leticia Joslane da Silva Braga em: 29/05/2023 15:50.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento podeser validada no endereço:

https:/fwww.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com O código:

fb0e18061677a202f4b48933b74b5dfc. 



 
 

  
[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Ato 4£

07/08/2023
Página:

  

 

” Núme

Requerente:

Assunto:

Data Abertura: 

Número do Processo: 000018773/2023
roÚnico: . ZTF.QND;RRD-WAW

Gestão Estratégica - SMSFRG

Memorando

27/03/2023 4:48 PM

 

Caps

Procedência: Interna

Situação: Em análise

  
Dados Parecer:

[.
ganograma:

 

—

Engenharia Saúde

Descrição Parecer:

|) Segue a documentação solicitada.

 

 

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 07/06/2023 5:16 PM
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Página 1/1

ART de Obra ou Serviço

VOAE,
TNé

CANh

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  
 

r— 1, Responsável Técnico
Folha 1

SANDRO TEIXEIRA RIBEIRO Eu
aturaTitulo profissional: RNP: 1706 Cia

ENGENHEIROCIVIL Carteira: PR-98087/D
 p— 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR CNPJ: 95.422.986/0001-02.
R JACARANDA 300 - PREFEITURA MUNICIPAL DA FAZENDARIO GRANDE, 300
NACOES - FAZENDA RIO GRANDE/PR 83823-901

Contrato: 11 Celebrado em: 25/04/2023
Tipodecontratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

 

 — 3, Dados da Obra/Serviço

R SANTA MONICA,486

SANTA TEREZINHA- FAZENDA RIO GRANDE/PR 83829-227

 

 
 
 

Data de Iníclo: 25/04/2023 Previsão do término: 01/08/2023 Coordenadas Geográficas: -25,663142 x -49,327358
Finalidade: Escolar

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR CNPJ; 95.422.986/0001.02
=4. Atividade Técnica
Elaboração

Quantidade Unidade[Projeto] de instalação de sistema de esgoto sanitário
92,56 M2[Projeto] de sistemas de drenagem para obrascivis galeria
92,56 Ma[Projeto] de instalações elétricas em baixa tensão para fins comerciais 92,56 - M2[Projeto] de sistema de água potável
82,56 M2[Projeto] de estrutura do concreto armado
92,56 M2[Projeto] de instalaçõestelefônicas internas
92,56 M2[Projeto] de reforma de edificação de alvenaria

374,36 M2IProjeto, Projeto arquitetônico] de edificação de alvenaria
92,56 M2[Elaboração de Orçamento] de edificação

374,36 M2
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá procedera baixa desta ART

 

T— 5. Observações
U.B.S. SANTA TEREZINHA - PROJETO DE AMPLIAÇÃO Á:92,56n?, ÁREA À SER REFORMADA 281,80m?, TOTAL DE ÁREA 374,36n?
—— 6. Declarações—

Acessibilidade: Deciara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normastécnicas da ABNT, na legisfação específica e no Decreto nº 5,296,de 2 de dezembro de2004, às atividades profissionais acimarelacionadas.

7. Assinaturas
8.Informações

—

>>>
À ART é válida somente quando quitada, conforme Informações no
rodapé deste formulário cu conferência nosite Www.crea-prorg.br,
“A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
Www.crea-prorg.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual,

 

Documentoassinado eletronicamente por SANDRO TEIXEIRA RIBEIRO,registro
Crea-PR PR-98087/0,na área restrita do profissional com usodelogin e senha,

| na data 25/04/2023 e hora 14h47,

CREA-PRAcesso nossosite Www.crea-pr.org.br
  

 

   Central de atendimento: 0800 041 0067 “oapnarat da ensantadtaPREFEITURA MUNICIPALDEFAZENDA RIO GRANDE-PR- CNPJ: 95.422,986/0001-02 Sr de atengimento: 0800 E de taeind
Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em : 03/05/2023 Valor Pago: R$ 96,62 Nosso número: 2410101720232127690

 
à autenticidade desta ART podeserverificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art

Impresso em: 07/06/2023 14:17:17  
 

wwwcrea-prorgbr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE alia

/

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MEMORIAL DESCRITIVO DE

REFORMA DO MURO E COBERTURA DA UNIDADE DE

SAÚDE SANTA TEREZINHA

MAIO/2023



 

REFORMA DO MURO E COBERTURA DA UNIDADE DE SAÚDE SANTA TEREZINHA — MAIO/2023
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14. SERRALHERIA
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16. PINTURA

20. DECLARAÇÕES FINAIS

21.ANEXO.........irreaisrereeeeeeeererteeretaaaeeerarreeriaareeeeter entes 15

MAIO/2023



 

1., CONVENÇÕES PRELIMINARES   
O projeto prevê a reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha contendo:

muro e cobertura. Serviços necessários, que contemplarão a Unidade de Saúde

Santa Terezinha, situado na Avenida Santa Mônica, 486. — Santa Terezinha, essa

construção terá estrutura em ALVENARIA CONVENCIONAL e deverá ser

executado dentro das normas de construção e obedecendo aos desenhos e

detalhes dos projetos: arquitetônico, fundação e estrutural, fornecidos pela PMFRG,

e a executora deverá apresentar as devidas responsabilidade do projeto e

execução comum a todos os serviços descrito neste memorial bem como seguindo

||
|

as presentes especificações, as quais complementam os detalhes de desenho do

projeto.

Também se observa que:

Os serviços não aprovados, ou que se apresentarem defeituosos em sua

execução, serão demolidos e reconstruídos por conta exclusivos do Construtor.

Os materiais que não satisfizerem às especificações, ou forem julgados

inadequados, serão removidos do canteiro de serviço dentro de quarenta e oito

horas a contar da determinação do Engenheiro Fiscal.

Empreiteiro, ao apresentar o preço para esta construção, esclarecerá que:

a) está ciente de que as recomendações constantes das presentes

especificações prevalecem sobre os desenhos decorrentes de alterações

introduzidas, que prevalecem sobre os itens constantes em planilha quantitativa.

b) não teve dúvidas nainterpretação dos detalhes construtivos.

2. INSTALAÇÃO DA OBRA

Ficarão a cargo exclusivo da Firma Empreiteira todas as providências e

despesas correspondentes às instalações provisórias da Obra, compreendendo o

aparelhamento, maquinário e ferramentas necessárias à execução dos serviços

contratados, bem como: andaimes, tapumes, cercas, instalações provisórias de

sanitários, eletricidade, água, etc.

O Empreiteiro deverá instalar em local visível a placa da obra, de acordo com
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as exigências da PMFRG.

Não será fornecida pelo Município a energia elétrica e água.

3. LIMPEZA DO TERRENO

O Empreiteiro procederá à limpeza do terreno destinado à construção,
removendo qualquer detrito nele existente. Outrossim, providenciará a retirada
periódica do entulho que se acumular no recinto dos trabalhos, durante o
andamento da obra.

4. MOVIMENTO DE TERRA

Será feito o movimento de terra necessário para se obter um perfil de
superfície adequado à execução da obra, conforme projeto específico dos módulos
e da implantação que permitirá fácil escoamento das águas superficiais. O aterro
que se fizer necessário deverá ser executado em camadas de, no máximo, 20 em
de altura, molhadase fortemente compactadas.

5. LOCAÇÃO DA OBRA

Feita a limpeza do terreno, será procedida pela construtora à locação da obra,
que deverá obedecer rigorosamente às indicações do projeto específico dos
módulos e da implantação. A Firma será responsável por qualquer erro de
alinhamento e/ou nivelamento.

6. FUNDAÇÕES

A fundação da edificação será executada no sistema fundação rasa
denominada radier. Nos locais indicados em planta houver a existência de estaca
escavada, terão diâmetro de projeto, executadas em concreto armado e com

profundidade descrita em projeto estrutural e relatório de sondagem. A Fundação

das demais edificações no sistema broca escavada.
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UT. EXECUÇÃO DE CONCRETO ARMADO El

N Asstratura

A execução da estrutura deverá atender ao disposto nas Normas Brasileiras

em vigor, especialmente a NBR 6118.

7.1. DOSAGEM DE CONCRETO

7.1.a) O concreto deverá ser dosado racionalmente, de modo a assegurar,

após a cura,a resistência mínima com Fck de 25MPa,levando-se em consideração

a normabrasileira NBR 6118.

7.1.b) A resistência padrão deverá ser a de ruptura dos corpos de provas de

concreto simples aos 28 dias de idade, executados e ensaiados de acordo com os

métodos da norma brasileira NBR 5739, em número nunca inferior a dois corpos de

prova para cada 30m? de concreto lançado, ou sempre que houver alterações nos

materiais ou no traço. O cimento deverá ser sempre indicado em peso, não se

permitindo seu emprego em fração de saco.

7.1.0) As caixas de medição dos agregados deverão ser marcadas

distintamente para os agregados miúdos e graúdos. O fator água-cimento deverá

serrigorosamente observado com a correção da umidade do agregado.

7.2. AMASSAMENTO DO CONCRETO

a) O amassamento será mecanizado e contínuo, durando o tempo necessário

para homogeneizar a mistura de todos os elementos, inclusive eventuais aditivos.

b) Lançamento do concreto:

b.1. O lançamento do concreto deverá obedecer sempre ao plano de

concretagem.

b.2. O concreto deverá ser lançado logo após o fim do amassamento. Entre

este e o início do lançamento será tolerado intervalo máximo de 30 minutos.

b.3. O adensamento deverá ser efetuado durante e imediatamente após o

lançamento do concreto, por vibrador adequado.

p.4. O adensamento deverá ser feito cuidadosamente para que o concreto
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b.5. Deverão ser tomadas precauções para que não se alterem s pesi
das armaduras durante os serviços de concretagem, nem se formem vazios:

c) Juntas de concretagem:

Quando o lançamento de concreto for interrompido e, assim, formar-se uma
junta de concretagem, devem ser tomadas as precauções necessárias para
garantir, ao reiniciar-se o lançamento, a suficiente ligação do concreto já
endurecido com o novo trecho.

d) Cura:

d,1. Durante o prazo mínimo de sete dias, deverão as superfícies expostas
ser conservadas permanentemente úmidas.

d.2. No caso de calor excessivo ou chuvas intensas, as mesmas superfícies
deverão ser convenientemente protegidas com a simples utilização da sacaria
existente, ou outro processo adequado.

e) Formas:

Na execução das formas deverão ser observados:
e.1. a reproduçãofiel dos desenhos;

e.2, a adoção de contra-flecha, quando necessária;
8.3. 0 nivelamento das lajes e das vigas;

e.4. o contraventamento de painéis que possam se deslocar quando do
lançamento do concreto;

e.5. os furos para passagem das tubulações;

e.6. a vedação das formas;

e.7. a limpeza das formas.

À execução das formase do escoramento deverãoser feitas de modo a haver
facilidade de retirada dos seus diversos elementos. Antes do lançamento do
concreto, as formas deverão ser molhadas até a saturação.

OBSERVAÇÕES:

l. - Não deverá ocorrer desforma do concreto antes dos seguintes prazos
mínimos: 4 (quatro) dias para as faces laterais; 14 (quatorze) dias para as faces
inferiores, deixando-se pontaletes bem apoiados sobre cunhas e convenientemente
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espaçados; 21 (vinte e um) dias para as faces inferiores sem pontaletes. EsAssinatura 4

ce dl, --Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem

primordial e minuciosa verificação, por parte do Construtor e da Fiscalização, da

perfeita disposição, dimensões e escoramento das formas e armaduras

correspondentes, bem como a verificação da correta colocação de tubulações

elétricas, hidro-sanitárias e outras que devam ficar embutidas na massa de

concreto.

III - Depois de prontas, as superfícies de concreto aparente serão limpas com

palha de aço e em seguida acabadas de acordo com as especificações constantes

do projeto arquitetônico.

f) Armadura

f.1) Na execução das armaduras deverão ser observados:

I-o dobramento das barras, de acordo com os desenhos;

II- o número de barras e respectivas bitolas definidas em projeto;

Il1- a posição e espaçamento corretos das barras;

[V- utilização de espaçadores para garantir o recobrimento mínimo exigido no

projeto estrutural.

8. CONCRETO SIMPLES

A camada impermeabilizante de concreto simples deverá ser executada

depois de estar o terreno perfeitamente apiloado e nivelado, colocadas as

tubulações enterradas e executado o sistema de drenagem (quando houver).

O traço mínimo a ser empregado será o de 1:3:6, de cimento, areia e brita nº

1, em partes iguais, contendo hidrófugo na proporção adequada. Esta camada terá

a espessura de 6,00 centímetros.

9. IMPERMEABILIZAÇÕES

Impermeabilização com manta asfáltica. Proteção mecânica com argamassa

traço 1:3 (cimento e areia) espessura 3 cm

Será feita a impermeabilização de todas as faces das vigas de baldrame com
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duas demãos de tinta betuminosa,

10. ESTRUTURA

 

O desenvolvimento do projeto estrutural baseia-se no projeto arquitetônico.
À construção possui um pavimento e sua estrutura constitui-se por pilares e

vigas em concreto moldadoin loco.

Conforme NBR 6118/2003 a estrutura será executada em concreto armado
com resistência: fck=25 MPa, aço CA-50 e CA-60, fôrmas apropriadas de tábua
comum.

Vigas cintas, (Fck 25 MPa): conforme projeto estrutural, utilizar fôrma comum
com gravatas obedecendo a um espaçamento máximo de 40 cm, com seção
transversal com armação conforme detalhamento longitudinal no projeto estrutural,
obedecendo ao cobrimento da armadura de 3,0 em,

Vigas de respaldo, (Fck 25 MPa): conforme projeto estrutural, utilizar fôrma
comum com gravatas obedecendo a um espaçamento máximo de 40 cm, com
seção transversal com armação conforme detalhamento longitudinal no projeto
estrutural, obedecendo ao cobrimento da armadura de 3,0 em.

Pilares (Fck 25MPa): armados conforme projeto estrutural e obedecendo ao
cobrimento da armadura de 3,0cm.

A qualidade dos materiais como concreto, aço e madeira deverá ser
inspecionada e acompanhada no seu preparo para uso na obra, por profissional
legalmente habilitado junto ao conselho,e tido demonstrado competência técnica.

O concreto deverá ser preparado no próprio canteiro com uso de betoneira,
obedecendo à homogeneização da mistura de todos os componentes necessários
(brita, areia, cimento e água), e tendo um tempo mínimo de amassamento,
conforme NB-1,

Após a concretagem, enquanto não atingir o endurecimento satisfatório do
concreto, este deverá ser protegido contra agentes prejudiciais como mudança de

temperatura, chuva forte, agentes químicos, bem como choques e vibrações. A

proteção contra secagem prematura deverá ser exigida pelo menos durante os sete

primeiros dias, após o lançamento do concreto, com umedecimento constante da
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superfície. à Cesma

a
m

“As fôrmas e escoramentos deverão ser executados de forma a atende assa/

dimensões das peças da estrutura projetada. Estas serão construídas, obedecendo ”

a Norma NB-11, referente ao tema. Antes da concretagem, as fôrmas devem ser

molhadas para evitar a retirada de água da mistura de concreto.

A retirada das fôrmas e escoramentos só poderá ser feita quando o concreto

estiver suficientemente endurecido para resistir às ações de cargas estabelecidas

em projeto. Caso não tenhasido utilizado aditivo acelerador de pega ou cimento de

alta resistência inicial, a retirada das fôrmas e escoramentos não deverá dar-se

antes dos seguintes prazos: 03 dias para faceslaterais, 14 dias para face inferior,

deixando pontaletes devidamente encunhados e contraventados e 21 dias para

faceinterior sem pontaletes. .

Deverá ser feito o controle de resistência do concreto através de retirada de

corpos de prova (mínimo 02 por betonada), no momento do preparo do concreto,

conforme determina Norma da ABNT.

As dimensões, seção transversal e armação devem ser seguidas conforme

projeto estrutural.

Deve-se obedecer as normas NBR 6122, NBR 6118 e demais especificações.

11. MURO

11.1. VEDAÇÃO EM ALVENARIA

As paredes serão executadas com tijolos 08 furos, de 1/2 vez formando fiadas

perfeitamente niveladas, amarradas, com junta de 12 mm, assente com argamassa

mista no traço 1:2:8, rebocados dois lados.

Ostijolos utilizados deverão ser inspecionados pelo profissional responsável,

devendo apresentar resistência adequada, arestas vivas, igualdade de dimensões,

cor homogênea sem manchas,e não deverá absorver água em excesso.
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” 12.REVESTIMENTO DOS MUROSDE BLOCOS CERÂMICOS

12.1, ARGAMASSA

 

Os revestimentos de argamassa deverão apresentar-se perfeitamente
desempenados, aprumados, alinhados e nivelados. As superfícies deverão ser
limpas e abundantemente molhadas, antes do início do revestimento. O
revestimento de argamassa será constituído de, no mínimo, duas camadas
superpostas contínuas e uniformes. O emboço aplicado sobre a superfície a
revestir, previamente chapiscada e o reboco sobre o emboço.

a. Chapisco

Toda a superfície a ser revestida deverá ser molhada previamente ao
chapisco da mesma. Este deverá ser executado com argamassa de cimento e
areia, traço 1:3.

b. Emboço

O emboço deverá ser iniciado após a completa pega do chapisco, depois de
embutidas todas as tubulações. Deverá o emboço ser fortemente comprimido e a
superfície a revestir deverá ser áspera para facilitar a sua aderência, sendo
utilizada régua metálica para um melhor acabamento. A espessura máxima do
emboço deverá ser de 2,0cm. Para o emboçointerno, usar-se-á argamassa mista,
traço 1:4 + 50Kg de cimento por mêpara o emboço externo, usar-se-á argamassa
mista, traço 1:4 + 100Kg de cimento por m?.

c. Reboco

O reboco (calfino) somente será iniciado após a completa pega do emboço,
cuja superfície deverá ser limpa e molhada suficientemente. O reboco será
regularizado à régua e desempenadeira. Deverá apresentar aspecto uniforme com
paramento perfeitamente plano, não sendo tolerada qualquer ondulação ou
desigualdade de alinhamento de superfície. O reboco das paredes será de
argamassa de cal hidratada, traço 1:1,5, ou aplicação de calfino e o acabamento
alisado a feltro, com espessura máxima de 5mm.

d. Requadros

Os requadros deverão ser executados obedecendo prumos e esquadros, sem
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salientar emendas.

13. COBERTURA

Estrutura em madeira para cobertura em telha tipo metálica, com inclinação de

10%, conforme indicado no projeto arquitetônico.

14. SERRALHERIA

44.14. Todos os trabalhos de serralheria serão executados em estrita

observância das especificações e detalhes de projeto, bem como os previstos

neste memorial, utilizando-se material de boa qualidade e sem defeitos ou falhas.

14.2. Nos projetos serão previstos e detalhados todos os trabalhos de

serralheria, com indicação dos perfis compatíveis com as dimensões dos vãos e

com

a

função da esquadria, para obtenção da adequadarigidez do conjunto,

14.3. A fixação dos caixilhos de ferro será executada pela utilização de grapas

de ferro em forma de cauda de andorinha, que serão chumbadas na alvenaria com

argamassa de cimento e areia 1:3; a distância entre as grapas não deve exceder

80 cm em cada lado da esquadria. No caso das esquadrias serem fixadas em

concreto deverá ser usado parafuso de latão fixado em bucha de poliéster,

instalados do lado interno da abertura.

14.4. Todas as rebarbas e saliências de solda deverão ser eliminadas por

esmerilhamento, tomando-se o devido cuidado para evitar o enfraquecimento da

solda.

44.5. Os trabalhos de serralheria serão fornecidos à obra com aplicação

prévia de pintura de fundo antiferruginosa.

14.6. Os furos de rebites ou parafusos deverão ser escariados e as

emendas deverão apresentar perfeito ajustamento, semfolgas, rebarbas ou

desníveis.

14.7. Todas as ferragens deverão ter acabamento cromado.

14.8. Todos os encaixes e rebaixamentos para instalação das ferragens

(dobradiças, fechaduras, etc.) terão o formato destas, não sendo permitidas folgas
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14.9. Nas peças de serralheria de grandes dimensões

e

expostas ao tempo,
deverão ser previstas juntas de dilatação de espessura adequada.

14.10. Todas as peças desmontáveis, de ferro, deverão ser fixadas com
parafusos de latão amarelo, quando destinadas à pintura, e de latão cromado,
quandodestinadas à fixação de peças com este acabamento.

15.FERRAGENS

Todas as ferragens serão de fabricação nacional, inteiramente novas, em
perfeitas condições de funcionamento e de primeira qualidade. A Instalação das
ferragens será procedido com particular esmero.

Os rebaixos ou encaixes para fechaduras de embutir, dobradiças, chapas,
testas, etc., terão a forma das ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam
emendas, taliscas de madeira, etc. Para o assentamento serão empregados
parafusos de qualidade, acabamento e dimensões correspondentes aos das peças
quefixarem.

A localização das peças das ferragens nas esquadrias será medida com
precisão, de modo a serem evitadas discrepâncias de posição ou diferença de
níveis perceptíveis à vista.

Nas portas duplas deverão serinstalados dois ferrolhos, um superior e outro
inferior em uma das folhas da porta.

16. PINTURA

Para a verificação dos tons, o empreiteiro deverá preparar todas as amostras
necessárias no local escolhido pela fiscalização.

As pinturas serão iniciadas depois de autorizadas pela Fiscalização, com
cuidado e perfeição, oferecendo acabamento impecável.

Todas as superfícies a pintar deverão ser cuidadosamente limpas e
preparadaspara o tipo de pintura a que se destinem.

Para os diversos tipos de pintura serão empregadas tintas já preparadas, e
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receberão no mínimo duas demãosde tinta indicada.

Deverão -ser obedecidas rigorosamente as instruções do fabricante para se

conseguir a tonalidade desejada. Cada fase parcial de execução dos serviços de

pintura deverá ficar totalmente concluída e aceita pela Fiscalização, para ser

iniciada a subsequente.

Nas paredes externas deverão ser aplicadas texturas acrílicas e ou pintura
- ADA RIO e

NOMO)Lil

Assifatura

conforme projeto em 2 demãos.

17. LIMPEZA GERAL

 

A obra será mantida permanentementelimpa.

Os serviços de limpeza geral deverão satisfazer no que se estabelece nas

especificações abaixo:

Será removido entulho existente, sendo cuidadosamente limpos e varridos

todos oslocais da obra.

Todas as alvenarias, pavimentações, revestimentos, azulejos, áparelhos

sanitários, etc. serão limpos abundantemente e cuidadosamente lavados de modo

a não serem danificadas outras partes da obra, por esses serviços de limpeza.

Deverá haver cuidado em remover-se quaisquer detritos ou salpicos de

argamassa endurecida das superfícies, sobretudo sobre azulejos, pisos e pinturas.

Todas as manchase salpicos de tinta deverão ser perfeitamente removidos,

ressaltando-se azulejos,vidros e ferragens.

A edificação deverá ser entregue completamente limpa. Os vidros, aparelhos

sanitários, pisos, serão lavados, devendo qualquer vestígio de tinta ou argamassa

desaparecer. As superfícies deverão estar completamente limpas e isentas de

manchas e riscos decorrentes da utilização de produtos químicos e materiais

abrasivos, sob pena de serem substituídos.

Quanto aos metais, ralos, torneiras, maçanetas, espelhos,etc., deverá ficar

perfeitamente polido, sem arranhões ou falhas.

Os tapumes, barracão de obra (alojamento provisório), formas das estruturas,

deverão ser desmontados e se fizerem parte do pagamento contido na planilha

orçamentária, sim, deverão ficar no local da obra devidamente estocado e a
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disposição do Município.

 

18. VERIFICAÇÃO GERAL

Será procedida minuciosa verificação, por parte da fiscalização da
obediência e perfeita execução dos detalhes arquitetônicos.

Deverão ser verificadas e testadas, por parte da fiscalização, as condições
de funcionamento e segurança de todas as instalações hidro-sanitárias, drenagem,
equipamentos diversos, ferragens, etc., bem como do atendimento integral das
especificações existentes no projeto arquitetônico.

Deverá ser apresentado relatório, durante a verificação final, salientando
todos os problemas e/ou defeitos executivos, para que o construtor efetue os
devidos reparos até a data marcada para o recebimento da obra.

A data de recebimento da obra será marcada durante a verificação final.

19.RECEBIMENTO DA OBRA

O recebimento da obra se dará quando o construtor atender todas as
exigências de projeto, memorial descritivo, especificações e recomendações da
fiscalização. Ter concluído todos os serviços, inclusive os solicitados na verificação
final.

O recebimento da obra não exime a Contratada das garantias asseguradas
ao Contratante pelo código civil. A data para garantia da obra iniciará com a data da
assinatura do Termo de Recebimento.

20.DECLARAÇÕESFINAIS

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT,
normas internacionais se houver pertinência e das Concessionárias locais.

A obra deverá atender aos requisitos da NBR 9.050, que se refere às
condições de acessibilidade.

A CONTRATADA responsabiliza-se pela execução e ônus financeiro de
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eventuais serviços extras, indispensáveis à perfeita habitabilidade da con desA

mesmo que não constem no projeto, memorial e orçamento. AssinaturaE)

Estará, disponibilizada em canteiro a seguinte documentação: todos os|

projetos (inclusive complementares), orçamento, cronograma, memorial, diário de

obra e alvará de construção.

Toda a documentação necessária para a averbação da edificação, perante o

cartório de registro de imóvel, será de responsabilidade da empresa contratada

inclusive o registro de averbação da obra executada, implicando diretamente na

medição final comum acordo, não podendo ser aceito a conclusão da mesma nem

tão pouco edificar-se, sem as devidas liberações legais do município.

Em função da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais

substituições serão possíveis, desde que apresentadas com antecedência à

fiscalização, devendo os produtos apresentar desempenho técnico equivalente

aqueles anteriormente especificados, mediante comprovação através de ensaios

desenvolvidos pelos fabricantes, de acordo com as Normas Brasileiras e com

certificado do PBQP-H OU PSQ quandofor o caso.

Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados (“as built”)

com todas asalterações porventura efetuadas durante a execução da obra.

21.ANEXO

Este Anexo contempla e complementa o memorial descritivo com as

especificações necessárias para a perfeita execução do projeto. As especificações

são:
1 — Emulsão asfáltica para baldrames

Produtos Marcas

Isol Otto Baumgart
Igol Sika

Viakot Viapol

Ou outro material cujas características e especificações atendam tais requisitos

2 — Peças de madeira aparente com aplicação de verniz marítimo fosco

MARCAS
Coral
Sayerlack
Suvinil
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Ou outro material cujas características e especificações atendam tais re
3 — Tratamento cupinicida e funginicida para peças de madeira

Produtos Marcas
Jimo Cupim Jimo
Penetrol Otto Baumgart
Pentox Pentox

Óu outro material cujas características e especificações atendam tais requisitos,

4- Pintura em muro

4.a) para paredes externas: aplicação de textura acrílica, uso externo, semi-brilhona cor a ser definida pelo município- referência Suvinil

MARCAS
Coral
Renner
Suvinil

Ou outro material cujas características e especificações atendam tais requisitos

22.MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO

Para a observação das referidas quantidades de equipamento mínimo, e a
mão de obra para a construção, e observando as características de efeitos
construtivos artesanais referentes a essa obra, assim, a quantidade de
equipamento é subjetivo, mas os serviços descriminados no orçamento que se
refere ao Uso propriamente dito desses equipamentos como terraplanagem (uma
escavadeira, uma moto niveladora e um caminhão) e serviços de escavação das
estacas, próprios e característicos do serviço contratado, mesmo assim o município
não se opõe na questão da quantidade máxima. Para os demais serviços
contratados e pertinentes a construção, a inobservância da utilidade de
equipamento, não compromete a qualidade da obra, e muito menos prejudica
tempo de execução.

Para o desenvolvimento do sistema de alvenaria, os equipamentos são
característico para a montagem, como um guindaste, andaime sanfonado e
ferramentas manuais próprias.

Atendendo a complexidade e característica da construção, a técnica
empregada para realizar a construção são comuns, e observamos a utilizada na
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nossa:região. Contudo o cronograma onde demonstra o tempo de execução da

obra, juntamente com as etapas na ordem exequível, refere-se à disposição da

empresa contratada, para isso a empresa fica responsabilizada a cumprir os prazos

d
ADA NOGa

A

922 +

EA

meme

   
de execução com qualidade de serviço, e essas devidas informações são conti

 

    

 

nos autos do processo licitatório, assim a empresa tende a disponibili

quantidade mínima de mão de obrafactível para a construção.
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ENDEREÇO: RUA SANTA MÔNICA,482 DATA: 11/4/2023MUNICÍPIO: FAZENDA RIO GRANDE TIPO DE OBRA/SERVIÇO: REFORMAOBRA: REF. E AMP. UNIDADE DE SAÚDE SANTA TEREZINHA RESP. TÉCNICO: SANDROTEIXEIRA RIBEIROÓRGÃO PROP.: FRG BDI: 20,68% .
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MUROS/FECHOS Rá 63.36577 R$44.114,12] R$ 107.479,89] R$ 129.705,80 E2,954%TOTAL (R$) GERAL DA OBRA R$ 121.376,39 R$49.350,53] R$ 170.726,92 R$ 206.031,76 100,0% PERCENTAGEM (56) 71,09% 28,91% 100,00% Po [ota
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PLANILHA DE SERVIÇOSSINTÉTICA DESONERADA
SECRETARIA DE ESTADO DEINFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA PROTOCOLO Nº:

PARANÁEDIFICAÇÕES ENDEREÇO: RUA SANTA MÔNICA, 482 ORGÃO: FRG

REF,E

AMP,UNIDADE DE SAÚDE SANTA TEREZINHA MUNICIPIO: FAZENDA RIO GRANDE TIPO DE OBRA/SERVIÇO: REFORMA

. TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI/PR UJANEIRO/2022) E PRED (MARÇO/2022) VERSÃO 1.0 LEVANTAMENTONº: ARTNº*: RANA

PARANÁ DATA: 11/04/2023 RESPONSÁVEL TÉCNICO: SANDRO TEIXEIRA RIBEIRO REG. CREA: PR: 98.087/D0 + EDIFICAÇÕES,

GOVERNO DO ESTADO

CÓDIGO DO z UNIDADE

|

QUANT MÃODE

|

CUSTO a:

ITEM SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO pemediDal DADE

|

MATERIAL

|

Gema

|

unitário

|

MATERIAL NÃO DEOBRA

|

CUSTOTOTAL

|

SUBTOTAL

Tc E= fe > MOBILIZAÇÃO- CANTEIRO DE OBRAS Tr SS Cs susto si bos TE TOA. jt iezonohs " area] “o Jn$(200570

21 74209/1 |PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 4,50 314,68 39,42] 354,10 1.416,06] 177,39 1.593,45

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS
12º [COMP TALETADAS, COM REAPROVEITAMENTODE3 VEZES. MZ 75,00 2,84 3,19) 6,03) 213,00 239,25) 452,25

Ono a J|COBERTURA, + E É o TE “ o — “Io TT[R$  S6astso [R$ — 4.819,77 ” R$. * 61.201,33”

61 92614 |FABRICAÇÃOE INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 9 M, PARA TELHA UN 10,00 2.162,24] 195,58] 2.357,82 21,622,40 1.955,80 23.578,20

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARATELHADOSDEATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA
. 143) 083, K 405,
62 sass1 ESTRUTURALDEFIBROCIMENTO,INCLUSO TRANSPORTEVERTICAL. AF.07/2019 M2 267,16 n a,85 7638 19.083,24 1.322,44 20.405,68

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADADÊ FIBROCIMENTOE = 6 MM, COM RECOBRIMENTO

63 94207  |LATERALDE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE10º, COM ATÉ 2 M2 267,16 42,00) 445 45,15 11.220,72! 1.108,71 12.329,43

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.AF.07/2019
64

|

COMP 046 |CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA ESPESSURA 8 MM,INCLUSO M 12,65 56,57 3,65) 60,22 715,61 46,17 761,78)

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO
É 8,90 67,9 7,50) Kel .963,47 ; .
65 4227

|

rRANSPORTE VERTICAL AF.07/2019 M 2 194 , 75, 19 216,75] 2.180,22

RUFO EM CHAPADE AÇO GALVANIZADO NÚMERO24, CORTE DE25 CM, INCLUSO TRANSPORTE
X X 54, 5,18 9,33] 776,1 , 4
66 94231

|

eRTICAL AF07/2019 M 32,80 415] 5 1.776,12] 169,90] 1.946,02

2 |... MUROS/FECHOS .- . Dia aan E Pato af ca [ozrsfaco ais mr [R$ (63.365,77 [R$ d4.114,12 “e IR$ 107.479,89

MURO/MURETA EM TOLO CERAMICO FURADO 10X20X20CM,1/2 VEZ, ASSENTADO EM .

121

|

comp DOS [ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CALE AREIA), JUNTAS 12MM, INCLUSO FUNDAÇÃO E M2 424,94 78,39 5243] 130,82 33.311,05 22.279,60 55.590,65

ESTRUTURA
EMBOCO PAULISTA (MASSA UNICA) TRACO 1:2:8 (CIMENTO,CAL E AREIA MEDIA), ESPESSURA

» A 20, 3s, «233, 690, 923,
22 [COMPnpEPARO MANUALDA ARGAMASSA M2 424,94 14,67 0,45 12| 6.233,87] 8.690,02 14.923,89

123 95305 [TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUALEM PAREDE, UMA DEMÃO.AF.09/2016 M2 424,94 |. 7,97] 4,48] 12,40 3.386,77] 1.882,48 5.269,26

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO :
. - 4 5,23) 85 808] 222,44] «211,08 433,

ta 87900

|

pg FACHADA; COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO1:4 E EMULSÃO mz 424,8 a tem, tati 3.433,52

POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 40OL. AF.06/2014

125 97736 |PECA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMADE100 LITROS, TAXA DE MB 596 99729] 424,19] 1.421,48] 5.943,85] 2.528,17 2.472,02]

AÇO APROXIMADADE 30KG/Mº. AF.01/2018
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 25CM DE DIÂMETRO,

311 100899 |CONCRETO LANÇADO MANUALMENTE (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). M 63,00 52,88 20,76 73,64 3.331,44] 1.307,88 4.639,32]

JAF01/2020
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO,DE FORMA MANUAL, SEM

|

K 3 8,40 16,61 35,08 51,69 139,52|
215

|

9622 ocApROVEITAMENTO. AF12/2017 M » ú i » BB, 8420
M Fase

. = 0,61 25,76 52,48 8,24] 273,22 ;

221 93358  |EocaVAÇÃO MANUALDE VALA COM PROFUNDIDADE MENOROU IGUALA 1,30 M.AF,02/2021 Ms i , ú ? º : So, ai
E 
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cóDico DO a UNIDADE

|

QUANT MÃO DE

|

custO aDES! O DO SERVIÇO
HEM seRvIÇO CRIÇÃO IG DE MEDIDA] DADE MATERIAL OBRA UNITÁRIO MATERIAL MÃO DEOBRA

|

CUSTOTOTAL SUBTOTAL
22.2 96995 [REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF.10/2017 M3 253 15,62 31,82 47,48] 117,62 239,60 257,22]CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 Mº - CARGA COMI
223 100982 JESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE0,80 Mº / 111 HP)E DESCARGALIVRE (UNIDADE: Ma 6,36 5,84 0,86) 6,70] 37,17 5,47] 42,64M3). AF07/2020

DEMOLIÇÃODEPILARESE VIGAS EM CONCRETO ARMADO,DE FORMA MANUAL, SEM224 626 |APROVEITAMENTO. AF12/2017 m3 2,60 19642) 36142] 557,84 510,69 939,69 1.450,38]
PORTAO COM PERFIL QUADRADO EM ALUMINIO ANODIZADOE TELA ARTISTICA RETANGULAR126

|

COMPOSS IsaLVANIZADA, MALHA SXIOCM, COM PINTURA ELETROSTATICA NA COR BRANCA, CONF. M2

|

1350 950,13) 5608] 506,21 8.076,76 757,08 6.833,84PROJETO
DEMOLIÇÃO DEPILARESE VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM127 97626 |APROVEITAMENTO, AF12/2017 M3 6,37 19542) 36142] 557,84 1.252,00) 2.303,73 3.555,73
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM128 622

|

EnPROVEITAMENTO. AF12/2017 M3 31,87 16,61 35,08 51,69 529,37 1.118,02 1.647,39    
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

, Número do Processo: 000018773/2023 aro

Número Único: "ZTF.QND;RRDAWW

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM   
Nrganograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 13/07/2023 11:43 AM

Dados Parecer:

Segue memorando. Memoria! descritivo e documentos encontram-se no pareceranterior, do Engenheiro. |
|
l
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

En SE ÚSECRETARIAHUNGALDE CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Memorando nº 248/FMS/2023

 

De: Fundo Municipal de Saúde
Para: Secretaria Municipal de Administração

Assunto: Abertura deLicitação para Reforma da Unidade De Saúde Santa Terezinha
 

Fazenda Rio Grande, 10 de Julho 2023

Prezado (a) Senhor(a),

A Secretaria Municipal de Saúde, vem através deste solicitar abertura de

Licitação para Contratação de empresa para realização de obras de REFORMA DA

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SANTA TEREZINHA, conforme Resolução Estadual nº

932/2021.

JUSTIFICATIVA

Justificamos a obra devido a recursos recebidos da Secretaria do Estado de

Saúde-SESA-PR, através de resolução 932/2021.

O projeto prevê a reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha contendo: muro

e cobertura. Serviços necessários, que contemplarão a Unidade de Saúde Santa

Terezinha,situado na Avenida Santa Mônica, 486 —Santa Terezinha.

O objetivo final é melhorar a estrutura do local para dar àos usuários do Sistêma

Único dé Saúde — SUS um atendimento de qualidade em todos os aspectos. Com esta

ampliação será ofertado mais. conforto e celeridade aos atendimentos, bem como

reestruturar o layout interno da UBS com novas disposições de salas com isso haverá

uma significativa melhoria no fluxo da unidade.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAE FISCALIZAÇÃO

Para execução da despesa serão utilizados a dotação orçamentária de código

feduzido 264 — Fonte 1381. e senecessário Contrapartida Municipal DO 264 - fonte

1381-e Do 239 - fonte 1303.

 

Rua: Francisco Claudino dos Santos,nº. 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450

Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazêndaOgmail.com med Ar
Assinado da forma digh
por FRANCISÇO ROSERTO
BARBOSAD46324 13960
Dados: 2025402,104920
ROO! 27 Ru
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SAUDE

Para fiscal gestor do contrato indica o servidor Francisco Expedito Damas Soares
Júnior, Coordenador-Geral de Saúde matrícula nº 349.123, conforme portaria nº
004/2023-SMS fiscal de execução conforme documento anexo.

FORMAE PRAZO DE PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado, através de depósito bancário, em até 30 dias
contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura,
desde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Saúde e anexado. às
provas de regularidade com a Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço — FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Condições de execução e especificações estão descritas no memorial descritivo
e termode referência anexo a este memorando.

Sem mais para o momento,

Assinado de forma digital por
FRANCISCO ROBERTO
BARBOSA:94632413968 -.
Dados: 2023:07.13 10:46:01 -03'00'
Francisco Roberto Barbosa

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 6813/2023

  

  
Sandro o; Ribeiro Francisco Expkdito Damas Soares Júnior
Eng. Civil Crea-Pr 98.087/D Matricula 3
Fiscal de Obra Fiscal Ge
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ANEXO]

Item Descrição , Un Medida
1 Obra deReforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha sv

contendo: muro-e cobertura, situado na Avenida Santa

Mônica, 486 — Santa Terezinha.    
 

Assinado de fora digital por
FRANCISCO ROBERTO
BARBOSA:94632413968.,
Dados: 2023.07.13 10:46:14 -03'00'

Francis Roberto Barbosa

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 6813/2023

 Rua: Francisca Claudino-dos Santos, nº. 430 = Telefone: +55 (41) 3608-7450

Ploneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná
E-mail: saudefazendaQgmail.com (TT
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE

TERMO DE REFERENCIA COMPLEMENTAR

Memorando 248/2023

1. OBJETO x

1.1. Contratação de empresa para reforma da Unidade de Saúde Santa
Terezinha, de acordo com o disposto no memorial descritivo e seus anexos.

2. JUSTIFICATIVA 17 dy uq el S€
2.1. Justificamos a obra devido a recursos recebidos da Secretaria do Estado

de Saúde - SESA-PR,através de resolução 932/2021.

2.2. O objetivo é melhorar a estrutura do local para dar aos usuários do
Sistema Único de Saúde - SUS um atendimento de qualidade em todos. os
aspectos.

3.DO CONTRATO E DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O contrato tera vigência estabelecida em 12 (doze) meses a contar de
sua publicação. E prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias conforme
cronograma.

3.2. Fica estabelecido o prazo de até 7 (sete) dias úteis, a contar da
— emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra.

3.3. Para execução da despesa serão utilizados recursos. oriundos da
Resolução da SESA DO 264 — Fonte 1381. E recurso próprio do Município para
contrapartida DO 264 — fontes 1381 (303) Do 239 — fonte 1303.

4. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão executados na Unidade de Saúde Santa Terezinha,

situado na Avenida Santa Mônica, 486 — Santa Terezinha., na cidade de Fazenda

Rio Grande no estado do Paraná.

 Rua: Francisco Claudino dos Santos,nº. 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande- Paraná Assinadodé forma digita!

il il por FRANCISCO ROBERTOE-mail: saudefazendaGdgmail.com BARBOSADAS32413968
Dados: 2023.07.13"
10:49:03 “0300'é
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ECRETAR SAÚSECRETAAMONCIPALDE s 'ARIA MUNICIPAL DE.SAÚDE

D

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1. Para a comprovação da qualificação técnica da CONTRATADA serão

exigidos:

a) Certificado de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo — CAU ou ainda do. Conselho Regional de Engenharia e Agronothia —

CREA,dentro de seu prazo dê validade. As empresas que forem sediadas em outra

jurisdição e, consequentemente,inscritas na unidade federativa de origem, deverão

apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao respectivo conselho do Estado do

Paraná, em conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/66, em consonância com a

Resolução nº. 413, de 27/06/97 do CONFEAe Lei nº 12.378, de 31 de Dezembro de

2010;

b) Comprovação da qualificação técnica da Empresa, mediante apresentação de

atesto ou certidão de acervo técnico expedido pelo CAU ou pelo CREA,

comprovando ter executado diretamente, serviços de engenharia compatíveis

e/ou semelhantes ão objeto da presente licitação. No caso de atestado ou

certidão fornecido por pessoa de direito privado o mesmo deverá estar devidamente

registrado junto ao conselho competente,

c) Comprovação da qualificação técnica do Profissional indicado como técnico

hábilitado, mediante apresentação de atesto ou certidão de acervó técnica expedida

pelo CAU ou pelo CREA, comprovando ter executado diretamente, serviços de

engenharia compatíveis e/ou semelhantes em características ao objeto da

presente licitação. No caso de atestado ou certidão fornecido por pessoa de direito

privado 6 mesmo deverá estar devidamente registrado junto ao CAU óu CREA.Tal

comprovação deverá ser individual do profissional;

d) Atestado. de visita técnica conforme modelo disponibilizado pelo edital desta

licitação;

e) Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela

execução da obra conforme modelo disponibilizado pelo edital desta licitação;

 

Rua: Francisco Claudino dos Santos, nº. 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450

Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná Assinado difoema diga

E-mail: saudefazenda(Bgmail.com por FRANCISCO ROBERTOBARBOSA9632412963
Dados: 2940713:
1042340500
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f) Comprovação de vínculo por meio de registro de carteira e ficha de registro ou
contrato de prestação de serviço entre o responsável técnico pela execução daobra
e a proponente;

9) Declaração da LICITANTE de que apresentará, no ato da assinatura do
Contrato, ós documentos que indiquem as instalações, o aparelhamento e o
pessoal técnico, adequados, suficientes e disponíveis para a realização do objeto do
Contrato, bem como disponibilizará a qualificação de cada um dos membros da
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, conforme previsto no art.
30, Il, da Lei nº. 8.666/93;

h) Declaração da LICITANTE de que, caso seja declarada vencedora da Licitação,
manterá, em Fazenda Rio Grande — PR, sede, filial ou representação dotada de
infraestrutura técnica adequada, com recursos humanos qualificados, necessários e
suficientes para a prestação dos serviços contratados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADAatendera ao MEMORIAL DESCRITIVO parte integrante deste.
6.2. Fica sob a responsabilidade da contrata a emissão de Notas Fiscais dentro do
prazo de vigência contratual,

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A CONTRATANTE obriga-sea:

a) Disponibilizar o local e os meios para a execução dos serviços;

b) Efetuar os pagamentos nas condições, Prazos e preços pactuados;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por meio de

representantes especialmente designado pelo Diretor de Gestão Interna, nos

termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/1993;

d) Nótificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso da execução dosserviçosfixando prazo da correção;

e) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa

 Rua: Francisco Claudino dos Santos,nº. 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná .

E-mail: saudefazendaGygmail.com Epis
BARBOSAÇGASI2413968
Dados: 2023.07.13
toaças oro +
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desempenhar seus serviços dentro das normas estabelecidas,

f) Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas

preestabelecidas.

8. FISCALIZAÇÃO

8.1. Para exercer a função de FISCALIZAÇÃO GESTOR, segue o servidor indicado

pela portaria 04/2023-SMS,Francisco Expedito Damas Soares Juniór.

8.2. A responsabilidade pela FISCALIZAÇÃO DE OBRA, dos referidos serviços

ficará a cargo do servidor Engº Civil Sandro Teixeira Ribeiro, CREA= PR 98.087/D,

matricula 350.888, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

prestação dos serviços, de tudo. dando ciência à CONTRATADA, como também

sustar, recusar, mandar fazér ou desfazer quaisquer serviços, com ou sem O

fornecimento de materiais ou peças, que não estejam de acordo com as normas,

especificações e técnicas usuais.

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA,inclusive perarite terceiros, porqualquer irregularidade resultante

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior. A ocorrência de fatos dessa espécie não implicará em

corresponsabilidade da CONTRATANTEou de seus agentes e prepostos.

9, VISITA TÉCNICA

9,1. As empresasinteressadas poderão realizarvistoria nos locais e instalações do

fornecimento e da prestação dossérviços, dé formãa obterem plerio conhecimento

das condições & eventuais dificuldades para a sua execução, bem como de todas

as informações necessárias à formulação da sua proposta de preços. A vistoria será

agendada por meio do telefone (41) 3608-7651, no setor de Coordenação Geral ou

Engenharia da Secretaria de Saúde, em datas e horários definidos por esta, durante

período estabelecido no edital.

9.2. A empresa que realizar a vistoria deverá apresentar Declaração, conforme

 

Rua:Francisco Claudino dos Santos, nº. 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450

Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande- Paraná Assinado cêforma.
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Dados: 2023.07.13
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modelo disponível no ANEXO — MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA a ser
fornecido pela Comissão Permanente de Licitação, de que vistoriou, por intermédio
de seu Representante, os locais e instalações. da prestação dos serviços, tendo
então pleno conhecimento das condições e eventuais dificuldades para a execução
dos mesmos, bem comode todas as informações necessárias à formulação da sua
proposta de preços, devendo tal vistoria ser realizada até 03 (três) dias úteis antes
da data fixada para a sessão pública, não sendo admitidas, em hipótese alguma,
alegações posteriores de desconhecimento dos serviços ede dificuldades técnicas
não previstas.

9.3. Mesmo ciente da importância da realização de visita técnica ao local dé
execução dos serviços, as empresas participantes do certame licitatório poderão
declinar do ato, contudo devendo apresentar declaração de dispensa de visita
técnica em modelo a ser fornecido no edital da licitação.

Fazenda Rio Grande, 13 de Julho de 2023,

ing Dias Francisco Expedito mas Soares Junior
Mat.351.322 Mat. 349123

Assinado de forma digital por
FRANCISCO ROBERTO
BARBOSA:94632413968
Dados: 2023,07.13 10:50:09 -03'00'
Franciscó Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 6541/2022

 Rua: Francisco Claúdino dós Santos,nº. 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
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Assunto: Fiscalização de Obra

Informação Técnica

Eu, servidor Sandro Teixeira Ribeiro, Engenheiro Civil CREA-PR 98.087/D,
Mat: 350.888, fico a disposição para fiscalizar a construção, ampliação e
reforma das seguintes Unidades de Saúde destê Município:

e Ampliação da Unidade básica de Saúde Gralha Azul;

* Ampliação da Unidade básica de Saúde Santa Maria;

* Ampliação da Unidade básica de Saúde Santa Terezinha;
* Reforma da Unidade básica de Saúde Hortência;
e Reforria da Unidade básica dé Saúde Santa Terezinha;

* Construção da Unidade Básica de Saúde Jardim Brasil;
* Construção da Unidade Básica de Saúde Nitta.

Fazenda Rio Grande, 07 de junho de 2023.

s

Atenciosamente,

 

Sandro Teixeira Ribeiro
Eng. Civil Crea-PR 98.087/D
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MÃO DE OBRAE EQUIPAMENTO

Considerando a subjetividade da quantidade de mão de obra, estima-se que um
Tesponsável técnico, um mestre de obras, dois oficiáis & quatro serventes, sejam adequados
para à construção desta edificação, garantindo o cumprimento do cronogramae a qualidade da
obra: A técnica utilizada é comum

e

alinhada às práticas da região. O cronograma, que define
O tempo de execução e as etapas sequenciais, é estabelecido pela empresa contratada, que é
responsável por cumprir os prazos com qualidade de serviço. Essas informações estão
registradas nos autos do processo licitatório, e a empresa deve disponibilizar a quantidade
minima de mão de obra necessária para a coristrução.

Ao analisar as quantidades mínimas de equipamentos, é importante observar as
características dos efeitos construtivos artesanais específicos dessa obra, A quantidade de
equipamentosé subjetiva, porém, os serviçoslistados no orçamento, como terraplanagem, que
envolvem o usó desses equipamentos (retroescavadeira e caminhão) e à escavação das
estacas, são essenciais para-o trabalho contratado e podem ser terceirizado. O município não
apresentaobjeção quanto à quantidades de equipamento. Para os demais serviços contratados
e relacionados à construção,a falta de equipamentos específicos não compromete a qualidade
da obra nem afeta o prazo de execução.

Fazenda Rio Grande, 07 dejunho de 2023.

 

Eng Civil Sandrá Teixeira Ribeiro
Crea 98.087/D — Fiscal de Obra Mat. nº 350.888

 Secretaria Municipal de Planejamento Urbano o
R. Ten. Sandro Luiz Kampa, 182 — Cêntró — Fazenda Rió Grande, PR — CEP 83.833.0'
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

   Dados Processo:
Assinatura

Número do Processo: 00001877312023 4 TT a rirÉ
 

 

Número Único: ZTF.QND.RRDWW - ani Is, a

 

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência:

Assunto: Memorando

Interna

Situação: Em análise
Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM 
  
DadosParecer:

“Organograma: AberturaLicitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/07/2023 4:37 PM
a Para o devido andamento do processo se faz necessário atender o Decreto Municipal nº 4628/2017 noart. 2%A quanto ao9 bloqueio das dotações orçamentárias para a execução no exercício financeiro vigente.

   
  

WWW

josé daniel fabrício

a
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Dados Processo:
j

inata.

Númerodo Processó; 0000187732023 o Vi ana
Número Único: ZTF,QND.RRD-WW RA La Doses e

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

DadosParecer:

, | rganograma: Financeiro Saúde Encerrou Processo? Não

| Descrição Parecer: Data Parecer: 19/07/2023 2:55 PM
Bloqueio efetuado

ro
DESP, 239
Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão ADM
19/07/2023
R$ 64.781,76

| Bloqueado

 

 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES

!

DESP. 264
Manutenção das Atividades- Bloco de Gestão Básica
19/07/2023
R$ 141.250,00
Bloqueado
4.4.90,51 - OBRASE INSTALAÇÕES   
 

WWW

Alexandra

a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

NOTA DE BLOQUEIO

 

Município: FAZENDA RIO GRANDE

Página: 1/ 2

Data: 19/07/2023

Usuário: alexandralima

Nº do Bloquelo: 416137/2023

Data do Bloqueio: 19/07/2023

 

Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 15.002 Bloco da Atenção Básica

Funcional: 10.301.0041 Atenção Básica

Projeto/Atividade: 2.054 Manutenção dasAtividades - Bloco de Gestão Básica

Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRASE INSTALAÇÕES

Código reduzido: 264

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente

 

e Já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

 

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00381.01005.03.02.01.01.1 19/07/2023 141.250,00 80.000,00 0,00

00381.01005.03.02.01.01.2 19/07/2023 141.250,00 61.250,00 0,00

Protocolo 18773/2023 - obra santa terezinha

FoNtérerrRecursos: Descrição: Valor:

00381.01005.03.02.01.01.1 ProgramaEstadual Qualificação da Atenção Primária - 80.000,00

00381.01005.03.02.01.01.2 Programa Estadual Qualificação da Atenção Primária - 61.250,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data: 18/07/2023ma

Usuário: alexandra.lima- NOTA-DE BLOQUEIO

CN.P.J.: 95.422.986/0001-02
Nº do Bloqueio: 416138/2023

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 19/07/2023

Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 15.001 Bloco da Gestão Administrativa
Funcional: 10.301.0041 Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.051 Manutenção das Atividades- Bloco de Gestão ADM
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRASE INSTALAÇÕES
Código reduzido: 239

  Informamos que o saldo da dotação encontra-se s
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

 

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual
00303.00303.01.02,00.00.1 19/07/2023 84.945,30 64.781,76 20.163,54

Protocolo 18773/2023 - obra santa terezinha

=

Fonte de Recursos:

Número: Descrição:
Valor:

00303.00303.01.02.00.00.1 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 64.781,76
 

 Coniábil a Batha Sislamas. Usuário: slaxendra.lima. Emissão: 18/07/2023.às 14; . Protocolo: 728db917-c044-4312.bc64-b468d24d5b2d 
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Anotação de R bilidade Técnica - ART iLoiro 6.496dezdedezembrodesos7  CREA-PR 1720259468

AAA,

Emmge
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

 

 — 1.Responsável Técnico Sina, e)

SANDRO TEIXEIRA RIBEIRO deSir

Título profissional: RNP:>»EA

ENGENHEIRO CIVIL Carteira: PR-98087/D
 

r— 2.Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR CNPJ: 95.422.986/0001-02

R JACARANDA 300 - PREFEITURA MUNICIPAL DA FAZENDA RIO GRANDE, 300

NACOES - FAZENDA RIO GRANDE/PR83823-901

Contrato: 11 Celebrado em: 25/04/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

 

 

— 3. Dados da Obra/Serviço

R SANTA MONICA,486

SANTA TEREZINHA - FAZENDA RIO GRANDE/PR 83829-227

 

   Data de Iníclo: 25/04/2023 Previsão de término: 01/08/2023 Coordenadas Geográficas: -25,663142 x 49,327358

Finalidade: Escolar

“roprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR CNPJ: 95.422.986/0001-02

14. Atlvidade Técnica ————
tiavoração Quantidade Unidade

[Projeto] de Instalação de sistema de esgoto sanitário 92,56 M2

[Projeto] de sistemas de drenagem para obras civis galeria 92,56 M2

[Projeto] de instalaçõeselétricas em baixa tensão para fins comerciais 92,56 M2

[Projeto] de sistema de água potável 92,56 M2

[Projeto] de estrutura de concreto armado 92,56 M2

[Projeto] de instalaçõestelefônicas internas 92,56 M2

[Projeto] de reforma de edificação de alvenaria 374,36 M2

[Projeto, Projeto arquitetônico] de edificação de alvenaria 92,56 M2

[Elaboração de orçamento] de edificação 374,36 M2

| Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART
 

— 8. Observações

U.B.S. SANTA TEREZINHA - PROJETO DE AMPLIAÇÃO Á:92,56nt, ÁREA À SER REFORMADA 281,80m?, TOTAL DE ÁREA 374,36m?

— 6. Declarações

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT,nalegislação específica e no Decreto nº 5.296,de 2 de dezembro de

2004,às atividades profissionais acima relacionadas.

 7. Assinaturas 8. Informações

= A ART é válida somente quando quitada, conformeInformações no
|ocmena assinado eletronicamente por SANDROTEIXEIRA RIBEIRO,registro rodapédeste formulário ou conferência no site wwnw.crea-pr.org.br.

a-PR PR-98087/D,na área restrita do profissional com uso de login e senha, =A autenticidade deste documento pode serverificada no site

lata 25/04/2023 e hora 14h47. wurw.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

- A guardada via assinada da ARTserá de responsabilidade do profisslanal

e do contratante com o objetivo de documentaro vínculo contratual,

Acesso nossosite www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0067
CREA-PR

ConstnioReslanaldaEogentata  

 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR- CNPJ: 95.422.986/0001-02

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em : 03/05/2023 - Valor Pago: R$ 96,62 Nosso número: 2410101720232127690

  A autenticidade desta ART podeserverificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art

Impresso em: 19/06/2023 10:11:23

Wrany proame nro bh  
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DETALHES MURO DA FRENTE me

UNIDADEBÁSICA DE SAUDE- FRG o

OBS:Ospilarosterão as saliências pelo tado interno da

Unidade, 6 poslclonadosa cada 2,50 metros entre eles.

 

   
 

PALITO h=2,00m   
 

     
A MURO

Z MURETAE PALITO

TABELA ESTATÍSTICA

COMPRIMENTO MURO TIPO 01 21,28m

COMPRIMENTO MURO TIPO 02 63,73m

a toridtA Re
“o Mis e.uy

MÁRCO ANTONIO MA
RCONDES SILVA

SMA

profeitoMuni
cipal

CONSTRUÇÃO DO MURO/TELHADO U,B. S. SANTA TEREZINHA

ENDEREÇO:

AV. SANTA MÔNICA,486 - SANTA TEREZINHA
DATA:

PRANCHA:

PLANTA MUROITELHADO
ABRIL/2023

PROPOSTA APROVADA:

 

PRANCHA.   
EBCALA » UNIDADE:   > —Indicada
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Solicitação de Compra Nº 439/2023
 

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Prazo Execução:

Modaiidade:

Karine Souza Dias

0300100003 - SM DE SAÚDE

Unidades Solicitantes

Abertura de licitação - REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SANTA TEREZINHA -
Resolução Estadual nº 932/2021.

Recurso recebido para atendimento conforme Resolução Estadual nº 932/2021, projeto prevê a
reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha contendo: muro e cobertura. Serviços
necessários,.que contemplarão a Unidade de Saúde Santa Terezinha,situado na Avenida Santa

Mônica, 486 — Santa Terezinha,

Protoclo 18773/2023

“ndamento Legal:

Istificativa Valores:

Data da Solicitação: 13/07/2023

 

Itens solicitados:
          
 

 

 

 

ay . . Preço Unit. Preço TotalItem , , ÀCódigo Qtd Unid Especificação Estimado Estimado

1 990110161 1,00 UN Obra de Reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha contendo: muro e 206.031,7600 206.031,76
cobertura,situado na Avenida Santa Mônica, 486 - Santa Terezinha,

É Preço Total: 206.031,76 |

Dotações Utilizadas:
[ Dotação | Descrição | Recurso [ Valor Previsto: |
284 - 15.002.10.301,0041.2054,4.4.90.51,00 ManutençãodasAtividades- Bloco de Gestão Básica 00381.01005.03.02. 0,00

01.01,2.632.0000
284 - 15.002.10.301.0041.2054.4,4.90.51.00 Manutenção das Atividades- Bloco de Gestão Básica 00303.00303.01.02. 0,00

00.00.1.500.1002
238 - 15.001,10.301.0041.2051.4.4.90.51.00 Manutenção das Atividades- Bloco de Gestão ADM 00303.00303.01.02. 0,00

)

Fazenda Rio Grande,13 de Julho de 2023.

 

00.00.1.500.1002

 

Assinatura do Responsável



 

: a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrgyOhotmail.com Site: wyw.fazendariogrande.pr.gov.br

[ Nº Coleta Data da Coleta Data da Validade Item Fornecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Material: 99-01-1016-Obra de Reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha contendo: muro e cobertura, situado na Avenida

237/2023 19/07/2023 21/09/2023 1 MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 1,00 206.031,76 206.031,76 Sim **

Preço Médio —> 206.031,76 206.031,76

PM,As
&
1%
= >
vs&

o

0877

Preço Médio Total --> 206.031,76 206.031,76
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Dados Processo:
Assinatura

Número. do Processo! 000018773/2023 ,

Número Único: ZTF:QND,RRDWW ao os lo no q

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: « Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

Dados Parecer:

Í
. “Organograma: AberturaLicitação Encerrou Processo? NãoNo

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/08/2023 9:36 AM

À Secretaria Municipal de Saúde,
a 41 1 Gestor(a) de Contratos,
ao Em razão da competência atribuída através do art.2º. 8 5, do Decreto municipal nº 4628/2017, a Divisão de Compras e

: Licitações se-manifesta apresentando os seguintes apontamentos para correção/esclarecimentos:
* Objetoe a Justificativa apresentados no Termo de Referência divergem daqueles informados nasolicitação de compras,
devendo serretificado o termo de referência;
* Dotações e fontes informadas no Termo de Referência devem ser as mesmas que foram realizadasos bloqueios, no
caso de não utilização deve ser excluída do Termo de Referência.
* Na solicitação de-compras manter somente a dotação e o valor efetivamente bloqueado e Indicado no Termo de
Referência.
* Nãofoi atestado pela Secretaria demandante acerca da observância a Instrução Normativa 001/2023 que dispõe sobre a
adoçãode critérios para aslicitações e contratações públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de
Fazenda Rio Grande;
Feitas as adequações necessárias, retome para prosseguimento.

(o
Ses

  

Gislaine Erardrt
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Data: 16/08/2023

   Assinatura

 

Número. do Processo; 000018773/2023 |
Núméro Único: ZTF.QND.RRD-AW

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG É Procedência:

   
 

Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

DadosParecer:

| rganograma: Gestor de Contratos - Saúde Encerrou Processo? Não
————

. Descrição Parecer: Data Parecer: 14/08/2023 12:04 PM
Segue termo dereferência corrigido.
Quanto as dotações já estavam devidamente informadas mas foram destacadas na correção do TR.
O processo atende a IN 001/2023, E as legislações vigentes.

 

 

  

4 cieee eee

Karine Souza Dias

 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE Assinatura

SECRETÁRIA MUNICIPALDE SAÚDE

 

TERMO DE.-REFERENCIA COMPLEMENTAR

Memorando 248/2023

1. OBJETO

1.1. Cofitratação de.empresa para reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha

(MURO & COBERTURA) de acordo com o disposto no memorial descritivo é seus

“anexos.

2. JUSTIFICATIVA

2.4. Justificanos a obra devido a recursos recebidos da Secretaria do Estado de

Saúde - SESA-PR,através de resolução 932/2021. É

2.2. O objetivo é melhorar a estrutura dó lócal para dar aos-usuários do Sistema

Único de Saúde — SUS um atendimento de qualidade em todos os-aspectos.

3. DOCONTRATO E DAREALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O contrato tera vigência estabelecida em 12 (doze) meses a contar de sua

publicação. E prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias conforme cronograma.

3.2. Fica estabelecido o prazo de até 7 (sete) dias úteis, a coútar da

emissão/assinatura da ordem déserviço para início da obra.

3.3. Pará execução da despesa serão utilizados recursos oriundos da Resolução

da SESA DO 264 =Fonte1381 e para contrapartida se necessário DO 239 Fonte 3083.

4. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão executados na Unidade de Saúde Santa Terezinha,

situado, na Avenida Santa Mônica, 486 — Santa Terezinha., na cidade de Fazenda Rio

Grande no estado do Paraná.

 

Rua: Franciscó ClaudinodosSantos, nº..430 -Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande'- Paraná

E-mail: saudefazenda(Bgmail.com
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5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1. Para a comprovação da qualificação técnica da CONTRATADA serão

exigidos:

a) Certificado de Registró da empresa junto ao Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo — CAU ou ainda do Conselho Regional de Engenharia e Agtonomia —

CREA,dehtro deseu prazo de validade. As empresas que forem sediadasemoutra

jurisdição e, consequentemente, inscritas na unidade federativa de origem, deverão

apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao. respectivo conselho do: Estado do

Paraná, em conformidade com o que dispõe aLei 5.194/86, em consonânciacom a

Resolução nº, 413, de 27/06/97 -do CONFEA e Leinº 12.378, de 31 de Dezembro de

2010;

b) Comprovação da qualificação técnica da Empresa, mediante apresentação de

atesto ou certidão de acervo técnico expedido pelo CAU oupelo CREA,

comprovando ter executado diretamente, serviços de engenharia compativeis

etou semelhantes ao objetô da presente licitação. No caso de atestado ou

certidão fornecido: por pessoa de direito privado o mesrrio deverá estar devidamente

registrado junto ão conselho competente;

&) Comprovação da qualificação técnica do Profissional indicado como técnica

habilitado, mediante apresentação de atesto qu certidão de acervo técnica expedida

pelo CAU ou. pelo CREA, comprovando ter executado diretamente, serviços de

engenharia compatíveis e/ou semelhantes em características ao objeto. da.

presente licitação. Nô caso deatestado ou certidãofornecido por pessoa de direito.

privado o mesmo deverá estar devidamente registrado junto ão CAU oii CREA.Tal

comprovaçãodeverá ser individual do profissional;

d) Atestado de visita técnica conforme modelo dispónibilizado pelo edital desta.

licitação;

e) Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela

execução da obrá conforme modelo disponibilizado pelo edital desta licitação;

 

“Rua: Francisco Claudino'dós Santos, nº. 430 - Telefone: +55(41) 3608-7450 .
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f) Comprovação de vínculo por meio de registro de carteira e ficha de: registro ou

contrato de prestação de serviço entre o responsáveltécnico pela execuçãoda obra

e.aproponente;

6) Declaração da LICITANTE de quê apresentatá, no ato da. ássinatúra do

Contrato, os documiéntos que indiquem as instalações, o aparelhamento e o

pessoaltécnico, adequados, suficientes e disponíveis para-a realização do objeto: do

Contrato, bem como disponibilizará a qualificação: de cada um dos membros da

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, conforme previsto no.art.

30, W, da Lei nº. 8.666/93;

h) Declaração da LICITANTE de que, caso seja declarada vencedora da Licitação,

manterá, em Fazenda Rio Grande — PR, sede; filial ourepresentação dotada de

infraestrutura técnica adequada, com recursos humanos qualificados, necessários e

suficientes. para a prestação dos serviços contratados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADAatenidera ão MEMORIAL DESCRITIVOparte integrante deste.

6.2. Fica sob a responsabilidade da contrata a emissãode' Notas Fiscais dentro do

prazode vigência contratual.

7. DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE

7,4.A CONTRATANTEobriga-se a:

à) Disponibilizar o local eos meios para aexecução dossérvios,

b) Efetuar os pagamentôs nas condições, prazose preços pactuados,

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por: meio de

representantes.especialmente designado pelo Diretor de Gestão Interna, nós

termos doart, 67 da Lei n.º 8.666/1993;

d) Notifibar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso da execução dosserviçosfixandoprazo da correção;

e) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa

 

Rua:“Francisco Claudino dosSantos, nº. 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
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desempenhar seus serviçosdentro das normas estabelecidas;

f) Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas

preestabelecidas.

8. FISCALIZAÇÃO

8.1. Para exercera função de FISCALIZAÇÃOGESTOR,segueo servidor indicado

pela portaria 04/2023-SMS, FranciscoExpedito Damas Soares Junior.

8.2. A responsabilidade pela FISCALIZAÇÃO DE OBRA, dos referidos sérviços

ficará a cargo do servidor Engº Civil Sandro Teixeira Ribeiro, CREA- PR 98.087/D,

matrícula 350.888, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no cursoda

prestação dos serviços, de tudo: dando ciência à CONTRATADA, como também

sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços, com ou sém o

fornecimento de materiais ou peças, que não estejam de acordo com as normas,
especificações e técnicas usuais.

8.3. À fiscalização de que trata este item não exclui nem reduza responsabilidade

da CONTRATADA,inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante

de imperfeições técnicas,vícios redibitóri

qualidade inferior. A ocorrência de fatos dessa espécie não implicará em

“corresponsabilidadeda CONTRATANTEou de seus agentes e prepostos.

9. VISITA TÉCNICA

9.1. As empresas interessadas poderão realizar vistoria nos locais e instalações-do

fornecimento e da prestação dos serviços, de formaa obterem pleno conhecimento

das condições e eventuais dificuldades para a Sua execução, bem tomo dê fodas

as informações necessárias à formulação da sua proposta de preços.A vistoria será

agendada por meio dotelefone (41) 3608-7651, no setor de Coordenação Geral ou

Engenharia da Secretaria de Saúde, er datas e horários definidos por esta, durante

período estabelecido no edital.

9.2. A empresa que realizar a vistoria deverá apresentar Declaração, conforme

 
Rua: Francisco Claudino dos Santos,nº. 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450

Piôneiros - CEP 83,833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná Assinado di forma
E-mail: saudefazenda(Bgmall.com RNERTOSto

BARBOSASEBIZAFI968
Dados: 202107.13-%
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modelodisponível fio ANEXO — MODELODE DEGLARAÇÃO DE VISTORIA à ser

fornecido pela Comissão Permanente de Licitação, de que vistoriou, por intermédio

de seu Representante, os locais e instalações da prestação dos serviços, tendo

então pleno conhecimento das condições e eventuaisdificuldades paraa execução

dósmesinos, bem: como; de-todas:as 'inforriações necessárias à formulação da -sua

proposta dé preços, devendotal vistóriaserrealizadaaté 03' (três)dias úteis antes

da datafixada para à sessão pública, não sendo admitidas, em hipótese alguma,

alegaçõesposteriores de desconhecimento dos serviçose. dedificuldades técnicas

não previstas,

9.3. Mesmo ciente da importâricia da realização de visita técnica: ao local de

execução dos serviços, às émpresas párticipafites dó certame.licitatório poderão

declinar do ato, coritudo devendo apresentar declaração: de. dispensa de visita

técnica em modelo à ser forhecidono edital dalicitação.

FazendaRio Grande, 13:de Julho de 2023.

   

 

  

  

lines Franciêco Expedito Párrias Soares Junior

Mat.351.322 Mat. 349123

Assinado de forma digital por
FRANCISCO ROBERTO

BARBOSA:946324]3968
Dados: 2023,07.13 10:50:09 -=03'00"
FranciscóRoberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde
Decretonº. 6541/2022

 

Rua:FranciscoClaudinodos Santos, Aº, 430 - Telefone: +55(41)3608-7480
Pioneiros - CEP 83:833-056 - Fazenda Rio Grande- Paraná

E-mail: saudefazenda(Qgmail.com

Assinatura

  



Página: 14/41
ESTADO DO PARANÁ Data: 16/08/2023 |

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer     
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Dados Processo:

 

Número:do Processo: 000018773/2023

Número Único: ZTF.ÔND:RRD-WW

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação:

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

Em análise

   
Dados Parecer:

Í “rganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

 

A,
Descrição Parecer: Data Parecer: 16/08/2023 11:26 AM
À contabilidade,

13
Segue parecer.

 
  

a——ee eeeeee

Gislaine Erardrt



 

 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

Fazenda Rio Grande, 16 de agosto de 2023

    

À Divisão Contábil
Mauro Antônio Pedroso — CRC PR 044724/0-9

Referente: Processo nº 18773/2023 Feat

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem orçamentaria
- LOA e compatível com o PPA e LDO assim como acerca da ordem financeira, se há
previsão de recursos ORÇAMENTÁRIO e FINANCEIRO para realização do procedimento
licitatório e ainda, se há dotação federal dentre as indicadas abaixo.

Objeto: Contratação de empresa para reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha
(MURO e COBERTURA) de acordo com disposto no memorial descritivo e seus anexos, em
atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

Valor: R$ 206.031,76 (duzentos e seis mil, trinta e um reais e setentae seis centavos)
Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a liquidação da nota fiscal e de

acordo com a disponibilidade financeira.

Dotações Orçamentárias:
 

 

 

      

Código Reduzido Funcional Fonte Bloqueio
264 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.51.00 381 61.250,00

00381,01005.03.02. 01.01.1.632.0000

239 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.51.00 303 64.781,76

00303.00303.01.02. 00.00.1.500.1002

264 15.002.10.301,0041.2054.4.4.90.51.00 381 80.000,00

00381.01005.03,02. 01.01.2.632.0000
 

Declaramos que a análise da regularidade orçamentaria e legal é feita pelo órgão
solicitante, de acordo com as informações constantes no processo em epigrafe, em
conformidade com o que dispõe os Art. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/00 que
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

Documento assinado digitalmente

goularqtsnos
Gislaine Erardt Rodriguesde Oliveira

Comprase Licitações

Matricula: 352916

Rua Jacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500
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Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande
CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone:(41) 3627-8500
E-mail: fiscalfrg0hotmail.com Site: http:/Amww.fazendariogrande.pr.gov.br  
 

Solicitação de Compra Nº 439/2023
 

Solicitante: Karine Souza Dias Data da Solicitação: 13/07/2023
Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE
Local de Entrega: Unidades Solicitantes .
Objeto: Contratação de empresa para reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha (MURO e

COBERTURA) de acordo com o disposto no memorial descritivo e seus anexos.
Justificativa: Justificamos a obra devido a Recurso recebido para atendimento conforme Resolução Estadual

nº 932/2021, projeto prevê a reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha contendo: muro e
cobertura, Serviços necessários, que contemplarão a Unidade de Saúde Santa Terezinha
situado na Avenida Santa Mônica, 486 — Santa Terezinha. ,
O objetivo é melhorar a estrutura dolocal para dar aos usuários do Sistema Único de Saúde —
SUS um atendimento de qualidade em todos os aspectos.

Observações: Protoclo 18773/2023

dobramento:

rundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:   
 

         

 

 

 

 

Modalidade:

Itens solicitados:

tem] Código Qtd. Unid. Especificação rd . FetoTotal
1 99011016-1 1,00 UN Obra de Reforma cia Unidade de Saúde Santa Terezinha contendo: muroe 206.031,7600 206.031,76

cobertura,situado na Avenida Santa Mônica, 486 -- Santa Terezinha.

L Preço Total: 206.031,76]

DotaçõesUtilizadas:

Dotação [ Descrição | Recurso [ Valor Previsto:|284 - 15.002,10.301.0041.2054.4,4.50.51.00 Manutenção dasAtividades- Bloco do Gestão Básica 00381.01005.03.02. 61.250,00
01.01.1.632.0000289 - 15,001,10.301.0041.2051.4.4.90.51.00 Manutençãodas Atividades - Bloco de Gestão ADM 00303.00303.01.02. 64.781,76”
00.00.1.500.100226: 10210.301,0041.2054.4.4.90.51.00 Manutenção das Atividades- Bloco de Gestão Básica 00381.01005.03.02. 80.000,00
01.01.2.632.0000

Fazenda Rio Grande, 13 de Julho de 2023.

 

Assinatura do Responsável  
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[ Nº Coleta Data da Coleta DatadaValidade Item Fornecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

Material: 99-01-1016-Obra de Reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha contendo: muro e cobertura, situado na Avenida
237/2023 19/07/2023 21/09/2023 1 MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 1,00 206.031,76 206.031,76

Preço Médio -> 206.031,76 206.031,76

Preço Médio Total --> 206.031,76
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206.031,76
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Dados Processo: Assinatura

; , : i cdNúmero do Processo: 000018773/2023 - . atos 1 rm :

Número Único: 'ZTFIQND.RRD-WW.

Requerente: Gestão Estratégica - SMSERG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

Dados Parecer:

rganograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/08/2023 4:18 PM

14
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—————

MAURO ANTONIO
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E Data de emissão: 16/08/2023
Exercício de 2023

Despesa: Bloqueada

 

    

 

 

 

 

ESPECIFICA ES
LO UEADA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
15.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

109.836,46|2.051- MANUTENÇÃODAS ATIVIDADES L BLOCO DE GESTÃO ADM 109.836,46
239 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS(EC 29/00 - 15%) 109.835,46

15.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA
731.446,05[ 2.054 - MANUTENÇÃODAS ATIVIDADES - BLOCO DE GESTÃO BÁSICA 731.446,05]264 - 4.4.90.51,00.00.00.00 - OBRASE INSTALAÇÕES 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS(EC 29/00 - 15%) 70.000,00

284 - 4.4.90.51.00.00,00.00 - OBRASE INSTALAÇÕES 00381.01005,03.02.01.01.1.632.0000 - PROGRAMA ESTADUAL QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃ 433.946,05
284 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRASE INSTALAÇÕES 00381.01005.03.02.01.01.2.632.0000 - PROGRAMA ESTADUAL QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃ 227.500,00

Total Entidade: 841.282,51

Total Geral: 841.282,51

Fazenda Rio Grande, 16/08/2023

Em análise às dotações inclusas no processo de Abertura
de Licitação, informo que os elementos das despesas foram
considerados corretamente podendo dar andamento ao
certame. Para o contrato foi bloqueado o valor de R$
206.031,76. A Origem dos recursos provem de fontes
estaduais e livres.

Assinado de forma

  digital por
> MAURO ANTONIO
5 PEDROSO:428354
5 37991  

Dados: 2023.08.16

16:18:03 -03'00'

 

 

Sistema Contábil - etha Sistemas. Usuário: Mauro.Pedroso. Emissão: 6/08/2023, às 16: 1:48. Protocolo: f c0213b-0430-4d0e-af c-41b193414202
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Dados Processo:

 

 

 
 
 

Número-do Processo: 000018773/2023

| Número Único: ZTF.QND.RRD-AWW

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG * Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

Dados Parecer:

“Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 22/08/2023 4:39 PM

hd
 

Descrição Parecer:

| Ao Jurídico,

15
Segue parecer.

   
   
 

Gislaine Erardrt

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Protocolo nº: 18773/2023

Memorando nº; 30/2023 FMS
Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

   Assinatura

Ao Jurídico

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente, tampouco outro

* processo licitatório em trâmite com objeto semelhante “Contratação de empresa para reforma da

Unidade de Saúde Santa Terezinha (MURO e COBERTURA)de acordo com disposto no memorial

descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”, remeto o

processo para análise e parecer a fim de verificar a possibilidade de atender o solicitado pela

Secretaria demandante,

Fazenda Rio Grande, 17 de agosto de 2023,

Documento assinado digitalmente

SA GISLAINE ERARDT RODRIGUES DE OLIVEIR

govmr
Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Matricula 352916

Compras e Licitações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500
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 Número do Processo: 00001 8773/2023

NúmeroÚfilco: ZTF.QNDRRDWW E S

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM   
 
Dados Parecer:

gsanosrame: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 22/08/2023 4:39 PM
 

Descrição Parecer:

Ao Jurídico,

15
Segue parecer.

  
  
 

 

Gislaine Erardrt
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
FAZENDA ESTADO DO PARANÁ

(9 RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DE

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 530/2023

   
Processo nº 18773/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Modalidade delicitação

Assinatura

Pretende o Município de Fazenda Rio Grande, consoante requerimento da

Secretaria Municipal de Saúde, abrir processo licitatório para a contratação de empresa para

reforma da Unidade de Saúde Santa Terezinha (muro e cobertura).

Da análise do processo administrativo, temos que o processo teve início com

as requisições da Secretaria. A Contabilidade informou acerca da disponibilidade de recursos

financeiros nas dotações orçamentárias. Consta nas pranchas assinatura do Prefeito

Municipal, e do Engenheiro responsável pelo desenvolvimento do projeto. Há, ainda,

autorização do Prefeito Municipal.

Constata-se pelas informações do processo que, em conformidade com a

legislação, a contratação de serviços da natureza do presente pode ser realizada por meio de

Tomada de Preços. Conforme o par. 2º, do art. 22 da Lei de Licitações (8.666/1993),

Tomada de Preços é a "modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados

ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia

anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação”.

Mas ainda, observa-se que o valor máximo estimado para a contratação

encontra-se conforme o estabelecido no art. 23, inc. 1, b, da Lei 8666/93, não superando o

valor de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais).

Isto posto, esta Procuradoria verifica que, nos termos legais, não há óbice

para que a licitação ocorra pela modalidade pretendida, Todavia, há que observar-se, quanto

à publicidade, o disposto no art. 21 da Lei 8.666/93, bem como o 8 5º do art. 23 da mesma

lei,

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

OO



 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
FAZENDA ESTADO DO PARANÁ
RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DE

 

Ressalte-se que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como, a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do

procedimento licitatório, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos

contornosjurídicos formais do caso em comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 23 de agosto de 2023.

"o

 

Í a

FABIO JULIOparciais
NOGARA Zicoasto.

.

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande- Pr

  



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Protocolo nº 18773/2023

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Memorando: 040/2023 SMS

 

 

À diretora de Compras € Licitação para análise, após encaminhar ao gabinete para autorização do

Sr. prefeito.
 

 

 

Documento assinado digitalmente
could; GISLAINE ERAROT RODRIGUES DE OLIVEIRA

q Data: 23/08/2023 15:34:11-0300

Verifique em https:/validar.ti.gowbr

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Matricula 352916

Divisão de Comprase Licitações

Adendo: Informo que no processo já consta a autorização do prefeito para que seja realizado pela lei

8.666, 3 na página 16

Segue agora para autorização do trâmite.
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Ao Gabinete do Prefeito: dn ú
Marco Antonio Marcondes Silva . V+ !

! : :ú os » H ,: o Pal U | Ro

Senhor Prefeito, j 1 ReE '

po E
Em atenção ao Protocolo nº 18773/2023 de 27/03/2038, ue |isplicita aaja $i

realização de “Contratação de empresa para reforma: da Unidadede Saúde Santa aE j

Terezinha (MUROe COBERTURA) de acordo com disposto no memorial, descritivo, eti di ;

seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal |né ISalide”e! ! iÊ

considerando, que o mesmo tramitou pelos setores competentes em,vistas| e atchdeu ão; +

Decreto Municipal nº 4628/2017com'a ápresentaçãodec k tl a E À | ' il po ;
i Milho ao

1. memorandoinicial, termo de referência, documentação e certidões; a ia
aos o 1Ã ,

: alta “a o2. mapa comparativo de preços; - 1 1 a j a

3, indicação de recursos de Ordem Orçamentária e Financeira; | df : b : Ho ! E ii

n | Sid dido
4. Parecer do procedimento licitatório, indicando a regularidade! modalidadee o tipol i tu

Po .
de licitação do certame Bro 4 | i os PHS

ta ih ! Í a
; ! " ih H I | | ! j RE

Considerando o Decreto nº 6893/23, que “dispõe sobre ootemporal de trasição Ei
i is ; h bt à

dos regimes jurídicos de contratações públicas”, autorizado péloneris)
a hill i ra

constante na página 16 deste processo. . , i in f q Ê lo à |
7 1 4 úto : d EM]

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório nos termos da Leir

    

   
       

   

 Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue: 1 . |
no

Modalidade: Tomada de Preços.

Ê

4|
f
+
!

|
é
3

E
fValor Máximo: 206.031,76 (duzentos e seismil, trinta'e úmif ais

: ; a percentavos). : 1 4 Wed |

E dio ih
Atenciosamente. , | : Vo to E

' ' jk Documento assinado digitalmente : | ' l | tl
b GEOVANA MARIA CORDEIRO : é lo

gm F Data: 23/08/2023 16:06:58-0300 .

Verifique em hups:fjvalidar.fthgov.br

Geovana Maria Cordeiro no 4
Diretora de Comprase Licitação.
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ESTADO DO PARANÁ fa A
GABINETE DO PREFEITO E Ed

Assinatura  
Fazenda Rio Grande,23 de agosto 2023

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOLICITATÓRIO

Protocolo nº 18773/23 de 27/03/2023

Considerando o ofício inicial, termo de referência do processo e cotações,

informações da divisão de compras, parecer jurídico e informações de ordem orçamentárias

contidos no presente processo e autorização atendendo ao Decreto 6893/2023, que “dispõe

sobre o marco temporal de transição dos regimes jurídicos de contratações públicas”.

Conforme já autorizado na página 16.

AUTORIZOa realização do procedimentolicitatório nos termos da Lei Federal

nº 8.666/93 e suas alterações, para a realização da “Contratação de empresa para reforma

da Unidade de Saúde Santa Terezinha (MURO e COBERTURA) de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde”.

Modalidade: Tomada de Preços.

Valor Máximo: R$ 206.031,76 (duzentos e seis mil, trinta e um reais e setenta e

seis centavos). |

A modalidade da licitação adotada foi analisada pelo Departamento Jurídico com fiel

observânciaà legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente. r |
MARCO ANTONIO es

MARCONDES SILVAD4318688917
- Dados: 2023.08.24 16:37:48

SILVA:0431 868891 7 oyo

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Assinatura

 

 

Assunto:

 

Número do Processo: 000018773/2023

Número Único: ZTFQNDRRDMW ro vm

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

Procedência: Interna

Memorando Situação: Em análise

 
 
Dados Parecer:

I
rganograma:
O

17

Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 25/08/2023 9:50 AM

Ao Jurídico,

Encaminhopara análise.e parecer acerca das minutasdeedital e contrato,

 
Após,retome.  

 

Gislaine Erardrt
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TOMADA DE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 172/2023

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-

02, porsolicitação da Secretária Municipal de Saúde, através da Comissão Permanente de

Licitações, nomeada da pela Portaria nº. 110/2023 e de conformidade com a Lei nº 8.666 de

21 de junho de 1993, suasalterações e demais legislações aplicáveis, torna público a realização

delicitação, no dia XX de Setembro de 2023, às 9h30min, na Sala de Licitações da Prefeitura

Municipal de Fazenda Rio Grande, Rua Jacarandá, 300 — Bairro Nações, nas condições

enunciadas na modalidade TOMADA DE PREÇOSNº. XX/2023, objetivando a contratação

de empresa especializada para realizar reforma de muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa

Terezinha, nas condições fixadas neste Edital, sendo o critério dc julgamento: Menor Preço

Global;

1. OBJETO

1.1 O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE torna público, a licitação para

“Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa

Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com disposto no

memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal

de Saúde”.

2. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL, OBJETO e REGIME DE CONTRATAÇÃO

2.1 O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador do CNPJ nº

95.422.986/0001-02, sita a Rua Jacarandá, 300 — Bairro Nações, Município de Fazenda Rio

Grande, Paraná, ora denominado licitador, integrada por membros indicados pelo órgão

instaurador dalicitação, através de documento hábil, receberá documentação e propostas para a
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COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES  
contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa

Terczinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com disposto no memorial

descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Esta

licitação, sob regime de empreitada global, critério de julgamento: global, a preços fixos c

sem reajuste, será regida pela Constituição do Estado do Paraná, Artigo 27, Inciso XXI, Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei nº. 8.666 e suas alterações posteriores,

pelas disposições deste Edital e pelo modelo de Contrato em anexo.

3. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOSE ALTERAÇÃO DOEDITAL

3.1 Informaçõese esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos poderão

ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data

limite para o recebimento das propostas (envelopes nº1 c nº2), sendo que as respostas serão

enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das

propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

3.2A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes nº.1

e nº.2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum

esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com

anuência expressa da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, mediante a emissão de um

adendo.

3.3 Noscasos em quea alteração do Edital importe em modificação das propostas, o ficitador

prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

4. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO,

CAPACIDADEDE EXECUÇÃO

z
2.
5
É
o 
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4.1 A presentelicitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global,

critério de julgamento: menor preço global, 2 preços fixos e sem reajuste da(s) seguinte(s)

obra(s):

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

  

 

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES  
 

 

 

Objeto: Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa

Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com disposto no memorial

descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde;

Preço Máximo Global: R$ 206.031,76 (duzentos e seis mil, trinta e um reais e setenta e seis

centavos);

Prazo de execução: 180 (cento e oitenta dias) conforme cronograma, a contar da

emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra;

Prazo devigência contratual: 12 (doze) meses contar de sua publicação;   

 

4.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior em características ao objeto da presente licitação;

4.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o

percentual pré-estabelecido, admitindo uma margem de variação para mais em até 30%, O

valor que excederesse percentual será pago junto com a última parcela do cronogramafisico-

financeiro.

4.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada item,o preço global da

proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.1, sob pena de

desclassificação.

4.5 O prazo de execução da obra será de 180 (cento oitenta) dias, iniciando o prazo a partir do

7º (sétimo) dia útil a contar da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra.

5. ÍNDICES FINANCEIROS

5.1 A proponente déverá comprovar, sua capacidade financeira mediante a apresentação dos

índices de liquidez geral (1LG),liquidez corrente (ILC) e índice de solvência geral (1SG), cujos

valoreslimites são os a seguir estabelecidos:

(ILG) (valor mínimo) |(ILC) (valor mínimo) (1SG)(valor mínimo)

1,00 1,00 1,00

 

 

     

6. RECURSOS FINANCEIROS.

6.1 As despesas com a execução do objeto serão financiadas com recursos oriundos da

Resolução da SESAe recurso próprio do Municípiopara contrapartida.

6.1.1 Para suprir as despesas decorrentes desta licitação:

 

 

 

  

Código Reduzido Funcional Fonte Bloqueio
268 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.51.00 381 61.250,00

00381.01005.03.02. 01.01.1.632.0000
239 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.51.00 303 64.781,76

00303.00303.01.02, 00.09.1.500.1002
264 15.002.10.301.0041.2054.4,4.90.51.00 381 80.000,00

00381,01005,03.02. 01.01.2.632.0000     
07. PASTA TÉCNICA e ELEMENTOSINSTRUTORES.

7.1 A Pasta Técnica com

o

inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos

estará disponível junto ao edital ou poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02

em hotário comercial (08h00 às 11h30min — 13h30min ás 16h30min). O licitador não assume

responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este edital, seus modelos e

anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de

empresas em relação a tais documentos,principalmente no que concemeao item 3.2.

  pi
nq
eu
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7.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer

adendos posteriores emitidos de acordo com o item 3.2:

Anexo I - declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de

18 (dezoito) anos em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

Anexo TI - declaração de compromisso deutilização de produtos c subprodutos de madeira de

origem exótica ou de origem nativa de procedência legal;

Anexo II - declaração de sustentabilidade ambiental

Anexo IV - declaração de recebimento de documentos;

AnexoY - atestado de Visita;

Anexo VI - declaração de responsabilidade técnica;

Anexo VII - relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos;

Anexo VE - cronogramadeutilização de veículos, máquinas c equipamentos;

Anexo IX — declaração vinculo servidor publico

Anexo X - capacidade financeira;

Anexo XI — declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes

impeditivos da habilitação;

Anexo XII - modelo de termode renúncia

Anexo XII- carta-proposta de preços;

Anexo XIV— memorial descritivo;

Anexo XV - planilha de orçamento;

Anexo XVI - cronogramafisico-financeiro;

Anexo XVII - Projetos

Anexo XVIII - carta credencial

Anexo XIX— declaração de pleno conhecimento

Anexo XX— modelo de contrato dc empreitada

Anexo XXI - declaração proponente vencedora - Cnae
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Anexo XXII - relação de documentos para Cadastro

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

8.1 Poderão participar da presente licitação as empresas interessadas regularmente

estabelecidas no país e que satisfaça, integralmente as condições deste Edital e seus Anexos,

nos termosdo art. 22, $ 2º da Lei nº 8.666/93.

8.1.1 O cadastro deverá ser realizado junto ao Departamento de Licitações, da Prefeitura

Municipal de Fazenda Rio Grande, com o envio da documentação preferencialmente, com

antecedência mínima até às 15:00 horas do dia anterior a data da abertura da licitação,

executando-se sábados, domingos e feriados, informações somente por e-mail —

Hicitacoesfazendariogrande(&hotmail.com (ANEXO XXII - Relação de documentos para a

realização do Cadastro Municipal).

8.2 Estão impedidos(a) de participar dalicitação:

8.2.1 0 autor do projeto básico ou executivo da obra;

8.2.2 empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou

executivo da obra ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de

mais de 5% (cincopor cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou

subcontratado;

8.2.3 empresa expressamente declarada inidônea porqualquer órgão da administração direta ou

indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida

de contratar com licitador.

8.2.4 servidor ou dirigente vinculadoao licitador;

8.2.5 consórcio de empresas.

8.2.6 Empresa que faz parie de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar

somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

g
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9 APRESENTAÇÃOE ENTREGADASPROPOSTAS

9.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua

proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,

independentemente do desenvolvimento do processolicitatório.

9.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data é hora fixados neste

edital, os envelopes:

a) ENVELOPENº. 1- HABILITAÇÃO PRELIMINAR;

b) ENVELOPE Nº. 2- PROPOSTA DE PREÇOS.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte extema e

frontal os dizeres:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADADE PREÇOSNº. xxx/2023

RAZÃO SOCIAL

ENVELOPE Nº, | . HABILITAÇÃO PRELIMINAR

DATA:/!2023

OBJETO: contratação de empresa especializada para realizar reforma de muro e cobertural

da Unidade Básica de Saúde Santa Terezinha.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADADE PREÇOSNº. XXX/2023

RAZÃO SOCIAL

ENVELOPE Nº. 2 —- PROPOSTA DE PREÇOS

DATA:/42023

OBJETO: contratação de empresa especializada para realizar reforma de muro e cobeaura

 

da Saúde Santa Terezinha.   
 

9.3 A proposta (envelopes nº01 e nº02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à

Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a

Comissão de Licitação não será responsável por qualquerperda de proposta (envelopes nº01! e

nº02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.

9.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a

Proponente e o licitador deverão ser escritos em lingua portuguesa. Documentos de apoio como

ilustrações, catálogos,folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde

que acompanhadosde tradução (por tradutorjuramentado) para o idioma português.

9.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s)

proposta(s) (envelopes nº 01 e nº 02) será(ão) recebida(s)

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE Nº1

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia

autenticada (em tabelião de notas ou pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações em

confronto com

o

original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar com prazo de

validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o

mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da

data limite para o recebimento das propostas. As folhas deverão, preferencialmente, estar

numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

10.2 Deverão estar inseridos no ENVELOPEnº. 01:

1) Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) 1 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com alterações ou consolidado,

devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de

sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores, sendo que, a

8
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atividade da empresa deverá ser conexa com o objeto licitado; ou 2 - inscrição do ato

constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou 3

- decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento nopais;

a)l, Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;

b) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário notumo dc trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não

mantendoainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei 10.097/00). (ANEXO I)

c) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de

origem exótica, ou de origem nativa de procedência legal. (ANEXOIL.

d) declaração de sustentabilidade ambiental. (ANEXO IIT).

e) Declaração de que a proponente se enquadra como microempresa, empresa dé pequeno

porte ou equiparadas, para fins de aplicação da Lei Complementar Federal n. * 123/2006,

quando for o caso.

2) Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda —

CNPJ;

b) prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais, Divida Ativa da União,

e Prova de regularidaderelativa à Seguridade Social - INSS, expedida pelo Ministério da

Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, do

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE   ESTADO DO PARANÁ
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e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de

Certidão de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio

ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.

d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede do proponente, na forma da

Lei. Finalidade: Licitação

e Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempode Serviço - FGTS,

demonstrando situação regular no cumprimento dosencargos sociais instituídos por Lei.

OBS: No caso da proponente pretender executar o contrato através de filial, deverão ser

apresentados todos os documentos acima tanto da matriz quanto da filial.

£g) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT,conforme prevê a Lei Federal nº. 12.440, de

07/07/2011.

3) Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certificado de Registro de Regularidade da empresa junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura é Urbanismo - CAU, dentro de

seu prazo de validade.

al Na certidão da empresa deve constar como responsável técnico no mínimo | (um)

engenheiro civil ou arquiteto.
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a.2) Empresas que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente, inscritas no CREA

de origem, se vencedor, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/PR, em

conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/66, em consonância com a Resolução nº. 413, de

27/06/97 do CONFEA c Lei nº 12.378, de 31 de Dezembro de 2010, somente quando da

assinatura do Contrato.

b) Comprovação da qualificação técnica da empresa, mediante apresentação de atesto ou

certidão de acervo técnica expedida pelo CAU ou pelo CREA, comprovando ter executado

diretamente, serviços de engenharia compatíveis e/ou semelhantes em características ao

objeto da presente licitação. No caso de atestado ou certidão fornecido por pessoa de direito

privado o mesmo deverá estar devidamente registrado junto ao conselho competente.

e) Declaração formal, assinada pelo representante legal da empresa, indicando um profissional

habilitado, para responder tecnicamente pelos serviços previstos no Edital, (indicar o nome e

número de inscrição junto ao CREA e/ou CAU), cujo nome virá a constar da Anotação de

Responsabilidade Técnica —ART relativo à obra em questão (ANEXO VI).

e.1) A comprovação de vínculo do profissional que atuará como Responsável Técnico se dará

quando da assinatura do contrato, por meio idôneo (cópia da carteira de trabalho, Ficha de

Registro de Empregado da Empresa, contrato de prestação de serviços e caso o(s)

profissional(is) seja(m) proprietário(s) da empresa, deverá(ão) fazer prova mediante

apresentação deatos constitutivos — estatuto, contrato social ou documento equivalente).

d) Certificado de Registro de Regularidade do Responsável técnico junto ao Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia— CREA e/ou Conselho de Arquiterura e Urbanismo - CAU, dentro

de seu prazo de validade.

e) Comprovação da qualificação técnica do Profissional indicado comotécnico habilitado,

n

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE .  ESTADO DO PARANÁ
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mediante apresentação de atesto ou certidão de acervo técnica expedida pelo CAU ou pelo

CREA, comprovandoter executado diretamente, serviços de engenharia compatíveis e/ou

semelhantes em características ao objeto da presente licitação. No caso de atestado ou

certidão fomecido por pessoa de direito privado o mesmo deverá cstar devidamente registrado

junto ao CAU ou CREA.Tal comprovação deverá ser individual do profissional.

e.1) Consideram-se serviços de engenharia a execução de, no mínimo, uma obra de

semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no

item 1.1.

e.1,1) Considera-se para comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em caracteristicas, quantidades, prazos com o objeto da licitação, indicação das

instalações, do aparelhamento, do pessoal técnico adequado e disponíveis para a realização do

objeto dalicitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que

se responsabilizará pelostrabalhadores;

1) Declaração de recebimento de documentos (ANEXO IV);

£) Atestado de Visita Técnica (ANEXO V), expedido pelo licitador comprovando que à

proponente efetuou vistoria no local onde será executada a obra c de que tem pleno

conhecimento do estado deste.

g-1) A proponente, através de equipe técnica devidamente habilitada junto ao CREA, quando

da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação

necessária para o preparo de sua proposta.

8.2) A Visita Técnica aolocal deverá ser agendada pelotelefone: (41) 3608-7651, entyo

el2heàs 13h 17h, e ocorrerá até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada paryabe:
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sessão, sendo que tal comprovação se dará através de atestado (Anexo V) emitido pela

Secretaria Municipal de Saúde e deverá ser assinado pelo Servidor Municipal responsável por

acompanhar a visita e pelo responsável técnico da licitante ou representante legal ou pessoa

com procuração (devendo cópia desta serjuntada no envelope de Habilitação).

£.3) A declaração de Visita Técnica será emitida conforme modelo constante no Anexo V.

8.4) No caso de não comparecimento na Visita Técnica, o interessado deverá apresentar a

Declaração de Pleno Conhecimento, conforme modelo do Anexo XIX doedital.

b) Relação de disponibilidade de veiculos, máquinas e equipamentos a serem

disponibilizados para a execução da obra, a proponente deverá apresentar sua relação de

veículos, máquinas, equipamentos e ferramentas básicas e conforme análise do projeto,

constando o nome, número do RG,assinatura do responsável legal e nome, número do registro

no CREA/CAUe assinatura do responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua

disponibilidade durante a execução (ANEXOVII);

h.1) Relação minima de equipamento:

e Umaescavadeira;

e Uma motoniveladora;

e  Umcaminhão;

e Um guindaste;

e Andaimesanfonado;

* Ferramentas manuais próprias;

h.2) A quantidade necessária de cada equipamento para a perfeita execução de serviço será de

responsabilidade da empresa construtora, de mancira que a mesma atenda O cronograma

previsto para a obra,
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à) Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO VIID),

devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando

nome, nº. RG e assinatura do responsável legal pela empresa e nome, número do registro no

CREA/CAUc assinatura do responsável técnico indicado;

à) Modelo de declaração de não vínculo com servidorpúblico - (ANEXO IX)

4) Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de recuperação Judicial, falência ou Concordata, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor, com data de emissão não superior a 90

(noventa) dias antes da abertura do certame;

b) prova de capacidade financeira, (ANEXO X), apresentando as demonstrações contábeis do

último exercício social. Deverão scr apresentados os índices de:

- Liquidez Geral (LG): (AC + RLP) / (PC + ELP) => 1,00

- Liquidez Corrente (LC): (AC / PC) > 1,00
- Índice de Solvência (1SG): (AT /PC + ELP) > 1,00

Onde: LG = Liquidez Geral; AC = Ativo Circulante; RLP = Realizável a Longo Prazo; PC =

Passivo Circulante; ELP = Exigível a Longo Prazo; LC = Liquidez Corrente, ISG = Índice

Solvência Geral; AT = Ativo Total; ELP = Exigivel a Longo Prazo;

Os índices deverão scr apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais, obedecendo-se oslimites previstos no item 05;

c) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com

demonstrações contábeis de resultados). O balanço patrimonial anual com as demonstrações

contábeis devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional
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Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de

abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados € assinados. O balanço

das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação em diário de

grande circulação, Comprovado documentalmentc a não existência do fechamento das

demonstrações financeiras do último exercício, será aceito, somente para este caso, o do

exercício anterior.

d) Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e

documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

habilitação (ANEXO XT).

e) Termo de Renúncia da fase habilitatória (ANEXO XII), referente aos documentos

preliminares, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo,e

concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à

abertura dos envelopes propostas dos proponentes habilitados. (NÃO É OBRIGATÓRIA A

APRESENTAÇÃO ANTECIPADA).

10.3 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou

utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente.

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 2

11.1 Deverá ser apresentado um envelopenº. 2, devidamente fechadoe inviolado, contendo os

documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente,

numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente.

1) Proposta de Preços (ANEXO XIII), datilografada ou impressa sem rasura é entrelinhas.

Cada proponente deverá apresentar somente uma única proposta de preços que deverá conter:

a) razão social, CPNJ,endereço,telefone, “fac-simile”, e-mail, etc; b) data; c) preço global do
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objeto, em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso; d) prazo de

execução do objeto em dias; e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a

partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nº! e nº2) pela

Comissão de Licitação c f) nome do titular ou do representante Icgalmente constituído com

respectiva assinatura;

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da

proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de

validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da

proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.

Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a

respectiva proposta, nem ser motivo para argúir futuramente qualqueralteração de preços.

2) Planilha de Orçamento, datilografada ou impressa sem rasura c entrelinhas, c deverá ser

preenchida conforme ANEXO XV;

3) Cronograma Físico-Financeiro (ANEXO XVT) devidamente preenchido, com o respectivo

equilíbrio fisico-financeiro constando o nome, número do registro no CREA e assinatura do

responsável técnico indicado e o nome, número do RG assinatura do responsável legal pela

empresa.

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preçosnalicitação será considerada comoevidência de que

a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos,

que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto

duvidoso e que os documentos dalicitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços

     
completa satisfatória.
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12.2 Osserviços deverãoser relacionadosna planilha de Serviços, na coluna “DESCRIÇÃO”.

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços, na columa

“QUANTIDADES”.

12.4 Ospreçosunitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços, na coluna

“PREÇO UNITÁRIO”, e deverão ser apresentados para cada serviça, de conformidade com o

projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos,

ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em

geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho,

hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas

necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra.

12.6 Ospreços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços, na coluna “VALOR”

e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço unitário.

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços, na coluna

“VALOR”e serão a soma dospreçosparciais de cada grande Item da planilhade serviços.

12.8 O preçototal deverá ser relacionado na Planilha de Serviços, na coluna “VALOR”e será a

soma dospreçossubtotais de cada grande item da planilha de serviços.

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e

todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se

mencione emum e se omita em outro será considerado especificado e válido.
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13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

13.1 Nolocal,dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes nº

te nº 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os

representantes que assim o descjarcm, os envelopes nº 2 que contém us propostas de proços c

procederá à abertura dos envelopes nº 1 que contém a documentação de habilitação que será

submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

13.2 Juntamente com recebimento dos envelopes nº. 1 c nº. 2 o representante da proponente,

se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais

para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a

CREDENCIAL - ANEXO XVIII com firma reconhecida, ou através de procuração passada

em cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos

envelopes.

13.3 Uma mesmapessoa não poderá representar mais de uma proponente em um mesmolote.

13.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de

documentosexigidos e não inseridos nos envelopes nº 1 e nº 2, ressalvados os errase omissões

sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a

esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar

informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como,solicitar o

original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas,a partir do recebimento da solicitação.

13.5 Apósa rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes

presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes,

que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o cdi

Não havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará 3
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informando que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados

pelos meiosusuais de comunicação(edital, “fac-simile”, publicação na imprensa oficial).

13.6 Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações c

demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes

que assim o desejarem.

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido,

exceto o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou

atestada não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site

oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o

representante cstiver presente na sessão c possuir poderes para ratificar o ato, devendotal fato

ser registrado em ata.

13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro

do prazo de validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. No caso de divergência

entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação,

prevalecerá esta.

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o

prazo de8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

13.11 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de

05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o

disposto no Artigo nº 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos,

ou definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de
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abertura dos envelopes nº 2, através dos meios usuais de comunicação (edital, “fac-simile”,

publicação na imprensa oficial).

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o cxamc dos documentos de habilitação na

própria sessão, anunciará o respectivo resultado, Se todas as participantes renunciarem 20 prazo

para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação

expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todas as proponentes, a

Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas os

respectivos envelopes nº 2 e procederá à abertura dos envelopes nº 2 das proponentes

habilitadas.

14. ABERTURA DO ENVELOPE Nº. 2- PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes nº 2, a Comissão de Licitação

devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope nº 2, fechado c inviolado. Caso a

proponente não habilitada não se fizer representar neste ato o envelopenº. 2 será devolvido,

através dos meios convencionais, após a homologaçãodalicitação.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes nº. 2 das proponentes

habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente,

o objeto, o preço global porlote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta

que serão rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes

presentes que assim o desejarem.

14.3 Da reunião de abertura dos envelopes nº 2 será lavrada ata circunstanciada que será

assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentespresentes.

que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá releva nt
>
a
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3
“
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qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal

que não constitua um desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação

relativa de qualquer outra proponente.

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma fisico-financeiro poderá ser

suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,

devendotal fato ser registrado em ata.

14.6 A Comissão de Licitação farã a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e

cronograma fisico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento

serão efetuadas as devidas correções.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por

extenso, prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um

erro grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a

proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.

14.9 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

14.10 Sc existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço uaitário, o preço

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um esmo

grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço

unitário será corrigido.

14.11 Nos casos em que houverdiferença entre o preço global indicado na planilha de serviços

co preço global analisado, prevalecerá este.
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14.12 Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissível

estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será

remanejado paraa última parcela do cronograma fisico-financeiro.

14.13 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma fisico-financeiro e procederá

a correção se constatado erro, desequilíbrio fisico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste face o

contido no item 04.3. A simples correção de erro, desequilíbrio fisico-financeiro e/ou de ajuste

não acarretará a desclassificação da mesma.

14.14 O cronograma fisico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela

proponente. Caso a proponente rejeite a correção,a sua proposta será desclassificada.

14.15 Será desclassificada a proposta:

a) elaborada em desacordo com presente edital;

b) cujo valor global for superior ao estabelecido noitem 04.1;

c) que proponha qualqueroferta de vantagens não previstas no edital,

d) queapresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;

e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

f) que nãoaceite correção do cronogramafisico-financeiro;

£) que venha a ser considerada inexeguível pela Comissão de Licitação, após

procedimento para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando

for razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua

oferta.

14.16 Consideram-se inexegúlveis as propostas cujos preços globais analisados sejam

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dosseguintes valores:
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a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50%

(cinguenta por cento) do preço orçadopelo licitador, ou

b) preço global orçado pelo licitador.

14.17 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica

e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser entregue

porescrito à presidente da Comissão de Licitação, no prazo a serfixado pela mesma, após o

recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários

será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.

14.18 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por

cento) do menor preço a que sc referem as alíncas “a” e “b” do item 14.16, será exigida, para

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor resultante

doitem 14.16 e o preço global analisado.

14.19 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação

poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

14.20 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a

Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de

classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15.

14.21 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais

de comunicação (edital, “fac-simile” e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação

do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para

interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo nº 109 da

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
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14.22 Nãohavendorecursos,ou definitivamente julgados,será declarado o vencedor.

15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE

PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC

nº. 123)

15.1 Aplica-se neste edital a Lei Complementar nº. 147 de 07 de agosto de 2014, que criou a

prioridade para benefícios as ME's ou EPP's em âmbito local e regional, até o limite de 10%

(dez porcento) do melhor preço valido.

15.1,1 Com o intuito de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito do

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,as microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no Município terão prioridade de contratação, até o limite de 10% (dez por cento) do

melhor preço valido.

15.2 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal mesmo que

apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

15.3 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte.

15.4 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e empresas

de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada,

desde que esta não tenha sido apresentada por outra microempresa ou emppe

     
porte.
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15.5 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor

classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na

própria sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de

24 horas sc não cstiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será

considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

15.6 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á

concedido prazo em conformidade com art. 43, & 1º da Lei 123/2006 para a regularização da

restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

15.7 As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para

efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da

proponente c aplicação das sanções previstas noart. 81 c/c 87 da Leinº. 8.666/93.

15.8 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a

Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às

proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, "fac-simile” e publicação na

imprensaoficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o

prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-

se o disposto no Ártigo nº. 109 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

15.9 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos ou não ocorrendo a

contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de

pequenoporte melhorclassificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno

porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 15.3, segundo a ordem de

classificação.
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15.10 Nahipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

temnos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço

originalmente vencedora do certame,

15.11 A falsidade de declaração prestada (Declaração de enquadramento de microempresa,

Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas) objetivando os benefícios instituídos pela Lei

123/2006, suas alterações e demais legislações aplicáveis caracteriza o crime de que trata o

artigo 299 do Código Penal, sem prejuizo dc enquadramento em outras figuras penais.

16 ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato, a ser finnado entre o licitador e

a proponente vencedora dalicitação, após análise desta licitação.

16.2 A proponente vencedora scrá convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada

(ANEXO XX), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito

de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato:

a) a comprovação de vínculo, do profissional que atuará como Responsável Técnico,

através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de prestação de serviços,

entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de

empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua

investidura no cargo ou contrato social.

b) Arquiteto e/ou Engenheiro Civil: responsável técnico o qual recolherá ART/RRT de

execução c responderá tecnicamente pela obra assim como o único com atribuições para

discussões e esclarecimento de medições efetuadas;  
26
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c) Arquiteto e/ou Engenheiro Civil Preposto: responsável técnico o qual recolherá ART/RRT

Vinculada de execução € responderá tecnicamente pela obra quandoda ausência do responsável

técnico principal, podendo scr dispensada a existência do preposto, quando esta atividade for

desempenhada pelo responsável técnico principal;

d) Mestre de Obras: gerenciamento sobre os encarregados e interlocutor com o

arquiteto/engenheiro da contratada, assim também com o responsável técnico da fiscalização;

e) Ajudantes/serventes: Fundação, Forma, Armação, concretagem, Pedreiro, Acabamento,

Elétrica, Soldador/montador,

f) o(s) atestado(s) e/ou declaração(ões), acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através

de “Certificado de Acervo Técnico Profissional — CAT” do responsável(cis) técnico(s)

indicado, emitido(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura — CREA ou

Certidão do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)”;

16.4 É facultadoaolicitador, quando a convocada nãoassinaro termo de Contrato, convocar as

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente

licitação independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei nº. 8.666/93.

16.5 A proponente vencedora deverá apresentar junto com a assinatura do Contrato declaração

referente atividade CNAE da Empresa conforme Anexo XXI (Fazer em papeltimbrado);

17 GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA, GARANTIA DE EXECUÇÃO E

ADICIONAL

27
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17.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do Contrato de

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver,

queservirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais.

17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento)

sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 14.18),

17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser

efetuada nostermosdo Art. 56, 3 1º, 1, Ie HI da Leinº. 8.666/93.

17.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas

modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da

alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da

garantia de execução,se assim o descjar.

17.5 A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando:

a) retirar os envelopes nº. 1 — habilitação preliminar e/ou nº. 2 — proposta de preços

durante asfases do certamelicitatório, sem justificativa aceita pela comissão de licitação;

b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo

estipulado, à assinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de

execução.

17.6 A contratada perderá a garantia de execução a garantia adicional, se houver, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de

Empreitada;

28
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b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da

obra,

17.7 A devolução da garantia de execução ouo valor que dela restar, dar-se-á por requerimento

mediante a apresentação de:

a) termo derecebimento definitivo;

b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado

concluído;

<) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto,

são de inteira responsabilidade da contratada.

18 PRAZOS

18.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-seá o dia da

publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou

vencem os prazosreferidosneste edital em dia de expediente nolicitador.

182 O prazo máximo para o início dos serviços é de até 07 (sete) dias a contar da

emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra.

18.3 O prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias conforme cronograma, a

contar da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra.

18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula

Quarta da minuta do Contrato de Empreitada.
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19 PA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO,

COMUNICAÇÃO

19.1 A fiscalização, testes, reuniões de gerenciamento, comunicação está disciplinada na

Cláusula Nonada minuta do Contrato de Empreitada.

20 SEGURANÇAEMEDICINA DO TRABALHO

20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Terceira da

minuta do Contrato de Empreitada.

21 PLACAS DE OBRA

21.1 O fomecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Quinta da

minuta do Contrato de Empreitada,

22 PAGAMENTO-

22.1 O pagamento será efetuadoatravés de medições mensais,via depósito bancário, em até 30

dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde

que devidamente atestado pelo Secretário Municipal de Obras Públicas, pelo engenheiro

responsável pela fiscalização do contrato e anexado as provas de regularidade com a

Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempode Serviço — FGTS, bem como toda

documentação exigida no termo dereferência.

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do licitador e deverá ser

apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condiçõese forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dosserviços executados, número da licitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e sercertificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do vis om as

     30
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folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

 

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS,exclusivo da obra contratada;

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da

obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do

contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o

comprovante do último recolhimento realizado.

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) da ART pela CONTRATADA;

e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNOjunto à Receita Federal, com os dados

 
conforme contrato;

8.3) da quitação junto ao FGTS/CEF,por meio do CRS.

f)a liberação da última parcelafica condicionada à apresentação:

£.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratado concluido (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra

conformeprojeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);

£.2) do Termo de Recebimento Provisório;

£.3) de comprovante,nos casosprevistos, deligações definitivas de água e energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de águae energia, durante a execução do objeto, são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

8) declaração de realização de ensaios — firmada pelo CONTRATANTEe pelo responsável da

CONTRATADA,quando houver no período de medição;

3a

  

 

 

 

D laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme ART específica e

 

quitada, quandoo faturamento ocorrer apósa realização de ensaio, conforme relação constante
    

naplanilha orçamentária   
   |) Fotos de cada medição da obra.   
   22.1.2 Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos a que alude o item

  

  
anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que

  

for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou inadimplemento das obrigações   
  
  

assumidas pela adjudicatária ou decorrente do Contrato sem queisso gere direito a acréscimos

  

de qualquer natureza.    

   22.13 O pagamento somente efetuar-seá mediante a tempestividade das certidões

 

anteriormente mencionadas,

  

    22.14 A liberação da primeira parcela fica condicionada ao fornecimento, pela contratada da

  
  

matricula da obra junto à seguridade social e da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)

de execução dos mesmos e da última parcela fica condicionada, à emissão do Termo de

  

  

  
  

Recebimento Provisório da Obra, emitido pela Secretaria Municipal de Educação e ao

fornecimento porparte da contratada da CND (Certidão Negativa de Débito) da obra.      

  

  

    

22.1.5 O CONTRATANTE fará as retenções de acordo com legislação vigente e/ou exigirá a

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

22.1.6 Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços e instalação dos

equipamentos e os serviços individualizados somente serão medidos após a sua completa

execução e verificação de seu pleno funcionamento. Onde as medições ocorrerão a cada 30

(trinta) dias do início da execução do objeto contratual e compreenderá o: ErviçõMaba
$
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efetivamente aplicados, com a formalização de boletim de medição elaborado com base na

planilha orçamentária de serviços, pela Fiscalização da Obra,

22.1.7 O Município rescrva-se o dircito do cfetuar pagamentos parciais no caso de pendências

de serviços ou mal funcionamento do mobiliário e dos equipamentos. O valor integral só será

recebido com integral realização dos serviços sem pendências e a completa operacionalização

do mobiliário e dos equipamentos.

23 DO RECEBIMENTODOS SERVIÇOS .

23.1 O recebimento provisório e definitivo da obra está disciplinado na Cláusula Décima

Quinta da minuta do Contrato de Empreitada.

24 PENALIDADES

24.1 Aspenalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na

Cláusula Décima Sétima da minuta do Contrato de Empreitada,

25 RESCISÃO

25.1 O licitadorse reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação

judicial, nos casos definidos na Cláusula Décima-Nonada minuta de Contrato de Empreitada.

26 DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente,

sem quecaiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

26.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem

proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto, ou anular

quandoficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou coníuio.
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26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do

edital.

26.4 A Comissão dc Licitação, a scu exclusivo critério, poderá cfctuar vistorias nas instalações

das proponentes durante a faselicitatória.

26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fomecidos

verbalmente porservidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento

para impugnações,reclamações, reivindicações por parte das proponentes.

26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,

nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,

exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais

com qualidade, característica c tipo equivalentes ou similares.

26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,

em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do

presente edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos.

26.8 Caso as datas previstas para a realização de eventos na presente licitação sejam declarados

feriado ou ponto facultativo, esse eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente.

26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da

jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Fazenda Rio Grande,25 de Agosto de 2023.

Gislainc Erardt Rodrigues de Oliveira
Comprase Licitações
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TOMADADE PREÇOS Nº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO I

DECLARAÇÃO DO QUADRODE PESSOAL

Objeto: “ Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

O signatário da presente, o senhor finserir o nome completo), representante Icgalmente

constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que

não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Local,de de2023.

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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TOMADADE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº,172/2023

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA
DE PROCEDÊNCIA LEGAL

À Comissão de Licitação

Eu, (inserir o nome), RG [inserir o número do RG), legalmente nomeado representante

da proponente finserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número), para o fim de

qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de Preços nº.

finserir o número), declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida

licitação somente serão utilizados produtos c subprodutos de madcira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo

florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio

Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,tendo ciência que o não

atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções

administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, 8 8º,

inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal

contempladas na referida lei.

Local, de|de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas
CNPJ.
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TOMADADE PREÇOS Nº. XXX/2023

PROTOCOLONº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 172/2023

ANEXOHI
DECLARAÇÃO SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Eu, (inserir o nome), RG finserir o número do RG), legalmente nomeado representante da

proponente finserir o nome da proponente), CNPJ finserir o número do CNPJ da

proponente), A empresa, com sede na cidade de , Ruanº Bairro

» com CNPJ sob n.º » Deste ato representada porseu sócio gerente o

Sr. » brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº. o, inscrito no

CPF sobonº..  , declaro, sob penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponete do

procedimentolicitatório, que atendemos aoscritérios de qualidade ambiental e sustentabilidade

sicioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estamos ciente da

obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes

quando solicitados como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento

integral ao que estabelece a Instrução Normativa nº 001/2023 De 1º de junho de 2023,

atendenço ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da

União - CGU-AGU, disponível em

hitps:www.pov.br/agu/ptbricomposicao/cgu/e jas/gnes 082022.pd que estabelece

critérios, praticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Estamoscientes da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha

empresa exerça umadasatividades constantes no AnexoII da Instrução Normativa nº31, de 03

de dezembro de 2009, do IBAMA.

Local,de de2023.

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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TOMADADE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

O signatário da presente, o senhor finserir o nome completo), representante legalmente

constituído da proponente finserir o nome da proponente), declara que a mesmarecebeu toda a

documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à

execução do objeto da Tomada de Preços, supramencionada.

Local,de de2023

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

>&
25
e
E
»

 

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES   
TOMADA DE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLONº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO V

ATESTADODE VISITA

 

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo cem

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimentoà solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo), CREA/CAU nº

finserir o mimero) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente

credenciado, visitou os locais da execução das obra, objeto dalicitação em cpigrafe, tendo o

mesmo declarado nesta oportunidade,ter tido plena consciência das condições do local a serem

executadosos serviços.

Local,dede 2023.

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsávellegal da proponente)

lcarimbo, nome, RG nº Crea/CAUnº e assinatura do engenheiro habilitado)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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TOMADA DE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº, 172/2023

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

Conforme o disposto no Edital em cpigrafe e de acordo com a Resolução nº. 218 de

29/06/73 e nº 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e

Agronomia,declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamosa vencera referida

licitação, é:

 

nº| Nome Especialidade |CREA/CAU Nº] Data doregistro

|

Ass. do Respon.

Técnico
 

        
Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionade(s) pertence(m) ao

nosso quadro técnico de profissionais.

    Local,de de2023.

  eI
ne
ui
ss
y

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsávellego

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utiia
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com
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TOMADA DE PREÇOS Nº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO VII

RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE

DEVERÃOSERDISPONIBILIZADOS NA OBRA

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

Quantidade Especificação

 

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

Local,dede 2023.

Observação: Ao redigir o presente Documento, 0 Proponente deverá utilizar formulário

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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TOMADA DE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLONº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO VII

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, cm atendimento à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

 

 

 

 

 

 

          
 

' Discriminação/Utilização/Quantitativo Dias
tem

Veículos/Máquinas/Equipamentos 30 60 90 -

Utilização
01 a

Quantidade

Utilização
o2 s

Quantidade

Utilização
03 a

Quantidade

Modelo

Local,de de2023.

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, RG nº Crea nº e assinatura do engenheiro habilitado)

  

 

Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar form
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas rídR

CNPJ.
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TOMADADE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLONº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO IX

MODELODE DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO COM SERVIDOR PÚBLICO

  

  
Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro € cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

 

Municipal de Saúde”.

DECLARAÇÃO

A empresa > com sede sob

CNPIrº.S -, neste ato representada por » declara para os

devidosefeitos e sob penas da lei, que não possui em seu quadro societário servidor público da

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, por cujo teor assumo inteira

responsabilidade.

Local e data

 

(carimbo, nome, CPF/RGnºe assinatura do responsávellegal)

Observação: Ao redigir o presente Documento, 0 Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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TOMADADE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO X
CAPACIDADE FINANCEIRA

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente,

Esses indices foram obtidos no balanço do último exercício social. Declaramos, ainda, que a

qualquer tempo, desde que solicitado pelolicitador, nos comprometemosa apresentar tados os

documentos ou informações que comprovarão as demonstrações.

 

 

 

  

Tipo de Índice Valor em real Índice
Liquidez Geral (LG): (AC + RLP)/(PC+ ELP)= >1,00

Liquidez Corrente (LC): (AC/ PC) = > 1,00

Índice de Solvência (SG): (AT /PC + ELP) = > 1,00     
Onde: LG = Liquidez Geral; AC = Ativo Circulante; RLP = Realizável a Longo Prazo; PC =
Passivo Circulante; ELP = Exigível a Longo Prazo; LC = Liquidez Corrente; ISG = Índice
Solvência Geral; AT= Ativo Total; ELP= Exigível a Longo Prazo;

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezande-se as

demais.

Local,dede 2023.

Representante legal Contador

(nome, RG nºe assinatura) (nome, nº CRC e assinatura,)

Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ,
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TOMADADE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

. ANEXO XL
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

O signatário da presente, em nome da proponente Gnserir o nome da proponente),

declara expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Concorrência

Pública e respectivos modelos, adendos, anexos c documentos e que acatará integralmente

qualquer decisão que venhaa ser tomadapelolicitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes

impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoncidade da proponente nos termos do

Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 97 da Lei 8.666, dc 21 de junho de 1993,e suas alterações, e

que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local,de de2023

(nome, RG nº e assinatura do responsávellegal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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TOMADADE PREÇOS Nº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO XII - MODELO
TERMO DE RENÚNCIA

(NÃO É OBRIGATÓRIA AAPRESENTAÇÃO ANTECIPADA)

O proponente abaixo assinado, participante da licitação sob a modalidade TOMADA DE

PREÇOS Nº. XX/2023, instaurada pela Prefeitura Municipal de FAZENDA RIO GRANDE,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Leinº. 8.666, de 21 de junho de 1993, que não

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente,ao direito de recurso da fase habilitatória e ao

prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento

licitatório, passando-se a abertura dos envelopes de propesta de preços dos proponentes

habilitados.

 

« de 2023.

(Nome c assinatura do representante legal ou procuradorda proponente)

Observação: Ao redigir o presente Termo de Renúncia, o Proponente deverá utilizar

formutário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES  

 

  
TOMADADE PREÇOS Nº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO XII
PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa, estabelecida à nº*, Cidade|, Estado , CNPJ/MF sob

nº JEnt . Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S*” nossa proposta de

preços, a preçosfixos e sem reajuste, relativa à “Contratação de empresa para reforma de

” muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa Terezinha, conformeresolução estadual nº

932/2021 e de acordo com disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento

à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”, da licitação em epígrafe,

O preço global proposto para execução dos serviços, é de R$ (inserir o valor da proposta)

finserir o valor por extenso).

O prazo de execução dos serviços é de (inserir o prazo de execução) (inserir o prazo de

execução por extenso) dias contados a partir do 10º (décimo) dia da data de assinatura do

Contrato de Empreitada

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) (inserir o

prazo de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento

daspropostas (envelopes nº 1 enº 2) pela Comissão de Licitação

Local, de de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsávellegal)

Observação: Ao redigir a presente Proposta, o Proponente deverá utilizar formulário com
timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

47

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES 
 

TOMADA DE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

ANEXO XIV - MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO XV - PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO XVI - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ANEXO XVII - PROJETOS

Disponível para “download” no Portal da Transparência junto ao edital.

48
z
2.
35

E
» 

 

 



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES  
 

TOMADADE PREÇOS Nº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. XX/2023

ANEXO XVIII

CARTA-CREDENCIAL

Local,de de2023

O abaixo assinado, (inserir o nome completo) ,, carteira de identidade (inserir o

número e órgão emissor) , na qualidade de responsável legal pela proponente. (inserir nome

da proponente), vem, pela prescntc, informar a V, S“ que o senhor (inserir o nome completo),

carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor) , é a pessoa designada por nóspara

acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de

preços, para assinar as atas é demais documentos, com poderes para ratificar documentos e

renunciar prazos recursais (opcional) a quese referir licitação em cpigrafe.

Atenciosamente,

nome,RG nº e assinatura do responsável lega:SP: 8:

Obs.:firma reconhecida do responsávellegal

Observação: Ao redigir o presente Credenciamento, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ.
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TOMADADE PREÇOS Nº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO XIX-DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Declaramospara os devidosfins e direito e sob as penas da lei, na qualidade de proponente do

procedimento de licitação, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. XXX/2023

instaurado pela Prefeitura do /Município de Fazenda Rio Grande, que:

Possuímos Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexose todas as informações, das condições

locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e ainda, que

aceitamos comoválida a situação cm que se encontra assumindototal responsabilidade por esse

fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem

avenças técnicas ou financeiras com a contratante, para reforma de muro e cobertura da

Unidade de Saúde Santa Terezinha, conforme Planilha de Serviços e Memorial

Descritivo.

 

de 2023.

 

(Nomee assinatura do representante legal ou procurador da proponente)

Observação: Ao redigir a presente Declaração de Pleno Conhecimento, o Proponente
deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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TOMADA DE PREÇOSNº, XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO XX

Minuta do CONTRATO Nº....../2023

Contrato de empreitada de obra por preço global, a

preços fixos e sem reajuste que entre si celebram O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEe a

» na forma abaixo:

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-02, por

solicitação da Secretária Municipal de Plancjamento,situado no Município de Fazenda Rio

Grande neste ato representada porseu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o

nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora

ray ST

a seguir denominada CONTRATANTE,e a empresa

pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua

Estado do » inscrita no CNPJ/MF

Diretor / Gerente, Senhor

Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de

 

+ inscrito no CPF nº.

  
 

 

 neste ato representado por seu

«+» Portador da Cédula de Identidade Civil R.G.nº

e... À Seguir denominada CONTRATADA,acordam é

ajustam fismar o presente Contrato, nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e

legislação pertinente, assim como pelas condições do PROTOCOLO Nº. 18773/2023 -

TOMADA DE PREÇOS Nº. XXX/2023, pelos termos da proposta da Contratada datada de

 

  

eareis e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidades das partes.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa

Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com disposto no

memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal

de Saúde.

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do

contrato:

a) a comprovação de vínculo, do profissional que atuará como Responsável Técnico,

através de registro em carteira c ficha de registro ou contrato de prestação de serviços,

entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de

empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua

investidura no cargo ou contrato social.

b) Arquiteto e/ou Engenheiro Civil: responsável técnico o qual recolherá ART/RRT de

execução c responderá tecnicamente pela obra assim como o único com atribuições para

discussõese esclarecimento de medições efetuadas;

c) Arquiteto e/ou Engenheiro Civil Preposto: responsáveltécnico o qual recolherá ART/RRT

Vinculada de execução e responderá tecnicamente pela obra quando da ausência do responsável

técnico principal, podendo ser dispensado a existência do preposto, quando esta atividade for

desempenhadapelo responsável técnico principal;

d) Mestre de Obras: gerenciamento sobre os encarregados e interlocutor com o

arquiteto/engenheiro da contratada, assim também com o responsável técnico dafiscaliza
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e) Ajudantes/scrventes: Fundação, Forma, Armação, concretagem, Pedreiro, Acabamento,

Elétrica, Soldador/montador;

£) o(s) atestado(s) e/ou declaração(ões), acima cxigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através

de “Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT” do responsável(eis) técnico(s)

indicado, emitido(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura — CREA ou

Certidão do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)";

Parágrafo Segundo: É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de

Contrato, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a

revogação da presentelicitação independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei nº.

8.666/93.

Paragrafo Terceiro: A proponente vencedora deverá apresentar junto com a assinatura do

Contrato declaração referente atividade CNAE da Empresa conforme Anexo XXI (Fazer

em papel timbrado);

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR

O valor global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a

reajuste dos preços unitários, é de R$ (inserir valor) (inserir valor por extenso), daqui por

diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

As despesas com a execução do objeto serão financiadas com recursos oriundos da

Resolução da SESAe recurso próprio do Município para contrapartida.

Parágrafo único: Para suprir as despesas decorrentes desta licitação:
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Código Reduzido Funcional Fonte Bloqueio

264 15.002.10.301.0041.2054,4.4.90.51.00 381 61.250,00

00381.01005.03.02. 01.01.1.632.0000

239 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.51.00 303 64.781,76

00303.00303.01.02. 00.00.1.500.1002

264 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.51.00 381 80.000,00

00381.01005.03.02. 01.01,2.632.0000    
 

    e
I
m
p
B
u
I
s
s
Y

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO,DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E

PRORROGAÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato

inteiramente concluído, em condições dc aceitação c de utilização, conforme prazo do

cronograma físico e financeiro, até 180 (cento e oitenta) dias a contar da emissão/assinatura da

ordem deserviço para início da obra, podendo ser prorrogado conforme prevê a Lei 8.666/93.

Parágrafo Primeiro - Osserviços deverão ser iniciados no máximo até 07 (sete) dias úteis

contadosa partir da emissão/assinatura da ordem deserviço para início da obra.

Parágrafo Segundo - Somente será admitida alteração do prazo quando: a) houver alteração

do projeto c/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; b) houver alteração de

quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do CONTRATANTE; c)

houver atraso no fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio

concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do

CONTRATANTE; d) por atos do CONTRATANTEqueinterfiram no prazo de execução; e)

atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e

aceitos pelo CONTRATANTE; f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,

desde que tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado e g) outros casos

previsto em lei.
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Parágrafo Terceiro - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do

Contrato cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os

atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas

eventuais subcontratadas não poderãoser alegados como decorrentes de força maior.

Parágrafo Quarto - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou

parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra,deverá

comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências

cabíveis.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE sereserva o direito de contratar a execução da obra

com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da

licitação, não cabendo direito à CONTRATADAde formular qualquer reivindicação,pleito ou

reclamação,

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a: a) confecção e colocação de placas de obra, b)

assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços

executados bem como,na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;

€) notificar a fiscalização, no minimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da

concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer formade concreto e

do início dostestes de operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso; d)

manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,

principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; e) dar

ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir

a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; f) manter nolocal do objeto deste

Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência; p) providenciar a matrícula do
objeto deste Contrato no INSS; h) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18
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(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não

manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; i) manter durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação qualificação

exigidas na licitação e j) fomecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e

equipamentos.

Parágrafo Primeiro - Correrão à conta da CONTRATADAtodas as despesas e encargos de

natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes

sobre osserviços objeto deste Contrato.

Parágrafo Segundo - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a

execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada,

Parágrafo Terceiro - A empresa contratada deverá executar a construção de acordo com o

projeto empregando todos os materiais constantes no memorial descritivo, assumindo todas as

responsabilidades decorrentes,

Parágrafo Quarto - A Contratada é responsável em executar todososserviços dentro do prazo

previsto no instrumento contratual.

Parágrafo Quinto - Fica sob a responsabilidade da contratada a solicitação de prorrogação de

prazo de execuçãoe vigência, desde que devidamente justificada, com no mínimo 60 (sessenta)

dias de antecedência do encerramento de prazo do instrumento contratual.

Parágrafo Sexto - Fica sob a responsabilidade da contratada a emissão de todas as Notas

Fiscais dentro do prazo de vigência do instrumento contratual
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a: a) fomecer todos os documentos e informações

necessárias para a total e completa execução do objeto do presente Contrato; b) efetuar os

pagamentos devidos à CONTRATADA,na forma cstabelccida neste Contrato; c) garantir à

CONTRATADAacesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do

presente Contrato e d) garantir à CONTRATADAacessoàs suasinstalações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de imedições mensais, via depósito bancário, em

até 30 dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestado pelo Secretário Municipal de Obras Públicas, pelo engenheiro

responsável pela fiscalização do contrato e anexado as provas de regularidade com a

Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS.

Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do

licitadore deverá ser apresentado, conforme segus, de modo a padronizar condições e forma de

apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,

número do contrato,discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS,exclusivo da obra contratada,
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OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da

obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do

contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o

comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregadosda obra contratada;

e) liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) da ART pela CONTRATADA;

e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;

e.3)da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra

conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);

£.2) do Termo de Recebimento Provisório;

£.3) de comprovante,nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são deinteira

responsabilidade da CONTRATADA.

£) declaração de realização de ensaios — firmada pelo CONTRATANTE pelo responsável da

CONTRATADA, quando houverno período de medição;

1) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme ART específica e

quitada, quando o faturamento ocorrer apósa realização de ensaio, conforme relação constante

na planilha orçamentária

À) Fotos de cada medição da obra.

58

%
2.
3

Ê&
»

 

 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES 

 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ ra

 

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES 
 

 

Parágrafo segundo - Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos

documentos a que alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou

inadimplemento das obrigações assumidas pela adjudicatária ou decorrente do Contrato sem

queisso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

Parágrafo Terceiro - O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade

das certidões anteriormente mencionadas.

Parágrafo Quarto - A liberação da primeira parcela fica condicionada ao

fornecimento, pela contratada da matrícula da obra junto à seguridade social e da ART

(Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmos e da última parcela fica

condicionada, à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pelo Tribunal

de Contas do Paraná c ao fornecimento por parte da contratada da CND (Certidão Negativa de

Débito) da obra.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE fará as retenções de acordo com legislação

vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentosexigidos em lei.

Parágrafo Sexto - Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços e

instalação dos equipamentose os serviços individualizados somente serão medidos após a sua

completa execução e verificação de seu pleno funcionamento. Onde as medições ocorrerão a

cada 30 (trinta) dias do início da execução do objeto contratual e compreenderá os serviços e

materiais efetivamente aplicados, com a formalização de boletim de medição elaborado com

base na planilha orçamentária de serviços, pela Fiscalização da Obra.

Parágrafo Sétimo - A prefeitura Municipal reserva-se o direito de efetuar

pagamentos parciais no caso de pendências de serviços ou mal funcionamento do mobiliário e

59

dos equipamentos. O valorintegral só será recebido com

a

integral realização dos serviços sem

pendências e a completa operacionalização do mobiliário e dos equipamentos.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento)

sobre o valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro - A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de

contrato de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação

da formalização da garantia de execuçãoe da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Segundo- Se ocorrer majoração do valor contratual o valorda garantia de execução

será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No

caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de

execução, se assim o desejar.

Parágrafo Terceiro - A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for

9 caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: a) aceitação pelo

CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; b) certidão

negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; c)

comprovantes, nos casos previstos,de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto - Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona- Rescisão do Contrato, a

garantia de execução e a garantia adicional, sc houver, não serão devolvidas, sendo, então,

apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES,

GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO

so  
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A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será realizada pelo

CONTRATANTEatravés do Responsável Técnico Sandro Teixeira Ribeiro, Engenheiro

Civil — CREA/CAU nº 98.087/D e Fiscal Administrativo, Francisco Expedito Damas,

Matrícula nº 349123. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização deste

Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição,

verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma

fisico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso as

serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-financeiro, será

registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

Parágrafo Primeiro - A contratada deverá permitir c colaborar para que funcionários,

engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: inspecionem a

qualquer tempo a exccução do objeto do presente Contrato; cxamincm os registros c

documentosque considerarem necessários conferir;

Parágrafo Segundo - A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo

CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto

completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro,

planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências — BDO,o qual, diariamente, deverá ser

preenchido e mbricado pelo encarregado da CONTRATADAe pela fiscalização, e deverão

ficar reservados para o manuseio dafiscalização.

Parágrafo Quarto: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de

e
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qualidade inferior. A ocorrência de fatos dessa espécie não implicará em corresponsabilidade

da CONTRATANTEou de seus agentes e prepostos.

Parágrafo Quinto - A exccução de serviços aos domingos c feriados somente scrá permitida

com autorização prévia dafiscalização.

Parígrafo Sexto - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que

apresente defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá

ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituido pela

CONTRATADA, livre de quaisquer ânus financeiro para o CONTRATANTE.

Parágrafo Sétimo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má

execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em

desacordo com as normas c/ou prescrições da ABNT, especificações c/ou memoriais, não se

referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da

CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do

material rejeitado.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado

dos testes solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Nono - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de

gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e

discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Dêcimo - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por e

notificação tomar-se-á efetiva, após o seu recebimento.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS

A CONTRATADA deve submeterà fiscalização os desenhos, especificações técnicas e

memoriais propostos para as obras provisórias que sc façam necessárias, que deverão aprová-

los caso estejam adequadosao objeto deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADAé responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da

CONTRATADApelo projeto de obras provisórias.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADAdeve obter a aprovação dos órgãos competentes para

o seu projeto de obras provisórias, onde requeridas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Pordeterminação do CONTRATANTE a CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na

obra, em até 50 % (cinquenta por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente

entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no

parágrafo anterior.

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplados preços unitários para a

obra, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos

no caputdesta Cláusula.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços

decorrentes deste Contrato serão fomecidos pela CONTRATADA c serão de primeira

qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego

daqueles quejulgar impróprios.

Parágrafo Primeiro - Sempre que dos documentosde licitação não constarem características

determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á

que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo

com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão

especial, o CONTRATANTEdecidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO

TRABALHO

A CONTRATADAnãoserá eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fomecer a todos os trabalhadores o tipo

adequado de equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o

uso dos EPP's.

Parágrafo Primeiro - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá,

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total

responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal nº. 6.514 de

22/12/77, Portaria nº. 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 0] 2 28 c 6 y

as NRs 04, 05, 06 e 18.
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Parágrafo Terceiro « Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e

segurança necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais

envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulumentadoras - NRs aprovadas pcla

Portaria nº. 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº. 6.514, de 22/12/77.

Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas

de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-

cumprimento das exigências delei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como

justificativa por atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença

imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nosserviços e/ou nos

bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA

CONTRATADA

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente

Contrato.

Parágrafo Único - A CONTRATADAresponderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos

termos doart. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços

podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando

contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos, especificações técnicas e/ou

memoriais.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze)

dias após a comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos

serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de

responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará

quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar

formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão

especificamente designada pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade

civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato,

Parágrafo Terceiro - O recebimento e a aceitação dos serviços objeto do presente Termo de

Referência serão efetivados pelos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato e fiscalização da obra, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, e dar-

se-á da seguinte forma:

a) Osserviços objeto deste Termode Referência serão garantidos pelo prazo previsto na forma

da Lei, contadosa partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. Para tanto, a

CONTRATADA emitirá o respectivo Termo de Garantia;

b) Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar qualquer defeito

relacionado à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que houver

solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE,
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E

SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a

nenhuma pessoafisica ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADAceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a

uma ou mais pessoas fisicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do

CONTRATANTE,deverá obrigatoriamente reassumir a execuçãoda obra no prazo máximo de

15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuizo de outras sanções

contratuais;

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação ne todo ou em parte

pelo CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da

CONTRATADA cm decorrência deste Contrato, ncm importará em estabelecer qualquer

vinculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem

apuradas na forma a saber: 4) multa de 0,1% (um décimopor cento) do valor contratual por dia

consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da obra; b) multa de 0,1% (un décimo

por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de placas, conforme modelos

fomecidos pelo CONTRATANTE, contado a partir do 10º dia da data da assinatura do

contrato; c) multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou

negligência, a CONTRATADAinfringir qualquer das demais obrigações contratuais; d) multa

de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o Contrato,

no todo ou em parte, a pessoa fisica ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE,

devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da

aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; e) multa de 20% (vinte por
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cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato conforme o estabelecido na

. Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro; f) suspensão do direito de participar em

licitações/contratos advindos de recursos do CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da

administração direta ou indireta, pclo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da

CONTRATADA,ocorrer a rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser

estabelecido pelo CONTRATANTEem conformidade com a gravidade da infração cometida

pela CONTRATADA;

Parágrafo Primeiro - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o

estabelecido pela legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa

devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de

pagamento vincendas ou será descontada do valor da garantia de execução e adicional se

houver,

Parágrafo Segundo - As penalidadesprevistas no caput, poderão cumular-se e o montante das

multas não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também,não excluem

a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas,

previstas na clánsula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo

cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia

notificação ao contratado dosatos a serem realizados.

Parágrafo Primeiro - Compete ao Gessor do Contrato, quando for o caso, a aplicação ou a
 

dispensa de penalidades/multas.
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Parágrafo Segundo - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a

legislação vigente, quando não concordar com as penalidadesaplicadas.

CLÁUSULA DECIMA NONA— DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Oslicitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os

propósitos desta cláusula,

Parágrafo Primeiro - Definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processodclicitação ou na execução de contrato;

b) “Prática frandutenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo delicitação ou de execução de contrato;

c) Prática colusiva”: esquemalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgãolicitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática cocreitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano,direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “Prática obstrutiva”: () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

e
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objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 0 exercicio do direito de o

organismo financeiro multilateral promoverinspeção.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção

sobre uma empresa ou pessoafísica, inclusive declarando-a inclegível, indefinidamente ou por

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participarda licitação

ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro - Considerando os propósitos das cláusulas acima, licitante vencedor,

comocondição para a contratação, deverá concordar c autorizar que, na hipótesc de o contrato

vira ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionadosà licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA VIGESSIMA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTEsereservao direito de rescindir o Contrato independentemente de

interpelação judicial, sem que à CONTRATADAcaiba o direito de indenização de qualquer

espécie, nos seguintes casos: a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por

superveniente incapacidade técnica; b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em

parte, o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa

anuência do CONTRATANTE; c) quando houver atraso dosserviços pelo prazo de 30 (trinta)

dias por parte da CONTRATADA sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE,d) quando
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desobediência da determinação da fiscalização,e e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78

da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - Decorrido atraso na execução do objeto, por período igual ou superior a

1/3 (um terço) do prazo de execução sem manifestação da CONTRATADA, estará

caracterizada a inadimplência da mesma ficando assegurado ao CONTRATANTE tomar as

medidas cabiveis para a Rescisão Contratual e a aplicação da multa em conformidade com o

estabelecido.

Parágrafo Segundo - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dositens acima

relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem

embargos da aplicação das demais penalidadeslegais cabíveis.

Parágrafo Terceiro - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA sc obriga a

entregar o objeto deste Contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de

qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam o presente Contrato para todos osfins de direito, obrigando as

partes em todos osseus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da

CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,

bem como a proposta, planilha de serviços, cronograma fisico-financeiro, anexos e pareceres

que formam processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA-DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na

legislação em vigore aplicáveis a espécie.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer

alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos

prazosou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA-DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses contados de sua

publicação.

Parágrafo Único - O Prazo para Execução e de 180 (cento e oitenta) conforme cronograma, a

contar da emissão/assinatura da ordem deserviço para início da obra.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de scu

conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica

desde já acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão àqueles mencionados

por extenso.

Parágrafo Único - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser

descoberto, em qualquerparte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o

objeto do presente edital, deverá a Contratada notificar à fiscalização e aguardar instruções

sobre os procedimentosa serem seguidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - DO FORO

7.2
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Aspartes elegem o foro da Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor

e forma, na presença das testemunhasabaixo.
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FAZENDARIO GRANDE,XX de

Prefeito Municipal rrermeeeroeaeamecemmeearecenaa CONTRATADA

CONTRATANTE

Órgão Gestor do Contrato CPF Assinatura

Sec Munde Saúde

Orgão Fiscal do Contrato CPF Assinatura

Sec Mun de Saúde

Orgão Engenheiro CREA/CAU Assinatura

Sec Mun de Saúde

(Empresa vencedora)

Testemunha crF Assinatura

EK)

TOMADA DE PREÇOSNº. XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO XXI

DECLARAÇÃO ATIVIDADE CNAE DA EMPRESA

A empresa + com sede » sob

CNPJ nº nf - reste ato representada por

» declara para os devidos efeitos e sob penas da lei que

sua atividade econômica, CNAE, com a maior receita é a de nº -

nome daatividade
 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, por cujo teor assumo inteira

responsabilidade.

Locale data

(Nome/Função na empresa)

(RG/CPE)

 

Observação: Ao redigir o presente Credenciamento, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ.
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TOMADADE PREÇOSNº, XXX/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO XXII

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO DE

FORNECEDORES:

a) Cópia autenticada em cartório do Contrato Social (ou documento equivalente) e suas

alterações. Caso o contrato social seja consolidado, apresentar apenas a consolidação do

mesmo, desde que o documento apresente objeto social (informando todas as atividades),

quadro societário e endereço atualizados;

b) Cópia autenticada em cartório da Cédula de Identidade e CPF do sócio que assina pela

empresa / de procurador devidamente habilitado;

c) Cópia autenticada da Procuração do(s) representante(s) legal (is) da empresa;

d) Alvará de funcionamento atualizado;

f) Licença sanitária vigente — somente para empresas localizadas em FAZENDA RIO

GRANDE;

£) Certidão SIMPLIFICADAexpedida pela junta comercial — atualizada (validadeaté 60 após

a data de expedição);

h) CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica atualizado, ou seja, o ramo de atividades

deverá ser o mesmo constante no contrato social;

i) CND — Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Nacional, abrangendo as

contribuições sociais (INSS);

j) CND Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual:

k) CND — Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal;

1) CND FGTS — Certidão Negativa de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço;
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m) CNDT TRABALHISTA— Certidão Negativa Trabalhista;

n) CND deFalência e Concordata;

o) Número da inscrição municipal e número da inscrição estadual;

P) Numero de conta corrente c agência bancária da empresa;

q) Nº Telefone e endereço eletrônico (e-mail).

INFORMAÇÕES IMPORTANTES:

1 — Objetivo do Cadastro: para participar daslicitações, faz-se necessário que os dados das

Empresas constem no banco de dados, através do sistema Licitações e Contratos, o

cadastro prévio agiliza o credenciamento das empresas no momento do certamelicitatório

e mantém as informações de contato para futuras consultas e contratações;

2 - Os

—

documentos poderão ser enviados através do e-mail:

licitaçoesfazendariogrande(ahotmail.com ou via correio no endereço: Rua Jacarandá, nº 300,

Nações — FAZENDA RIO GRANDE- PR;

3 - Efetuar o cadastro (preferencialmente) com 3 (três) dias de antecedência à licitação

pretendida, pois caso falte algum documento, haverá tempo bábil para que a Empresa

providencie;

4— Após a realização do Cadastro, a Comissão de Cadastramento informará a Empresa

via e-mail que o mesmo já está disponivel para retirada no Departamento de Compras;

5 - O Cextificado de Registro Cadastral deverá ser retirado no DEPARTAMENTO DE

COMPRAS na sede da Prefeitura Municipal, mediante a apresentação do documento

ORIGINAL do Contrato Social ou equivalente. O documento poderá ser retirado no dia

da licitação pretendida, com antecedência mínima de 30 minutos.

6 — Receberio o Certificado de Registro Cadastral, somente as Empresas que se

cadastrarem no Departamento de Compras.
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Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 1441

Data: 25/08/2023

   Assinatura

 

Número:do Processo: 000018773/2023

"- NúmeroÚnico: ZTF.QND.RRDAVW
 

Assunto: Memorando

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM 
Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Situação: Em análise

  
DadosParecer:

[.
Tganograma: Jurídico Compras
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Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 25/08/2023 10:43 AM
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Fábio Júlio Nogara
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 541/2023

Processo nº 18773/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde   
Objeto: minuta do edital e contrato

Requer a Comissão de Licitação a análise da minuta do edital delicitação

modalidade Tomada de Preços e respectiva Minuta de Contrato, cujo objeto é a

contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa

Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021.

Da análise da minuta do edital e respectivo Contrato de Prestação de

Serviços apresentados, conclui-se que foi observada a legislação pertinente, artigo 40 da

Lei nº 8.666/93, razão pela qual esta Procuradoria, analisando os aspectos estritamente

jurídicos, sem apreciação do mérito administrativo, não opõe qualquer óbice ao

prosseguimento do certame.

Saliente-se, contudo, que oscritérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como, a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do

procedimento licitatório, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos

contornos jurídicos formais do caso em comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de agosto de 2023.

FABIO JULIOporresoróe
Dados; 2023.08,25

NOGARA/“Jotz06 0200"

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande- Pr

 

Assinatura
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TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-

02, por solicitação da Secretária Municipal de Saúde, através da Comissão Permanente de

Licitações, nomeada da pela Portaria nº. 110/2023 e de conformidade com a Lei nº 8.666 de

21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público a realização

de licitação, no dia 14 de Setembro de 2023, às 9h30min, na Sala de Licitações da Prefeitura

Municipal de Fazenda Rio Grande, Rua Jacarandá, 300 — Bairro Nações, nas condições

enunciadas na modalidade TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023, objetivando a contratação

de empresa especializada para realizar reforma de muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa

Terezinha, nas condições fixadas neste Edital, sendo o critério de julgamento: Menor Preço

Global;

1. OBJETO

1.1 O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE torna público, a licitação para

“Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa

Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com disposto no

memorial descritivo e seus anexos, em atendimento àsolicitação da Secretaria Municipal

de Saúde”.

2. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL, OBJETO e REGIME DE CONTRATAÇÃO

2.1 O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador do CNPJ nº

95.422.986/0001-02, sita a Rua Jacarandá, 300 — Bairro Nações, Município de Fazenda Rio

Grande, Paraná, ora denominado licitador, integrada por membros indicados pelo órgão

instaurador dalicitação, através de documento hábil, receberá documentação e propostas para a
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contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa
Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com disposto no memorial
descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Esta

licitação, sob regime de empreitada global, critério de julgamento: global, a preços fixos e

sem reajuste, será regida pela Constituição do Estado do Paraná, Artigo 27, Inciso XXI, Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei nº, 8.666 e suas alterações posteriores,

pelas disposições deste Edital e pelo modelo de Contrato em anexo.

3. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOSE ALTERAÇÃO DO EDITAL
3.1 Informações e esclarecimentosrelativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos poderão

ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data

límite para o recebimento das propostas (envelopes nº1 e nº2), sendo que as respostas serão
enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das
propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta,

3.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes nº.1

e nº2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum

esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com

anuência expressa da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, mediante a emissão de um

adendo.

3.3 Noscasos em quea alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitador

prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

4. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO,

CAPACIDADE DE EXECUÇÃO
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4.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global,

critério de julgamento: menor preço global, a preços fixos e sem reajuste da(s) seguinte(s)

obra(s):

 

 

Objeto: Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa

Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com disposto no memorial

descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde;

Preço Máximo Global: R$ 206.031,76 (duzentos e seis mil, trinta e um reais e setenta e seis

centavos);

Prazo de execução: 180 (cento e oitenta dias) conforme cronograma, a contar da

emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra;  Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses contar de sua publicação;
 

4.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior em características ao objeto da presentelicitação;

4.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o

percentual pré-estabelecido, admitindo uma margem de variação para mais em até 30%. O

valor que exceder esse percentual será pago junto com a última parcela do cronograma físico-

financeiro.

4.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada item, o preço global da

proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.1, sob pena de

desclassificação.

4.5 O prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando o prazoa partir do

7º (sétimo) dia útil a contar da emissão/assinatura da ordem deserviço parainício da obra,



 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
5, ÍNDICES FINANCEIROS

5.1 A proponente deverá comprovar, sua capacidade financeira mediante a apresentação dos
índices de liquidez geral (ILG), liquidez corrente (ILC) e índice de solvência geral (1SG), cujos
valoreslimites são os a seguir estabelecidos:
 (ILG) (valor mínimo)

|

(ILC) (valor mínimo) (ISG) (valor mínimo)
 

 1,00 1,00  1,00
  

6. RECURSOS FINANCEIROS.

 

 

 

  

6.1 As despesas com a execução do objeto serão financiadas com recursos oriundos da
Resolução da SESA e recurso próprio do Município para contrapartida.

6.1.1 Para suprir as despesas decorrentes desta licitação:

Código Reduzido Funcional Fonte Bloqueio
264 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.51.00 381 61.250,00

00381.01005.03.02. 01.01.1.632.0000
239 15.001.10.301.0041.2051,4,4.90,51.00 303 64.781,76

00303.00303.01.02. 00.00.1.500.1002
264 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.51.00 381 80.000,00

00381.01005.03.02. 01.01.2.632.0000     
07. PASTA TÉCNICA e ELEMENTOSINSTRUTORES.

7.1 A Pasta Técnica com

o

inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos

estará disponível junto ao edital ou poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02

em horário comercial (08h00 às 11h30min — 13h30min ás 16h30min). O licitador não assume

responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este edital, seus modelos é

anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de

empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerneao item 3.2.
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7.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer

adendos posteriores emitidos de acordo com o item 3.2:

Anexo 1 - declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de

18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

Anexo II - declaração de compromisso deutilização de produtos e subprodutos de madeira de

origem exótica ou de origem nativa de procedência legal;

Anexo III - declaração de sustentabilidade ambiental

Anexo IV - declaração de recebimento de documentos;

Anexo V - atestado de Visita;

Anexo VI - declaração de responsabilidade técnica;

Anexo VII - relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos;

Anexo VIII - cronograma deutilização de veículos, máquinas e equipamentos;

Anexo IX — declaração vinculo servidor publico

Anexo X - capacidade financeira;

Anexo XI — declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes

impeditivos da habilitação;

Anexo XII - modelo de termo de renúncia

Anexo XIII- carta-proposta de preços;

Anexo XIV — memorial descritivo;

Anexo XV planilha de orçamento;

Anexo XVI - cronogramafísico-financeiro;

Anexo XVII - Projetos

Anexo XVIII- carta credencial

Anexo XIX — declaração de pleno conhecimento

Anexo XX — modelo de contrato de empreitada

Anexo XXI - declaração proponente vencedora - Cnae
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Anexo XXI - relação de documentos para Cadastro

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

8.1 Poderão participar da presente licitação as empresas interessadas regularmente

estabelecidas no país e que satisfaça, integralmente as condições deste Edital e seus Anexos,

nos termosdo art. 22, 8 2º da Lei nº 8.666/93.

8.1.1 O cadastro deverá ser realizado junto ao Departamento de Licitações, da Prefeitura

Municipal de Fazenda Rio Grande, com o envio da documentação preferencialmente, com

antecedência mínima até ás 15:00 horas do dia anterior a data da abertura da licitação,

executando-se sábados, domingos e feriados, informações somente por e-mail —

licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com (ANEXO XXII - Relação de documentos para a
realização do Cadastro Municipal).

8.2 Estão impedidos(a) de participar da licitação:

8.2.1 o autor do projeto básico ou executivo da obra;

8.2.2 empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou

executivo da obra ou da qualo autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou

subcontratado;

8.2.3 empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou

indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida

de contratar com o licitador.

8.2.4 servidor ou dirigente vinculado ao licitador;

8.2.5 consórcio de empresas.

8.2.6 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar

somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

O 
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9 APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

9.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua

proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,"

independentemente do desenvolvimento do processolicitatório.

9.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste

edital, os envelopes:

a) ENVELOPENº. 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;

b) ENVELOPE Nº. 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa é

frontal os dizeres:
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023

RAZÃO SOCIAL

ENVELOPE Nº. 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR

DATA: |! 12023

OBJETO:contratação de empresa especializada para realizar reforma de muro e cobertura

da Unidade Básica de Saúde Santa Terezinha.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE '

TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023

RAZÃO SOCIAL

ENVELOPE Nº. 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

DATA:  ! 42023
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9.3 A proposta (envelopes nº01 e nº02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à
Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes nº01 e
nº02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.

9.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio como
ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde

que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.

9.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s)
proposta(s) (envelopes nº 01 e nº 02) será(ão) recebida(s)

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR- ENVELOPE Nº 1

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia

autenticada (em tabelião de notas ou pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações em

confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar com prazo de
validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o

mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da

data limite para o recebimento das propostas. As folhas deverão, preferencialmente, estar

numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

10.2 Deverão estar inseridos no ENVELOPEnº. 01:

1) Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) 1 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com alterações ou consolidado,

devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de

sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores, sendo que, a
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atividade da empresa deverá ser conexa com o objeto licitado; ou 2 - inscrição do ato

constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou 3

- decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país;

a)1. Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;

b) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei 10.097/00). (ANEXO 1)

c) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de

origem exótica, ou de origem nativa de procedência legal. (ANEXO ID.

d) declaração de sustentabilidade ambiental. (ANEXO TIN).

e) Declaração de que a proponente se enquadra como microempresa, empresa de pequeno

porte ou equiparadas, para fins de aplicação da Lei Complementar Federal n. º 123/2006,

quando for o caso.

2) Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda —

CNPJ;

b) prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais, Dívida Ativa da União,

e Prova de regularidaderelativa à Seguridade Social - INSS, expedida pelo Ministério da

Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, do

domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na formada Lei.
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c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.

d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede do proponente, na forma da

Lei. Finalidade: Licitação

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

OBS: No caso da proponente pretender executar o contrato através de filial, deverão ser
apresentados todos os documentosacima tanto da matriz quanto da filial.

g) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme prevê a Lei Federal nº. 12.440, de

07/07/2011.

3) Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certificado de Registro de Regularidade da empresa junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU,dentro de

seu prazo de validade.

al Na certidão da empresa deve constar como responsável técnico no mínimo 1 (um)

engenheiro civil ou arquiteto.
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a.2) Empresas que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente, inscritas no CREA

de origem, se vencedor, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/PR, em

conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/66, em consonância com a Resolução nº. 413, de

27/06/97 do CONFEA e Lei nº 12.378, de 31 de Dezembro de 2010, somente quando da

assinatura do Contrato.

b) Comprovação da qualificação técnica da empresa, mediante apresentação de atesto ou

certidão de acervo técnica expedida pelo CAU ou pelo CREA, comprovando ter executado

diretamente, serviços de engenharia compatíveis e/ou semelhantes em características ao

objeto da presente licitação. No caso de atestado ou certidão fornecido por pessoa de direito

privado o mesmo deverá estar devidamente registrado junto ao conselho competente.

e) Declaração formal, assinada pelo representante legal da empresa, indicando um profissional

habilitado, para responder tecnicamente pelos serviços previstos no Edital, (indicar o nome e

número de inscrição junto ao CREA e/ou CAU), cujo nome virá a constar da Anotação de

Responsabilidade Técnica — ART relativo à obra em questão (ANEXO VD).

c.1) A comprovação de vínculo do profissional que atuará como Responsável Técnico se dará

quando da assinatura do contrato, por meio idôneo (cópia da carteira de trabalho, Ficha de

Registro de Empregado da Empresa, contrato de prestação de serviços e caso o(s)

profissional(is) seja(m) proprietário(s) da empresa, deverá(ão) fazer prova mediante

apresentação de atos constitutivos — estatuto, contrato social ou documento equivalente).

d) Certificado de Registro de Regularidade do Responsável técnico junto ao Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro

de seu prazo de validade.

e) Comprovação da qualificação técnica do Profissional indicado como técnico habilitado,
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mediante apresentação de atesto ou certidão de acervo técnica expedida pelo CAU ou pelo
CREA, comprovando ter executado diretamente, serviços de engenharia compatíveis e/ou

semelhantes em características ao objeto da presente licitação. No caso de atestado ou

certidão fornecido por pessoa de direito privado o mesmo deverá estar devidamente registrado

junto ao CAU ou CREA.Tal comprovação deverá ser individual do profissional.

e.1) Consideram-se serviços de engenharia a execução de, no mínimo, uma obra de
semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no

item 1.1.

e.1.1) Considera-se para comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades, prazos com o objeto da licitação, indicação das

instalações, do aparelhamento, do pessoal técnico adequado e disponíveis para a realização do
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que

se responsabilizará pelos trabalhadores;

f) Declaração de recebimento de documentos (ANEXO IV);

8) Atestado de Visita Técnica (ANEXO V), expedido pelo licitador comprovando que a
proponente efetuou vistoria no local onde será executada a obra e de que tem pleno

conhecimento do estado deste.

8.1) A proponente, através de equipe técnica devidamente habilitada junto ao CREA, quando

da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação

necessária para o preparo de sua proposta.

8.2) A Visita Técnica ao local deverá ser agendada pelo telefone: (41) 3608-7651, entre às 08h

e 12he às 13h 17h, e ocorrerá até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da
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sessão, sendo que tal comprovação se dará através de atestado (Anexo V) emitido pela

Secretaria Municipal de Saúde e deverá ser assinado pelo Servidor Municipal responsável por

acompanhara visita e pelo responsável técnico da licitante ou representante legal ou pessoa

com procuração (devendocópia desta ser juntada no envelope de Habilitação).

g.3) A declaração de Visita Técnica será emitida conforme modelo constante no Anexo v.

8.4) No caso de não comparecimento na Visita Técnica, o interessado deverá apresentar a

Declaração de Pleno Conhecimento, conforme modelo do Anexo XIX do edital,

h) Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem

disponibilizados para a execução da obra, a proponente deverá apresentar sua relação de

veículos, máquinas, equipamentos e ferramentas básicas e conforme análise do projeto,

constando o nome, número do RG, assinatura do responsável legal e nome, número do registro

no CREA/CAUe assinatura do responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua

disponibilidade durante a execução (ANEXO VID);

h.1) Relação mínima de equipamento:

e Umaescavadeira;

e Uma moto niveladora;

e Um caminhão;

e Um guindaste;

e Andaime sanfonado;

e Ferramentas manuaispróprias;

h.2) A quantidade necessária de cada equipamento para a perfeita execução de serviço será de

responsabilidade da empresa construtora, de maneira que a mesma atenda o cronograma

previsto para a obra.
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i) Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO VIID,
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
nome,nº. RG e assinatura do responsável legal pela empresa e nome, número do registro no
CREA/CAUe assinatura do responsáveltécnico indicado;

)) Modelo de declaração de não vínculo com servidor público - (ANEXO IX)

4) Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de recuperação Judicial, falência ou Concordata, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor, com data de emissão não superior a 90
(noventa) dias antes da abertura do certame;

b) prova de capacidade financeira, (ANEXO X), apresentando as demonstrações contábeis do

último exercício social, Deverão ser apresentadosos Índices de:

- Liquidez Geral (LG): (AC + RLP) / (PC + ELP) => 1,00

- Liquidez Corrente (LC): (AC / PC) > 1,00

- Índice de Solvência (1SG): (AT /PC + ELP) > 1,00

Onde: LG = Liquidez Geral; AC = Ativo Circulante; RLP = Realizável a Longo Prazo; PC =

Passivo Circulante; ELP = Exigível a Longo Prazo; LC = Liquidez Corrente; ISG = Índice

Solvência Geral; AT = Ativo Total; ELP = Exigível a Longo Prazo;

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05;

c) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com

demonstrações contábeis de resultados). O balanço patrimonial anual com as demonstrações

contábeis devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de

14
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Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de

abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O balanço

das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação em diário de

grande circulação. Comprovado documentalmente a não existência do fechamento das

demonstrações financeiras do último exercício, será aceito, somente para este caso, o do

exercicio anterior.

d) Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e

documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

habilitação (ANEXO XI).

e) Termo de Renúncia da fase habilitatória (ANEXO XID),referente aos documentos

preliminares, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e

concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à

abertura dos envelopes propostas dos proponentes habilitados. (NÃO É OBRIGATÓRIA A

APRESENTAÇÃO ANTECIPADA).

10.3 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou

utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente.

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 2

11.1 Deverá ser apresentado um envelope nº. 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os

documentos abaixo relacionados, em uma via original, As folhas deverão ser, preferivelmente,

numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente.

1) Proposta de Preços (ANEXO XIII), datilografada ou impressa sem rasura e entrelinhas.

Cada proponente deverá apresentar somente uma única proposta de preços que deverá conter:

a) razão social, CPNJ, endereço, telefone, “fac-simile”, e-mail, etc; b) data; c) preço global do

15
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objeto, em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso; d) prazo de
execução do objeto em dias; e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a
partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nº1 e nº2) pela

Comissão de Licitação e f) nome do titular ou do representante legalmente constituído com

respectiva assinatura;

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da

proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de

validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da

proponente recusar-se à estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.

Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a

respectiva proposta, nem ser motivo para argiir futuramente qualquer alteração de preços.

2) Planilha de Orçamento, datilografada ou impressa sem rasura e entrelinhas, e deverá ser

preenchida conforme ANEXO XV;

3) Cronograma Fisico-Financeiro (ANEXO XVI) devidamente preenchido, com o respectivo

equilíbrio físico-financeiro constando o nome, número do registro no CREAe assinatura do

responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela

empresa.

12. DISPOSIÇÕES REFERENTESÀ PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preços nalicitação será considerada como evidência de que

a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos,

que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto

duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços

completa e satisfatória.
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12.2 Osserviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços, na coluna “DESCRIÇÃO”.

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços, na coluna

“QUANTIDADES”.

12.4 Ospreços unitários propostos deverão ser relacionadosna Planilha de Serviços, na coluna

“PREÇO UNITÁRIO”, e deverão ser apresentados para cada serviço, de conformidade com o

projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos,

ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em

geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho,

hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas

necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra.

12.6 Ospreços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços, na coluna VALOR”

e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço unitário.

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços, na coluna

“VALOR”e serão a soma dos preços parciais de cada grande Item daplanilha de serviços.

12.8 O preçototal deverá ser relacionado na Planilha de Serviços, na coluna “VALOR”e será a

soma dospreços subtotais de cada grande item da planilha de serviços.

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e

todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se

mencione em um e se omita em outro será considerado especificadoe válido.
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13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes nº
1 e nº 2, fechados e inviolados, de cada proponente, Rubricará, juntamente com os
representantes que assim o desejarem, os envelopesnº 2 que contém as propostas de preços e
procederá à abertura dos envelopes nº 1 que contém a documentação de habilitação que será
submetida ao exame da Comissão de Licitaçãoe das proponentes interessadas.

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes nº. 1 e nº. 2 0 representante da proponente,
se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais
para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a
CREDENCIAL - ANEXO XVIII com firma reconhecida, ou através de procuração passada
em cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos
envelopes.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente em um mesmo lote,

13.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de

documentos exigidos e não inseridos nos envelopesnº 1 e nº 2, ressalvados oserros e omissões

sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a

esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar

informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como,solicitar o

original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas,a partir do recebimento dasolicitação.

13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes

presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes,

que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com

o

edital.

Não havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão
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informando que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados

pelos meios usuais de comunicação (edital, “fac-simile”, publicação na imprensaoficial).

13.6 Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e

demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes

que assim o desejarem.

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido,

exceto o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou

atestada não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site

oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o

representante estiver presente na sessão e possuir poderes pararatificar o ato, devendotal fato

ser registrado em ata.

13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro

do prazo de validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. No caso de divergência

entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação,

prevalecerá esta.

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o

prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação,

13.11 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de

05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se 0

disposto no Artigo nº 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos,

ou definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de

19

a



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO G!

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
abertura dos envelopes nº 2, através dos meios usuais de comunicação (edital, “fac-simile”,
publicação na imprensa oficial).

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na

própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todasas participantes renunciarem ao prazo
para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação

expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todas as proponentes, a
Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas os

respectivos envelopes nº 2 e procederá à abertura dos envelopes nº 2 das proponentes

habilitadas.

14, ABERTURA DO ENVELOPE Nº. 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes nº 2, a Comissão de Licitação

devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope nº 2, fechado e inviolado. Caso a

proponente não habilitada não se fizer representar neste ato o envelope nº. 2 será devolvido,

através dos meios convencionais, após a homologação da licitação.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes nº. 2 das proponentes

habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente,

o objeto, o preço global porlote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta

que serão rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes

presentes que assim o desejarem.

14.3 Da reunião de abertura dos envelopes nº 2 será lavrada ata circunstanciada que será

assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global, desde

que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta,
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qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal

que não constitua um desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação

relativa de qualquer outra proponente.

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá ser

suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,

devendo tal fato ser registrado em ata.

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e

cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento

serão efetuadas as devidas correções.

14.7 No caso de haver divergência entre ó preço grafado em algarismos e o grafado por

extenso, prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um

erro grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a

proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.

14.9 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

14.10 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro

grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço

unitário será corrigido.

14.11 Noscasos em que houver diferença entre o preço global indicado naplanilha de serviços

e o preço global analisado, prevalecerá este.
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14.12 Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissível
estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será
remanejado para a última parcela do cronogramafísico-financeiro.

14.13 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma fisico-financeiro e procederá
a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste face o
contido no item 04,3. A simples correção de erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou de ajuste
não acarretará a desclassificação da mesma.

14.14 O cronograma fisico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela
proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada.

14.15 Será desclassificada a proposta:

a) elaborada em desacordo com o presente edital;

b) cujo valor global for superior ao estabelecido no item 04.1;

c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;

d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;

e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

£) quenão aceite correção do cronograma físico-financeiro;

8) que venha a ser considerada inexegiível pela Comissão de Licitação, após
procedimento para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando

for razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua

oferta.

14.16 Consideram-se inexegiiíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

22

 



 

 

 

“As!

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50%

(cingienta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) preço global orçado peio licitador.

14,17 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem viabilidade técnica

e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser entregue

por escrito à presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o

recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários

será considerada comoprova da inexequibilidade da proposta de preço.

14.18 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por

cento) do menor preço a que se referem asalíneas “a” e “b” do item 14.16, será exigida, para

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor resultante

do item 14.16 e o preço global analisado.

14.19 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação

poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

14.20 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a

Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de

classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15.

14.21 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais

de comunicação (edital, “fac-simile" e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação

do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para

interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo nº 109 da

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
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14.22 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC
nº. 123)

15.1 Aplica-se neste edital a Lei Complementar nº. 147 de 07 de agosto de 2014, que criou a

prioridade para benefícios as ME's ou EPP's em âmbito local e regional, até o limite de 10%

(dez por cento) do melhor preço valido.

15.1.1 Com o intuito de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito do
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,as microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no Município terão prioridade de contratação, até o limite de 10% (dez por cento) do

melhor preço valido.

15.2 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal mesmo que

apresente algumarestrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

15.3 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequenoporte.

154 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e empresas

de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada,

desde que esta não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno

porte.
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15.5 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor

classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na

própria sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de

24 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será

considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

15.6 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á

concedido prazo em conformidade com art. 43, $ 1º da Lei 123/2006 para a regularização da

restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

15.7 As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para

efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da

proponente e aplicação das sanções previstas noart. 81 c/c 87 da Lei nº. 8.666/93.

15.8 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a

Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às

proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, "fac-simile” e publicação na

imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o

prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-

se o disposto no Artigo nº. 109 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suasalterações.

15.9 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos ou não ocorrendo a

contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de

pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno

porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 15.3, segundo a ordem de

classificação.
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15.10 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço
originalmente vencedora do certame.

15.11 A falsidade de declaração prestada (Declaração de enquadramento de microempresa,

Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas) objetivando os benefícios instituídos pela Lei

123/2006, suas alterações e demais legislações aplicáveis caracteriza o crime de que trata o

artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em outras figuras penais.

16 ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato,a ser firmado entre o licitador e

a proponente vencedora dalicitação, após análise desta licitação.

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada

(ANEXO XX),dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito
de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei,

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato:

a) a comprovação de vínculo, do profissional que atuará como Responsável Técnico,

através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de prestação de serviços,

entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de

empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua

investidura no cargo ou contrato social.

b) Arquiteto e/ou Engenheiro Civil: responsável técnico o qual recolherá ART/RRT de

execução e responderá tecnicamente pela obra assim como o único com atribuições para

discussõese esclarecimento de medições efetuadas;
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c) Arquiteto e/ou Engenheiro Civil Preposto: responsável técnico o qual recolherá ART/RRT

Vinculada de execução e responderá tecnicamente pela obra quando da ausência do responsável

técnico principal, podendo ser dispensada a existência do preposto, quando esta atividade for

desempenhadapelo responsável técnico principal;

d) Mestre de Obras: gerenciamento sobre os encarregados e interlocutor com o

arquiteto/engenheiro da contratada, assim também com responsável técnico da fiscalização;

e) Ajudantes/serventes: Fundação, Forma, Armação, concretagem, Pedreiro, Acabamento,

Elétrica, Soldador/montador;

1) o(s) atestado(s) e/ou declaração(ões), acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através

de “Certificado de Acervo Técnico Profissional — CAT” do responsável(eis) técnico(s)

indicado, emitido(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura — CREA ou

Certidão do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)”;

16.4 É facultado aolicitador, quando a convocadanão assinar o termo de Contrato, convocar as

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente

licitação independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei nº. 8.666/93.

16.5 A proponente vencedora deverá apresentar junto com

a

assinatura do Contrato declaração

referente atividade CNAE da Empresa conforme Anexo XXI (Fazer em papel timbrado);

17 GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA, GARANTIA DE EXECUÇÃO E

ADICIONAL
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17.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do Contrato de
Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver,
que servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais.

17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento)
sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 14.18).

17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser

efetuada nos termos do Art. 56, $ 1º,1, Ile II da Lei nº. 8.666/93.

17.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da

alteração, No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da

garantia de execução, se assim o desejar.

17.5 A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando:

a) retirar os envelopes nº. 1 — habilitação preliminar e/ou nº, 2 — proposta de preços

durante as fases do certamelicitatório, sem justificativa aceita pela comissão de licitação;

b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo

estipulado, à assinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de

execução.

17.6 A contratada perderá a garantia de execuçãoe a garantia adicional, se houver, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de

Empreitada;
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b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da

obra.

17.7 A devolução da garantia de execução ou o valor quedela restar, dar-se-á por requerimento

mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;

b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado

concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto,

são de inteira responsabilidade da contratada.

18 PRAZOS

18.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-seá o dia da

publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou

vencem os prazosreferidos neste edital em dia de expediente nolicitador.

18.2 O prazo máximo para o início dos serviços é de até 07 (sete) dias a contar da

emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra,

18.3 O prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias conforme cronograma,a

contar da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra.

18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula

Quarta da minuta do Contrato de Empreitada.
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19 DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO,

COMUNICAÇÃO

19.1 A fiscalização, testes, reuniões de gerenciamento, comunicação está disciplinada na

Cláusula Nonada minuta do Contrato de Empreitada.

20 SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Terceira da
minuta do Contrato de Empreitada.

21 PLACAS DE OBRA

21.1 O fornecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Quinta da
minuta do Contrato de Empreitada.

22 PAGAMENTO-

22.1 O pagamentoserá efetuado através de medições mensais, via depósito bancário, em até 30
dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde

que devidamente atestado pelo Secretário Municipal de Obras Públicas, pelo engenheiro

responsável pela fiscalização do contrato e anexado as provas de regularidade com a
Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —- FGTS, bem como toda

documentação exigida no termo de referência.

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, na sede dolicitador e deverá ser

apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhase ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
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folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS,exclusivo da obra contratada;

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da

obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do

contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o

comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregadosda obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) da ART pela CONTRATADA;

e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;

e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

£1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra

conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);

f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

£.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

g) declaração de realização de ensaios — firmada pelo CONTRATANTEe pelo responsável da

CONTRATADA, quando houver no período de medição;

  

9     

  

 

  

e)
Z
o
m
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   a, . . . ,laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme ART específica e
quitada, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio, conforme relação constante

na planilha orçamentária

)) Fotos de cada medição da obra.

22.1.2 Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentosa que alude o item

anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que

for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou inadimplemento das obrigações

assumidas pela adjudicatária ou decorrente do Contrato sem que isso gere direito a acréscimos

de qualquer natureza.

22.1.3 O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade das certidões

anteriormente mencionadas.

22.1.4 A liberação da primeira parcela fica condicionada ao fornecimento, pela contratada da
matrícula da obra junto à seguridade social e da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)

de execução dos mesmos e da última parcela fica condicionada, à emissão do Termo de

Recebimento Provisório da Obra, emitido pela Secretaria Municipal de Educação e ao

fornecimento por parte da contratada da CND (Certidão Negativa de Débito) da obra.

22.1.5 O CONTRATANTEfará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

22.1.6 Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços e instalação dos

equipamentos e os serviços individualizados somente serão medidos após a sua completa

execução e verificação de seu pleno funcionamento. Onde as medições ocorrerão a cada 30

(trinta) dias do início da execução do objeto contratual e compreenderá os serviços e materiais
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efetivamente aplicados, com a formalização de boletim de medição elaborado com base na

planilha orçamentária de serviços, pela Fiscalização da Obra.

22.1.7 O Município reserva-se o direito de efetuar pagamentos parciais no caso de pendências

de serviços ou mal funcionamento do mobiliário e dos equipamentos. O valor integral só será

recebido com a integral realização dos serviços sem pendências e a completa operacionalização

do mobiliário e dos equipamentos.

23 DO RECEBIMENTODOS SERVIÇOS

23.1 O recebimento provisório e definitivo da obra está disciplinado na Cláusula Décima

Quinta da minuta do Contrato de Empreitada.

24 PENALIDADES

24,1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na

Cláusula Décima Sétima da minuta do Contrato de Empreitada.

25 RESCISÃO

25.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação

judicial, nos casos definidos na Cláusula Décima-Nonada minuta de Contrato de Empreitada.

26 DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente,

sem quecaiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

26.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem

proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto, ou anular

quandoficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio,
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6.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do

edital.

26.4 A Comissão deLicitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistorias nas instalações
das proponentes durante a fase licitatória.

26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações,reivindicações porparte das proponentes.

26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais

com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares.

26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos.

26.8 Caso as datas previstas para a realização de eventos na presente licitação sejam declarados

feriado ou ponto facultativo, esse eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente.

26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da

jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Fazenda Rio Grande,25 de Agosto de 2023.

Gislaine Erardt Rodriguesde Oliveira
Comprase Licitações
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO |

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO I

DECLARAÇÃO DO QUADRODE PESSOAL

    
Objeto: “ Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

O signatário da presente, o senhor finserir o nome completo), representante legalmente

constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que

não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Local, de|de 2023.

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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TOMADADE PREÇOSNº, 007/2023

PROTOCOLONº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXOII

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA
DE PROCEDÊNCIA LEGAL

À Comissão de Licitação

Eu, (inserir o nome), RG (inserir o número do RG), legalmente nomeado representante

da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número), para o fim de
qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de Preços nº.
(inserir o número), declaro, sob as penas dalei, que para a execução do objeto da referida

licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio

Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, tendo ciência que o não

atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções

administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, 8 8º,

inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal

contempladasnareferidalei.

Local, de|de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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TOMADADE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLO Nº.18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

. ANEXO HI
DECLARAÇÃO SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Eu, (inserir o nome), RG (inserir o número do RG), legalmente nomeado representante da

proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número do CNPJ da

proponente), A empresa com sede na cidade de, RuanºBairro

, com CNPJsob n.º , neste ato representada por seu sócio gerente o

sr. , brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº. , inscrito no

CPF sobonº.  , declaro, sob penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponete do

procedimento licitatório, que atendemos aoscritérios dequalidade ambiental e sustentabilidade

sicioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estamos ciente da

obrigatoriedade da apresentação das declaraçõese certidões pertinentes dos órgãos competentes

quando solicitados como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento

integral ao que estabelece a Instrução Normativa nº 001/2023 De 1º de junho de 2023,

atendenco ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da

União - CGU-AGU, disponível em

https://wrww. gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cpu/guias/gnes 082022.pdf, que estabelece

critérios, praticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Estamoscientes da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha

empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo TI da Instrução Normativa nº31, de 03

de dezembro de 2009, do IBAMA.

Local, de|de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
TOMADADE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLONº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma recebeu toda a
documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à
execução do objeto da Tomada de Preços, supramencionada.

| Local, de  de2023

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLONº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 172/2023

ANEXO V

ATESTADO DE VISITA

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo), CREA/CAU nº

finserir o número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente

credenciado, visitou os locais da execução das obra, objeto da licitação em epígrafe, tendo o

mesmo declarado nesta oportunidade,ter tido plena consciência das condições do local a serem

executados os serviços.

Local, de|de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsávellegal da proponente)

(carimbo, nome, RG nº Crea/CAU nºe assinatura do engenheiro habilitado)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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 (> SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023
Assinatura

 

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro € cobertura da Unidade de
Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com
disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução nº. 218 de
29/06/73 e nº 317, de 31/10/86, do CONFEA- Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, é

Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamosa vencera referida
licitação, é:

 nº

|

Nome Especialidade |CREA/CAU Nº| Data do registro

|

Ass. do Respon.

Técnico
         

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao

nosso quadro técnico de profissionais.

Local, de de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

 

ANEXO VII

RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE

DEVERÃOSER DISPONIBILIZADOS NA OBRA

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

 

Item Quantidade Especificação
 

 

     
 

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

Local, de|de 2023.

Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar formulário

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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3) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    

TOMADADE PREÇOSNº, 007/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 172/2023  Assinatura  
ANEXO VII

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de
Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com
disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria

 

 

 

 

 

 

 

          

Municipal de Saúde”.

r Discriminação/Utilização/Quantitativo Diastem
Veículos/Máquinas/Equipamentos 30 60 90

Utilização
01

Quantidade

Utilização
02

Quantidade

Utilização
03

Quantidade

Modelo

Local, de  de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, RG nº Crea nº e assinatura do engenheiro habilitado)

Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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TOMADA DE PREÇOSNº.007/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO COM SERVIDOR PÚBLICO

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de

Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com

disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimentoà solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

 

DECLARAÇÃO

A empresa , com sede sob

CNPJnº. ! -, neste ato representada por , declara para os

devidos efeitos e sob penasda lei, que não possui em seu quadro societário servidor público da

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, por cujo teor assumo inteira

responsabilidade.

Local e data

 

(carimbo, nome, CPF/RG nºe assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar formulário

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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TOMADADE PREÇOSNº, 007/2023

PROTOCOLONº, 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

 

ANEXO X
CAPACIDADE FINANCEIRA

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente.
Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. Declaramos,ainda, que a
qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a apresentar todos os
documentos ou informações que comprovarão as demonstrações.
 

  

    

 

 

    

  
   

 
    

Tipo deÍndice Valor em real Índice

Liquidez Corrente (LC): (AC/ PC) = > 1,00

Índice de Solvência (ISG): (AT /PC + ELP) = > 1,00
 

         Onde: LG = Liquidez Geral; AC = Ativo Circulante; RLP = Realizável a Longo Prazo; PC =
Passivo Circulante; ELP = Exigível a Longo Prazo; LC = Liquidez Corrente; ISG = Índice
Solvência Geral; AT = Ativo Total; ELP = Exigível a Longo Prazo;

Liquidez Geral (LG): (AC + RLP) / (PC + ELP)= > 1,00

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

| demais.

Local, de  de2023.

Representante legal Contador

(nome, RG nºe assinatura) (nome, nº CRC e assinatura,)

Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente deverá utilizar formulário
com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ.
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TOMADADE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 172/2023

. ANEXOXI
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente),

declara expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Concorrência

Pública e respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente

qualquer decisão que venhaa ser tomada pelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes

impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do

Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e

que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local, de|de 2023.

(nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ.
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ANEXO XII - MODELO
TERMO DE RENÚNCIA

(NÃO É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO ANTECIPADA)

O proponente abaixo assinado, participante da licitação sob a modalidade TOMADA DE
PREÇOS Nº. 007/2023, instaurada pela Prefeitura Municipal de FAZENDA RIO GRANDE,
declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, que não

| pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de
habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao
prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se a abertura dos envelopes de proposta de preços dos proponentes

habilitados.
|

|

(Nomee assinatura do representante legal ou procurador da proponente)

Observação: Ao redigir o presente Termo de Renúncia, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ.
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 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLO Nº:18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 172/2023

 

ANEXO XIII
PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa, estabelecida à nº |, Cidade » Estado + CNPJ/MF sob

nº IEnº . Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S”* nossa proposta de

preços, a preçosfixos e sem reajuste, relativa à “Contratação de empresa para reforma de

muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº

932/2021 e de acordo com disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento

à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”, dalicitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução dos serviços, é de R$ (inserir o valor da proposta)

(inserir o valor por extenso).

O prazo de execução dos serviços é de (inserir o prazo de execução) (inserir o prazo de

execução por extenso) dias contados a partir do 10º (décimo) dia da data de assinatura do

Contrato de Empreitada

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o

prazo de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento

das propostas (envelopes nº 1 enº 2) pela Comissão de Licitação

Local, dede 2023.

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

Observação: Aoredigir a presente Proposta, o Proponente deverá utilizar formulário com

timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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+ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE to   

É SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  
 

 

TOMADADE PREÇOSNº, 007/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

Objeto: “Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de
Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com
disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde”.

ANEXO XIV - MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO XV - PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO XVI - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ANEXO XVII - PROJETOS

Disponível para “download”no Portal da Transparência junto ao edital.
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2023

PROTOCOLO Nº. 18791/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. XX/2023

ANEXO XVIII

CARTA-CREDENCIAL

   Assinatura

Local,de|de2023

O abaixo assinado,

.

(inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o

número e órgão emissor) , na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome

da proponente), vem, pela presente, informar a V. S” que o senhor (inserir o nome completo),

carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor) , é a pessoa designada por nós para

acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de

preços, para assinar as atas e demais documentos, com poderes para ratificar documentos e

renunciar prazos recursais (opcional) a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(nome,RG nº e assinatura do responsável legal)

Obs.:firma reconhecida do responsável legal

Observação: Ao redigir o presente Credenciamento, o Proponente deverá utilizar

formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas - CNPJ.
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 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
TOMADADE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

 

ANEXO XIX — DECLARAÇÃODE PLENO CONHECIMENTO

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Municipio de Fazenda Rio Grande.

Declaramos para os devidosfins e direito e sob as penas dalei, na qualidade de proponente do
procedimento de licitação, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2023
instaurado pela Prefeitura do /Município de Fazenda Rio Grande, que:
Possuímos Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexos é todas as informações, das condições
locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e ainda, que
aceitamos comoválidaa situação em que se encontra assumindo total responsabilidade por esse
fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
avenças técnicas ou financeiras com a contratante, para reforma de muro e cobertura da
Unidade de Saúde Santa Terezinha, conforme Planilha de Serviços e Memorial
Descritivo.

cenesareererasceriemasrerasartreraios 3 arameDE iii. de 2023.

(Nomee assinatura do representante legal ou procurador da proponente)

Observação: Ao redigir a presente Declaração de Pleno Conhecimento, o Proponente
deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

50

 



 

 

 

. Ã

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO cranDENS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLONº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO XX

Minuta do CONTRATO Nº....../2023

Contrato de empreitada de obra por preço global, a

preços fixos e sem reajuste que entre si celebram O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE e a

, na forma abaixo:

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-02, por

solicitação da Secretária Municipal de Planejamento, situado no Município de Fazenda Rio

Grande neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio MarcondesSilva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o

nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora

 

Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de..., Sr

cererrmecereasara , inscrito no CPF nº ................. à seguir denominada CONTRATANTE,e a empresa

.., pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua ........es, cidade de ............ ,

Estado do ...es, inscrita no CNPJ/MF..., neste ato representado por seu

Diretor / Gerente, Senhor...ces, Portador da Cédula de Identidade Civil R.G. nº

cereeerererecernenacaas , e CPF/MFmo. à Seguir denominada CONTRATADA, acordam €

ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº, 8.666, de 21 de junho de 1993 e

legislação pertinente, assim como pelas condições do PROTOCOLO Nº. 18773/2023 -

TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2023, pelos termos da proposta da Contratada datada de

cabide e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidades das partes.
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ata PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
«+ E  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Su NDA RO

  
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   

  ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de Saúde Santa
Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com disposto no
memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal
de Saúde.

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do
contrato:

a) a comprovação de vínculo, do profissional que atuará como Responsável Técnico,
através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de prestação de serviços,
entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de
empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua
investidura no cargo ou contrato social.

b) Arquiteto e/ou Engenheiro Civil: responsável técnico o qual recolherá ART/RRT de
execução e responderá tecnicamente pela obra assim como o único com atribuições para
discussões e esclarecimento de medições efetuadas;

e) Arquiteto e/ou Engenheiro Civil Preposto: responsável técnico o qual recolherá ART/RRT
Vinculada de execução e responderá tecnicamente pela obra quando da ausência do responsável
técnico principal, podendo ser dispensado a existência do preposto, quando esta atividade for

desempenhadapelo responsável técnico principal;

d) Mestre de Obras: gerenciamento sobre os encarregados e interlocutor com o

arquiteto/engenheiro da contratada, assim também com o responsável técnico dafiscalização;
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 

   

 
 

e) Ajudantes/serventes: Fundação, Forma, Armação, concretagem, Pedreiro, Acabamento,

Elétrica, Soldador/montador;

f) o(s) atestado(s) e/ou declaração(ões), acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através

de “Certificado de Acervo Técnico Profissional —- CAT” do responsável(eis) técnico(s)

indicado, emitido(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura — CREA ou

Certidão do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)”;

Parágrafo Segundo: É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de

Contrato, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a

revogação da presente licitação independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei nº.

8.666/93.

Paragrafo Terceiro: A proponente vencedora deverá apresentar junto com a assinatura do

Contrato declaração referente atividade CNAE da Empresa conforme Anexo XXI (Fazer

em papel timbrado);

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a

reajuste dos preços unitários, é de R$ (inserir valor) (inserir valor por extenso), daqui por

diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

As despesas com a execução do objeto serão financiadas com recursos oriundos da

Resolução da SESAe recurso próprio do Município para contrapartida.

Parágrafo único: Para suprir as despesas decorrentes desta licitação:
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Código Reduzido Funcional Fonte Bloqueio
264 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.51.00 38] 61.250,00

00381.01005.03.02. 01.01.1.632.0000
239 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.51.00 303 64.781,76

00303.00303.01.02, 00,00.1.500.1002
264 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.51.00 381 80.000,00

00381.01005.03.02. 01.01.2.632.0000    
CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E
PRORROGAÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a entregar aa CONTRATANTE o objeto deste Contrato
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, conforme prazo do
cronogramafisico e financeiro, até 180 (cento e oitenta) dias a contar da emissão/assinatura da
ordem de serviço para início da obra, podendoser prorrogado conforme prevê a Lei 8.666/93.

Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 07 (sete) dias úteis
contadosa partir da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra.

Parágrafo Segundo - Somente será admitida alteração do prazo quando: a) houver alteração
do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; b) houver alteração de
quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do CONTRATANTE; c)
houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do

CONTRATANTE, d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; e)

atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e

aceitos pelo CONTRATANTE; £) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,

desde que tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado e £) outros casos

previsto em lei.
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 
 

Parágrafo Terceiro - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do

Contrato cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os

atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas

eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior.

Parágrafo Quarto - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou

parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidadesrelativos à execução da obra, deverá

comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências

cabíveis.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTEse reserva o direito de contratar a execução da obra

com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da

licitação, não cabendo direito à CONTRATADAde formular qualquer reivindicação, pleito ou

reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a: a) confecção e colocação de placas de obra, b)

assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços

executados bem como,na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;

c) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da

concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e

do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso; d)

manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,

principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; e) dar

ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir

a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; f) manter no local do objeto deste

Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência; g) providenciar a matrícula do

objeto deste Contrato no INSS; h) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO      Assinatur(deZoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; i) manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação e j) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e
equipamentos.

Parágrafo Primeiro - Correrão à conta da CONTRATADAtodas as despesas e encargos de
natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes
sobreos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo Segundo - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante à
execução do objeto,são de inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Terceiro - A empresa contratada deverá executar a construção de acordo com q
projeto empregando todos os materiais constantes no memorial descritivo, assumindo todas as
responsabilidades decorrentes.

Parágrafo Quarto - A Contratada é responsável em executar todos os serviços dentro do prazo
previsto no instrumento contratual.

Parágrafo Quinto - Fica sob a responsabilidade da contratada a solicitação de prorrogação de
prazo de execução e vigência, desde que devidamente justificada, com no mínimo60 (sessenta)
dias de antecedência do encerramento de prazo do instrumento contratual.

Parágrafo Sexto - Fica sob a responsabilidade da contratada a emissão de todas as Notas
Fiscais dentro do prazo de vigência do instrumento contratual
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a: a) fornecer todos os documentos e informações

necessárias para a total e completa execução do objeto do presente Contrato; b) efetuar os

pagamentos devidos à CONTRATADA,na forma estabelecida neste Contrato; c) garantir à

CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do

presente Contrato e d) garantir à CONTRATADAacesso às suas instalações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de medições mensais, via depósito bancário, em

até 30 dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestado pelo Secretário Municipal de Obras Públicas, pelo engenheiro

responsável pela fiscalização do contrato e anexado as provas de regularidade com a

Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS.

Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do

licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condiçõese forma de

apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;
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OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do

contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) da ART pela CONTRATADA;

e.2) comprovação de abertura da matricula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conformecontrato;

e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF,por meio do CRS.

£) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

£.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);

£.2) do Termo de Recebimento Provisório:

£.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

8) declaração de realização de ensaios — firmada pelo CONTRATANTEe pelo responsável da
CONTRATADA,quando houver no período de medição;

i) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme ART específica e

quitada, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio, conforme relação constante

na planilha orçamentária

À) Fotos de cada medição da obra.
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Parágrafo segundo - Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos

documentos a que alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou

inadimplemento das obrigações assumidas pela adjudicatária ou decorrente do Contrato sem

que isso gere direito a acréscimosde qualquer natureza.

Parágrafo Terceiro - O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade

das certidões anteriormente mencionadas.

Parágrafo Quarto - A liberação da primeira parcela fica condicionada ao

fornecimento, pela contratada da matrícula da obra junto à seguridade social e da ART

(Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmos € da última parcela fica

condicionada, à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pelo Tribunal

de Contas do Paraná e ao fornecimento por parte da contratada da CND (Certidão Negativa de

Débito) da obra.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTEfará as retenções de acordo com

a

legislação

vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

Parágrafo Sexto - Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços e

instalação dos equipamentos e os serviços individualizados somente serão medidos após a sua

completa execução e verificação de seu pleno funcionamento. Onde as medições ocorrerão a

cada 30 (trinta) dias do início da execução do objeto contratual e compreenderá os serviços e

materiais efetivamente aplicados, com a formalização de boletim de medição elaborado com base na planilha orçamentária de serviços,pela Fiscalização da Obra.

Parágrafo Sétimo - A prefeitura Municipal reserva-se 0 direito de efetuar

pagamentos parciais no caso de pendências de serviços ou mal funcionamento do mobiliário e
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pendências e a completa operacionalização do mobiliário e dos equipamentos.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento)

sobre o valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro - A Proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de
contrato de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação
da formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Segundo - Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução
será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No
caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de
execução, se assim o desejar.

Parágrafo Terceiro - A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for
o caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: a) aceitação pelo
CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; b) certidão.
negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; c)
comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto - Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a
garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então,

apropriadas pelo CONTRATANTEa título de indenização/multa.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE

GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO

60

 



 

 

      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRAND

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será realizada pelo

CONTRATANTEatravés do Responsável Técnico Sandro Teixeira Ribeiro, Engenheiro

Civil - CREA/CAU nº 98.087/D e Fiscal Administrativo, Francisco Expedito Damas,

Matrícula nº 349123. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização deste

Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição,

verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma

fisico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os

serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será

registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

Parágrafo Primeiro - A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários,

engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: inspecionem a

qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; examinem os registros e

documentos que considerarem necessários conferir,

Parágrafo Segundo - A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo

CONTRATANTEpara representá-la na execução do contrato.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto

completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro,

planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências — BDO, o qual, diariamente, deverá ser |

preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA

e

pela fiscalização, e deverão

ficar reservados para o manuseio dafiscalização.

Parágrafo Quarto: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA,inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de
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ência de fatos dessa espécie não implicará em corresponsabilidade
da CONTRATANTEoude seus agentes e prepostos.

Parágrafo Quinto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida
com autorização prévia da fiscalização.

Parágrafo Sexto - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá
ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela
CONTRATADA,livre de quaisquer ônus financeiro parao CONTRATANTE.

Parágrafo Sétimo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má
execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em
desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se
referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da
CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do
material rejeitado.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado
dos testes solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Nono - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de

gerenciamento um aooutro. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e

discutir os problemaspotenciais.

Parágrafo Décimo - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A

notificação tornar-se-á efetiva, após o seu recebimento.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS

A CONTRATADAdeve submeter à fiscalização os desenhos, especificações técnicas e

memoriais propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverão aprová-

los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da

CONTRATADApelo projeto de obras provisórias.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADAdeve obter a aprovação dos órgãos competentes para

o seu projeto de obras provisórias, onde requeridas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na

obra, em até 50 % (cinquenta por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente

entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar O limite estabelecido no

parágrafo anterior.

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplados preços unitários para a

obra, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos

no caput desta Cláusula.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE,por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Primeiro - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características
determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á
que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo
com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são
mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão
especial, o CONTRATANTEdecidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO

À CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o

uso dos EPI's.

Parágrafo Primeiro - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá,

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total

responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal nº. 6.514 de

22/12/77, Portaria nº. 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial

as NRs04, 05, 06 e 18.
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Parágrafo Terceiro - Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene

segurança necessárias à preservação da integridadefísica de seus empregados e aos materiais

envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela

Portaria nº, 3.214, de 08/06/78, Lei Federalnº. 6.514, de 22/12/77.

Parágrafo Quarto - O CONTRATANTEatuará objetivando o total cumprimento das normas

de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-

cumprimento das exigências delei. Se houver paralisações,estas não serão caracterizadas como

justificativa por atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença

imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos

bensdeterceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA

CONTRATADA

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente

Contrato.

Parágrafo Único - A CONTRATADAresponderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos

termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços

podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando

contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos, especificações técnicas e/ou

memoriais.

65

   

 

Assinatura



 

 
  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze)

dias após a comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos
serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de
responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará
quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar
formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão
especificamente designada pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade
civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

Parágrafo Terceiro - O recebimento e a aceitação dos serviços objeto do presente Termo de
Referência serão efetivados pelos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato e fiscalização da obra, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, e dar-
se-á da seguinte forma:

a) Os serviços objeto deste Termo de Referência serão garantidos pelo prazo previsto na forma
da Lei, contadosa partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. Para tanto, a

CONTRATADAemitirá o respectivo Termo de Garantia;

b) Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar qualquer defeito

relacionado à má execução dosserviços objeto deste Termo de Referência, sempre que houver

solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E

SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a

nenhumapessoafísica ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADAcedero presente Contrato, no todo ou em parte, a

uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do

CONTRATANTE,deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra no prazo máximo de

15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções

contratuais;

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte

pelo CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da

CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer

vínculo entre o CONTRATANTEe o subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem

apuradas na formaa saber: a) multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia

consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da obra; b) multa de 0,1% (um décimo

por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de placas, conforme modelos

fornecidos pelo CONTRATANTE, contado a partir do 10º dia da data da assinatura do

contrato; c) multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou

negligência, a CONTRATADAinfringir qualquer das demais obrigações contratuais; d) multa

de 10% (dez porcento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o Contrato,

no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE,

devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da

aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; e) multa de 20% (vinte por
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   cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato conforme o estabelecido na
Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro; f) suspensão do direito de participar em
licitações/contratos advindos de recursos do CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da
administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da
CONTRATADA,ocorrer a rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser
estabelecido pelo CONTRATANTEem conformidade com a gravidade da infração cometida
pela CONTRATADA;

Parágrafo Primeiro - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o
estabelecido pela legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa
devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de
pagamento vincendas ou será descontada do valor da garantia de execução e adicional se
houver.

Parágrafo Segundo - As penalidades previstas no caput, poderão cumular-se e o montante das
multas não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem
a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas,

previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTEdatá início ao procedimento administrativo
cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia
notificação ao contratado dos atos a serem realizados.

Parágrafo Primeiro - Compete ao Gestor do Contrato, quando for o caso, a aplicação ou a

dispensa de penalidades/multas.
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Parágrafo Segundo - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a

legislação vigente, quando não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DECIMA NONA — DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Oslicitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os

propósitos desta cláusula,

Parágrafo Primeiro - Definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo delicitação ou de execução de contrato;

c) Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
Ç » »

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
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objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

 

Parágrafo Segundo - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA VIGESSIMA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer

espécie, nos seguintes casos: a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por

superveniente incapacidade técnica; b) quando a CONTRATADAtransferir, no todo ou em
parte, o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa

anuência do CONTRATANTE; c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta)

dias por parte da CONTRATADA sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE; d) quando

houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e
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desobediência da determinação da fiscalização, e e) demais hipóteses mencionadas no À

da Lei 8.666/93 e suasalterações posteriores.

  £ . . . - , , . Assinatura

Parágrafo Primeiro - Decorrido atraso na execução do objeto, por período igual ou superibra

1/3 (um terço) do prazo de execução sem manifestação da CONTRATADA, estará

caracterizada a inadimplência da mesma ficando assegurado ao CONTRATANTE tomar as

medidas cabíveis para a Rescisão Contratual e a aplicação da multa em conformidade com o

estabelecido.

Parágrafo Segundo - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima

relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem

embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Terceiro - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga a

entregar o objeto deste Contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de

qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as

partes em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da

CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,

bem como a proposta, planilha de serviços, cronograma fisico-financeiro, anexos e pareceres

que formam o processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na

legislação em vigor e aplicáveis a espécie.

A



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO     LÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer

alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos
prazosou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA-DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses contados de sua

publicação.

Parágrafo Único - O Prazo para Execução e de 180 (cento e oitenta) conforme cronograma, a
contar da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu

conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato,

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica

desde já acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão âqueles mencionados

por extenso.

Parágrafo Único - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser

descoberto, em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o
objeto do presente edital, deverá a Contratada notificar à fiscalização e aguardar instruções

sobre os procedimentos a serem seguidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - DO FORO
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As partes elegem o foro da Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duasvias de igual teor

e forma,na presença das testemunhas abaixo.

FAZENDA RIO GRANDE,XX de ............... de 2023.

Prefeito Municipal remeorersronesnsos eeccessacevasaeseCONTRATADA

CONTRATANTE

sinatura

 

Órgão Gestor do Contrato CPF Assinatura
  Sec Mun de Saúde
 

Orgão Fiscal do Contrato CPF Assinatura

 

Sec Mun de Saúde
 

Órgão Engenheiro CREA/CAU Assinatura
 

Sec Mun de Saúde
  (Empresa vencedora)     
 

Testemunha CPF Assinatura
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TOMADADE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLONº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº, 172/2023

ANEXO XXI

DECLARAÇÃO ATIVIDADE CNAE DA EMPRESA

 

A empresa , com sede

CNPJ nº / - neste atoPAEA

» sob

representada por

» declara para os devidos efeitos e sob penas da lei que
sua atividade econômica, CNAE, com a maior receita é a de nº

 

nome da atividade .

Por ser a expressão da verdade, fimo a presente declaração, por cujo teor assumo inteira
responsabilidade.

 

Locale data

 

(Nome/Função na empresa)

(RG/CPF)

Observação: Ao redigir o presente Credenciamento, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ.
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TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023

PROTOCOLO Nº. 18773/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 172/2023

ANEXO XXII

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO DE

FORNECEDORES:

a) Cópia autenticada em cartório do Contrato Social (ou documento equivalente) e suas

alterações. Caso o contrato social seja consolidado, apresentar apenas a consolidação do

mesmo, desde que o documento apresente objeto social (informando todas as atividades),

quadro societário e endereço atualizados;

b) Cópia autenticada em cartório da Cédula de Identidade e CPF do sócio que assina pela

empresa / de procurador devidamente habilitado;

c) Cópia autenticada da Procuração do(s) representante(s) legal(is) da empresa;

d) Alvará de funcionamento atualizado;

f) Licença sanitária vigente — somente para empresas localizadas em FAZENDA RIO

GRANDE;

g) Certidão SIMPLIFICADA expedida pela junta comercial — atualizada (validade até 60 após

a data de expedição);

h) CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica atualizado, ou seja, o ramo de atividades

deverá ser o mesmo constante no contrato social;

i) CND — Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Nacional, abrangendo as

contribuições sociais (INSS);

j) CND - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual,

k) CND - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal;

D) CND FGTS - Certidão Negativa de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço;
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m) CNDT TRABALHISTA - Certidão Negativa Trabalhista;

n) CND de Falência e Concordata;

o) Número da inscrição municipal e número da inscrição estadual;   Pp) Numero de conta corrente e agência bancária da empresa;
Assinatura  q) Nº Telefonee endereço eletrônico (e-mail).

INFORMAÇÕES IMPORTANTES:

1 — Objetivo do Cadastro: para participar das licitações, faz-se necessário que os dados das
Empresas constem no banco de dados, através do sistema Licitações e Contratos, o
cadastro prévio agiliza o credenciamento das empresas no momento do certamelicitatório
e mantém as informações de contato para futuras consultas e contratações;

2 - Os documentos poderão ser

|

enviados através do e-mail:
licitacoesfazendariogrande(Ohotmail.com ou via correio no endereço: Rua Jacarandá, nº 300,

Nações — FAZENDA RIO GRANDE- PR;

3 - Efetuar o cadastro (preferencialmente) com 3 (três) dias de antecedência à licitação

pretendida, pois caso falte algum documento, haverá tempo hábil para que a Empresa

providencie;

4 — Após a realização do Cadastro, a Comissão de Cadastramento informará a Empresa

via e-mail que o mesmo já está disponível para retirada no Departamento de Compras;

5 - O Certificado de Registro Cadastral deverá ser retirado no DEPARTAMENTO DE

COMPRASna sede da Prefeitura Municipal, mediante a apresentação do documento

ORIGINAL do Contrato Social ou equivalente, O documento poderá ser retirado no dia

da licitação pretendida, com antecedência mínima de 30 minutos.

6 — Receberão o Certificado de Registro Cadastral, somente as Empresas que se

cadastrarem no Departamento de Compras.
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TOMADA DE PREÇOSNº. 007/2023
Processo Administrativo nº. 172/2023 Protocolo nº 18773/2023

Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de
Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com
disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde. LEGISLAÇÃO:Leinº, 8.666, de 21 de junho de 1.993,
com as alterações introduzidas pela Leinº. 8.883, de 08 de junho de 1.994,Lei Complementar
nº123, de 14 de dezembro de 2006 e pela Lei nº. 9.648, de 28 de abril de 1.998. Horário/Data
da Abertura: às 09h30min do dia 14 de setembro de 2023. Local: Prefeitura Municipal de
Fazenda Rio Grande, Rua Jacarandá, 300 - Nações - Sala de Licitações - Térreo. O edital
completo estará à disposição dos interessados a partir da data desta publicação, no endereço
eletrônico http:/Awwwfazendariograndepr.govbr/ e na Secretaria Municipal de
Administração — Setor de Licitações.

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de Agosto de 2023.
Documento assinadodigitalmente

ROZANA APARECIDA DA SILVA
goubr Data: 25/08/2023 14:24:22-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Rozana Aparecida da Silva
Presidente da CPL

Portaria nº 110/2023

 

   

 



 

 

Biot PREFETURA MUNIOPALDE FAZENDA RIOGRANDE
º [ ESTADO DO PARANÁ
   

-MEMOOGAÇÃO DE UGITAÇÃO

O PREFEITO DO MUTACINO DK FAZENDA RO GRAKDE, Estado do Paraná, a
esa oo suas rrições tegrla, HOMOLOGA 0 Pregão Eletrônico nt 17/2029, O qual
ter como cbjrta » “Ecetratação da empresa para prestação da seráçes da Limpezade Pora, Sales Peovei é Mdrejssanento, em aeraimectm À necesastades dasTerra memtopais,

6

ADIGDICA à objeto am fovordo doguigis temperar REISJALTISEVRÇO ATA, pessoa Julica Insert o CNPI ob 0 nº124265800014,edora do EruZo C3 com ralar Eta da AS 906SARA? Inoracaet e tra é timd e Ruiclomtia é quaceria q set rea = Quarenta 4

Kate

centirj. O procenaViondes à iepitição penivente em soda qua riiritação, conforme Parsers afSRMV2023da Procuradosa Geral do Manstípio,

 

 

  

 

Fazenda Ra Grana/PR;22 degoeo do 7073.

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
FADO DO PARANÁ

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 70202)
FROTOCOLO 286712023. Processo Ademinhtretir a”, 180/2973

Tips: Mesor Preço Global
ORTETO: Coneresda Oueroas de in de expaça púbico de ama ires destizada demprenimadememte 9.504 mm? (save mi] & quinheotas metros quadrados) paradigda Pora de DirenoÀ relação da FESTA DG PARAN

 

Abersua das Propovas LAMIDE do [ih Qorário de Braclis) Do sie
npttisora

pote sonar
veda.

Fazendo Rio Grasde/PR, 25 de vento de 202), 
  

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO
 

TOMADA DE PREÇOS Nr. Dot?)
Pmceno Adminisenivo cê 171/2029 Prosocoko nº IKT9H207)

Tipos Megoe Preça Global

INETO: Contratação de moprea para reslicação de abrss de ampliação da
Unidade évico dy Saúde Santa Terexiaha, contorme ressução estadual nº
1642022 vp da aearêo com 6disposto mo mesorial Grucriivo € Me01 NDetos, és
stradimento ) saleiração daSecretaria Monicipa! de Sabido, LEGISLAÇÃO: Lois*,
4.546, de 21 dejunho dz 1.993, com 43 alicrações intraduridas pela Lc] nº, 2.483, de 08
de jeaho de 1.994, Lei Complementar 0123, do 14 de dezesnhra do 2306 epela Lei df.
GAS, do 78 Se abril de 1.998. Merária/losta da Abertura; és (ihómia do dia 13 do
actembro do 2023, Local: Prefeinmra htuniciçal da Fazenda Rio Grando, Rua Jucarandi,
200 - Nações - Sala de Licitações - Térica, O rxbia) completa extará À disporição dos
imereaados a pair da dus dois poblicaçdo ho coderoço citrinio

docad: a Scertaris Moniipl do Adininstação |
Berde Licitações.

 

Fascada fio Grande PR.25deAgo de 2029,

RoranaAparcida da Silva
P da PL.
Porto cº LOUIS
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TOMAA DE PREÇOS Nº, 6o22013

Processo Asminlgmativo nº. [72/302) Prego nº HET7120A
Tipas Menor Preça Global

OBJETO: Contratação de empresa pars reforma de mare e esbertara do Untade de
Babe Sxots Terezinha. conforcu remlação retadial uº 932929)8 e de acordo com
dipeto mo metasrial descrito é mexa neçios co mtendiccato À golkitação daSetrrtaria Mueleipal ds Bad0r, LEGISLAÇÃO: Lei nº, Ré66, de 21 de junho do 1.993,com as ulcrações atrodurla pela Lei, 8.883,o 08 deJumbo da 1.94, Lei Consplrsoentar9123,de 1d de dezembro de 2006 4 prla Lin9.64do 28 de cbrildo 1.998 Ftorárioata
da Abertera; da Ohio do dio 14 de actubro da 3023, Local: Prefeinra Manielpade
Frscena Rio Gems, Ros Jacarandh, 300 - Nações « Sala de Licitações « Térreo, O edil
Fomsplto ear à disposição das incressadas a partir da dea desta pollzação, no coderepo
cievônico á É Do Serends Munkipel de
Aizinisaação » Scda Liitaçãos,

Fazendo Rão OrancdsPR, 23 de Agosto de 2003,

Rorara Apareçida da Sihra
Presidente da CPL.
Peruçiaet 102043

 

(41)3627.8500

-

Responsável: Robinson Figueire   
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TOMADADE PREÇOS !
Processo Administrativo nº, 171/2023] +

Tipo: Menor Preço Global Fo
OBJETO;Contratação de empresa para reali,
Unidade Básica de Saúde Santa Terezinha, c
765/2022 e de ncordo com o disposto no memo.
atendimentoà solicitação da Secretaria Municipalde Saúde. LEGISLAÇÃO
Leinº 8.666, de 21 de junho de 1,993, com as altcrações introduzidas pela Leinº,
8,883, de 08 de junho de 1.994, Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de
2006e pela Leinº. 9.648, de 28deabril de 1.998, Horária/Data da Abertura:às
09h30min dodia 13 de setembro de 2023, Local: Prefeitura Municipal de Fazenda
Rio Grande, Rua Jacarandá,300 = Nações - Sala de Licitações - Térreo. O edital
completo csterá à disposição dosinteressados a partir da data desta publicação,
no endereço eletrônico http; ii e na Secretaria
Municipal de Administração — Setor deLicitações,

Fazenda Rio Grande/PR,25 de agosto de 2023,
Gislalne Erardt Rodrigues de Olivelra

Presidente da CPL

PREGÃO ELETRÔNICONº.70/2023

9194312023,
Su
S à

PROTOCOLO 50356/2023 - Processo Administrativo nº, 173/2023 | pal
Tipo: MenorPreço Global
OBJETO;Concessão Onerosa deuso de espaço públco de umaárea destinada
de aproximadamente 9.500 m? (nove mit e quinhentos metros quadrados),
para Instalação de Parque de Diversões durante a realização da FESTA DO a
PARANÁ EDIÇÃO 2º EXPOFAZENDA,programada para os dias 20 a 24
de setembro de 2023 no Centro Multieventos Fazenda Rio Grande. Edital
Entrega das propostas disponíveis a partir de 28/08/2023 às 08:00h nosite https:

ov.bricompras/pt-br. Abertura das Propostas 11/09/2023 às 14:00h (horário
de Brasilia) nosite: hitps:; yibr/e: as/pt-br.

Fazenda Rio Grandc/PR,25 de agosto de 2023.
Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Percira

Pregoeira Municipal

92043/2023

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná,
no uso desuas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 47/2023,
9 qual tem como objeto a “Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de publicação diária de avisos de licitações, extratos de contratos, e
demais atos da administração emjornalde grande circulação regional, para atenderas necessidades da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grando”, e ADJUDICA
o objeto em favor da empresa INCO - EDITORA DIARIO INDÚSTRIA E
COMERCIO LTDA,pessoajurídica inscrita no CNPJ sob o nº09.570.162/0001-30,
vencedora do item01 com valor total de R$ 81.895,00 (oitenta e ummil e oitocentos
€ noventa e cinco rezis). O processo utendeu a legislação pertinente em toda sua
tramitação, conforme Parecernº 527/2023 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR,22 de agosto de 2023,
Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

9208312023

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 57/2023,
o qual tem como objeto a “Contratação de empresa para prestação de serviços
de Limpeza de Fossa, Galerias Pluviais e Hidrojateamento, em atendimento às
necessidades das secretarias municipais”, e ADJUDICA o objeto em favor da
seguinte empresa: REIS MULTISERVICOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ sob o nº 11.262.666/0001-34, vencedora do grupo 01 com valortotal de R$
936.546,47 (novecentosc tinta e seis mil o quinhentos c quarenta e seis reais c
quarenta e sete centavos). O processoatendeua legislação pertinente em toda sua
tramitação, conforme Parecer nº 526/2023 da Procuradoria Geral do Município,

Fazenda Rio Grande/PR,22 de agosto de 2023.
Marco Antonlo MarcondesSilva

Prefeito Municipal

 

92085/2023

TOMADADE PREÇOSNº, 007/2023
Processo Administrativo nº, 172/2023 Protocolo nº 18773/2023

Tipo: Menor Preço Global
OBJETO: Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da
Unidadede Saúde Santa Terezinha, conformeresolução estadual nº 932/2021 e
de acordo comdisposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento
à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, LEGISLAÇÃO:Lei nº, 8.666,
de 21 dejunho de 1.993, comas alterações introduzidaspelu Lei nº. 8.883, de 08 de
Junhode 1.994, Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006 e pela Leinº,9.648, de 28 de abril de 1.998, Horário/Data da Abertura:às 09h30min do dia
14 de setembro de 2023, Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande,
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Sala de Licitações - Térreo, O edital completo
estará à disposição dos interessados a partir da data desta publicação, no endereço
eletrônico http: endariograndepr.govbr/ e na Secretaria Municipal de
Administração — Setorde Licitações.

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de agosto de 2023.
Rozano Aparecida da Silva

Presidente du CPL

92096/2023
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DOCUMENTO CERTIFICADO '

CHAMADAPUBLICA
(MINISTRATIVO Nº, 049/2023
704/2023 - CHAMAMENTO PÚBLICO
Figueira, através da Comissão Permanente de

- 4 nº, 058/2023,coma devida autorização expedida
ficialprgov: reepsrmv=islucação, vêm realizar Chamada Publica para
aquisição degênerosalimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, destinado no atendimento do Programa Nacionsl de
Alimentação Escolar/Pnae]. Os Interessados (Grupos Formais, informais ou
fornecedoresindividuais) deverãoapresentar a documentação para habilitação
e Projeto de Venda no período de 28/08/2023 a 28/09/2023, torna público a
realização de licitação na modalidadede Inexigibilidade para Chamamento Público
do tipo média de preços em sua sede,na sala delicitações da Prefeitura Municipal,
sito a Rua Dr, Zoilo Meira Simões, 410, centro nas condiçõesfixadas neste Edital
e seus Anexos. Os Gruposindividuais, formaise ou informais deverão apresentar a
documentação para habilitaçãoeProjeto de Venda, a qual deverá ser protocolado até

2as IZipúharas do dia 28/09/2023 no setor de protocolo da Prefeitura,situado a Rua
Dr. ZoilóAfpiraSimões, 410 centro, A abertura dos envelopes01e 02, ocorrerá

. ncàs 10:00 horas. Objeto; Chamadapublica para aquisição de
a

€)

      
  

   

eítítios da agricultura familiar e do empreendedorfamiltar rural,
e aa Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE,

conigymo especificações do gêneros alimentícios Figueira, 25/08/2023 Joares
Rod 8 de Proênça Presidente da Comissão Permanente de Licitação

DC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2023
O Município de Guarutuba toma público que fará realizar, às 10:00 horas do
dia 04 de outubro do ano de 2023, na Av, Dr. João Cândido nº 380 em
Guaratuba , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA,sob regime de empreitada
por preço global, tipo menor preço, a preços fixos c sem reajuste, da(s)

 

 

seguinte(s) obra(s):

: : Quantidade e Prazo de
Local do objeto Otisto unidade de medida] execução
Bairro Costeira

|

Pavimentação em CBUQ 2.615,47 m? 300 dias      A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital q scus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no
horário comercial, ou solicitada através do e-mail
IicitacaoBguaratuba.pr.gov.br ou através do portal da transparência no link:
https://guaratuba.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/ Vlicitações.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão scr
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima
mencionados — Telefonc (41) 3472-8576 / 8787.
Guaratuba, 25 de agosto de 2023,
Patrícia I, Custódio RochadaSilva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação Pública   

91856/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023
TIPO: MENOR PREÇOIGLOBAL

Objeto: Contratação de empresaespecializada no confecção de bandeiras e flâmulas
personalizadas para atenderas demandas de todaa Administração Pública Municipal,
O recebimento das propostas, documentos, abertura e disputa de preços,
será exclusivamente por meio eletrônico, no Portal de Compras do Governo
Federal — ifyrwyw gov br/ s/pt+!
Término do Prazo para Envio da Proposta e Documentos de Habilitação: 14
de setembro de 2023 às 09 horas.
Data dasessão; 14 de setembro de 2023 ás 09 horas.
O Edital, seus anexos e possíveis alterações estão disponíveis no site oficial do
Município de Guaratuba,na página

eyportal

guaratuba

prgovbr.

Formalização de Consultas: E-mail: licitaçaoGdguaratubapreovbr, telefone:
(41) 3472-8576 WhatsApp/ 3472-8787.
Para todas as referências de temposerá observado o horário de Brasilia (DF.

Guaratuba, 25 de agosto de 2023.

João Manoel Noguctra de Souza

Pregoeiro

91862/2023

AVISODE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2023
TIPO: MENOR PREÇO/PORITEM

Objeto: Aquisição de roçadeiras c sopradores pars a municipalidade.
O recebimento das propostas, documentos, abertura e disputa de preços,
será excluslvamente por meio eletrônico, no Portal de Compras do Governo
Federal —. K a
Término do Prazo para Envio da Proposta e Documentos de Mabilitação: 15
de setembro de 2023 às 09 horas,
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DIÁRIO INDÚSTRIA&COMÉRCIO wrmnaiarioinduscom combr Segunda-feira, 28 de aposta de 2623

EI INIGIPAL EEMEÇIES ce3 DEPASENDARIOSRANDE DEFAZENDARIOGRANDE PB. CASTRO Cia aBEEtgpshetra
POMADA DE PREÇOS Nº, 007/2023 pregoEEemônco,aparaszs aluaçtetões Cet 65 õ

SEES ProcaçãoAgnimetrszozs Corfciraneas aTipo: Menar Preço Globst
OBJETO: Contratação de em sa para reforma de muro é cober-
tura da Unidada de Sadi Feretinha, conforme resolução
estadual nº 83212021 e di acordo com disposto no memorial des-
erltivo O S9U3 anexos, em Gandimento à solicitação da Secretaria
Esunicipal de Saúde. LEGISLAÇÃO: Lei nº 8.656, ce 24 de jujyrho de
1.889, com as sierações etrodizidas pela Lei nº 8.893, de
não de 1 PASLei nº123, de 14 de dezembro de 2006e

ia Ler nº 9.619, de 28de abri de 1.559 HorárloiData da Abertura.
5 0$h30min coda 14 de setembro de 2023. Loga!: Prefefiara

Municipal de Fazenda Rio Gra! 300 - E-
Sala de Licuações - Térreo. 63 ompleto estará Esmoação.
interessados a partir da data desta pobtpação no endere

é ha ecreiaria Rm Ecdo
Serem
a Fio Grane/PR 28 dydaagosto de 2023,

Rezana Aparecida d:
Presidente da CPL
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  aU PosMenor Praça Global leo
" oncessão Onerosa de uso de espaço STO de ,Grairei Gondasds a aproximadamares 9.86045 (Eo0Aai Rs Ea dooAUTOS: Quosts9dn2doomil bruno vruuian

jinhentos metros quadrados) para InstalaçãoceFarque, se ROSAK PULLSTOP ESTALPAScre corsa 363POcoro à 360GHramo a reailzsção FESTA DO FAR Cuca, 25 daAGOSTOde 267º
'XPOFAZENDA,programada para os dias 26 3 24 de satem-

bro da 2023 no Centro Multsventos Fazanda Rio Sranda,Fóralo
Entregadas propostas disponiveisa patlir de 28/08/2023

MizodE E suntasntiaAbe:no godasRed gt PREFEITURA MUNICIPAL
DEriRIO AÇÃO

agenda Rio GrandeiPR, 28 de agosto de 2023. HOMOLOGAÇÃO DELICITAÇÃOEvelyn Cristira dos S- AbrNunes Peráira O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EAZENDA RIO GRANDE,Pregoeira Municipal Estado do Paraná,no uso de suas ainbuições legass, HOMOLCGA à

   

   
 

 

 fiegãoElemêrica pe broa O quel tem como obleto a *Contratação
 

 

 

 

s;s - PREFEITURA MUNICIPAL
Burma DE QUATRO ARRAS

ART) O DE HCUÃG TRATOS
LS Bo! ENTREI

 

255000 Cano EsmasSP
AVISO DEeperação

eo: PREGÃOELETRÔNICO Nº 10112023
Menos preço por hem

A Prelegino Mori do Cuaro SerrasSerras toma púbfico para conhecimen.odosinietessados que ferá reaizar Licitação, sob a modiaiiade supra,
es PestaperáneaSEErrataçãode empresapara ernsoa de toi e traspoçe

Unadade de transbordo,conforma.Econtasnofestade(iese CÁrero 09]doveto Eira”RECEBIMENTO RARaPOSTAS: das ITNDO do dia 28082023 àsQ6nSO do dia 14/0%,
ERTURA DAS PROPOSTAS: das DST às (18h59 do dia 14092023

sigo A SEEdor

O

EEDISSUTADE.ErREçOE DADOdo dia 144232023.
Cócial de Erasiha,

focalPoraCompras?ER,“asomprasbr.com.br "AcessoIden-
O edital completo poderá ser examnado e ndguindo pelo ste mamqua.
GumicnataS prgovItormaçs code doivaem hetscanç)Tas prgov jerão ser obtidas
pelo s4e, emai ou Telefone (OA) 387660! das UBh0Q às 200 e das

rsGe posta da znaa,
APARECE DEPAULA SERISSA

Pregoeira Municipal

  

stação de serviços de Limpeza de Fossa, Galerias
PREFEITURA MUNICIPAL EAeMeninoem atendimento às necessidades dasseSlasgt? DE FAZENDA RIO GRANDE ADJUDICA o objeto em favor da segu:| TOMADA DE PRE presaREISVUISEVICOS LIDA. pessaa jurídica inscntano CNPProcesso Adrarestatho nº 17 feed terauanaa sob 9 nº 11.262.656/0001-34, vencedora do grupo 03 com vales total de

Jipe LenPreço lot R$ 636.548,47 (novecentos e Ima é seis mi é quinhentos e quarenta
6gmprda para reabzação do obras de ambição da Und E pes Fei e qxeta é seio certos) O processo mendey  lepalaQuero;6: ção

Básica de Suicia Sinta Terezinha, contorre reschuçãoestadal nº TES'2O2A 6 do aacordo com 6 disposto no Enemoril deseriivo q 36U8 anexos, am ay =| SaeradooaEminção, conforme Parecer né 26;

 

 

 

 

 

dead Soro Maia de GadoLEGISLAÇÃO Ts e urardona Geral do&EAdrop GSSspol Ceagia 4 Pazerida Rio GrandeiPR, 22 de agosto de 2023,tir eaqafaLeRE taN Marea Antonio Marcondes Slivaata tE opinarásOifodas fr ú q O Prefeito MunicipalPedra Hondece Ra less Ses TT
Ses « Térao, Q eds ceraoasdadesça doselersantoaa La,

EdETEAeaba j PREFEITURA MUNICIZAL.fasoriPRdio esto da TS, iai? DESLoGAçÃODECITAÇÃO
enparecidada ha O PREFEITODOMUARO CE PRCENNA IO GRANDE,—| Estado,do Paran, no uso de Suasambuições gas, IOMOLOGA 6

x déspbrima| PregãoEletônica nº 47/0023, oguemcioioConafãdeSÚMULA DE REQUERIMENTO DA RENOVAÇÃODA Sitesbarõesnraran

a

unaseos

Cê

pulicasodiánada
LICENÇA DE OPERAÇÃO mai decagadaSimulação para atender as necessidadesda

Grande”. eADJUDICA oobjeto emCOMERCIAL DE ALIMENTOS ZONTA LTDA com CNPJ FatEnreseNOEEDaQUE PADIUDICA oobjetoem75.163 816/0001-35, toma público que itá soficitar a Renovação

||

LIDA, pessãa jurídicainscrita no CNPJ sob O nº 09 870 362000120,da Liconça de Operação junto à SMA, para a atividado da segadoemcopolo

RE

88S0ntmlComércio varejista do mercadorias em geral, com predominência peineme em todapiaertramitação, tontorme Parecer nº 527/2023dado produtos alimentícios — hipermercados, situada na Rua Nicofa rocuradona Geral

do

ItureipioPelanda, 1346, Pnhemnho, Cuntba- PR FotendaRoGrande/pi,22deagostode 2028, | 
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ty MURICIRIO DE sacraustade
e PIRAQUARA Administração
A AVISO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO

EXIGISILIDADE 14º 122023 - PROCESSO:3305412023
EEameegaiapeinc0805.5SP da Lei 8689,qa 21 de judo da 1593. a

por meioesaPd. fama pic Ore
sado do credengamerdo em. objeto

É

Qcredenciamento para cont
de pessoas fespara presas e eos, eolue recesso Setaniascorre es éra,valores, ú

   NÉIRA PERPro a ca doRa daElsaSeoreaia EENENSFoneniremains
dependo ERRA apacentiadoportãonãoE aeSERiaespaueCLEBEACE CÍRRNODIEESEIA, V misessados têm o dog)ceds Bien

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
Confemix Comárcio de Rações é Transportes Ltda torna pú- 
bico que receneu do Instituto Água a Terra, a Licença Próvia Aep AP, com validade da 25/08/2025, para fabncação de rações araDeREENÃODEGÓci PARARESEASODECNPsorabalancoadas e do alimentos preparados para animais a serim-

|

|absra. local: Ace [7 de recem dy 2528, da 1900 oras caAcecida Seca do Seteccê484 tata DOS E bAvemoa Live & Wxk = Te Clelea Batro CEP SACOSpientada na rua Sebastião Nepomuceno Pinto, nº 380 no mun|
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tlater Coppersão delda camiãoa foras do

 

 

 

cipio de Contenda-PR. dipoeto

0

ctige 10 Código tOSot08 sócios presentes, cochr-=p Reaadrtaa!Proaaetc,oi
SdssfEceRio, oFERONDODEGodoySÚMULA DE REQUERIMENTO DELICENÇA DE OPERAÇÃO e, obadoà gedacardEReped E   Contemia,Comércio de Rações e Transportes Ltde, Cnpj decidoSERROfasinddama194 .829/0001-13 torna público queirá requerer ao lar, alh o ucançade Operaçãopara febricação do rações balancendase do CasasoietasGERE Eradiaeo,alimentos proparedospara anmnasinstalada na ma Sebasiião mo CRP nt GIGAS ISS,gspr ee do Boa Cojeta, 1, Baia Via PorpéiaPros

 

 

 

 

    
 

Nepomuceno Pinto,nº 360 no município de Contenda-PR. + CEP ESGOS-COI. am 5) eo IEDO FRAN VErSCO SCTARRA, brasteso,
ainpeançãÀcipa oca, engradame col, da Códeia da Liar
dito 193352PR,isto po CPERO peso pt y decreto

rotE EeESSÚMULA DE CONCESSÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO FAS ROSILEAE BERSARDELLDE CODOY SCINRRÁ Eira and pao vedocadopci perca daCla do LsadsêoSim Estearina ind. e Com, Ltda. CNPJ 04.042328:0001-B8,for- GratiaaeaaaRitsEquestioneana público qua recebeu da Sesretaria Municipal do Meio Ambisnto Ria Judo Américo de Obsata nº 735 ap. 41, Lesgo, Quitiba - PR CEP SCIdeCuria - SHMA a Concessão da Liconçe do Operação, vélida
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Detalhes processolicitatório

foltai

 
Informações Gerai:
 

Entidade Executora [mumicírro DE FAZENDARIO GRANDE |

Ano*

NOlicitação/dispensa/inexigibilidade*

Modalidades[emiaderems

|]

Número edital/processo*

jRocursos provenientes de organismos Intgrnacionais/multllatorals do crédito:

 

 

Instituição Financeira |
|
 

 Contrato de Empréstimo |
|
 

 
 Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para reforma de muro e cobertura da Unidade de Saúde
Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 932/2021 e de acordo com
disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

Forma de Avalição ; Menor Preço ONA

Dotação Orçamentária* 1500210301004120544490510000

Preço máximo/Referência de preço - 206.031,76
R$*

Data de Lançamento do Edital 28/08/2023

Data da Abertura das Propostas 14/09/2023 Data Registro 28/08/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro [o]

 

|

i

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas o
n

Háitens exclusivos para EPP/ME? I  

  

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? IN

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais   Data Cancelamento[o]

CPF; 7102973942 (Logout)

https://servicos.tce pr.gov.briT!CEPRIMunicipalfaml/DstalhesProcessoCompra.aspx

 



 

Página: 11/41 H

ESTADO DO PARANÁ Data: 2908/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA Rio GRANDE

EST[FCPR] «- Comprovante de Parecer (SUN a

 

 

Fã
Dados Processo: . o

Ft—
Número do Processo: 000018773/2023 : Cosa Nel

* Número Único: ZTFQND.RRD-WAW

 
 

 

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 4:48 PM

Dados Parecer:

“* "mograma: Editais Compras Encerrou Processo? Não

| Descrição Parecer: Data Parecer: 29/08/2023 1:13 PM

À Comissão Permanente deLicitações,

Segue processona Integra.

 

 

Sessão em 14/09/2023  
 

Gislaine Erardrt

 


